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PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI N° 18.417, DE 03 DE ABRIL DE 2014.
Concede revisão geral anual da 
remuneração, dos subsídios e dos proventos 
do pessoal civil e militar, ativo, inativo e 
pensionistas, inclusive empregados públicos, 
do Poder Executivo Estadual, na forma que 
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1e Fica concedida revisão geral anual da remuneração, 
dos subsídios e dos proventos do pessoal civil e militar, ativo, inativo e seus 
pensionistas previdenciários com direito a paridade, inclusive empregados 
públicos, da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, 
bem como das pensões especiais dos anistiados políticos beneficiários da Lei 
n- 14.067, de 26 de dezembro de 2001, referente ao exercício de 2014, nos 
termos desta Lei.

Art. 2- Em decorrência do disposto no art. 12, os valores dos 
vencimentos, dos salários básicos e dos subsídios dos servidores públicos 
estaduais, inclusive empregados públicos, bem como dos proventos de 
aposentadoria e das pensões, ficam majorados, considerando o índice Nacional 
de Preços ao Consumidor -INPC - do ano de 2013, em 5,56% (cinco vírgula 
cinquenta e seis por cento), divididos em 2 (duas) parcelas de:

I -  2,74% (dois vírgula setenta e quatro por cento), a partir 
de 12 de maio de 2014, sobre os valores de tabelas, proventos e pensões, 
vigentes após a aplicação dos índices de que tratam a alínea “d” do inciso I do 
art. 2S da Lei n2 17.597, de 26 de abril de 2012, e o inciso II do art. 2e da Lei n2 
18.172, de 25 de setembro de 2013;

II -  2,74% (dois vírgula setenta e quatro por cento), a partir 
de 12 de setembro de 2014, sobre os valores de tabelas, proventos e pensões 
vigentes.

Art. 32 As disposições desta Lei não se aplicam:

I -  à remuneração ou ao subsídio pertinentes a cargo em 
comissão ou função comissionada;

II -  ao pessoal contratado por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;

III -  aos servidores públicos pertencentes ao quadro de 
pessoal da Lei n2 13.909, de 25 de setembro de 2001;

IV -  aos servidores públicos e empregados públicos 
pertencentes às entidades paraestatais referidas no inciso II do art. 42 da Lei ne 
17.257, de 25 de janeiro de 2011;

V -  a quaisquer servidores, civis ou militares, ativos, 
inativos e pensionistas, inclusive empregados públicos, anteriormente 
contemplados com a revisão geral anual relativa à data-base de 2014.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 0 3  de qI M j  de 2014,126a da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18.418 DE 03 DE ABRIL DE 2014.
Reajusta o vencimento dos 
Professores do Magistério Público 
Estadual e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, nos
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1Q A Lei n" 13.909, de 25 de setembro de 2001, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

I -  o Anexo I, alterado pelas Leis nQS 17.508, de 22 de dezembro de 
2011, 17.665, de 18 de junho de 2012, e 18.023, de 17 de maio de 2013, passa a vigorar 
conforme as tabelas abaixo:

ANEXO I
TABELA 01 - VIGÊNCIA A PARTIR DE 1o DE JANEIRO DE 2014

QUADRO PERMANENTE

CARGO CH
REFERÊNCIA/VENCIMENTO

A B C D E F G

P-l
2 0
30
40

8 5 3 ,7 8  
1 .2 8 0 ,6 7  
1 .7 0 7 ,5 6

8 7 0 ,8 6  
1 .3 0 6 ,2 8  
1 .741,71

8 8 8 ,2 7  
1 .3 3 2 ,3 9  
1 .7 7 6 ,5 3

9 0 6 ,0 4
1 .3 5 9 ,0 4
1 .8 1 2 ,0 7

9 2 4 ,1 6  
1 .3 8 6 ,2 3  
1 .8 4 8 ,3 2

9 4 2 ,6 5
1 .4 1 3 ,9 6
1 .8 8 5 ,2 9

9 6 1 ,5 0  
1 .4 4 2 ,2 3  
1 .9 2 2 ,9 9

P- II
2 0
3 0
4 0

8 7 9 ,4 7  
1 .319,21  
1 .7 5 8 ,9 4

8 9 7 ,0 7  
1 .3 4 5 ,6 0  
1 .7 9 4 ,1 3

915 ,01
1 .372 ,51
1 .830,01

9 3 3 ,3 0  
1 .3 9 9 ,9 5  
1 .8 6 6 ,6 0

9 5 1 ,9 7  
1 .4 2 7 ,9 6  
1 .9 0 3 ,9 4

9 71 ,01  
1 .4 5 6 ,5 2  
1 .9 4 2 ,0 2

9 9 0 ,4 3  
1 .4 8 5 ,6 5  
1 .9 8 0 ,8 6

P- lll
20
3 0
40

1 .1 8 6 ,3 4  
1 .7 7 9 ,5 0  
2 .3 7 2 ,6 7

1 .2 1 0 ,0 7
1 .8 1 5 ,0 9
2 .4 2 0 ,1 2

1 .2 3 4 ,2 7
1 .8 5 1 ,4 0
2 .4 6 8 ,5 3

1 .2 5 8 ,9 4
1 .8 8 8 ,4 2
2 .5 1 7 ,9 0

1 .2 8 4 ,1 2
1 .9 2 6 ,1 9
2 .5 6 8 ,2 6

1 .3 0 9 ,7 9  
1 .964 ,71  
2 .6 1 9 ,6 2

1 .3 3 6 .0 0
2 .0 0 4 .0 1
2 .672 .01

P- IV
2 0
30
40

1 .3 3 7 ,6 0  
2 .0 0 6 ,3 8  
2 .6 7 5 ,1 9

1 .3 6 4 ,3 4  
2 .04 6 ,5 1  
2 .7 2 8 ,6 9

1 .3 9 1 ,6 4
2 .0 8 7 ,4 5
2 .7 8 3 ,2 5

1 .4 1 9 ,4 7
2 .1 2 9 ,1 9
2 .8 3 8 ,9 3

1 .4 4 7 ,8 6
2 .1 7 1 ,7 7
2 .8 9 5 ,7 0

1 .476 ,81
2 .2 1 5 ,2 1
2 .9 5 3 ,6 1

1 .5 0 6 ,3 5  
2 .259 ,51  
3 .0 1 2 ,6 9

TABELA 02 - VIGÊNCIA A PARTIR DE 1o DE MAIO DE 2014
QUADRO PERMANENTE

CARGO CH
REFERÊNCIA / VENCIMENTO

A B c D E F G

P-l
2 0
3 0
4 0

8 5 3 .7 8  
1 .2 8 0 ,6 7  
1 .7 0 7 ,5 6

8 7 0 ,8 6
1 .3 0 6 ,2 8
1 .741 ,71

8 8 8 ,2 7
1 .3 3 2 ,3 9
1 .7 7 6 ,5 3

9 0 6 ,0 4
1 .3 5 9 ,0 4
1 .8 1 2 ,0 7

9 2 4 ,1 6
1 .3 8 6 ,2 3
1 .8 4 8 ,3 2

9 4 2 ,6 5
1 .4 1 3 ,9 6
1 .8 8 5 ,2 9

9 6 1 ,5 0  
1 .4 4 2 ,2 3  
1 .9 2 2 ,9 9

P- II
2 0
30
4 0

8 7 9 ,4 7  
1 .319,21  
1 .7 5 8 ,9 4

8 9 7 ,0 7  
1 .3 4 5 ,6 0  
1 .7 9 4 ,1 3

9 15 ,01
1 .372,51
1 .830,01

9 3 3 ,3 0  
1 .3 9 9 ,9 5  
1 .8 6 6 ,6 0

9 5 1 ,9 7  
1 .4 2 7 ,9 6  
1 .9 0 3 ,9 4

9 71 ,01  
1 .4 5 6 ,5 2  
1 .9 4 2 ,0 2

9 9 0 ,4 3  
1 .4 8 5 ,6 5  
1 .9 8 0 ,8 6

P- lll
20
30
40

1 .2 8 5 ,0 4  
1 .9 2 7 ,5 6  
2 .5 7 0 ,0 8

1 .3 1 0 ,7 4
1 .9 6 6 ,1 0
2 .6 2 1 ,4 7

1 .3 3 6 ,9 6  
2 .0 0 5 ,4 3  
2 .6 7 3 ,9 1

1 .3 6 3 ,7 0
2 .0 4 5 ,5 4
2 .7 2 7 ,3 9

1 .3 9 0 ,9 7  
2 .0 8 6 ,4 5  
2 .7 8 1 ,9 4

1 .4 1 8 ,7 9
2 .1 2 8 ,1 7
2 .8 3 7 ,5 7

1 .4 4 7 ,1 6
2 .1 7 0 ,7 3
2 .8 9 4 ,3 2

P- IV
2 0
30
40

1 .4 4 8 ,8 9
2 .1 7 3 ,3 3
2 .8 9 7 ,7 7

1 .4 7 7 ,8 6
2 .2 1 6 ,7 9
2 .9 5 5 ,7 2

1 .507,41
2 .2 6 1 ,1 2
3 .0 1 4 ,8 2

1 .5 3 7 ,5 7
2 .3 0 6 ,3 5
3 .0 7 5 ,1 3

1 .568,31
2 .3 5 2 ,4 7
3 .1 3 6 ,6 2

1 .5 9 9 ,6 8  
2 .3 9 9 ,5 2  
3 .1 9 9 ,3 5

1 .6 3 1 ,6 8
2 .4 4 7 ,5 2
3 .2 6 3 ,3 5

II -  o Anexo II, com redação conferida pelas Leis nes 17.508, de 22 de 
dezembro de 2011, e 18.023, de 17 de maio de 2013, passa a vigorar conforme a tabela 
abaixo:

"ANEXO II

VIGÊNCIA A PARTIR DE 1o DE JANEIRO DE 2014
QUADRO TRANSITÓRIO

CARGO

P-AB

P-AD

CH
REFERÊNCIA / VENCIMENTO

6 6 4 ,7 6
9 9 7 ,1 3

1 .329,51
7 0 3 ,8 2  

1 .0 5 5 ,7 3  
1 .4 0 7 ,6 4

7 4 2 ,8 9  
1 .1 1 4 ,3 4  
1 .4 8 5 ,7 8

8 7 9 ,4 7  
1 .319 ,21  
1 .7 5 8 ,9 4

B

6 7 8 ,0 5
1 .0 1 7 ,0 7
1 .3 5 6 ,1 0

7 1 7 ,9 0  
1 .0 7 6 ,8 4  
1 .4 3 5 ,7 9

7 5 7 ,7 6
1 .1 3 6 ,6 4
1 .515,51

8 9 7 ,0 7
1 .3 4 5 ,6 0
1 .7 9 4 ,1 3

6 91 ,61  
1 .037 ,41  
1 .3 8 3 ,2 2

7 3 2 ,2 5  
1 .0 9 8 ,3 7  
1 .4 6 4 ,5 0

772 ,91
1 .1 5 9 ,3 7
1 .5 4 5 ,8 2

9 15 ,01  
1 .372 ,51  
1 .830 ,01

7 0 5 ,4 5
1 .0 5 8 ,1 6
1 .4 1 0 ,8 9

7 4 6 ,9 0
1 .1 2 0 ,3 4
1 .4 9 3 ,7 9

7 8 8 ,3 7  
1 .1 8 2 ,5 5  
1 .5 7 6 ,7 3

9 3 3 ,3 0  
1 .3 9 9 ,9 5  
1 .8 6 6 ,6 0

7 1 9 ,5 6  
1 .0 7 9 ,3 2  
1 .439 ,11

7 6 1 ,8 3  
1 .1 4 2 ,7 3  
1 .5 2 3 ,6 5

8 0 4 ,1 3  
1 .2 0 6 ,2 0  
1 .6 0 8 ,2 6

9 5 1 ,9 7  
1 .4 2 7 ,9 6  
1 .9 0 3 ,9 4

7 3 3 ,9 5
.1 0 0 ,9 0
.4 6 7 ,8 9
7 7 7 ,0 7
.1 6 5 ,5 9
.5 5 4 ,1 3
8 20 ,21
.2 3 0 ,3 2
.64 0 ,4 2
9 71 ,01
.4 5 6 .5 2
.9 4 2 ,0 2

7 4 8 ,6 2
1.122,91
1 .4 9 7 ,2 4

7 92 ,61
1 .188.91
1 .5 8 5 ,2 2

8 3 6 ,6 2
1 .2 5 4 ,9 3
1 .6 7 3 ,2 3

9 9 0 ,4 3  
1 .4 8 5 ,6 5  
1 .9 8 0 ,8 6

"(NR)

Art. 22 Os ganhos financeiros decorrentes desta Lei, inclusive a título de 
reposição salarial, abrangem a revisão geral anual relativa à data-base de 2014.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos conforme os prazos de vigência referidos nas Tabelas dos Anexos I e II da Lei n2 
13.909, de 25 de setembro de 2001.

PA LÁCIO  DO G OVERNO DO ESTADO DE G O IÁ S, em
Goiânia, 0 3  de (jJ/UX; de 2014, 126e da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO DA ADIN

1 - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 20172-83.2013.8.09 0000 
(201390201724)
Comarca : IPORÁ
Requerente r PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IPORÁ 
Adv. : Felicíssimo José de Sena
Requerido : CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÁ 
Interessado ; PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS 
RELATORA : Desembargadora BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL DE 
INICIATIVA DO LEGISLATIVO VERSANTE SOBRE 
FORMA DE PROVIMENTO DE CARGOS 
COMISSIONADOS NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LOCAL. PROCESSO 
LEGISLATIVO DE DEFLAGRAÇÃO PRIVATIVA DO 
CHEFE DO EXECUTIVO -  PRINCÍPIO DA 
SIMETRIA. AFRONTA À  SEPARAÇÃO DOS 
PODERES. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL 
DECLARADA. 1- Conquanto a Constituição goiana 
tenha atribuído competência privativa aos chefes 
do Poder Executivo estadual e municipais para 
iniciar o processo legislativo na forma e casos 
previstos (arts. 37, lll e 77, II), deixou de 
estabelecer de modo expresso para os prefeitos, 
como o fez para o Governador (art. 20, § 1°, II, “b”), 
a iniciativa privativa de leis versantes sobre 
servidores públicos municipais, seu regime 
jurídico, criação e provimento de cargos, 
empregos e funções, remuneração, estabilidade e 
aposentadoria, havendo de ser suprida a lacuna 
com a invocação do princípio da simetria pois, 
erigidos que foram os municípios pela Carta 
Politica à condição de entes federativos 
autônomos,as atribuições privativas dos prefeitos 
devem ser identificadas com as do Presidente da 
República e dos governadores. 2 - 0  princípio da 
simetria encontra aplicação principalmente nos 
casos em que configurada invasão de 
competência privativa do chefe do Executivo para 
deflagração do processo legislativo parlamentar, 
por implicar em manifesta afronta ao princípio da 
separação dos poderes (art. 2° das cartas federal e 
estadual), indispensável à manutenção do pacto 
federativo. 3 - A  despeito da louvável intenção e 
da relevância da matéria tratada, revela-se 
formalmente inconstitucional, infringindo a um só 
tempo os arte. 2o, caput, 20, § 1°, II, “b”, 37, lll e 77, 
II da Constituição do Estado de Goiás, lei 
municipal que impede o acesso a cargos públicos 
comissionados de cidadãos enquadrados, em 
última análise, na lei ficha limpa, cujo projeto, de 
iniciativa de vereador, foi vetado pelo alcaide mas 
aprovado pelo Legislativo. 4 -  Ação direta 
procedente para declarar a inconstitucionalidade 
formal de Lei iporaense n° 1.486/2011.”

DECISÃO: "Decide o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, pelos 
componentes da Corte Especial, por unanimidade de votos, julgar procedente a ação, 
para reconhecer a inconstitucionalidade, nos termos do voto da Relatora. ”

PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO:(parte final)...”Ao cabo destas considerações 
declaro a inconstitucionalidade formal da lei iporaense n° 1.486/2011, ressaltando a 
inocuidade de delimitação do marco temporal de seus efeitos, porquanto de natureza 
obstativa. Intimem-se e oficiem-se, encaminhando aos sujeitos processuais cópias do 
acórdão.” Goiânia, 12 de março de 2014. (a) Desa. Beatriz Figueiredo Franco-relatora.

Goiânia, 28 de março de 2014

Secretaria em substituição

GRUPO EXECUTIVO DE 
ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS

Estado de Goiás 
Grupo Executivo de Enfrentamento às Drogas

GRUPO EXECUTIVO DE ENFRENTAMENTO AS DROGAS 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2014

O Governo do Estado de Goiás por meio do Grupo Executivo de Enfrentamento às 
Drogas - GEED, com base no que estabelecem a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 
1993, Lei Federal n° 11.343, de 23 de agosto de 2006, regulamentada pelo Decreto Federal n°. 
5.912 de 27 de setembro de 2006, Lei Estadual n°. 17.834, de Io de novembro de 2012, 
regulamentada pelo Decreto Estadual n°. 8.089 de 04 de fevereiro de 2014, Lei Estadual n.° 
17.928, de 27 de dezembro de 2012, Resolução - RDC n°. 29 de 30 de junho de 2011 da 
Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e de acordo com os objetivos 
e ações do Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras Drogas, instituído pelo 
Decreto Estadual n° 7.139, de 30 de julho de 2010 e do Plano de Ação Integrada -  PAI toma 
público este edital. Processo n°. 20130001.400.2780 de 26.11.2013.

1. JUSTIFICATIVA

Fazem-se necessárias e de forma urgente, frente ao crescente número de usuários de drogas no 
Estado de Goiás, ações que possibilitem a recuperação de dependentes químicos, visando 
assim a sua (re) inserção social. As Comunidades Terapêuticas, instituições privadas, sem 
fins lucrativos em sua grande maioria, acolhem pessoas com transtornos decorrentes do uso, 
abuso ou dependência de drogas por até nove meses e desempenham papel fundamental na 
recuperação desses dependentes.

A Política Nacional sobre Drogas do Govemo Federal para enfrentamento do crack e outras 
drogas reconheceu a necessidade de se estabelecer parcerias entre os Estados e as instituições 
da sociedade civil que prestam relevantes serviços à comunidade na área da dependência 
química.

A ANVISA publicou a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 29, de 30 de junho de
2011, que estabelece requisitos de segurança sanitária para o funcionamento de instituições 
que prestam serviços de atenção a pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou 
dependência de substâncias psicoativas, em regime de residência e que utilizam como, 
principal instrumento terapêutico a convivência entre os pares.

Processos formativos que ampliem a possibilidade de inserção ou reinserção ao mercado de 

trabalho das pessoas, durante o período em que estiverem abrigadas nessas entidades, podem 

reduzir e prevenir o ciclo de internações e reintemações. Diante disso, o Estado de Goiás por 

intermédio do Grupo Executivo de Enfrentamento às Drogas - GEED, instituído pela Lei 

Estadual n° 17.834 de Io de novembro de 2012, com vistas à execução de ações de interesse à 

saúde, toma público que realizará a seleção de projetos voltados para a reinserção social das 

pessoas com necessidades decorrentes do uso de álcool e outras drogas, em Comunidades 

Terapêuticas que prestem serviços de atenção em regime de acolhimento.

Nesse sentido, faz-se necessário que haja este Chamamento Público, para as Comunidades 

Terapêuticas sem fins econômicos, que necessitam de recursos para aquisição de 

máquinas/equipamentos objetivando desenvolver seus projetos de profissionalização e, que 

estejam com a documentação necessária para firmar Convênio com o Estado de Goiás em 

conformidade com a Lei Estadual n° 18.110 de 09 de agosto de 2013 (Lei das Diretrizes 

Orçamentárias do Estado de Goiás) e com a Lei Estadual n°. 17.928, de 27 de dezembro de

2012.

2. DO OBJETO

O presente edital tem por objeto a seleção de Comunidades Terapêuticas de caráter 

filantrópico e sem fins lucrativos, aptas a celebrar convênio com o Estado de Goiás 

objetivando a concessão de auxílio financeiro, que tem natureza de recurso público, pelo 

GEED, destinado a seleção de projetos para aquisição de máquinas/equipamentos que 

contribuam para a profissionalização de pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou 

dependência de substância psicoativa, visando facilitar a reinserção social das mesmas, sendo 

que tais máquinas/equipamentos deverão ser utilizados em instituições que prestem serviços 

de acolhimento em regime de residência.

3. DOS PARTICIPANTES

3.1 - Poderão participar Comunidades Terapêuticas de caráter filantrópico e sem fins 
lucrativos que:

a) Estejam regularmente constituídas (registradas no Cartório de Registro de Pessoas 

Jurídicas).
b) Tenham como objetivo social o acolhimento e tratamento de pessoas com transtornos 

decorrentes do uso ou abuso de substâncias psicoativas (dependentes químicos), cujas 

atividades sejam de natureza continuada e que atuem nas áreas de assistência social 

(filantrópica e comunitária).

c) Previsão, em seu estatuto social, de que seus dirigentes não recebem remuneração.

d) Previsão, em seu estatuto social, de que aplicam toda a receita e doações financeiras 

estritamente em seus objetivos institucionais.

e) Previsão, em seu estatuto social, de que em caso de extinção, seu patrimônio será 

revertido para outra instituição que acolha e trate de pessoas com transtornos 

decorrentes do uso ou abuso de substâncias psicoativas.
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f) Possuírem Alvará de Funcionamento expedido pela VISA - Vigilância Sanitária

Estadual ou Municipal de acordo com a pactuação entre Estado e Municípios.

g) Estejam em conformidade com a RDC 29/2011-ANVISA.

I. Pré-Qualificação (Fase 1), que corresponde à verificação da regularidade jurídica,

4.2 - A análise da documentação, em cada uma das fases, assim como a apreciação de 

eventuais recursos administrativos, será procedida por Comissão Especial de Avaliação,

4.3 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar ou pedir esclarecimentos do edital, exclusivamente por meio de 

requerimento postado no correio ou por protocolização no GEED. Caberá à Comissão 

Especial de Avaliação, decidir sobre a impugnação ou prestar os esclarecimentos no prazo

4.4 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para

4.5 - Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação do Plano de 

Trabalho e apresentação da documentação para pré-qualificação.

5.1 -  No horário e data consignados no Aviso do Chamamento Público n°. 002/2014 será iniciada a 

sessão pública perante a Comissão Especial de Avaliação do GEED e os representantes das 

Comunidades Terapêuticas que estiverem presentes poderão examinar a documentação, apresentar

5.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização da sessão pública na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

independentemente de nova comunicação, desde que não haja determinação da Comissão 

Especial de Avaliação do GEED em sentido contrário.

5.3 - Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública

5.4 - A documentação descrita nesta fase deverá ser postada no correio ou protocolizada no 

GEED, até 30 (trinta) dias contados da data da primeira publicação do Aviso do Edital de 

Chamamento n°. 002/2014, sediado à Rua 5, n°. 833, 7o andar, salas 711/713 - Palácio de 

Prata Delmiro Martins Fonseca -  Setor Oeste -  Goiânia -  GOIÁS, CEP. 74.115-060, em 

envelope único, contendo em sua parte externa a inscrição "Edital de Chamamento Público

5.5 - Nesta fase, será objeto de apreciação pela Comissão Especial de Avaliação:

I. Documentação relativa à habilitação jurídica da entidade, constituída de:

c. Cópia do cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ que comprove

e. Cópia dos documentos pessoais do(a) Dirigente/Representante Legal da

f. Declaração informando o nome, documentos pessoais (RG e CPF), nacionalidade, 
estado civil e profissão do responsável pela assinatura do convênio.

g. Declaração, assinada pelo Dirigente, atestando que não é membro do Poder 

Executivo, Legislativo, Judiciário, Ministério Público, Tribunais de Contas (âmbito 

federal, estadual, municipal e distrital), e não possui vínculo com o Grupo 

Executivo de Enfrentamento às Drogas, bem como seu cônjuge/companheiro(a).
h. Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme o 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, referente ao cumprimento do disposto 

no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal.
i. Cópia do Diário Oficial ou documento equivalente que conceda à Comunidade 

Terapêutica o título de Utilidade Pública no âmbito estadual cujas atividades sejam 
de natureza continuada e que atuem nas áreas de assistência social (filantrópica e 

comunitária). (Lei n°. 18.110/2013, Art. 37).

j. Informar endereço eletrônico, por meio do qual o GEED poderá entrar em contato 

em qualquer uma das fases deste procedimento.
k. Quando acolher idosos, Declaração de que obedece aos termos da Lei Federal 

n° 10.741, de Io de outubro de 2003, em especial o Art. 48, que dispõe sobre o 

Estatuto do Idoso.
1. Declaração de 2014 de funcionamento regular durante 5 anos, atestada por três 

autoridades locais.

II. Documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista da Comunidade Terapêutica, 

constituída de:

a. CND -  Certidão Negativa de Débitos com INSS.

b. CRF -  Certificado de Regularidade do FGTS.

c. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União.

d. Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa do Estado de Goiás.

e. Certidão Negativa de Tributos Municipais de sua sede.

f. Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas -  CDNT.

g. Certidão de Regularidade perante o Tribunal de Contas do Estado -  TCE -  (LRF, art.

h. Certidão de regularidade perante a Central Elétrica S/A - CELG

i. Certidão de regularidade perante o Saneamento Goiás S/A - SANEAGO.

III- Documentação relativa à condição técnica da entidade constituída de:

a. Documento que descreva as atividades realizadas pela Instituição.

b. Plano de Trabalho (Anexo II), sendo que o GEED repassará o valor máximo de até

c.l. O Plano de Trabalho deverá vir acompanhado de três orçamentos devidamente 

assinados e que indiquem o nome, telefone e CNPJ da empresa, objetivando comprovar 

que as máquinas/equipamentos estão sendo adquiridos pelo menor valor do mercado

d. Alvará de Funcionamento expedido pela VISA - Vigilância Sanitária Estadual ou

e. Declaração de que está em conformidade com a RDC 29/2011-ANVISA.

6. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO DO PROJETO

6 . 1 - 0  GEED assinará convênio, no exercício de 2014, até que se esgote o recurso de 

R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), com as Comunidades Terapêuticas, dentre

6.2 - Em caso de empate o critério de desempate será mediante a escolha da Comunidade 

Terapêutica que tem capacidade de acolher maior número de pessoas. Persistindo o

6.3 - A Comunidade Terapêutica que apresentar Plano de Trabalho com repasse acima do 

valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), será automaticamente inabilitada da pré-

6.4 - A Comunidade Terapêutica deverá indicar, no Plano de Trabalho -  Anexo II, a 

quantidade de vagas que será disponibilizada para o GEED, durante 18 (dezoito) meses 

contados da data do término da vigência do convênio, a título de contra partida, 

ressaltando que o número mínimo admitido é de 02 (duas) vagas mensais.

7. DA CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO - FASE 2

7.1 - As primeiras Comunidades Terapêuticas pré-qualificadas terão prioridade para celebrar o 

convênio.
7.2 - A pré-qualificação das demais Comunidades Terapêuticas terá prazo de validade de 02 (dois) 

anos, improrrogáveis.

7.3 - Para celebração de convênio, a Comunidade Terapêutica deverá encontrar-se nas 

mesmas condições exigidas na Fase 1.

7.4 - Os convênios somente serão assinados após a edição de lei autorizando e nominando as 

Comunidades Terapêuticas beneficiárias.

8. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO

8.1 - A Comunidade Terapêutica interessada deverá encaminhar nos prazos estabelecidos no 

cronograma, constante do Item 9 deste edital, a documentação relativa a cada uma das fases, 

para o seguinte endereço:

GRUPO EXECUTIVO DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS -  GEED

RUA 5, N°. 833, 7o ANDAR, SALAS 711 / 713 -  PALÁCIO DE PRATA 

DELMIRO MARTINS FONSECA

SETOR OESTE -  GOIÂNIA -  GO.

CEP. 74.115-060

TELEFONES: (62) 3201-4178/3201-4179

8.2 - Na Fase 2 - Celebração de Convênio deverão ser apresentados os documentos cujas 

datas de validade expiraram no período entre a Fase 1- Pré-Qualificação.

9. DOS PRAZOS E DO CRONOGRAMA

9.1 - As etapas previstas para a consecução do objeto deste edital obedecerão ao cronograma 

estabelecido neste item, que poderá ser alterado por decisão do GEED, que deverá publicar o 

novo cronograma e notificar as entidades pré-qualificadas.

9 .2 -  Após, encerrada a fase de pré-qualificação as Comunidades Terapêuticas habilitadas serão 

intimadas a apresentarem a documentação que estiver vencida, no prazo de até 5 (c inco) dias úteis, 

devendo neste mesmo prazo assinar o convênio. Caso a Comunidade Terapêutica que fo r regularmente  

intim ada não atenda ao chamamento no prazo consignado, a Comissão Especial de A valiação do 

G E E D  intim ará a próxim a Comunidade Terapêutica, obedecendo-se a ordem de classificação da lista  

das Comunidades Terapêuticas habilitadas, e assim sucessivamente, até que o valor de R $  250 .000 ,00  

(duzentos e cinquenta m il reais) tenha se esgotado.

9.3 - O  prazo lim ite  para a apresentação dos documentos relativos à Fase 1 é de até 30  (trin ta) dias, 

contados a partir da prim eira  publicação do Aviso deste Edital no D iá rio  O fic ia l do Estado de Goiás, 

por m eio eletrônico w w w .g e e d .g o .g o v .b r  e em jo rn a l de grande circulação.

CRONOGRAMA
PROCEDIM ENTO PRAZOS

a) Publicação do aviso do edital de 

cham am ento público.

A té 5 (cinco) dias úteis após sua assinatura.

b) Encaminhamento da documentação 

relativa à Fase 1.

A té 30 (trinta) dias da data da primeira 

publicação do A viso do Edital.

c) Sessão Pública para abertura dos 

envelopes.

Quinto dia útil após a finalização do prazo de 

entrega da docum entação relativa à fase 1.

d) Interposição de recursos. Até 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação, no 

DOE. no w w w .geed .go.gov.br e em  iom al de 

grande circulação do resultado da Pré- 

Qualificação.

9 .4 - N a  contagem  dos prazos definidos no cronograma, excluir-se-á o dia do início e incluir- 

se-á o do vencim ento, e considerar-se-ão os dias consecutivos.

9.5 - Para aferição da tempestividade no envio da documentação será considerada a data da 

sua postagem no correio ou de sua protocolização no GEED.

10. DA PUBLICAÇÃO E DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
10.1 - O resultado da pré-qualificação será publicado no Diário Oficial do Estado, em jornal 

de grande circulação e divulgado por meio do endereço eletrônico www.geed.go.gov.br.

11. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

11.1 - As Comunidades Terapêuticas poderão interpor recurso administrativo em relação ao 

resultado da pré-qualificação, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da sua divulgação, 

conforme o constante do subitem 10.1.

11.2 - Os recursos deverão ser postados no correio ou protocolizados no GEED em envelope 

identificado com a inscrição "Recurso - Edital de Chamamento Público n° 002/2014 -  

GEED - Fase 1", para o endereço do GEED especificado no subitem 8.1.

11.3 - Os recursos serão apreciados no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar do seu 

recebimento, e as decisões serão publicadas no Diário Oficial do Estado, em jornal de grande 

circulação e divulgadas por meio do endereço eletrônico www. geed. go. gov.br.

12. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

12.1 - As despesas relativas ao convênio correrão a conta do orçamento do Fundo Especial de 

Enfrentamento às Drogas -  FEDRO, inscrito no CNPJ n°. 17.465.354./0001-04, n° 

08.244.1022.2540, natureza da despesa 4.4.50.42.05 Fonte 25 orçamentária dotação cujo 

empenho e demais documentos orçamentários serão emitidos antes da celebração do 
convênio.

12.2 - No exercício seguinte as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, 

consignadas nos respectivos orçamentos-programas, ficando o GEED obrigado a apresentar, 

no início de cada exercício a respectiva nota de empenho estimativa e, havendo necessidade, 

emitir nota de empenho complementar, respeitada a mesma classificação orçamentária.

13.1 - O valor global dos recursos disponíveis para financiamento de todos os projetos 

selecionados no exercício de 2014 será de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil de reais).

13.2 - O recurso alocado para cada projeto que contribua para a reinserção social, a ser 

desenvolvido por Comunidade Terapêutica que presta serviços de atenção a pessoas com 

transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas, será de até 

no máximo R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por Comunidade Terapêutica e será 

repassado no máximo em 06 (seis) parcelas mensais e sucessivas.

13.3 -  As parcelas mensais serão liberadas em conformidade com o cronograma financeiro 

constante do Plano de Trabalho -  Anexo II e mediante a comprovação de ter cumprido com as

13.4 - Cada Comunidade Terapêutica só poderá apresentar um projeto.

ESTADO DE GOIÁS 
ím p r e n s a  O f ic ia l  d o  E s t a d o  d e  G o iá s

AGECOM
Rua SC-1, n° 299 - Parque Santa  C ruz  

CEP: 74.860-270 - Goiânia - Goiás 
Fone: 3201-7600 / 3201-7663 
Fax: 3201-7623 / 3201-7779 
www.agecom.go.gov.br

D iretoria

O rion A ndrade de carvalh o

P residente

A rnaldo  J o sé  M onfardini

V ice-P residente de J ornalistmo

Luiz J o sé  S iqueira

D iretor  de G estão , P lanejamento  e F inanças

A ntônio A ugusto  P a s s o s  D anin J únior

D iretor  de T ecnologia da co m u n ic aç ã o  e D ivulgação

A badia D ivina L ima

D iretora  de T elerradiodifusão

P revisto  C ustódio  do s  S antos

C hefe do N úcleo  de Imprensa O ficial

Informações T écnicas

Região

G o iâ n ia

I n t e r io r  d e  G o iá s  

O u t r o s  E s t a d o s

A ssinatura Semestral 
Pagamento à V ista

R$ 706,00 
R$ 1.141,00 
R$ 1.245,00

Região

G o iâ n ia

I n t e r io r  d e  G o iá s  

O u t r o s  E s t a d o s

A ssinatura A nual 
Pagamento à V ista

R$ 1.078,00 
R$ 1.899,00 
R$ 2.054,00

Preco A núncio (Col/C m)
À v is t a  o u  a  p r a z o  (30 d ia s )  

R$ 43,75

Exemplar A vu lso  
R$ 5,50

1. A s  publicações  não serão  fe itas  an tes  do prazo  m ínim o  
de 4 8  (q u aren ta  e oito) horas úteis após  o m ateria l te r dado  
entrad a  na A G E C O M .
2. Balanços, ba lan cetes  e tabe las , para  efe ito  de d ia- 
gram ação  e cálculos, serão  o bservados em  um períod o  de  
an teced ên cia  de 72  horas.
3. O s  originais serão  devolvidos m ed ian te  solic itação da  
parte  in te ressad a  no prazo  m áxim o de 3 0  (trinta) dias. Após  
esta  d ata  serão  incinerados.
4. A s  rec lam açõ es  quanto às  m atérias  publicadas só serão  
ace itas  se fo rm u lad as  por escrito a té  0 5  (c inco) d ias da  
publicação.
5. A s  publicações  e ass inaturas  p o derão  s e r fe itas  nos 
segu in tes  endereços:
Matriz: R u a  S C -1 , n° 2 9 9  - P arq u e  S an ta  C ru z  Fone: 3201­
7600 / 3201- 7663 - FAX: 3201-7623 / 3201-7779 
Posto Fórum: Térreo , S ala . 193  - Fone: 3 21 6 -23 2 1  
Centro A dm in is tra tivo : V ap t-V u p t - Fone: 3 2 0 1 -5 0 7 0  
VENDAS EXTERNAS: so m ente  a través  de  ven d edores  
credenciados

ATENDIMENTO
DE SEGUNDA A  SEXTA-FEIRA
DAS 08:00 ÀS 18:00 Horas

http://www.geed.go.gov.br
http://www.geed.go.gov.br
http://www.geed.go.gov.br
http://www.agecom.go.gov.br
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Art. 11. A s  in stalaçõ es  predia is  d evem  e star reg u la rizad as  p e ran te  o P o d e r P úblico local. 
Art. 12. A s  instituições d evem  m a n te r as  instalaçõ es  fís icas  dos a m b ie n te s  e x tern o s  e  

in ternos  e m  b oas  co nd ições  d e  co n servação , s egurança, o rg an ização , conforto  e  lim p eza .
Art. 13. A s  instituições d e ve m  g arantir a  q u a lid ad e  d a  ág u a  p a ra  o seu fu n c ionam ento , 

caso  não  d isp o n h am  d e  a b as tec im en to  público.
Art. 14. A s  institu ições d evem  possu ir os s egu in tes  am bientes:

a )  Q u arto  coletivo com  aco m o d a ç õ es  individuais e  e sp aço  p ara  g u a rd a  d e  ro upas  e  
d e  p erten ces  com  d im en sio n am en to  co m p atíve l com  o n úm ero  d e  res id en tes  e  com

b) B an h e iro  pa ra  res identes  d otado  de  bacia , lavatório  e  ch u ve iro  com  
d im en sio n am en to  co m p atíve l com  o n úm ero  d e  residentes;

c) Á re a  p a ra  rea lizaç ã o  d e  ofic inas de  trabalho;
d) Á re a  p a ra  rea lizaç ã o  de  a tiv idades  laborais; e

a ) S a la  d e  aco lh im en to  d e  res identes, fam ilia res  e  v is itantes;

c) Á re a  p a ra  a rq u ivo  d a s  fichas dos res identes; e
d) S an itá rio s  p a ra  func ionários  (am b o s  os sexos);

§  1o O s  am b ie n te s  d e  reab ilitação  e  convivên cia  de  q u e  tra ta  o inciso II d e s te  artigo  
p o d em  s er co m p artilh ad o s  p a ra  as  d iversas  a tiv idades  e  usos.

§  2 o D e v e rã o  s e r  a d o ta d as  m ed id as  q u e  pro m o vam  a  acess ib ilid ad e  a po rtad o res  de

Art. 15. Todas  as  portas dos am b ie n te s  d e  uso dos res id en tes  d e ve m  s e r in s ta lad as  com  
tra va m e n to  s im ples, sem  o uso de  tra n ca s  ou chaves.

Art. 16. A  a d m issão  s e rá  fe ita  m ed ian te  prévia  a va lia ç ão  d iagnóstica , cujos d a d o s

P ará g ra fo  único. F ica v e d a d a  a  a d m issão  de  pesso as  cuja  s itu ação  req u eira  a  p re sta ç ão  
de  serv iços  d e  saú d e  não  d ispon ib ilizados  p e la  instituição.

Art. 17. C a b e  a o  resp o n sáve l técn ico  da  institu ição a  resp o n sab ilid ad e  pe los  
m ed ic a m en to s  e m  uso pelos res identes, sendo  v ed a d o  o  es to q u e  d e  m ed ic a m en to s  s em

Art. 18. A s  instituições d e ve m  exp lic itar em  suas  norm as  e  rotinas o te m p o  m áxim o  d e

Art. 19. N o  pro cesso  d e  a d m issão  do residente , a s  institu ições d e ve m  garantir:
I -  respe ito  á  p esso a  e  á  fam ília , in d ep en d en te  da  etn ia, c red o  religioso, ideo lo g ia , 
n acio n a lid ad e , o rien tação  sexua l, a n te ce d e n te s  crim inais  ou s itu ação  financeira;
II -o rie n ta çã o  c la ra  ao  usuário  e  seu resp onsáve l so b re  as  no rm as  e  rotinas  da  
institu ição, incluindo critérios relativos a  v is itas e  c o m u n icação  com  fam ilia res  e  
am ig o s, d eve n d o  a  pesso a  a s e r  adm itida  d e c la ra r por escrito  su a  con co rd ân c ia,

IV  -  a  possib ilidad e  de  in terrom per o  tra ta m en to  a  q u a lq u er m om ento , res g u a rd ad as  
as  e xc eç õ e s  d e  risco im ed ia to  d e  v id a  para  si e  ou pa ra  te rce iro s  ou d e  in tox icação  
por su b stânc ias  psicoativas, ava lia d a s  e  d o cu m en tad as  por profissional m édico;
V  -o  sig ilo seg u n d o  norm as  é ticas  e  legais , inclu indo o  anon im ato ; e
V I -  a  d ivu lg ação  d e  in form ação  a  respe ito  d a  p essoa, im ag em  ou o utra  m o d a lid a d e  
d e  e xp o s ição  so m en te  se o correr p rev iam en te  au to rização , po r escrito , pe la  p e sso a

Art. 2 0 . D u ra n te  a  p e rm a n ê n c ia  do residente , a s  institu ições d e ve m  garantir:
I -o  c u id ad o  com  o b em  e s ta r  fís ico e  psíquico da  p essoa, p ro p orc ionand o  um

II -  a  o b s erv â n c ia  do  d ireito  á  c id ad an ia  do res idente ;
III -  a lim e n ta çã o  nutritiva, cu idados d e  h ig ien e  e  a lo jam en to s  ad eq u ad o s ;
IV  -  a  p ro ib ição d e  castigos  físicos, ps íquicos  ou m orais; e
V  - a  m an u te n çã o  de  tra tam en to  de  saú d e  do residente;

Art. 2 1 . A s  institu ições d e ve m  defin ir e  ad o ta r critérios q uanto  a:

IV  -  D e s lig a m en to  e m  caso  de  m a n d ad o  judicial; e

P ará g ra fo  único. A s  institu ições d e ve m  reg is trar na  ficha  individual do  res id e n te  e  
c o m u n ica r a  fa m ília  ou resp o n sáve l q u a lq u er u m as d a s  ocorrên c ias  a c im a .

Art. 2 2 . A s  institu içõ es d e ve m  ind icar os  serv iços  d e  a te n çã o  in tegral à  s aú d e  d isp o n íve is  
p a ra  os  res id en tes , s e ja m  e le s  públicos ou  privados.

Art. 2 3 . A s  institu ições d e  q u e  tra ta  a  p re se n te  R e so lu ç ã o  te rão  o  p ra zo  d e  12  (d o z e )  
m e se s  p a ra  p ro m o v er a s  a d e q u a ç õ e s  n ece s sá ria s  ao  seu cu m prim ento .

A rt. 2 4 . O  d e sc u m p rim en to  das  d isposições  contidas  nesta  R eso lu ç ã o  constitu i in fração  
san itá ria , nos te rm o s  d a  Lei n° 6 .4 3 7 , de  2 0  d e  agosto  d e  1 97 7 , s em  p re ju ízo  das  
res p o n sab ilid ad es  civil, ad m in is tra tiva  e  p en a l cab íve is .

Art. 2 5 . F ica  rev o g a d a  a R e so lu ção  d a  D iretoria  C o le g iad a  d a  A N V IS A  - R D C  n° 1 01 , d e

Art. 2 6 . E sta  R eso lu ç ã o  en tra  e m  v ig or na d a ta  d e  su a  pub licação .
DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO 

Saúde Legis -  Sistema de Legislação da Saúde

ANEXO III - INSTRUÇÕES PARA APLICAÇÃO / PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS
Convenente: Processo n°:

Convênio (n%no):

Conforme estabelecido no Termo de Convênio, fica o Convenente ciente de que:
1. Os recursos do convênio deverão ser mantidos na conta específica do convênio e somente utilizados para o 

pagamento de despesas constantes do plano de trabalho.
2. Os recursos do convênio deverão ser aplicados no mercado financeiro, conforme estabelecido no termo de 

convênio. As receitas auferidas da aplicação deverão ser utilizadas exclusivamente no objeto do convênio.
3. Deverá apresentar as notas fiscais emitidas em seu nome (Convenente) e dentro de seus prazos de validade.
4. Deverá apor nas notas fiscais o carimbo com o título, número e ano do convênio e a assinatura do responsável 

do Convenente.
5. Deverá identificar o nome do credor final no cheque nominativo, ordem bancária ou outro documento legal.
6. Deverá ressarcir à conta convênio os encargos que venham a incidir indevidamente, tais como taxas bancárias, 

tarifas de movimentação em conta, cobrança de extratos e de emissão de cheques, multas, juros, etc.
7. Não poderá realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência do convênio.
8. Não poderá realizar pagamentos a servidores públicos ou do próprio convenente com recursos do convênio.
9. As adequações no plano de trabalho só poderão ocorrer se o objeto não for alterado e desde que sejam 

aprovadas previamente pela Concedente.
10. Em caso de repasses em três ou mais parcelas financeiras, a prestação de contas parcial referente á primeira 

parcela é condição para a liberação da segunda; a prestação referente à segunda, para liberação da terceira e 
assim sucessivamente. Caso a liberação dos recursos seja efetuada em até duas parcelas, a apresentação da 
prestação de contas far-se-á no prazo convencionado no termo de convênio, globalizando as parcelas liberadas.

11. Deverá restituir à Concedente o saldo remanescente, no prazo de 30 dias da conclusão do convênio.
Deverá prestar contas em até 60 (sessenta) dias a contar do término da vigência do convênio ou da sua 
conclusão antecipada, o que ocorrer primeiro, e em conformidade com o termo de convênio, autuando a 
documentação (documentos fiscais originais comprobatórios das despesas ou equivalentes e anexos 
devidamente preenchidos e assinados) no protocolo do Grupo Executivo de Enfrentamento às Drogas- 
GEED. No caso de documentos que podem ser apagados com o tempo, deverão ser feitas cópias que 
serão autuadas junto com os originais.

Recebi nesta data as instruções para a aplicação dos recursos e prestação c 
referência, e cópias dos anexos I, II, lll, IV, V, VI, VII para a prestação.

Assinatura (nome completo):

: contas do convênio em

Cargo / Telefone I e-mail:
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AGENCIA GOIANA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA

EXTRATO DE DECISÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

PROCESSO N° 201200066006508 
INTERESSADO: Gerência Regional Sul 
ASSUNTO: Denuncia

JULGAMENTO N° 013 /2013-PRESI 
Trata -  se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado, em 
face dos servidores^ RAPHAEL PORTES TEIXEIRA e IZAEL 
ANTONIO MAGALHÃES, por ter, em tese, infringido o artigo 303, 
inciso XVI, da Lei n° 10.460/88.
Concluído o processo Administrativo Disciplinar a Subcomissão 
Processante verificou que não havia ocorrido transgressão 
disciplinar ao inciso XVI do artigo 303 da Lei n° 10.460/88.
Assim, NÂO ACATO o Relatório Final da subcomissão 
Processante, onde determino a aplicação da penalidade 
administrativa de SUSPENSÃO de 01 ( um) dia, convertida em 
multa, e ainda, deverá ressarcir o erário do valor despendido com
o conserto do veículo oficial sinistrado.
Goiânia, aos 08 dias do mês de Julho de 2013

Antenor de Amorim Nogueira - Presidente

EXTRATO DE DECISÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

PROCESSO N° 201300066010224 
INTERESSADO: Gerência Regional Metropolitana

JULGAMENTO N° 03 /2014-PRESI 
Trata -  se de Processo Administrativo Disciplinar, para apuração 
de acidente de trânsito ocorrido com o veículo oficial Renault 
Sandero, placa OMO 6422, o qual era conduzido pela servidora 
JANAÍNA SILVA CAMPOS MORAIS.
Concluído o processo administrativo disciplinar a Subcomissão 
Processante verificou que não havia ocorrido transgressão 
disciplinar ao inciso XXXVIII do artigo 303 da lei 10.460/88 pela

Assim, não acato o Relatório final da Submissão 
Processante, onde determino a aplicação da penalidade 
administrativa de suspensão de 01 (um) dia, convertida em multa, 
e ainda, deverá ressarcir o erário do valor despendido como o 
conserto do veículo oficial sinistrato 
Goiânia, aos 06 dias do mês de Fevereiro de 2014 

Antenor de Amorim Nogueira - Presidente

AGRODEFESA -  AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA -  1. PROCESSO N°201300066010355; 2. 
Modalidade ajuste: Dispensa de Licitação (art. 24, inciso X da lei 
8.666/93); 3. Identificação do termo: Desp. Gab n° 493 -  
Ratificação a Dispensa de Licitação Contrato de Aluguel; 4. 
OBJETO: Destinado à locação de imóvel para a UL Vianópolis GO;

5. VALOR: 9.600.00 ( nove mil e seiscentos reais) por ano; 6. 
PARTES: AGRODEFESA -  Agência Goiana de Defesa 
Agropecuária -  CNPJ/MF: 06.064.227/0001-87, como locatária e o 
Sr. Ronaldo Corrêa Guimarães CPF n° 419.508.361-34, como 
Locador; 7. VIGÊNCIA: (Doze) Meses, a partir de sua assinatura: 
8. JUSTIFICATIVA: o Imóvel acima referido encontra se bem 
situado e- atende de forma inequívoca, às necessidades dessa 
Agência; 09.NORMA LEGAL: Lei federal 8.666/93, com suas

PORTARIA N° 148 72014 - AGRODEFESA

Aprova o Regimento Interno da Agência Goiana de Defesa Agropecuária.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA, no uso
de suas atribuições e nos termos do disposto no art, 27 do Decreto n° 7.478, de 
07 de novembro de 2011.

RESOLVE:

Art. 1o - Fica aprovado o anexo Regimento Interno da Agência Goiana de Defesa 
Agropecuária.

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA, em Goiânia, aos 1o dia de abri! de 2014.

Antenor de Amorim Nogueira 
Presidente

TITULO I
DA CARACTERIZAÇÃO E DOS OBJETIVOS 

Art. 1o A Agência Goiana de Defesa Agropecuária -  AGRODEFESA, criada pela 
Lei n° 14.645, de 30 de dezembro de 2003, é uma entidade autárquica estaduai, 
dotada de personalidade jurídica de direito público interno, com autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial, jurisdidonada à Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Irrigação, nos termos do Art. 9o, inciso lll, alínea “a”, da Lei n° 17.257, 
de 25 de janeiro de 2.011.
Art. 2o À Agência Goiana de Defesa Agropecuária -  AGRODEFESA - compete: 
í - executar a política estaduai de sanidade animal e vegetal, bem como o 
exercício do poder de polícia sobre atividades agrícola, pecuária, incluída a 
indústria, e os serviços relacionados com produtos de origem animal e vegetal e 
seus derivados;
II -  planejar, coordenar, normatizar e executar a política de defesa sanitária 
animal e vegetal, a fiscalização e a inspeção higiênico-sanitária, industrial e 
tecnológica dos produtos e subprodutos de origem animal e vegetal, seus 
derivados e resíduos de valor econômico em todas as fases do processo 
produtivo, bem como a fiscalização agropecuária;
III -  planejar, coordenar, normatizar e executar a classificação dos produtos de 
origem animal e vegetal, compatibilizando-a com as diretrizes da política de 
defesa agropecuária nos âmbitos estadual e federal;
IV -  definir e administrar programas, projetos e atividades de educação 
fitossaniária e zoossanítária,
V -  administrar a inspeção e a fiscalização do comércio e do transporte 
zoossanitário e fitossanitário, bem como o controle do uso, aplicação, 
armazenamento e comercialização de seus produtos, de seus componentes e 
afins;
VI -  promover estudos e instalação de postos de fiscalização zoossanítária e 
fitossanitária interestaduais ou interregionais, fixos e móveis, para fiscalização do 
trânsito de animais e vegetais;
VII -  promover o monitoramento da comercialização de insumos de uso na

agropecuária ou a ela destinada, da produção animal e vegetal e da 
industrialização de seus produtos e subprodutos;
VIII -  promover o combate, o controle e a erradicação das doenças infecciosas, 
infecto-contagiosas e parasitárias, de notificação obrigatória, que acometem os 
animais domésticos e silvestres;
IX -  promover a prevenção, o controle e a erradicação das pragas quarentenárias 
e de importância econômica;
X *  administrar o registro e o credenciamento de estabelecimentos abatedores de 
animais, de laticinistas e congêneres, de produtores rurais, de empresas (eiloeiras 
de animais, de haras e clubes de laço, de estabelecimentos confinadores de 
animais, de centrais de coletas de sêmen e embriões, de suinoculturas, 
aviculturas e demais estabelecimentos criadores de animais domésticos e 
silvestres e de estabelecimentos comerciais e industriais que se dediquem à 
produção e comercialização de produtos para uso na pecuária e agricultura;
XI -  administrar o registro e o credenciamento de exposições e feiras 
agropecuárias, de vaquejadas e de torneios leiteiros, de sociedades e 
associações hípicas, de rodeios e cavalhadas, e demais eventos pecuários;
XII -  promover a avaliação para a classificação do novilho precoce em 
frigoríficos, abatedouros e estabelecimentos rurais, bem como a execução do 
programa de rastreabilidade de bovinos;
XIII -  promover a vigilância epidemiológica agropecuária no ãmbífo estadual e 
interestadual;
XIV -  constituir e coordenar a rede de diagnóstico e dos profissionais de 
sanidade credenciados;
XV -  subsidiar o planejamento agropecuário do Estado de Goiás nas áreas de 
defesa, inspeção, fiscalização e classificação dos produtos e subprodutos de 
origem animal e vegetal, seus derivados e resíduos de valor econômico em todas 
as fases do processo produtivo;
XVI - promover a integração das ações na área de defesa agropecuária, nos 
níveis federal, estadual e municipal;
XVII -  propor e definir a elaboração de convênios, contratos e acordos de 
cooperação técnica com os setores público e privado, para execução de serviços 
na área de sua competência;
XVIII -  articular-se com as entidades públicas e privadas de aferição, fiscalização 
e de poder de polícia administrativa no acompanhamento e aconselhamento, 
para instalação do estado de qualidade de produtos e serviços agropecuários;
XIX -  realizar outras atividades correlatas.

...TÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA E COMPLEMENTAR 

Art. 3o As unidades administrativas que constituem a estrutura básica e 
complementar da Agência Goiana de Defesa Agropecuária -  AGRODEFESA - 
são as seguintes:
I - Conselho de Gestão
II - Presidência
a) Gerência da Secretaria-Geral
b) Gerência Jurídica
c) Gerência de Comunicação
III - Chefia de Gabinete
IV - Diretoria de Gestão, Planejamento e Finanças
a) Gerência de Gestão de Pessoas
b) Gerência de Planejamento e Finanças
c) Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos
d) Gerência de Tecnologia da Informação
V - Diretoria Técnica e de Inspeção
a) Gerência de Sanidade Animal
b) Gerência de Sanidade Vegetal
c) Gerência de Cadastro e Convênios
d) Gerência de Inspeção
VI - Diretoria de Fiscalização
a) Gerência de Fiscalização Animal
b) Gerência de Fiscalização Vegetal
VII - Unidades Complementares Descentralizadas
a) Gerências de Laboratórios
a1) Gerência de Laboratório de Análise e Diagnóstico Veterinário
a2) Gerência de Laboratório de Controle de Qualidade de Alimentos
a3) Gerência de Laboratório de Controle de Qualidade de Sementes e Mudas;
b) Gerência de Unidades Regionais
b1) Gerência da Unidade Regional Rio do Ouro 
b2) Gerência da Unidade Regional Rio Preto 
b3) Gerência da Unidade Regional Rio Paranã 
b4) Gerência da Unidade Regional Rio Itiquira 
b5) Gerência da Unidade Regional Rio das Almas

b6) Gerência da Unidade Regional Rio Vermelho 
b7) Gerência da Unidade Regional Metropolitana 
b8) Gerência da Unidade Regional Rio Corumbá 
b9) Gerência da Unidade Regional Rio Piracanjuba 
b10) Gerência da Unidade Regional Caiapó 
b11) Gerência da Unidade Regional Rio Verdão 
b12) Gerência da Unidade Regional Alto Araguaia 
b13) Gerência da Unidade Regional Rio dos Bois

b14) Gerência da Unidade Regional Rio Paranaíba 
b15) Gerência da Unidade Regional Rio das Antas 
b16) Gerência da Unidade Regional Rio São Bartolomeu 
b17) Gerência da Unidade Regional Rio do Peixe 
b18) Gerência da Unidade Regional Serra da Mesa

TÍTULO lll
DO CAMPO FUNCIONAL DAS UNIDADES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

BÁSICA E COMPLEMENTAR 
CAPÍTULO I 

DO CONSELHO DE GESTÃO 
SEÇÃO I 

FINALIDADE
Art. 4o O Conselho de Gestão, integrante da Agência Goiana de Defesa 
Agropecuária * AGRODEFESA, por força do inciso II do art 18 da Lei n° 17.257 de 
25 de janeiro de 2011, tem por finalidade:

I - fixar a orientação geral dos seus trabalhos e negócios 
em consonância com os planos de ação do Govemo do Estado;

ll - aprovar as propostas de planos, programas, projetos e orçamentos 
a serem encaminhados ao Governo do Estado;

lll -  fixar diretrizes e aprovar o planejamento estratégico da
Entidade;

IV -  fixar diretrizes para a elaboração de planejamentos de curto, 
médio e longo prazo da Entidade;
V -  aprovar proposta de instituição e/ou alteração nos planos de cargos e salários 
dos respectivos servidores da Entidade;

VI -  apreciar e aprovar projetos e ações que resultem em 
aumento de despesa da Entidade;
VII - supervisionar a execução de planos, programas e projetos;
VIU - aprovar o seu regimento interno e outras normas para o seu funcionamento;
IX - aprovar propostas de contratação de empréstimos e outras operações que 
resultem em endividamento;
X - aprovar propostas de aquisição ou alienação de bens imóveis;
XI - apresentar ao Governador do Estado, até 31 de março de cada ano, relatório 
anual sobre os trabalhos e negócios da Agência realizados no exercício anterior.

SEÇÃO II
DA ORGANIZAÇÃO DO COLEGIADO 

SUBSEÇÃO I 
DA COMPOSIÇÃO

Art. 5o O Conselho de Gestão da Agência Goiana de Defesa Agropecuária -  
AGRODEFESA, terá 5 (cinco) membros titulares sendo 3 (três) designados pelo 
Governador do Estado, com a seguinte composição;
I - o Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Irrigação, que será o seu 
Presidente;
II - o Presidente óa Agência Goiana de Defesa Agropecuária - AGRODEFESA, 
que será o seu Vice-Presidente;
111-01 (um) representante do Governo do Estado a ser indicado pelo Secretário 
de Estado de Agricultura, Pecuária e Irrigação;
IV - 02 (dois) representantes de entidades da sociedade civil diretamente 
relacionadas com os objetivos da agência a serem indicados pelo Presidente da
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Entidade, após apreciação do Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e 
Irrigação;
Parágrafo único. Para cada membro titular haverá 01 (um) suplente, sendo que o 
do Presidente e o do Vice-Presidente serão por eles indicados, e todos, inclusive 
os de que tratam os incisos lll e IV, serão nomeados pelo Governador do Estado.

SUBSEÇÃO II 
DO FUNCIONAMENTO 

Art. 6o O Conselho de Gestão da Agência Goiana de Defesa Agropecuária -  
AGRODEFESA funcionará na sede da Entidade e reunir-se-á, ordinariamente, a 
cada 03 (três) meses e, extraordinariamente, sempre que necessário.
§ 1° para a realização das reuniões será exigido o quórum mínimo de metade 
mais um de seus membros.
§ 2° os Conselheiros suplentes, quando não estiverem substituindo os titulares, 
poderão participar das reuniões somente com direito a voz.
Art. 7o As deliberações do Conselho de Gestão da Agência Goiana de Defesa 
Agropecuária -  AGRODEFESA, observado o quórum mínimo, serão tomadas 
pela maioria dos membros presentes.
§ 1° as deliberações serão expressas através de resoluções, assinadas pelo seu 
Presidente.
§ 2° o Presidente terá direito a voto, inclusive ao de desempate.
§ 3o as resoluções a serem publicadas no Diário Oficial serão definidas pelo 
Conselho.

SEÇÃO lll
ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO COLEGIADO 

SUBSEÇÃO I 
DO PRESIDENTE DO CONSELHO DE GESTÃO 

Art. 8° São atribuições do Presidente do Conselho de Gestão:
I -  propor a pauta, convocar e presidir as reuniões do Conselho;
II - expedir resoluções, atos e portarias decorrentes das decisões do Conselho;
III - cumprir, fazer cumprir e fiscalizar a execução de resoluções, atos e portarias 
do Conselho;
IV - coordenar e avaliar as atividades do Conselho;
V - representá-lo nos atos que se fizerem necessários, perante os órgãos e as 
entidades dos poderes municipal, estadual e federal e/ou particulares;
VI - coordenar a elaboração do relatório anual de atividades da Agência a ser 
encaminhado ao Governador do Estado;
VII - designar membros para compor comissões;
VIII - expedir, após apreciação do Conselho, normas complementares relativas ao 
seu funcionamento e à ordem dos trabalhos,
IX -  garantir a elaboração do planejamento estratégico da Agência;
X - abrir, rubricar e encerrar os livros do Conselho;
XI - resolver as questões de ordem que forem levantadas nas reuniões plenárias;
XII - praticar os demais atos indispensáveis ao cumprimento das suas finalidades.

SUBSEÇÃO II 
DO VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO DE GESTÃO 

Art. 9o São atribuições de Vice-Presidente do Conselho de Gestão:
I - representar o Presidente do Conselho em ausências ou impedimentos, com as 
mesmas prerrogativas a ele conferidas;
II - assessorar o Presidente em todas as suas atividades e exercer as funções 
inerentes à Presidência, na hipótese de delegação de atribuição;
III - coordenar os serviços administrativos do Conselho de Gestão;
iv  - requisitar ou solicitar dos órgãos públicos, certidões, atestados, informações, 
cópias de documentos e de expedientes ou processos administrativos de 
interesse da Agência;
V - praticar os demais atos indispensáveis ao cumprimento das finalidades do 
Conselho

SUBSEÇÃO lll 
DOS CONSELHEIROS 

Art. 10. São atribuições dos Conselheiros do Conselho de Gestão:
I - apreciar e deliberar sobre os assuntos constantes da pauta das suas reuniões;
II - comparecer às reuniões, justificando faltas e impedimentos;
III - relatar processos que lhes forem distribuídos, proferindo o voto, a seguir;
IV - apreciar e requerer vista de processos que não estejam suficientemente 
esclarecidos, solicitando as diligências necessárias;
V - requerer, justificadamente, que constem da paute assuntos que devam ser 
objeto de discussão e deliberação;
VI - requerer ao plenário a solicitação de pareceres externos;
VII - participar das sessões e votar as matérias em deliberação, salvo 
impedimento;

VIII - relatar matérias que lhes forem destinadas, dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias ou outro prazo designado, se a matéria assim o exigir, proferindo o seu voto 
na sessão imediata ao vencimento do prazo;
IX - propor ou requerer esclarecimentos que lhes forem úteis à melhor apreciação 
das matérias a serem deliberadas.

SEÇÃO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 11. O Conselho de Gestão deverá entrar em funcionamento no prazo 
máximo de até 90 (noventa) dias contados da publicação deste;
Art. 12. O exercício da função de membro do Conselho de Gestão, não será 
remunerado, sendo considerado como serviço relevante prestado ao Estado de 
Goiás.
Art. 13. Os assuntos tratados e as decisões tomadas nas reuniões do Conselho 
ficarão registrados em atas, cuja aprovação se fará na próxima reunião;
Art. 14. O Conselho de Gestão da Agência Goiana de Defesa Agropecuária -  
AGRODEFESA, observada a legislação vigente, estabelecerá normas 
complementares relativas ao seu funcionamento e à ordem dos trabalhos.

CAPÍTULO II
DAS GERÊNCIAS INTEGRANTES DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

SEÇÃO I 
DA CHEFIA DE GABINETE 

Art. 15. Compete à Chefia de Gabinete:
I - assistir o Presidente no desempenho de suas atribuições e compromissos 
oficiais;
II -  emitir parecer nos assuntos que lhe forem atribuídos pelo Presidente;
III - coordenar a agenda do Presidente;
IV- promover e articular os contatos sociais e políticos do Presidente;
V - atender as pessoas que procuram o Gabinete do Presidente, orientá-las e 
prestar-lhes as informações necessárias, encaminhando-as, quando for o caso, 
ao Titular;
VI -  realizar outras atividades correlatas.

SEÇÃO II
DA GERÊNCIA DA SECRETARIA GERAL 

Art. 16. Compete à Gerência da Secretaria-Geral:
I - receber, registrar, distribuir e expedir documentos da Agência Goiana de 
Defesa Agropecuária -  AGRODEFESA;
II -  elaborar atos normativos e correspondência oficial do Gabinete da 
Presidência;
III -  comunicar decisões e instruções da alta-direção a todas as unidades da 
agência e aos demais interessados;
IV -  receber correspondências e processos endereçados ao titular da agência, 
analisá-los e remetê-los às unidades administrativas correspondentes;
V -  arquivar os documentos expedidos e os recebidos pelo Gabinete do 
Presidente, bem como controlar o recebimento e o encaminhamento de 
processos, malotes e outros;
VI -  prestar informações ao cliente interno e extern o quanto ao andamento de 
processos diversos, no âmbito de sua atuação;
VII -  responder convites e correspondências endereçados ao Presidente da 
Agência Goiana de Defesa Agropecuária - AGRODEFESA, bem como enviar 
cumprimentos específicos;
VIII - controlar a abertura e a movimentação dos processos no âmbito de sua 
atuação;
IX - realizar outras atividades correlatas.

SEÇÃO lll 
DA GERÊNCIA JURÍDICA 

Art. 17. Compete à Gerência Jurídica:
I -  planejar, coordenar e implementar as atividades jurídicas da Agência Goiana

de Defesa Agropecuária - AGRODEFESA;
II -  assessorar juridicamente a Agência Goiana de Defesa Agropecuária - 
AGRODEFESA, sob a forma de estudos, pareceres, pesquisas, levantamentos, 
análises e exposições de motivos;
III -  analisar processos e emitir pareceres sobre acordos, contratos, convênios, 
licitações, questões funcionais dos servidores, aplicação de normas legais e 
outros documentos equivalentes que resultem em compromissos institucionais ou 
financeiros para a Agência Goiana de Defesa Agropecuária - AGRODEFESA;
IV -  organizar, atualizar e consolidar normas, jurisprudências e material 
doutrinário de interesse da Agência Goiana de Defesa Agropecuária - 
AGRODEFESA;
V -  colaborar na redação de decretos, regulamentos, regimentos e demais 
espécies normativas, bem como orientar na elaboração de anteprojetos de leis a 
serem submetidos ao Poder Legislativo;
VI -  acompanhar a tramitação de processos jurídicos em que a Agência Goiana 
de Defesa Agropecuária - AGRODEFESA seja parte interessada;
VII -  fornecer à Procuradoria-Geral do Estado, subsídios e elementos que 
possibilitem a defesa do Estado em juízo ou fora dele;
VIII -  manter atualizado o arquivo interno e a regularização de atos jurídicos da 
AGRODEFESA;
XI -  realizar outras atividades correlatas.

SEÇÃO IV 
DA GERÊNCIA DE COMUNICAÇÃO 

Art. 18. Compete à Gerência de Comunicação:
I -  orientar, promover e supervisionar a produção de material de divulgação da 

Agência Goiana de Defesa Agropecuária - AGRODEFESA, bem como sua 
veiculação nos meios de comunicação;
II -  atender a profissionais da imprensa, facilitando seu acesso à notícia e às 
pessoas aptas a prestar informações;
III -  manter contato freqüente com jornais, revistas, emissoras de rádio, televisão 
e outros meios de informação ao público, zelando pela divulgação de noticiário de 
interesse da AGRODEFESA;
IV -  agendar, organizar e preparar material para a concessão de entrevistas;
V - coordenar, editar e publicar boletins informativos de interesse da Agência 
Goiana de Defesa Agropecuária - AGRODEFESA;
VI -  auxiliar em trabalhos técnico-científicos no que se refere à editoração;
VII - coordenar e realizar eventos em geral promovidos pela AGRODEFESA;
VIII -  criar e implementar condições internas de modo a promover uma 
comunicação eficiente e eficaz entre as diversas unidades da Agência Goiana de 
Defesa Agropecuária - AGRODEFESA;
IX -  gerenciar o conteúdo do sítio da Agência Goiana de Defesa Agropecuária - 
AGRODEFESA (internet), colocando à disposição da sociedade informações 
atualizadas e pertinentes ao campo funcional e à atuação da agência, dentro de 
padrões de qualidade, confiabilidade, segurança e integridade;
X -  realizar outras atividades correlatas.

CAPÍTULO lll 
DAS DIRETORIAS SETORIAIS 

SEÇÃO I
DA DIRETORIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Art. 19. Compete à Diretoria de Gestão, Planejamento e Finanças:
I - coordenar as atividades de gestão de pessoas, do patrimônio, a execução da 
contabilidade orçamentária, financeira e patrimonial, os serviços administrativos,
0 planejamento, a tecnologia da informação e o suporte operacional para as 
demais atividades;
II - viabilizar a infraestrutura necessária para a implementação de sistemas 
informatizados que suportem as atividades da Entidade;
III - garantir os recursos financeiros, materiais e serviços necessários ao perfeito 
funcionamento da Entidade;
IV -  coordenar a formulação de planos estratégicos, do plano plurianual (PPA), 
de proposta orçamentária, bem como o acompanhamento e avaliação dos 
resultados da entidade;
V -  promover e garantir a atualização permanente dos sistemas e relatórios de 
informações governamentais em consonância com as diretrizes dos órgãos de 
orientação e controle;
VI -  definir e coordenar a execução da política de gestão de pessoas da 
Entidade;
VII -  planejar, coordenar e implementar os processos licitatórios e a gestão dos 
contratos, convênios e demais ajustes firmados pela Entidade, na área de sua 
competência;
VIII - supervisionar as atividades referentes a pagamento, recebimento, controle, 
movimentação e disponibilidade financeira, acompanhando a execução da 
contabilização orçamentária, financeira e patrimonial da Entidade;
IX -  coordenar o processo de modernização institucional e melhoria contínua das 
atividades da Entidade;
X -  apoiar os projetos de descentralização administrativa, efetivando a instalação 
e manutenção de Unidades Regionais e Locais, conforme a estratégia de 
implementação adotada pela Entidade;
XI -  realizar outras atividades correlatas.

SUBSEÇÃO I 
DA GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Art. 20. Compete à Gerência de Planejamento e Finanças:
1 -  coordenar e orientar a elaboração, o acompanhamento e a avaliação de 
planos estratégicos, alinhados às diretrizes definidas no Plano Plurianual do 
Estado;
II -  coordenar a elaboração da proposta do Plano Plurianual -  PPA da 
AGRODEFESA, em consonância com as diretrizes do órgão central de 
planejamento do Estado de Goiás;
III -  coordenar a elaboração da Proposta Orçamentária Anual da AGRODEFESA, 
em consonância com as diretrizes do órgão central de planejamento do Estado 
de Goiás;
IV -  promover e garantir a atualização de sistemas de informações gerenciais, 
com os dados referentes aos programas do PPA, visando ao acompanhamento, 
ao monitoramento e â avaliação das ações governamentais;
V -  promover a coleta e disponibilizar informações técnicas solicitadas pelos 
órgãos centrais de planejamento e controle do Estado;
VI -  elaborar relatórios que subsidiem os órgãos de controle do Estado quanto à 
realização das ações estratégicas e operacionais da AGRODEFESA;
VII -  mapear, avaliar e aperfeiçoar os processos de gestão no órgão/entidade, em 
parceria com as unidades administrativas afins, e em consonância com as 
diretrizes do órgão central de modernização do Estado de Goiás;
VIII -  gerenciar o processo de modernização institucional e a melhoria contínua 
das atividades do Órgão, em consonância com as diretrizes do órgão central de 
modernização do Estado de Goiás;
IX -  promover o controle de contas a pagar;
X -  gerenciar a movimentação das contas bancárias referentes às unidades 
orçamentárias específicas da AGRODEFESA;
XI -  acompanhar a utilização dos recursos dos fundos rotativos e supervisionar a 
utilização dos recursos referentes aos adiantamentos concedidos a servidores, no 
âmbito da Entidade;
XII -  contabilizar e controlar a receita e a despesa referentes à prestação de
contas mensal e à tomada de contas anual, no âmbito da Agência, em 
consonância com as resoluções e instruções dos órgãos de controle;
XIII -  gerir os processos de execução orçamentária e financeira relativos ao 
empenho, liquidação e pagamento da despesa no âmbito da AGRODEFESA;
XIV -  acompanhar e supervisionar a execução financeira de convênios e 
contratos da AGRODEFESA;
XV -  administrar o processo de concessão de diárias, no âmbito da 
AGRODEFESA,
XVI -  executar os procedimentos de quitação da folha de pagamento de 
servidores ativos e inativos da AGRODEFESA;
XVII -  elaborar a prestação de contas mensal da folha de pagamento de pessoal, 
da execução orçamentária e financeira, e encaminhá-la ao órgão de 
competência;
XVIII - elaborar a prestação de contas anual e encaminhá-la ao órgão de 
competência;
XIX -  controlar e manter atualizados os documentos comprobatórios das 
operações financeiras sob a responsabilidade da Gerência;
XX -  propor a abertura de créditos adicionais necessários à execução dos 
programas, projetos e atividades da AGRODEFESA;

XXI -  manter atualizado o arquivo de leis, normas e instruções que disciplinem a 
aplicação de recursos financeiros e zelar pela observância da legislação referente 
à execução financeira;
XXII -  realizar outras atividades correlatas.

SUBSEÇÃO II
DA GERÊNCIA DE APOIO LOGÍSTICO E DE SUPRIMENTOS 

Art. 21. Compete à Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos:
I -  administrar os serviços de limpeza e vigilância da Agência Goiana de Defesa 
Agropecuária - AGRODEFESA;
II -  prover e manter as instalações físicas da Agência Goiana de Defesa 
Agropecuária - AGRODEFESA;
III -  planejar a contratação de serviços logísticos e administrar a sua prestação;
IV -  planejar a aquisição de recursos materiais, gerenciando e executando seu 
armazenamento e distribuição;
V -  gerenciar e executar os serviços de protocolo e arquivo setorial da Agência 
Goiana de Defesa Agropecuária - AGRODEFESA;
VI -  gerenciar a utilização, a manutenção e o abastecimento da frota de veículos 
e prestar serviços de transporte, mantendo atualizados os correspondentes 
registros, emplacamentos e seguros;
VII -  coordenar o registro e a manutenção dos bens patrimoniais, móveis e 
imóveis, ficando excetuados os equipamentos de informática;
VIII -  realizar outras atividades correlatas.

SUBSEÇÃO lll 
DA GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

Art. 22. Compete à Gerência de Gestão de Pessoas:
I -  promover a alocação e a realocação de servidores e demais colaboradores 
nas unidades administrativas da Agência Goiana de Defesa Agropecuária - 
AGRODEFESA, a partir da análise de suas competências e da identificação das 
necessidades dos respectivos processos de trabalho;
II -  registrar e manter atualizados os dados cadastrais, funcionais e financeiros 
dos servidores e demais colaboradores em exercício na Agência Goiana de 
Defesa Agropecuária - AGRODEFESA, bem como a respectiva documentação 
comprobatória;
III -  efetuar o registro e o controle de frequência, férias, licenças e afastamentos 
de servidores, além de manter atualizadas as suas informações pessoais e 
profissionais;
IV -  elaborar a folha de pagamento dos servidores, conforme critérios e 
parâmetros estabelecidos pela unidade central especializada do Poder Executivo;
V -  proceder a orientação e aplicação da legislação de pessoal, referente aos 
direitos, vantagens, responsabilidades, deveres e ações disciplinares;
VI -  controlar a entrada e saída de documentos e dossiês dos servidores;
VII -  administrar e coordenar as emissões de fichas médicas, ordem de serviços, 
informações e declarações dos servidores;
VIII -  executar os procedimentos de concessão e controle de férias 
regulamentares dos servidores;
IX -  manter sistematicamente contato com o órgão de competência, visando 
compatibilizar as ações e procedimentos relativos a pessoal;
X -  promover o controle dos contratos relativos a estágios, bem como dos 
estagiários, bem como promover o acompanhamento da atuação de menores 
aprendizes no âmbito da AGRODEFESA, em conformidade com diretrizes e 
políticas pertinentes estabelecidas para o Estado;
XI -  fornecer á unidade competente os elementos necessários para cumprimento 
de obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais relativas aos servidores;
XII -  realizar levantamento de necessidades, planejar e executar as ações de 
capacitação e desenvolvimento de competências dos servidores e demais 
colaboradores em exercício na AGRODEFESA integrados estrategicamente aos 
processos da organização;
XIII -  aplicar na forma da lei os procedimentos de avaliação de desempenho e do 
estágio probatório dos servidores em exercício na Agência Goiana de Defesa 
Agropecuária - AGRODEFESA;
XIV -  promover permanentemente atividades voltadas à valorização e a 
integração dos servidores da Agência Goiana de Defesa Agropecuária - 
AGRODEFESA;
XV -  desenvolver políticas, diretrizes e programas de saúde dos servidores e 
higiene e segurança do trabalho em consonância com a unidade central de 
recursos humanos do Poder Executivo Estadual;

XVI -  realizar outras atividades correlatas.

SUBSEÇÃO IV 
DA GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Art. 23. Compete à Gerência de Tecnologia da Informação:
I -  definir as normas e diretrizes de informática, bem como gerenciar a política de 
processamento de informações da Agência Goiana de Defesa Agropecuária- 
AGRODEFESA, em consonância com a unidade central de tecnologia da 
informação do Poder Executivo Estadual;
II -  coordenar o desenvolvimento, a implantação, a operacionalização e a 
manutenção dos sistemas de informação e sítios no âmbito da Agência Goiana 
de Defesa Agropecuária - AGRODEFESA;
III -  estabelecer mecanismos de segurança capazes de garantir a integridade das 
informações e sistemas sob a responsabilidade da Agência Goiana de Defesa 
Agropecuária - AGRODEFESA;
IV -  auxiliar tecnicamente as unidades administrativas da agência, nas avaliações 
necessárias aos processos de aquisição, desenvolvimento e/ou distribuição de 
produtos de informática;
V -  prestar suporte, avaliar necessidades, propor alternativas e implementar as 
soluções visando atender as necessidades dos usuários internos da 
AGRODEFESA;
VI -  gerenciar os serviços de correio eletrônico e acessos à internet na Agência 
Goiana de Defesa Agropecuária - AGRODEFESA;
VII -  supervisionar a execução dos serviços de informática executados por 
prestadores de serviços;
VIII -  coordenar e/ou executar a inspeção periódica dos equipamentos e 
programas instalados nas unidades administrativas da Agência Goiana de Defesa 
Agropecuária - AGRODEFESA;
IX -  realizar a manutenção, solicitar e acompanhar consertos de equipamentos 
de informática;
X -  elaborar e manter atualizado cadastro dos equipamentos de informática da 
Agência Goiana de Defesa Agropecuária - AGRODEFESA;
XI -  gerenciar a instalação e manter a rede de computadores da agência;
XII -  acompanhar a evolução das necessidades de informação nas unidades 
administrativas da agência, propondo, sempre que justificável, a exclusão, 
alteração ou a implantação de sistemas ou, ainda a utilização de técnicas ou 
metodologias mais eficientes e eficazes;
XIII -  realizar outras atividades correlatas.

SEÇÃO II
DA DIRETORIA TÉCNICA E DE INSPEÇÃO 

Art. 24. Compete à Diretoria Técnica e de Inspeção:
I -  planejar, coordenar, normatizar, implementar programas, projetos e ações de 
defesa sanitária animal e vegetal, de inspeção higiênico-sanitária e industrial dos 
produtos de origem animal e vegetal, seus derivados e resíduos de interesse 
econômico, assim como os de classificação e de certificação da produção 
agropecuária do Estado;
II -  planejar, coordenar, normatizar e implementar ações de controle de uso, bem 
como fiscalizar a aplicação, armazenamento e comercialização de agrotóxicos e 
seus componentes e afins;
III -  coordenar as ações de registro, cadastro e credenciamento de 
estabelecimentos de interesse da defesa agropecuária, em consonância com a 
legislação pertinente;
IV -  promover e subsidiar tecnicamente a implantação e o gerenciamento de 
sistemas de informática e geoprocessamento, em especial o Sistema de Emissão 
Eletrônica de Documentos Zoossanitários, Fitossanitários e afins,
V -  planejar, coordenar e implementar convênios e demais ajustes firmados pela 
Entidade, na área de sua competência;
VI -  promover o cadastro e o controle da rede de diagnóstico e dos profissionais 
de sanidade agropecuária credenciados;
VII -  dirigir os programas e campanhas de prevenção, controle e erradicação de 
enfermidades animais e de pragas dos vegetais;
VIII -  dirigir as ações relativas à epidemiologia e à educação sanitária, em 
especial a análise de risco sanitário e epidemiológico, como garantia da saúde 
dos animais e vegetais;
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IX -  dirigir as ações de inspeção industrial e tecnológica de animais e de seus 
produtos e subprodutos em frigoríficos, abatedouros e estabelecimentos rurais;
X -  planejar e coordenar os programas de rastreabilidade e certificação de 
propriedades, animais e produtos agropecuários;
XI -  coordenar e controlar a expedição de documentos zoossanitários, 
fitossanitários e sanitários para o trânsito de animais, vegetais e de seus produtos 
e subprodutos;
XII -  manter informes nosográficos;
XIII -  promover a elaboração de relatórios técnicos da execução de programas, 
projetos e ações de defesa sanitária animal e vegetal, de inspeção sanitária e 
industrial dos produtos de origem animal, de classificação dos produtos de origem 
animal e vegetal, de certificação da produção agropecuária e rastreabilidade de 
animais, bem como das ações de emergência sanitária inerentes à sua área de 
competência;

XIV -  coordenar o funcionamento do Órgão Colegiado de 
Defesa Agropecuária, criado pelo art. 13 da Lei n° 13.998/01 e regulamentado 
pelos arts. 182 e 183 do Decreto n° 5.652/02. bem como do Colegiado de Defesa 
Sanitária Vegetal, instituído pelo art. 67 do Regulamento da Lei n° 14.245/02, 
aprovado pelo Decreto n° 6.295/05, no âmbito de sua competência;

XV -  administrar as Unidades Descentralizadas na 
execução das atividades de defesa sanitária e inspeção agropecuária e no 
exercício do poder de polícia sobre as atividades agropecuárias;
XVI -  fomentar pesquisa técnico-científica e análises laboratoriais voltadas à 
erradicação de zoonoses e promoção da saúde animal;
XVII -  realizar outras atividades correlatas.

SUBSEÇÃO I 
DA GERÊNCIA DE SANIDADE ANIMAL 

Art. 25. Compete ,à Gerência de Sanidade Animal:
I -  coordenar, implementar e supervisionar a execução das atividades 
desenvolvidas para o controle, prevenção e erradicação das doenças infecto- 
contagiosas, infecciosas e parasitárias, de notificação obrigatória, que acometem 
os animais domésticos e silvestres, de interesse econômico e saúde pública no 
Estado;
II - promover e efetuar o controle das informações do sistema de informática e 
geoprocessamento, em especial o Sistema de Emissão Eletrônica de 
documentos zoossanitários e o sistema de declaração de vacinação on-line;
III -  coordenar e implementar os programas e campanhas de prevenção, controle 
e erradicação de enfermidades animais;
IV -  coordenar e implementar as ações relativas à epidemiologia e à educação 
sanitária, como garantia da saúde dos animais;
V -  manter informes nosográficos;

VI -  promover, registrar efetuar e controlar as informações 
obtidas para a elaboração de relatórios técnicos das ações de defesa sanitária 
animal, rastreabilidade de animais, bem como das ações de emergência sanitária 
inerentes à sua área de competência;
VII -  subsidiar o Órgão Colegiado de Defesa Sanitária Animal, criado pelo art. 13 
da Lei n° 13.998/01 e regulamentado pelos arts. 182 e 183 do Decreto n° 
5 652/02, com informações técnicas, para a elaboração de pareceres técnicos 
emitidas pela Unidade;
VIII -  coordenar trabalhos de pesquisa técnico-científicas, bem como na coleta de 
materiais de diagnósticos laboratoriais, assim como na realização de inquéritos 
epidemiológicos, como parte dos programas sanitários em desenvolvimento no 
Estado, voltadas ao controle, à erradicação de enfermidades e promoção da 
saúde animal;
IX -  orientar e assessorar as unidades descentralizadas no levantamento, 
monitoramento, identificação e mapeamento das enfermidades dos rebanhos 
existentes;
X -  fornecer subsídios para a elaboração de sistema informatizado, de um banco 
de dados que permita estabelecer cronograma de elaboração e expedição de 
relatórios, tabulação, análise e divulgação da situação sanitária animal do Estado, 
de modo a manter um constante fluxo de informações na Agência, bem como 
outros Órgãos;
XI -  coordenar, elaborar, programar e assessorar as unidades descentralizadas 

na implantação e desenvolvimento de programas e campanhas de defesa 
sanitária animal, envolvendo a participação do setor produtivo, na execução dos 
referidos programas do Estado;

XII -  promover o gerenciamento da realização de ações sobre as 
necessidades de vacinas, soros, antígenos, alérgenos e outros insumos, para 
suporte às campanhas de enfermidades de animais;

XIII -  promover o relacionamento com órgãos e entidades 
do agronegócio, visando, dentre outras atividades, a informação da ocorrência de 
enfermidades de notificação obrigatória, que acometem os animais domésticos e 
silvestres;

XIV -  propor, elaborar, organizar e promover, a realização 
de cursos e treinamentos de capacitação em sanidade animal e emergência 
sanitária a servidores desta Agência e outros de interesse da mesma, bem como 
a criação de matérias educativas inerentes aos programas sanitários, campanhas 
educativas e outras de interesse da Agência;

XV -  prestar assessoramento na manutenção dos Conselhos 
Municipais de Sanidade Animal, visando promover a participação da comunidade 
nas ações de defesa animal, no sentido de fomentar uma consciência voltada à 
preservação da sanidade animal, saúde humana e meio ambiente;

XVI -  realizar outras atividades correlatas.

SUBSEÇÃO II 
DA GERÊNCIA DE SANIDADE VEGETAL 

Art. 26. Compete à Gerência de Sanidade Vegetal:
I -  programar, coordenar, implementar e supervisionar a execução das atividades 
desenvolvidas para o controle, prevenção e erradicação das doenças e pragas 
quarentenárias e de importância econômica para o Estado;
II - promover e efetuar o controle das informações no sistema de informática e 
geoprocessamento, em especial o Sistema de Emissão Eletrônica de 
documentos fitossanitários;
III -  dirigir e implementar os programas e campanhas de prevenção, controle e 
erradicação de doenças e pragas dos vegetais;
IV -  dirigir e implementar as ações relativas à epidemiologia e à educação 
sanitária, como garantia da sanidade vegetal;
V -  promover, registrar, efetuar e controlar as informações obtidas para a 
elaboração de relatórios técnicos das ações de defesa vegetal, bem como das 
ações de emergência sanitária inerentes à sua área de competência;
VI -  subsidiar o Órgão Colegiado de Defesa Vegetal, criado pelo art. 67 da Lei n° 
14.245/02, aprovado pelo Decreto n° 6.295/05, com informações técnicas, para a 
elaboração de pareceres técnicos emitidas pela unidade;
VII -  coordenar as ações e medidas de vigilância, inspeção, certificação 
fitossanitárias no período da semeadura à colheita, para a prevenção, controle e 
a erradicação das pragas dos vegetais;
VIII -  coordenar e implementar as ações no levantamento, monitoramento, 
identificação e mapeamento das pragas quarentenárias e de importância

econômica, bem como na implementação de um sistema de vigilância 
epidemiológica e ações de emergência sanitária vegetal;
IX -  coordenar e executar junto às unidades descentralizadas nas coletas de 
amostras de vegetais e produtos agrícolas para realização de diagnósticos 
laboratoriais;
X -  elaborar e controlar sistema de informação sanitária que permita tabular, 
analisar e divulgar dados da situação sanitária vegetal no Estado, visando 
oferecer aos setores competentes subsídios à tomada de decisões^ -
XI -  promover o relacionamento com órgãos e entidades do agronegócio, 
visando dentre outras atividades, a notificação da ocorrência de pragas de 
notificação obrigatória;
XII -  promover ações conjuntas na execução de atividades, dentre outras a 
destruição de lavouras e restos culturais de interesse fitossanitário;
XIII -  formular e executar projetos de integração da comunidade nas ações de 
defesa vegetal, no sentido de fomentar uma consciência voltada à preservação 
da sanidade vegetal, saúde humana e meio ambiente;
XIV -  propor, elaborar, organizar e promover a realização de cursos e 
treinamentos de capacitação em sanidade vegetal e Emergência Sanitária a 
servidores desta Agência e outros de interesse da mesma, bem como a criação 
de matérias educativas inerentes aos programas sanitários, campanhas 
educativas e outras de interesse da Agência;
XV -  realizar outras atividades correlatas.

SUBSEÇÃO lll 
DA GERÊNCIA DE CADASTRO E CONVÊNIOS 

Art. 27. Compete à Gerência de Cadastro e Convênios:
I -  coordenar as ações de registro, cadastro e credenciamento de 

estabelecimentos de interesse da defesa agropecuária, em consonância com a 
legislação pertinente;
II -  coordenar, elaborar, implementar e operacionalizar o sistema de registro, 
cadastro e credenciamento de estabelecimentos rurais, industriais, comerciais e 
de serviços, bem como de profissionais, passíveis das normas da defesa 
agropecuária do Estado;
III -  prestar o assessoramento nas ações de registro, cadastramento e 
credenciamento e recredenciamento de profissionais e estabelecimentos de 
interesse da defesa agropecuária;
IV -  coordenar a emissão de registros, cadastramentos e credenciamentos de 
profissionais e estabelecimentos de interesse da defesa agropecuária;

V - manter atualizado o banco de dados de profissionais e 
estabelecimentos registrados, cadastrados e credenciados;

VI -  coordenar a emissão e renovação de licenças e 
alvarás de profissionais e de estabelecimentos;
VII -  prestar informações aos interessados do andamento de processos, 
comunicando e cobrando das unidades descentralizadas as eventuais 
pendências;

VIII -  prestar informações às unidades descentralizadas e 
aos órgãos públicos de fiscalizações assemelhados, acerca das interdições, das 
suspensões temporárias ou do descredenciamento de profissionais e 
estabelecimentos;

IX - coordenar e implementar convênios e demais ajustes 
firmados pela Entidade, na área de sua competência;
X -  articular a realização de convênios junto aos órgãos governamentais;
XI -  acompanhar a celebração dos convênios em todas as suas fases, tais 
como: elaboração de planos de trabalhos, execução, acompanhamento, bem 
como sua prestação de contas;
XII -  coordenar a prestação de contas dos convênios firmados, através de 
comissão permanente de servidores nas áreas técnica, financeira, administrativa 
e jurídica;
XIII -  prover a execução da análise técnica de documentação para permissão do 
cadastro de agrotóxicos para utilização no Estado;
XIV -  realizar outras atividades correlatas.

SUBSEÇÃO IV 
DA GERÊNCIA DE INSPEÇÃO 

Art. 28. Compete à Gerência de Inspeção:
I -  coordenar e implementar a execução das ações de inspeção dos produtos e 
subprodutos de origem animal, em cumprimento das legislações Federal, 
Estadual e Municipal pertinente;

II -  assessorar as unidades descentralizadas na inspeção 
higiênico-sanitária, industrial e tecnológica dos produtos e subprodutos de origem 
animal, seus derivados e resíduos de valor econômico em todas as fases do 
processo produtivo;

III -  orientar, promover e supervisionar as ações de 
inspeção industrial e tecnológica de animais e de seus produtos e subprodutos 
em frigoríficos, abatedouros e estabelecimentos rurais;

IV -  promover a elaboração de relatórios técnicos de 
inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem animal;

V -  subsidiar o Órgão Colegiado de Defesa Sanitária 
Animal, criado pelo art. 13 da Lei n° 13.998/01 e regulamentado pelos arts. 182 e 
183 do Decreto n° 5.652/02, com informações técnicas, para elaboração de 
parecer técnico emitidas pela unidade;

VI -  propor, elaborar, organizar e promover, a realização 
de cursos e treinamentos de capacitação em inspeção de produtos e subprodutos 
de origem animal a servidores desta Agência e outros de interesse da mesma;
VII -  subsidiar a realização de ações em educação sanitária, bem como a criação 
de materiais educativos na área de produção e comercialização de produtos e 
subprodutos de origem animal;

VIII -  promover ações integradas com órgãos de defesa do consumidor, vigilância 
sanitária e outros, conjuntamente, visando a saúde pública;
IX -  atuar conjuntamente com as unidades descentralizadas, nos procedimentos 
de coleta e envio de materiais para análises laboratoriais relativas aos produtos e 
subprodutos de origem animal dos estabelecimentos industriais;
X - coordenar a execução das ações punitivas em estabelecimentos industriais 
registrados no serviço de inspeção estadual e congêneres que estejam em 
desacordo com a legislação;
XI -  promover e efetuar o controle das informações de inspeção de produtos e 
subprodutos de origem animal, proveniente do sistema de informática e 
geoprocessamento;
XII -  realizar outras atividades correlatas.

SEÇÃO lll 
DA DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO 

Art. 29. Compete à Diretoria de Fiscalização:
I -  planejar, coordenar, normatizar e implementar programas, projetos e ações de 
fiscalização fixa e volante do trânsito e do comércio de animais e vegetais, e seus 
produtos e subprodutos, de empresas leiloeiras de animais, de exposições e 
feiras agropecuárias, vaquejadas e torneios leiteiros, de sociedades e 
associações hípicas, de rodeios e cavalhadas, haras e clubes de laço, de 
estabelecimentos confinadores de animais, bem como o exercício do poder de 
polícia administrativa sobre as atividades agrícolas e de pecuária;
II -  planejar, coordenar, normatizar e implementar a fiscalização e monitoramento 
dos insumos usados nas atividades agropecuárias no Estado;
III -  planejar, coordenar, normatizar e implementar a fiscalização do comércio e 
de armazenagem de material biológico, insumos de uso na agropecuária, da 
produção animal e vegetal, assim como as ações de fiscalização do comércio e 
do transporte de agrotóxicos, bem como de seus componentes e afins;
IV -  planejar, coordenar, e implementar os convênios e termos de cooperação 
técnica, assim como os demais ajustes firmados pela Entidade, na área de sua 
competência;
V -  desenvolver e manter relacionamento interinstitucional com instituições 
públicas e entidades privadas que tenham por objetivo a aferição e fiscalização 
do trânsito e comércio de produtos, subprodutos, derivados e resíduos 
agropecuários de interesse econômico de empresas leiloeiras de animais, de 
exposições e feiras agropecuárias, vaquejadas e torneios leiteiros, sociedades e 
associações hípicas, rodeios e cavalhadas, haras e clubes de laço, de 
estabelecimentos confinadores de animais, bem como promover 
acompanhamento e aconselhamento, exercendo ainda o poder de polícia 
administrativa quanto à qualidade dos mesmos;
VI -  coordenar a elaboração de relatórios técnicos relativos a execução dos 
programas, projetos e ações de fiscalização indicados no inciso I deste artigo, 
bem como promover e subsidiar tecnicamente a implantação e o gerenciamento 
de sistemas de informática e geoprocessamento relativos a essa fiscalização;

VII -  coordenar o funcionamento do Órgão Colegiado de 
Defesa Sanitária Animal, criado pelo art. 13 da Lei n° 13.998/01 e regulamentado 
pelos arts. 182 e 183 do Decreto n° 5.652/02, bem como do Colegiado de Defesa 
Vegetal, instituído pelo art. 67 do Regulamento da Lei n° 14.245/02, aprovado 
pelo Decreto n° 6.295/05, no âmbito de sua competência;

VIII -  administrar as Unidades Descentralizadas na 
execução das atividades de fiscalização de trânsito e comércio agropecuários e 
de empresas leiloeiras de animais, de exposições e feiras agropecuárias, 
vaquejadas e torneios leiteiros, sociedades e associações hípicas, rodeios e 
cavalhadas, haras e clubes de laço, de estabelecimentos confinadores de 
animais, bem como no exercício do poder de polícia sobre as atividades 
agropecuárias;

IX -  realizar outras atividades correlatas.

SUBSEÇÃO I 
DA GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO ANIMAL 

Art. 30. Compete à Gerência de Fiscalização Animal:
I -  coordenar a execução das atividades da política estadual de fiscalização fixa e 
volante do trânsito e do comércio de insumos agropecuários, animais e seus 
produtos e subprodutos, de empresas leiloeiras de animais, de exposições e 
feiras agropecuárias, vaquejadas e torneios leiteiros, sociedades e associações

hípicas, rodeios e cavalhadas, haras e clubes de laço, de estabelecimentos 
confinadores de animais, e o exercício do poder de polícia administrativa sobre as 
atividades de pecuária;
II -  promover a integração e articular com órgãos públicos, entidades privadas e 
setores produtivos da agropecuária, objetivando avaliar a demanda por serviços 
de fiscalização fixa e volante de animais, seus produtos e subprodutos, bem 
como, a adequação das unidades descentralizadas da Agência para a prestação 
destes serviços;
III -  promover o planejamento junto com as unidades descentralizadas na 
execução das ações de fiscalização em cumprimento das legislações Federal, 
Estadual e Municipal pertinentes;
IV -  promover o planejamento junto as unidades descentralizadas das atividades 

de combate ao trânsito clandestino de animais, seus produtos e subprodutos de 
origem animal;
V -  promover a interdição de estabelecimentos rurais, industriais e comerciais, de 
acordo com os interesses da defesa sanitária animal,
VI -  planejar, coordenar e implementar a execução de convênios, termos de 
cooperação técnica e demais ajustes firmados pela Agência, na área de sua 
competência;
VII -  manter relacionamento interinstitucional com entidades públicas e privadas 
que tenham por objetivo a aferição, fiscalização do trânsito e comércio de 

produtos, subprodutos, derivados e resíduos de interesse econômico 
agropecuários, de empresas leiloeiras de animais, de exposições e feiras 
agropecuárias, vaquejadas e torneios leiteiros, sociedades e associações hípicas, 
rodeios e cavalhadas, haras e clubes de laço, de estabelecimentos confinadores 
de animais e ©-acompanhamento, o aconselhamento ® -o poder de policia 
administrativa quanto à qualidade dos mesmos.
VIII -  identificar as necessidades, propor e promover a capacitação técnica de 
fiscais estaduais e agentes agropecuários, na área de sua competência;
IX -  identificar e subsidiar tecnicamente a implantação e o gerenciamento de 

sistemas de informática e geoprocessamento, referentes às ações de fiscalização 
de trânsito e comércio dos produtos e subprodutos de origem animal seus 
derivados e resíduos de valor econômico, e de estabelecimentos leiloeiros de 
animais, de exposições e feiras agropecuárias, vaquejadas e torneios leiteiros, 
sociedades e associações hípicas, rodeios e cavalhadas, haras e clubes de laço, 
de estabelecimentos confinadores de animais;
X -  promover a elaboração de relatórios técnicos relativos a execução dos 
programas, projetos e ações de fiscalização de trânsito e comércio dos produtos 
e subprodutos de origem animal, seus derivados e resíduos de valor econômico, 
e de empresas leiloeiras de animais, de exposições e feiras agropecuárias, 
vaquejadas e torneios leiteiros, sociedades e associações hípicas, rodeios e 
cavalhadas, haras e clubes de laço, de estabelecimentos confinadores de 
animais;
XI -  promover ações integradas com órgãos de defesa do consumidor, vigilância 
sanitária e outros para o combate sistemático do comércio clandestino de 
produtos e subprodutos de origem animal conjuntamente visando à saúde 
pública;
XII -  promover o planejamento junto com as unidades descentralizadas das 
atividades de combate à produção clandestina de produtos de origem animal;
XIII -  planejar e propor a localização estratégica dos postos fixos e volantes de 
fiscalizações agropecuárias, de forma atender os programas sanitários, em 
desenvolvimento no Estado;
XIV -  coordenar e executar interdições em estabelecimentos industriais sem 
registro oficial na AGRODEFESA, que estejam em desacordo com a legislação;
XV - promover e efetuar o controle das informações da fiscalização fixa e móvel 
de animais, produtos e subprodutos, proveniente do sistema de informática e 
geoprocessamento;
XVI -  realizar outras atividades correlatas.

SUBSEÇÃO II 
DA GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO VEGETAL

Art. 31. Compete à Gerência de Fiscalização Vegetal:
I -  coordenar a execução das atividades da política estadual de fiscalização fixa e 
volante do trânsito, do comércio de produtos e insumos agropecuários, de 
vegetais, seus produtos e subprodutos, derivados e resíduos de valor econômico, 
e o exercício do poder de polícia administrativa sobre as atividades agrícolas;
II - orientar, promover e fiscalizar as ações de controle, uso e aplicação de 
agrotóxicos e seus componentes afins;
III -  promover a integração e articular com órgãos públicos, entidades privadas e 
setores produtivos da agropecuária, objetivando avaliar a demanda por serviços 
de fiscalização fixa e volante de vegetais, insumos agropecuários, seus produtos 
e subprodutos, derivados e resíduos de valor econômico;
IV -  promover o planejamento junto às unidades descentralizadas na execução 
das ações de fiscalização em cumprimento das legislações Federal, Estadual e 
Municipal pertinentes;
V -  promover o planejamento junto às unidades descentralizadas das atividades 
de combate ao trânsito e comércio clandestino de produtos de origem vegetal, 
seus subprodutos, derivados, resíduos de valor econômico e insumos 
agropecuários.
VI -  participar e subsidiar na elaboração e execução de convênios, termos de 
cooperação técnica e demais ajustes firmados pela Agência, na área de sua 
competência;
VII -  manter relacionamento interinstitucional com entidades públicas e privadas 
que tenham por objetivo a aferição, fiscalização do trânsito e comércio de 
produtos de origem vegetal, subprodutos, derivados e resíduos de interesse 
econômico agropecuários, insumos agropecuários e o acompanhamento, o 
aconselhamento e o poder de polícia administrativa quanto à qualidade dos 
mesmos;
VIII -  elaborar a execução das ações e medidas de controle, a fiscalização do 
trânsito, armazenamento, comercialização, utilização e destinação final das 
embalagens vazias de agrotóxicos e seus componentes afins, bem como do 
receituário agronômico, algodoeiras e empresas prestadoras de serviços, junto às 
unidades descentralizadas;
IX -  orientar as unidades descentralizadas na execução das ações de educação 
fitossanitária, com divulgação dos programas e campanhas, dentre outras 
atividades afins;
X -  elaborar e controlar sistema de informação sanitária que permita tabular, 

analisar e divulgar dados da situação de agrotóxicos e afins no Estado, visando a 
oferecer aos setores competentes subsídios à tomada de decisões;
XI -  promover e identificar as necessidades e propor à Diretoria de Fiscalização, 

capacitação técnica e aperfeiçoamento de fiscais estaduais e agentes 
agropecuários, na área de sua competência;
XII -  promover e efetuar o controle das informações no sistema de informática e 
geoprocessamento, referentes às ações de fiscalização de trânsito e comércio 
dos produtos e subprodutos de origem vegetal, seus derivados, resíduos de valor 
econômico e insumos agropecuários;
XIII -  coordenar o gerenciamento das Unidades Descentralizadas na execução 
das atividades de fiscalização de trânsito e comércio dos produtos e subprodutos 

de origem vegetal, seus derivados, resíduos de valor econômico, insumos 
agropecuários e no exercício do poder de polícia sobre as atividades 
agropecuárias;
XIV -  coordenar as unidades descentralizadas na execução das ações e medidas 
de vigilância e fiscalização fitossanitárias adotadas para a prevenção, o controle e 
a erradicação de pragas de vegetais, no período pós colheita,
XV -  realizar outras atividades correlatas.

CAPÍTULO IV 
DAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS 

SEÇÃO I
DAS GERÊNCIAS DE LABORATÓRIOS 

Art. 32. Compete às Gerências de Laboratórios:
I -  promover à execução das atividades laboratoriais de apoio aos trabalhos de:
a) defesa e vigilância sanitária animal e vegetal;
b) inspeção, classificação e certificação de produtos de origens animal e vegetal, 
produtos, subprodutos e resíduos de valor econômico;
c) fiscalização de insumos de uso na agropecuária;
d) inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem animal e vegetal;
e) orientar na coleta e remessa de material para análise.
II -  promover à guarda das amostras para análise e contraprovas dos materiais
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Ml -  coordenar a emissão de relatório mensal das análises realizadas;
IV -  controlar o repasse de antígenos e alérgenos para diagnóstico de 
enfermidades de interesse da defesa sanitária animal;
V -  propor à Diretoria a celebração de convênios e cooperações técnicas, com 
órgãos públicos e entidades privadas, visando o desenvolvimento das atividades 
laboratoriais, de acordo com os interesses da defesa agropecuária e outras

VI -  coordenar a emissão de laudos, boletins, resultado de exames e guias de

VII -  realizar outras atividades correlatas.

DAS GERÊNCIAS DAS UNIDADES REGIONAIS 
Art. 33. Compete às Gerências das Unidades Regionais:
I -  coordenar, planejar e gerenciar a execução das atividades de defesa e 
vigilância sanitária animal e vegetal; fiscalização em postos fixos e unidades 
volantes; classificação e certificação de produtos e subprodutos de origens 
animal e vegetal e resíduos de valor econômico; fiscalização de insumos de uso 
na agropecuária; inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem animal e 
vegetal, bem como outras de apoio administrativo e financeiro;
II -  manter estrita articulação com órgãos públicos e entidades privadas, 
lideranças regionais e municipais locais e outras organizações sociais, 
objetivando o cumprimento das atividades agropecuárias de competência da

III -  prestar informações técnico-administrativas, quando solicitadas, dentro dos

IV -  manter atualizado o acervo de legislação, atos normativos complementares, 
materiais técnico-administrativo e outros de interesse do serviço;
V -  manter-se atualizada a cerca de assuntos e informações pertinentes ao

VI -  coordenar e gerenciar as ações de registro, cadastro e credenciamento de 
estabelecimentos rurais, industriais, comerciais e de serviços, bem como de 
profissionais passíveis das normas da defesa agropecuária do Estado;
VII -  coordenar o cumprimento da legislação e atos normativos complementares 
pertinentes às atividades de competência da Agência;
VIII -  promover o relacionamento com órgãos e entidades do agronegócio, 
visando, dentre outras atividades, a notificação da ooorrência de pragas e 
enfermidades de notificação obrigatória, fiscalização do trânsito e comércio de 
produtos de origem vegetal, subprodutos, derivados e resíduos de interesse 
econômico agropecuários e insumos agropecuários;
IX -  condensar e remeter dentro dos prazos estabelecidos os relatórios técnicos 
e/ou administrativos relativos ás atividades dos programas sanitários anima) e

X -  promover ações e integração de órgãos de defesa do consumidor, vigilância 
sanitária e outros, em trabalhos conjuntos visando à saúde pública;
XI -  planejar e sugerir a localização estratégica dos postos fixos de fiscalizações 
agropecuárias e unidades volantes, de forma atender os programas sanitários 
animal e vegetal, em desenvolvimento no Estado;
XII -  sugerir a interdição de estabelecimentos rurais, industriais e comerciais, de 
acordo com os interesses da defesa sanitária animal e vegetal;
XIII -  programar a realização de ações em educação sanitária, nas áreas de 

sanidade animal, vegetal e inspeção, bem como sugerir a criação de material 
educativo inerente aos programas sanitários animal, vegetal e inspeção e outras 
atividades pertinentes à sanidade agropecuária;
XIV -  realizar a gestão administrativa, financeira e de pessoas, no âmbito de sua

XV -  realizar outras atividades correlatas.

DAS ATRIBUIÇÕES DOS PRINCIPAIS DIRIGENTES DAS UNIDADES BÁSICAS

Art. 34. São atribuições do Presidente da Agência Goiana de Defesa

I -  auxiliar o Governador do Estado no exercício da direção superior da

II -  exercer a administração da Agência, praticando todos os atos necessários ao 
exercício dessa administração na área de sua competência, notadamente os 
relacionados com a orientação, coordenação e supervisão das atividades a cargo 
das unidades administrativas integrantes da Entidade sob sua gestão;
III -  representar a Agência, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele e nas

IV -  praticar os atos pertinentes às atribuições que lhes forem conferidas ou 
delegadas pelo Governador do Estado;
V -  fazer indicações ao Governador para provimento de cargos em comissão e 
prover funções comissionadas no âmbito da Agência;
VI -  expedir instruções e outros atos normativos necessários à boa execução de

VII -  fazer indicações ao Governador para provimento de cargos em comissão e 
prover funções comissionadas no âmbito da Agência;
VIII -  assinar contratos, convênios e outros ajustes em que a Agência seja parte;
IX -  prestar, pessoalmente ou por escrito, à Assembleia Legislativa ou a qualquer 
de suas comissões, quando convocados e na forma da convocação, informações 
sobre assunto previamente determinado;
X -  propor ao Governador, anualmente, o orçamento de sua entidade;
XI -  aprovar, no limite de suas atribuições, despesas e dispêndios da Agência;
XII -  delegar suas próprias atribuições por ato expresso aos seus subordinados 
observados os limites estabelecidos em Lei;
XIII -  encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado a prestação anual de contas

XIV -  determinar a abertura e a instrução processual de sindicâncias e processos 
administrativos disciplinares no âmbito da Agência;
XV -  determinar a abertura e a instrução de processos licitatórios;
XVI -  definir as diretrizes técnico-operacionais a serem adotadas pela Agência 
para o cumprimento de suas atribuições institucionais, em consonância com as 
políticas de defesa e produção agropecuária dos governos federal e estadual;
XVII -  encaminhar, periodicamente, relatório de gestão à Secretaria de

XVIII -  relacionar-se com as autoridades federais, estaduais e municipais, a 
comunidade técnico-científica e as entidades privadas afins, regionais, nacionais 
e internacionais, relativamente aos assuntos e interesses da Agência;
XIX -  apreciar, em grau de recurso, quaisquer decisões no âmbito da Agência;
XX -  aprovar parecer final e decidir acerca de pareceres técnico/jurídicos 
emitidos pelo Órgão Colegiado de Defesa Sanitária Animal e pelo Colegiado de 
Defesa Vegetal, mencionados no inciso IX do art, 22 e no inciso XII do art. 23

XXI -  orientar e determinar a realização de auditorias internas,
XXII -  desempenhar outras atribuições decorrentes do pleno exercício do cargo e 
as que lhe forem atribuídas pelo Governador.

Art. 35. São atribuições do Chefe de Gabinete:
I -  responsabilizar-se pela qualidade e eficiência das atividades de atendimento

II -  responsabilizar-se pelas atividades de relações públicas e assistir o 
presidente em suas representações políticas e social;
III -  submeter à consideração do Presidente os assuntos que excedam a sua

IV -  delegar atribuições específicas do seu cargo, com conhecimento prévio do

V -  despachar diretamente com o Presidente da Agência;
VI -  desempenhar outras atribuições decorrentes do pleno exercício do cargo e 
as que lhe forem atribuídas pelo Presidente,

CAPÍTULO lll 
DAS DIRETORIAS SETORIAIS 

SEÇÃO I
DO DIRETOR DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Art. 36. São atribuições do Diretor de Gestão, Planejamento e 
Finanças:

I -  exercer a administração geral das unidades complementares vinculadas à 
Diretoria, zelando pelo cumprimento de suas disposições regulamentares, bem 
como praticando os atos de gestão administrativa no âmbito de sua atuação;
II -  supervisionar, coordenar, acompanhar as atividades de gestão de pessoas, 
bem como fiscalizar o patrimônio, a execução da contabilidade orçamentária, 
financeira e patrimonial, os serviços administrativos, de planejamento, a 
tecnologia da informação e o suporte operacional para as demais atividades;
III -  garantir a infraestrutura necessária para a implementação de sistemas 
informatizados que suportem as atividades da Entidade;
IV -  promover e garantir os recursos materiais e serviços necessários ao perfeito 
funcionamento da Entidade;
V -  coordenar a formulação de planos estratégicos, do Plano Plurianual (PPA), de 
proposta orçamentária, bem como o acompanhamento e a avaliação dos 
resultados da Entidade;
VI -  garantir a atualização permanente dos sistemas e relatórios de informações 
governamentais em consonância com as diretrizes dos órgãos de orientação e 
controle;
VII -  supervisionar e acompanhar a execução da política de gestão de pessoas 
da Entidade;
VIII -  colaborar e acompanhar os processos licitatórios e supervisionar a gestão e 
a fiscalização de contratos, convênios e demais ajustes firmados pela Entidade, 
na área de sua competência;
IX -  coordenar as atividades referentes a pagamento, recebimento, controle, 
movimentação e disponibilidade financeira, acompanhando a execução da 
contabilização orçamentária, financeira e patrimonial da Agência;
X -  supervisionar e acompanhar o processo de modernização institucional e a
melhoria contínua das atividades da Entidade; -----------
Xi -  delegar atribuições de seu cargo com a anuência do Presidente, observados 
os limites estabelecidos em lei e atos regulamentares;
XII -  despachar diretamente com o Presidente;
XIII -  substituir o Titular da Agência nas ausências e nos impedimentos, quando 
para isso for designado;
XIV -  desempenhar outras atribuições decorrentes do pleno exercício do cargo e 
as que lhe forem atribuídas pelo Presidente.

SEÇÃO H
DO DIRETOR TÉCNICO E DE INSPEÇÃO 

Art. 37. São atribuições do Diretor Técnico e de Inspeção:
I -  exercer a administração geral das unidades complementares vinculadas à 
Diretoria, zelando pelo cumprimento de suas disposições regulamentares, bem 
como praticando os atos de gestão administrativa no âmbito de sua atuação;
II -  auxiliar o Presidente na definição das diretrizes técnico-operacionais a serem 
adotadas pela Agência para o cumprimento de suas competências institucionais, 
em consonância com as políticas do governo federal e estadual de defesa, 
inspeção e produção agropecuária, assim como auxiliar nas questões que 
envolvam o exercício dos processos de planejamento e de tomada de decisões 
sobre assuntos pertinentes á área de sua competência;
III -  determinar a adoção da medida de sacrifício ou abate sanitário de animais, 
destruição de lavouras, restos culturais, produtos, subprodutos e resíduos de 
vaior econômico de origem animal e vegetal, para a proteção da sanidade animal 
e vegetal e preservação do estado de qualidade dos produtos agropecuários, na 
área de sua competência;
IV -  zelar pelo desenvolvimento e credibilidade interna e externa da Entidade e 
pela legitimidade de suas ações;
V -  participar de reuniões de Conselho, Comissões e outros colegiados afins, 
quando convocado;
VI -  propor ao Presidente, a celebração de convênios, cooperações técnicas, 
contratos, acordos e ajustes no âmbito de sua área de competência e emitir 
parecer técnico sobre a viabilidade deles;
VII -  analisar a eficiência operacional e avaliar os resultados obtidos na sua 
área, traduzindo-os em relatórios de atividades;
VIII -  cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável à área de sua competência, 
inclusive o exercício do poder de polícia no tocante à instalação do estado de 
qualidade de produtos e serviços agropecuários;
IX -  apreciar e manifestar-se, no âmbito de sua competência, acerca de 
pareceres técnico/jurídicos emitidos pelo Órgão Colegiado de Defesa Sanitária 
Animal, assim como de pareceres técnico/jurídicos emitidos pelo Colegiado de 
Defesa Vegetal, mencionados no inciso XIV do art. 17 deste Regulamento;
X -  propor a edição, alteração ou revogação de legislação pertinente à sua área 
de competência;
XI -  delegar atribuições específicas do seu cargo com anuência do Presidente, 
observados os limites estabelecidos em lei e atos regulamentares;
XII -  despachar diretamente com o Presidente,
XIII -  submeter à consideração do Presidente os assuntos que excedam a sua 
competência;
XIV -  substituir o Titular da Agência nas ausências e nos impedimentos, quando 
para isso for designado;
XV -  desempenhar outras atribuições decorrentes do pleno exercício do cargo e 
as que lhe forem atribuídas pelo Presidente.

SEÇÃO lll 
DO DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO 

Art. 38. São atribuições do Diretor de Fiscalização:
I -  exercer a administração geral das unidades complementares vinculadas à 

Diretoria, zelando pelo cumprimento de suas disposições regulamentares, bem 
como praticando os atos de gestão administrativa no âmbito de sua atuação;
II -  auxiliar o Presidente em todas as questões que envolvam o exercício dos 
processos de planejamento e de tomada de decisões sobre assuntos pertinentes 
à área de sua competência;
III -  auxiliar o Presidente na definição das diretrizes técnico-operacionais a serem 
adotadas pela Agência para o cumprimento de suas competências institucionais, 
em consonância com as políticas do governo federal e estadual de fiscalização 
do trânsito e do comércio agropecuários, das empresas leiloeiras de animais, das 
exposições e feiras agropecuárias, vaquejadas e torneios leiteiros, das 
sociedades e associações hípicas, dos rodeios e cavalhadas, dos haras e clubes 
de laço e dos estabelecimentos confinadores de animais;
IV - dirigir as ações de fiscalização do comércio, do trânsito de animais, de 
vegetais, seus produtos e subprodutos, dos resíduos de valor econômico, dos 
agrotóxicos e afins, dos insumos de uso na agropecuária, do material biológico e 
de multiplicação animal e vegetal;
V - propor a adoção de medidas restritivas do trânsito intra e interestadual de 
animais, vegetais, seus produtos, subprodutos e resíduos de valor econômico;
VI - determinar a adoção da medida de sacrifício ou abate sanitário de animais, 
destruição de lavouras, restos culturais, produtos, subprodutos e resíduos de 
valor econômico de origem animal e vegetal, para a proteção da sanidade animal

e vegetal e preservação do estado de qualidade dos produtos agropecuários, na 
área de sua competência;
Vil - zelar pelo desenvolvimento e credibilidade interna e externa da Entidade e 
pela legitimidade de suas ações;
VII) - participar de reuniões de Conselho, Comissões e outros colegiados afins, 
quando convocado;
IX - propor ao Presidente a celebração de convênios, cooperações técnicas, 
contratos, acordos e ajustes no âmbito de sua área de competência e emitir 
parecer técnico sobre a viabilidade deles;
X - analisar a eficiência operacional e avaliar os resultados obtidos na sua área, 
traduzindo-os em relatórios de atividades;
XI - cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável na área de sua competência, 
inclusive no exercício do poder de polícia no tocante à instalação do estado de 
qualidade de produtos e serviços agropecuários;

XII - apreciar e manifestar-se, no âmbito de sua competência, acerca de 
pareceres técnico/jurídicos emitidos pelos Órgão Colegiado de Defesa Sanitária 
Animal, assim como de pareceres técnico/jurídicos emitidos pelo Colegiado de 
Defesa Vegetal, mencionados no inciso VII do art. 18 deste Regulamento;
XIII - propor a edição, alteração ou revogação de legislação pertinente na área de 
sua competência;
XIV - delegar atribuições específicas de seu cargo com a anuência do Presidente, 
observados os limites estabelecidos em lei e atos regulamentares;
XV - despachar diretamente com o Presidente;
XVI - submeter à consideração do Presidente os assuntos que excedam a sua 
competência,
XVII - substituir o Titular da Agência nas ausências e impedimentos, quando para 
isso for designado;
XVIII - desempenhar outras atribuições decorrentes do pleno exercício do cargo e 
as que lhe forem atribuídas pelo Presidente.

CAPÍTULO IV 
DOS GERENTES 

Art. 39 ~ São atribuições comuns aos Gerentes:
I -  planejar, coordenar, supervisionar e responsabilizar-se pelas atividades da sua 
Gerência;
II -  assinar os documentos que devam ser expedidos e/ou divulgados pela 
Gerência;
III -  decidir sobre os assuntos de sua competência e opinar sobre os que 
dependam de decisões superiores;
IV -  submeter à consideração dos seus superiores os assuntos que excedam a 
sua competência;
V -  preparar expedientes, relatórios e outros documentos de interesse geral da 
Agência Goiana de Defesa Agropecuária -  AGRODEFESA;
VI -  zelar pelo desenvolvimento e credibilidade interna e externa da instituição e 
pela legitimidade de suas ações;
VII -  zelar pelo cumprimento dos planos e programas de sua área de atuação;
VIII -  realizar outras atribuições correlatas.

TÍTULO V 
DA GESTÃO ESTRATÉGICA 

Art. 40. A Agência Goiana de Defesa Agropecuária -  AGRODEFESA -  
atuará conforme as diretrizes estabelecidas na agenda estratégica 
governamental, seguindo os princípios da gestão por resultados;

Art. 41. A gestão deverá pautar-se pela inovação, 
dinamismo e empreendedorismo, suportada por ações proativas e decisões 
tempestivas, focada em resultados, na satisfação dos clientes/cidadãos e na 
correta aplicação dos recursos públicos.

TÍTULO VI 
DA DISPOSIÇÃO FINAL 

Art. 42. Os casos omissos surgidos na aplicação do 
Regimento Interno serão solucionados pelo Presidente da Agência Goiana de 
Defesa Agropecuária.

AGÊNCIA GOIANA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Processo:201300030000477
Interessado: AGDR - Agência Goiana de Desenvolvimento Regional 
Município: Damianópolis-GO
Assunto: Construção de um Parque de Diversões e a Revitalização de Campo de 
Futebol

DESPACHO N° 261/2014-GAB/PRES

Tendo em vista o que consta nos autos, HOMOLOGO a presente Licitação -  
Tomada de Preços n° 015/2013, conforme Relatório de Análise e Julgamento das Propostas 
de Preços e Aviso de Julgamento e Classificação Final da Proposta, exarada pela Comissão 
Especial de Licitação n° 01, às fls. 681/683, haja vista a constatação da regularidade dos 
atos procedimentais, conforme disposto no Parecer n° 063/2014 -  GJUR, às fls. 688/690, e 
ADJUDICO o objeto da referida licitação para a Empresa MultX Service Ltda, portadora do 
CNPJ n° 06.879.890/0001-30, no valor total de R$1.080.086,88 (um milhão, oitenta mil, 
oitenta e seis reais e oitenta e oito centavos).

Encaminhem-se à Diretoria de Gestão, Planejamento e Finanças para as 
providências devidas.

Gabinete da Presidência da Agência Goiana de Desenvolvimento 
Regional, aos 02 dias do mês de abril de 2014.

1. Processo n» 201300030000429
2. Modalidade de Licitação Tomada de Preços n° 012/2013
3. Identificação do Termo Contrato n° 09/2014

4. Objeto
Contratação de empresa para 
construção de uma escola no 
Município de Formosa -  Go.

5. Valor R$ 1.158.153,67 (um milhão, 
cento e cinqüenta e oito mil, 
cento e cinqüenta e três reais e 
sessenta e sete centavos)

6. Partes

CPF-MF/CNPJ-MF 12.812.623/0001-48
Nome/Razão
Social

Construtora Seron Ltda - EPP

CPF-MF/CNPJ-MF 03.540.410/0001-13
Nome/Razão
Social

Agência Goiana de 
Desenvolvimento Regional

7.
Vigência
Original

Data de Início 28/03/2014
Data do Fim 06/02/2015

8. Prazo de Execução 180 dias
9. Dot Orçamentária/Fonte 
Recurso

2014.5701.086/90
2014.5701.029/00

10. Data da Assinatura 28/03/2014
11. Sujeição à Legislação 
Vigente

Lei Federal n° 8.666/1993
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AGENCIA GOIANA DE 
TRANSPORTES E OBRAS

AGÊNCiA GOIANA DE TRANSPORTE E OBRAS -  AGETOP, Torna público que 
RECEBEU da Secretária do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos ~ SEMARH, a 
Licença de Supressão de Vegetação Nativa para uso Alternativo do Solo iY 
651/2014, processo n° 12191/2013, Referente a pavimentação asfáltica, OAE e 
complementares, sinalização vertical e horizontal da GO-050 SUB TRECHO: RIO 
DOCE/JATAI, valida até 24/03/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo n° 094/2014-AD-GEJUR. Primeiro aditamento ao Contrato n° 
294/2013-AD-GEJUR de 08/10/2013, Execução dos Serviços de Reforma e 
Adequação do Autódromo de Goiânia, LOTE 02: Ar Condicionado, Arquibancada 
Coberta, Arquibancada Descoberta, Boxes, Espelho D'água, Implantação do 
Parque, Incêndio, Paisagismo, Pista de Skate, Ponte, Pórticos, Quiosque, 
Restaurante, Sanitários e Teatros de Arena, neste Estado. CONTRATANTE: 
AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETOP. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA ARTEC S/A. OBJETO: PRORROGAR os prazos de execução e 
vigência por mais 120 (cento e vinte ) dias , do Contrato, com fulcro no art. 57, § 1o, 
inciso II da Lei Federal n° 8.666/93. PROCESSO N° 022325/2012, Lote 02 -  (02 
vols.)-

___________________________________________________________________________________________________ 5 3 .0 3 0

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo n° 095/2014-AD-GEJUR. Primeiro aditamento ao Contrato n° 
293/2013-AD-GEJUR de 07/10/2013, Execução dos Serviços de Reforma e 
Adequação do Autódromo de Goiânia, LOTE 01: Recuperação da Pista, 
Recapeamento Anel/Padock, Implantação Área de Escape e Torre, neste Estado. 
CONTRATANTE: AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETOP. 
CONTRATADA: CONSTRUTORA ARTEC S/A. OBJETO: PRORROGAR os prazos 
de execução e vigência por mais 120 (cento e vinte ) dias , do Contrato, com fulcro 
no art. 57, § 1o, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93. PROCESSO N° 022325/2012, 
LQte 01 -(04 vols.).__________________________________________________53.Q30

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP n .° 003 /2 0 1 4

À s 16:00 horas do dia 02  de  abril de 2 .014 , após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade com petente da Agência Goiana de  Transportes e  Obras Públicas, homologa a  adjudicação  
referente ao  Processo 2 01100036003803 , Pregão 003 /2014 .

RESU LTA D O  DA H O M O L O G A Ç Ã O  
Lote  n°: 1 -  Lo te  01 

Rtfua^af.- A D JU D IC A D O  
H om o lo g ad o  à  em p resa: 01.734 .214 /0001 -54  -  LO C TE C  E N G EN H A R IA  LTD A  

Vtelor Totai: R $  2 5.596 .973 ,33
Ite m n 0: 1

Produto/Serviço: IM PLANTA ÇÃO  A D EQ U A Ç Ã O  E M A N U TE N Ç Ã O  D E SEG U R A N Ç A  

Vator Unitário: R $  25.596 .973 ,33  Valor Total:R$ 25.596 .973 ,33

Lote n°: 2 - L o t a 02  
S ítu açâo : A D JU D IC A D O  

H o m o lo g ad o  à em p resa: 01.734 .214 /0001 -54  -  L O C TE C  E N G EN H A R IA  LTDA  
V a io r Total: R $  24.290 .590,56

ttem n 0: 1

Produto/Serviço: IM PLANTA ÇÃO  A D EQ U A Ç Ã O  E M A N U TE N Ç Ã O  D E  S EG U R A N Ç A  

Valor Unitário: R $ 2 4 .2 9 0 .5 9 0 ,5 6  Valor Total:R$ 2 4 .290 .590 ,56

L o la  r»°: 3  -  L o te  03  
S ituação: A D JU D IC A D O  

H o m o lo g ad o  à  e m p resa: 01.734.214/0001-<54 -  L O C T E C  E N G E N H A R IA  LTD A  
V alo r Total: R $  19.096 .307,87

Ite m n 8: 1

Produto/Serviço: IM PLANTA ÇÃO A D E Q U A Ç Ã O  E  M A N U TE N Ç Ã O  DE S E G U R A N Ç A  

Valor Unitário: R $  19.096 .307,87  Valor Total:R$ 19 .096 .307,87

Jaym e Eduardo Rincon

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
CONCORRÊNCIA N° 006/14-PR-NELIC

A AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETOP, com fulcro no § 1o 
art. 109 da Lei 8666/93, vem, por intermédio de sua Comissão Permanente de 
Licitação, tomar público, as interposições de recursos administrativos na 
Concorrência n° 006/14-PR-NELIC -  Duplicação da rodovia de ligação, trecho: BR- 
040 (Osfaya) / Jardim ABC, neste Estado -  processo n° 201300036006157, 
conforme quadro a seguir;

EMPRESAS 

CSN ENGENHARIA LTDA.

ETEC-EMPREENDIMENTOS TÉCNICOS j 
PE ENGENHARIA £ COMÉRCIO LTDA. j

F R E IT A S  T E R R A P L E N A G E M  E
P A V IM E N T A Ç Ã O  L T D A . j

RECURSOS
C o n tra  a  h a b ilitaç ão  d a  

em p re s a : J M  
T E R R A P L E N A G E M  E  

C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A .

C o n tra  s u a  in ab ilitação . 

C o n tra  s u a  in ab ilitação .

PROCESSO

N ° 1 6 1 7 7 /1 4

N ° 1 6 5 6 1 /1 4  

N ° 1 6 3 4 7 /1 4

Com base no dispositivo legal mencionado, abrimos o prazo legal para que as 
empresas participantes do pleito citado, possam manifestar-se.

Goiânia, 03 de abril de 2014.

>OÍSr̂ \Mrv̂ '
TAÍS HELENA MUSSE 

Chefe do NELIC

Visto;
JAYME EDUARDO RINCON 

Presidente da AGETOP

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO -  CONCORRÊNCIA N° 242/13-PR-NELIC

A AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETOP, com fulcro no § 1° 
art. 109 da Lei 8666/93, vem, por intermédio de sua Comissão Permanente de 
Licitação, tomar público conforme Ata de Abertura do Envelope de Proposta de 
Preços, disponível no site da AGETOP, a classificação da Proposta Comercial da 
Concorrência n° 242/13-PR-NELIC -  Projeto Executivo de Engenharia para 
Pavimentação Asfáltica da Rodovia GO-409, no trecho: entr. BR-060 Acreúna / 
Turvelândia, neste Estado -  processo n° 201300036001618, conforme quadro 
abaixo:

E M P R E S A  j V A L O R  DA P R O P O S T A  I C L A S S IF IC A Ç Ã O

B A S IT E C  P R O J . E C O N S T R U Ç Õ E S  L TD A . R $  7 3 1 .4 6 6 ,9 9  1a

Goiânia, 03 de abril de 2014.

TAÍS HELENA MUSSE 
Presidente da CPL

Visto:
JAYME EDUARDO RINCON 
Presidente da AGETOP

A AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETOP, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar na sala de reuniões do 
NELIC, em sua sede situada na Avenida Governador José Ludovico de Almeida n.° 
20, Conjunto Caiçara, BR-153, km 3,5, Goiânia - GO -  Fone/Fax: (62) 3265-4055, 
cujos os editais encontram-se à disposição dos interessados no site 
www.agetop.go.gov.br e NELIC, as seguintes licitações:

• CONCORRÊNCIA N° 038/14-PR-NELIC -  ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RODOVIA 
BR-070, NO PERÍMETRO URBANO DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS, NESTE 
ESTADO -  processo n° 201300036004641, empreitada por preço global, tipo menor 
preço, com abertura ás 09 horas do dia 08 de maio de 2014;

• CONCORRÊNCIA N° 046/14-PR-NELIC -  PROJETO EXECUTIVO DE 
ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RODOVIA GO-108, NO 
TRECHO: ENTR. BR-020 / DISTRITO DE BARBOSILÂNDIA, NESTE ESTADO -  
processo n° 201300036000232, empreitada por preço global, tipo técnica e preço, 
com abertura às 09 horas do dia 23 de maio de 2014.

Visto:
JAYME EDUARDO RINCON 

Presidente da AGETOP

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO -  CONCORRÊNCIA N° 287/13-PR-NELIC

A AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETOP, com fulcro no § 1o 
art. 109 da Lei 8666/93, vem, por intermédio de sua Comissão Permanente de 
Licitação, tornar público conforme Ata de Abertura do Envelope de Proposta de 
Preços, disponível no site da AGETOP, a classificação da Proposta Comercial da 
Concorrência n° 287/13-PR-NELIC -  Projeto Executivo de Engenharia para 
Pavimentação Asfáltica da Rodovia GO-110, no trecho: laciara / Água Quente, neste 
Estado -  processo n° 201300036005563, conforme quadro abaixo:

; V A L O R  D A  P R O P O S T A  j C L A S S IF IC A Ç Ã O  

R $ 2 6 0 .0 5 9 ,4 6  1aG E O S E R V  -  S E R V IÇ O S  D E  G E O T E C N IA  
E  C O N S T R U Ç Ã O  LT D A .

Goiânia, 03 de abril de 2014.

TAÍS HELENA MUSSE 
Presidente da CPL

Visto:
JAYME EDUARDO RINCON 
Presidente da AGETOP

SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

Portaria n° O S f l  /2014-GAB

O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no Memorando n° 0345/2014-GGP, da Gerência de Gestão de Pessoas; 
Considerando, as divergências e questionamentos quanto à aplicabilidade do disposto na 
Instrução Normativa n° 001/2014-GAB;

Art. Io SUSPENDER, temporariamente, a aplicabilidade da Instrução Normativa 
001/2014-GAB, de 13 de janeiro de 2014, até que seja lançada análise e orientação pela Procuradoria 
Geral do Estado, quanto aos aspectos legais que tratam a matéria, no âmbito do serviço público estadual.

Art. 2o - Tal suspensão se aplicará a partir de Io de março de 2014.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogando 
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
IRRIGAÇÃO, em Goiânia/GO, aos dias do mês de y y y _______ de 2014.

j "jMvu 1 1 ■
Antônio Flávio CamíWde Lima 

Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Irrigação

SECRETARIA DE CIDADANIA E 
TRABALHO

AVISO DE LICITAÇÃO PUBUCA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2014

Licitação destinada à ampla participação. 

Processo n°: 201300014002635. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de água 
mineral, natural, envasada em garrafões com capacidade de 20 
litros, por um período de 12 (doze) meses, para atender as Unidades 
do SINE/GO, conforme condições e especificações estabelecidas no 
edital e seus anexos.
Tipo de Licitação: Menor preço Global.
Solicitante: Superintendência do Trabalho.
Data/horário da sessão eletrônica de abertura: 24/04/2014 às 
09h. 
Fonte: 80 (Federal), Valor Total Estimado: R$ 23.520,00.
Edital: Poderá ser obtido no sítio da Secretaria de Estado de 
Cidadania e Trabalho www.cidadania.aoias.qov.br. ou no sítio 
www.comorasnet.ao.aov.br. Gerência de Licitações -  telefones (62) 
3201-8684, 3201-8643 (fax). 

Goiânia, 03 de abril de 2014.

Rosa Maria Barros da Silva
Pregoeira

Econ. Paulo Roberto Silva
Gerente de Licitações

Francisco de Assis Peixoto
Secretário

Extrato do Termo de Cessão de Uso 
1. Extrato n°. 033/2014.
2. Processo n.° 2013.0001.400.2007.
3. Identificação da Cessão de Uso: 014/2014 -  
SECT.
4.Objeto: Cessão de uso de mobiliários a serem 
utilizados exclusivamente pelo Conselho Municipal dos 
Direitos do Deficiente de modo auxiliar a sua atuação 
tendo em vista a promoção, a garantia de direitos e a 
dignidade da pessoa com deficiência.
5. Partes: Estado de Goiás, por intermédio da 
Secretaria de Estado de Cidadania e Trabalho -  SECT, 
CNPJ/MF n’ . 37.261.450/0001-48 e o Município de 
Campinorte, CNPJ sob o n° 02.215.747/0001-92
6. Vigência: 05 (cinco) anos.
7. Sujeição à Legislação Vigente: Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações e Lei Estadual n°. 17.928/2012.

Extrato do Termo de Cessão de Uso 
1. Extrato n°. 037/2014.
2. Processo n.° 2010.0001.400.1032.
3. Identificação da Cessão de Uso: 0017/2014 -

4. Objeto: Cessão de uso de mobiliário a ser utilizado 
exclusivamente pelo Conselho Municipal dos Direitos 
do Deficiente de modo auxiliar a sua atuação tendo 
em vista a promoção, a garantia de direitos e a 
dignidade da pessoa com deficiência.
5. Partes: Estado de Goiás, por intermédio da 
Secretaria de Estado de Cidadania e Trabalho -  
SECT, CNPJ/MF n°. 37.261.450/0001-48 e o 
Município de Santo Antônio do Descoberto, CNPJ sob

6. Vigência: 05 (cinco) anos.
7. Sujeição à Legislação Vigente: Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações e Lei Estadual n°. 17.928/2012.

SECRETARIA DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N° 018/2014

Processo n.°: 201300018000577

Contratante: Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de 
Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação.

Contratada: Rim Serviçe Centro Oeste Comercio, Ind. Imp. de 
Máquinas Ltda

Objeto:
Fornecimento de maquinas e equipamentos de corte 
e costura (Lote 07), para atender a demanda da 
cadeia produtiva do Arranjo Produtivo Local de 
Confecção.

Valor Total: R$ 19.944 (dezenove mil novecentos e quarenta e 
quatro reais)

Dotação
Orçamentária: 2014.30.50.19.571.1088.2359.04

Data de 
assinatura: 02 de abril de 2014

Data da 
Outorga: 02 de abril de 2014

Vigência: O período de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contados de sua assinatura.

EXTRATO DO CONTRATO N° 019/2014

Processo n.°: 201300018000577

Contratante: Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de 
Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação.

Contratada: Comercial Usual Ltda. - EPP

Objeto:
Fornecimento de maquinas e equipamentos de corte 
e costura, (Lotes 02, 10, 13 e 15) para atender a 
demanda da cadeia produtiva do Arranjo Produtivo 
Local de Confecção.

Valor Total: R$ 55.219,98 (Cinquenta e cinco mil, duzentos e 
dezenove reais, e noventa e oito centavos)

Dotação
Orçamentária: 2014.30.50.19.571.1088.2359.04

Data de 
assinatura: 02 de abril de 2014

Data de 
Outorga: 02 de abril de 2014

Vigência: O período de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contados de sua assinatura.

http://www.agetop.go.gov.br
http://www.cidadania.aoias.qov.br
http://www.comorasnet.ao.aov.br
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EXTRATO DO CONVÊNIO N.° 001/2014

Processo n.°: 201300018000712

Concedente: Município de Itaguaru - Goiás

Convenente: Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de 
Estado de Ciência e Tecnologia.

Objeto:

A concedente transfere para a convenente, a título 
precário e gratuito, o uso de um imóvel, localizado 
na Rua Lúcio Pimenta Neves, n.° 24, Qd. 01 -  
Centro -  ltaguaru_Goiás, para implantação do 
Programa Bolsa Futuro.

Data de 
assinatura: 25 de março de 2014.

Vigência: 03 anos, a contar da data da assinatura, prorrogável 
por igual período.

Datada
outorga: 25de marçode2014.

EXTRATO DO CONTRATO N° 020/2014

Processo n.°: 201300018000783

Contratante: Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de 
Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação.

Contratada: ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A, 
CNPJ n.° 86.781.069/0001-15

Objeto:
Assinatura do serviço Web Licitações, com acesso a 
cervo técnico e on-line, inclusive orientações por 
escrito e/ou telefone.

Valor Total: R$ 7.500,22 (sete mil e quinhentos reais e vinte e 
dois centavos)

Dotação
Orçamentária: 2014.3050.19.122.4001,4001.03.00

Data de 
assinatura: 02 de abril de 2014

Data de 
outorga: 02 de abril de 2014

Vigência: O período de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contados de sua assinatura.

EXTRATO DO CONTRATO N* 017/2014

Processo n.°: 201300018000577

Contratante: Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de 
Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação.

Contratada: RDS COMERCIAL LTDA

Objeto:

Fornecimento de máquinas e equipamentos de corte 
e costura (lotes 01, 03, 04, 05, 06,08, 11, 12 e 14), 
para atender a cadeia produtiva do Arranjo Produtivo 
Locat de Confecção.

Valor Total; R$ 220.345,61 (Duzentos e vinte mil trezentos e 
quarenta e cinco reais e sessenta centavos)

Dotação
Orçamentária: 2014.30.50.12.363.1095.2268.04

Data de 
assinatura: 02 de abril de 2014

Data de 
Outorga: 02 de abri! de 2014

Vigência: O período de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contados de sua assinatura.

Aviso de Resultado de Licitação 
Pregão Eletrônico N.° 008/2014

Às 14h17 do dia 02 de abril de 2014, após constatada a regularidade 
dos atos procedimentais, o Secretário. Mauro Netto Faiad, autoridade 
competente da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e 
Inovação, homologa a adjudicação referente ao Processo 
201300018000678, Pregão Eletrônico 008/2014.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO
Item n°: 1
Produto/Serviço: MÁQUINA LAVADORA DE CAIXAS PLÁSTICAS 
Situação: ADJUDICADO
Homologado à empresa: 11.414.771/0001-41 - MARIA ANTÔNIA DE 
SOUZA COMÉRCIO-ME
Valor Unitário: R$ 78.900,00 Valor Total:R$ 78.900,00

Mauro Netto Faiad 
Secretário de Estado

Estado de Goiás 
Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia e Inovação 

Gabinete de Gestão de Capacitação e Formação Tecnológica 
Centro de Educação Profissional em Artes Basileu França

ERRATA
_________________EDITAL N.° 001/2014 CEPABF_________________

onde se lê: a contratação de empresas para aquisição de materiais 
permanentes e de consumo: expediente e papelaria, informática, 
suprimentos e eletroeletronicos, materiais de corte e costura, materiais 
de limpeza, equipamentos para circo, equipamentos para prática de 
pilates e fisioterapia, materiais hidráulicos, eletricos e itens de pintura e 
ferragens para reforma e manutenção, equipamentos de proteção 
individual, equipamentos e instrumentos musicais, móveis e 
equipamentos para ceramica e artes visuais, mão de obra e/ou reparos 
do centro de educação profissional em artes basileu frança -  cepabf. 
leia-se: a contratação de empresas para aquisição de materiais 
permanentes e de consumo: informática, suprimentos e 
eletroeletronicos, materiais de corte e costura, materiais equipamentos 
para circo, equipamentos de proteção individual, equipamentos e 
instrumentos musicais, móveis e equipamentos para ceramica e artes 
visuais, vidraçaria para o centro de educação profissional em artes 
basileu frança -  cepabf.

onde se lê: órgão interessado: centro de educação profissional em artes 
basileu frança

leia-se: consetho diretor do centro de educação profissional em artes 
basileu frança

nos itens: de 1 a 3,10 a 13,17 a 19, 22 a 26 e 30 do lote 01, nos itens 
5,10,14 a 21,23 a 26 do lote 05. acrescenta-se produtos isimilares

53.046

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
ADVOCACIA SETORIAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Processo n°: 201100006028932 

Nome : Byron Guimarães Portilho

Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel n° 97/2011 
que entre si celebram o Estado de Goiás, por meio da Secretaria de 
Estado da Educação e o Sr Byron Guimarães Portilho.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Constitui objeto do presente 
Segundo Termo Aditivo a alteração das disposições contidas nas 
Cláusulas Segunda, Terceira e Quarta do Instrumento Contratual, 
tendo como fundamento o que preconiza o artigo 57, inciso II da lei

CLAUSULA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO
I -  Cláusula Segunda -  Da Vigência: O Locador dá o imóvel acima 
indicado em locação ao locatário, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir 
de 29 de dezembro de 2013, com término em 28 de dezembro de

II -  Cláusula Terceira -  Do Preço: O preço mensal do aluguel é de R$ 
6.711,72 (seis mil setecentos e onze reais e setenta e dois centavos), 
perfazendo um total de R$ 80.540,64 (oitenta mil quinhentos e 
quarenta reais e sessenta e quatro centavos).
III -  Cláusula Quarta -  Da Dotação Orçamentária e Financeira: As 
despesas decorrentes deste Contrato no presente exercício, no vaior 
estimado 53.058,00 (cinquenta e três mil e cinquenta e oito reais) 
correrão à Conta do Crédito Orçamentário de: Dotação Compactada -
2014.2201.274 / Classificação Funcional -  12 122 4001 4.001 / Grupo
-  03 / Fonte -  00 / Natureza -  3.3.90.92.50 / Nota de Empenho -  
00267 / Data -  05/03/2014 / Valor -  R$ 447,44.
Dotação Compactada -  2014.2201.274 / Classificação Funcional -  12 
122 4001 4.001 / Grupo -  03 / Fonte -  00 / Natureza -  3.3.90.36.05 / 
Nota de Empenho -  00268 / Data -  05/03/2014 / Valor -  R$

CLAÚSULA TERCEIRA -  DA PUBLICAÇÃO: O presente instrumento 
deverá ser publicado, por extrato, na Imprensa Oficial, dentro do 
prazo descrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do 
Contrato Inaugural permanecem inalteradas.

DA DATA DE ASSINATURA -  01/04/2014.

DOS SIGNATÁRIOS -  O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de 
Estado da Educação; Advocacia Setorial e o Sr Byron Guimarães

EXTRATO DE CONTRATO

P R O C E S S O  N° 201300006019978

C O N TR A T A N TE : CONS. EST. DO COL. EST. JUSCELINO K. DE OLIVEI8RA

C O N TR A T A D A : Alves e Propécio Ltda

A S S U N TO : EXTRATO DE CONTRATO 

V A L O R  D O C O N TR A TO ;R $  98.957,49 

D A  V IG ÊN C IA  DO C O N TR A T O : 120(cento e vinte),dias.

D A  D A TA  D E A S S IN A TU R A : 24/09/2013

O B J E T O  D E L IC ITA Ç Ã O : MELHORIA DA INFRAESTRUTURA FÍSICA 
PEDAGÓGICA E TECNOLOGICA NO COL. EST. JUSCELINO K. DE 
OLIVEIRA , NO MUNICIPIO DE DOVERLANDIA-GOIÁS

D O S S IG N A TÁ R IO S : CONSELHO ESTADUAL DO COL. EST. JUSCELINO K. 
DE OLIVEIRA E A EMPRESA DE CONSTRUÇÃO ALVES E PROPÉCIO

9

TOMADA DE PREÇOS 003/2014 
O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado da 
Educação, com sede na Av. Anhanguera, Qd. R-1, Lote 26, n° 7.171 - 
Setor Oeste, CEP: 74110-010 - Goiânia-GO torna público aos 
interessados que fará realizar, em sessão pública, o procedimento 
licitatório conforme especificado: Tomada de Preços n° 003/2014; 
Processo n° 2009.0000.603.7965, Abertura: 23 de abril de 2014, às 09 
horas; Tipo da Licitação: Menor Preço, regime de execução empreitada 
por preço global. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para 
reforma de cobertura, instalações elétricas e pintura, no Colégio 
Estadual Dep. José de Assis, localizada na Rua C-121 d  C 117 Qd. 
219, Jardim América Goiânia/GO, conforme edital e anexos. Dotação 
Compactada: 2013.2201.061; Classificação Funcional: 
12.122.1018.1.306; Grupo: 03; Natureza: 3.3.90.39.18; Fonte: 16; Vaior 
total estimado; R$ 336.352,48. Retire e acompanhe o Edital 
gratuitamente no site: www.educacao.qo.qov.br. Informações 
adicionais poderão ser obtidas junto à Gerência de Licitações, no 
endereço anteriormente mencionado. Tele/fax: (62) 3201-3054/3017 e-

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 039/2010

O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado da Educação, 
torna público o Termo de Homologação n° 0009/2014, referente ao 
Processo n°: 201000006008432; cujo objeto é a contratação de 
empresa de engenharia para executar os serviços remanescentes da 
reforma geral no Colégio Estadual Polivalente Professor Antusa, em 
Campos Belos -  Goiás. O referido objeto fica ADJUDICADO à 
empresa Construtora Serra Dourada Ltda., no valor de R$ 171.150,96, 
tendo em vista o Termo de Rescisão do Contrato de Obras n° 
275/2010 com a empresa Puma Construtora Ltda.

Goiânia, 03 de abril de 2014.

Murilo Vicente Leite Ribeiro

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo : 201000006004553 Data: 08/02/2010
Nome : Centro de Integração Empresa Escola -  CIEE.
Assunto : Termo Aditivo .

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n° 
171/2010 que entre si celebram o Estado de Goiás, por meto da 
Secretaria de Estado da Educação e o Centro de Integração Empresa 
Escola -  CIEE.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto do presente 
Terceiro Termo Aditivo a alteração das disposições contidas nas 
Cláusulas Terceira, Quarta e Quinta do Instrumento Contratual, tendo 
por fim prorrogar a vigência do prazo de execução da obra, com a 
incidência de aumento no quantitativo, tendo como fundamento o que 
preconiza o art.57, § 1o e art.65,l, alíneas “a” e “b” e seu § 1o da Lei 
Federal n.° 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS ALTERAÇÕES.
I -  Cláusula Terceira: O Terceiro Termo Aditivo terá o valor total de R$ 
21.840,35 (vinte e um mi! oitocentos e quarenta reais e trinta e cinco 
centavos), decorrente das modificações do projeto ou das 
especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos.
II -  Cláusula Quarta: A classificação destas despesas dar-se-á da 
seguinte forma: Dotação Compactada: 2014.2201.274 / N° do 
documento: 00233 / Natureza: 3.3.90.92.25 / Classificação Funcional:
12 122 4001 4.001 / Fonte: 00 / Grupo: 03 / Data: 21/02/2014 / Valor: 
5.581,42.
Dotação Compactada: 2014.2201.274 / N° do documento: 00234 / 
Natureza: 3.3.90.39.65 / Classificação Funcional: 12 122 4001 4.001 / 
Fonte: 00 / Grupo: 03 / Data: 21/02/2014/ Valor: 16.258,93.
III -  Cláusula Quinta: A cláusula quinta, passa a ter a seguinte redação: 
A vigência do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 171/2010 será de 
29/09/2013 à 28/09/2014, condicionando a sua eficácia a partir da 
publicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: O presente instrumento 
deverá ser publicado, por extrato, na Imprensa Oficial, dentro de 20 
(vinte) dias, a contar da data de sua assinatura, correndo as despesas 
por conta da CONTRATANTE.

CLÁSULA QUARTA -  DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do 
Contrato original permanecem inalteradas.

DA DATA DE ASSINATURA: 28/03/2014.

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de 
Estado da
Educação; Advocacia Setorial e o Centro de Integração Empresa Escola 
-CIEE.

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA

Processo n° : 201400006011875 Data: 12/03/2014
Nome : Município de Jussara 
Assunto : Termo de Parceria

Termo de Cooperação Mútua n° 008/2014 que entre si celebram o 
Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado da Educação e o 
Município de Jussara, neste Estado, para a execução do Projeto 
Aprendizagem.

DO OBJETO: Este Convênio tem por objeto do Projeto Aprendizagem
-  Garantia de Qualidade de Educação, com acompanhamento 
específico aos anos iniciais e finais do Ensino Fundamental, inclusive 
salas multisseriadas que não desenvolvem a estratégia Metodológica 
da Escola Ativa.

O presente Termo de Cooperação tem como finalidade a 
implementação da Proposta pedagógica -  Projeto Aprendizagem e

http://www.educacao.qo.qov.br
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garantir o acompanhamento sistemático e qualitativo aos anos iniciais e 
finais do Ensino Fundamental, assegurado o sucesso do processo de 
alfabetização.

RECURSOS E DESEMBOLSO: Não há repasse de valores desta 
Pasta para o município de Jussara.

DA VIGÊNCIA: O presente instrumento terá vigência de 04 (quatro) 
anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
mediante Termo Aditivo, caso haja interesse das partes, conforme a Lei 
Federal n° 8.666/93.

DA PUBLICAÇÃO: A publicação do presente termo no Diário Oficial, 
por extrato, será providenciada imediatamente após a assinatura dos 
participes, correndo as despesas por conta do Convenente I -  SEDUC.

DA DATA DE ASSINATURA: 28/02/2014.

DOS SIGNATÁRIOS: O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de 
Estado da Educação, a Advocacia Setorial, e o Município de Jussara.

ESTADO DE GOIAS DATA: 03/04/2014
SECRETARIA DA FAZENDA HORA: 10:13:15
CONSELHO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO PAG.: 1
NUCLEO PREP. PROCESSUAL DE GOIANIA 
DECISAO SUJEITA AO DUPLO GRAU

EDITAL DE INTIMACAO NRO:0000043/2014
Nos term os dos Art. 15, 16 e 34 da LEI 16.469/2009, 

fica(m ) INTIMADO(S) o(s) Sujeito(s) Passivo(s) abaixo
identificado(s), o(s) qual(is) devera(ao) com parecer pessoalmente 
ou por seu(s) Representante(s) Legal(is) a NUCLEO PREP.
PROCESSUAL DE GOIANIA , no prazo im prorrogavel de 30(TRINTA) DIAS 
contados a partir do terce iro dia apos a publicacao deste edital, 
a fim  de:

-- PAGAR a quantia exigida provenientes dos A u tos de Infra- 
coes abaixo relacionados;

-- Apresentar IMPUGNACAO a Primeira Instancia.
O nao atendim ento e este Edital de Intimacao, no PRAZO E 

LOCAL indicados, im plicara na lavratura do TERMO DE REVELIA, 
conform e d isposto  no Art. 28 inc iso  I, Paragrafo Prim eiro da LEI 
16.469/2009, e o encaminham ento para preparo em SEGUNDA 
INSTANCIA.
O pagamento:
A te 30 dias tera beneficio de reducao de 80% da multa 
De 31 a 60 dias tera benefic io  de reducao de 70% da multa 
De 61 ate o d ia anterios a insc. na D. A tiva  60% da multa 
Ate 90 dias apos a insc. em D. A tiva, reducao de 50% da multa 
ENDERECO DO REMETENTE - NUPRE DE GOIANIA 
RUA 201 NR. 430 , ESQ.11A AVE (CAT) VILA NOVA 
FONE (62)4012-7250 GOIANIA - GO , CEP: 74643050 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 000000000 CPF/CGC..: 70882592149 
NOME.....: DIRLEY PERES CARVALHO
ENDERECO.: RUA DAS OLIVEIRAS S/N SETOR PARQUE TREMENDAO 

GOIANIA GO 74475042 
PROCESSO NRO: 4011304555670 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 000000000 CPF/CGC..: 997339195
NOME..... : EUGENIO QUIRINO GARCIA
ENDERECO.: AVE T-38 1319 SETOR BUENO 

GOIANIA GO 74000001 
PROCESSO NRO: 4011305082377 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 000000000 CPF/CGC..: 93623674168
NOME.....: JAIRO CALDEIRA DE OLIVEIRA
ENDERECO.: AVE SANTOS DUMONT 645 SANTA GENOVEVA 

GOIANIA GO 74000001 
PROCESSO NRO: 4011305083500 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 000000000 CPF/CGC..: 14838582000194
NOME.....: MM CORTEZ TURISMO (PJ.P.II)
ENDERECO.: RUA RUA VCD NC SALA 1 JD. CAMPOS II 

SANTO ANTONIO DE GOIAS GO 75375000 
PROCESSO NRO: 4011304111870 4011304117053 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 100254012 CPF/CGC..: 2428829000115
NOME.....: FOFURA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA
ENDERECO.: RUA 144 688 QD50 LT27 SETOR MARISTA 

000040133333 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304784513 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 102322996 CPF/CGC..: 36858751000190
NOME..... : LORENZO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
ENDERECO.: AVE ARMANDO DE GODOY 310 QD 87 LT 12 CIDADE JARDIM

000000000000 GOIANIA GO 74423010 
PROCESSO NRO: 4011304827263

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 102819564 CPF/CGC..: 1205530000139
NOME..... : LUCINEIDE S LOPES BRITO
ENDERECO.: AVE GOIAS 4066 SL 66 SETOR CRIMEIA OESTE 

006232106535 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011303579487 4011303646184 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 102889090 CPF/CGC..: 1639728000120
NOME..... : KELLY P COSTA A  MINEIRA ME
ENDERECO.: AVE TOCANTINS 470 LOJA 02 SETOR CENTRAL 

062225030600 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304803160 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 102977828 CPF/CGC..: 2204495000104
NOME..... : RANYELLE TRANSPORTES E COMERCIO LTDA ME
ENDERECO.: ROD GO 060 SL08 S N QD AREA LT AREA FAZ CAVEIRAS PO 

000032954632 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011400126173 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103033980 CPF/CGC..: 2488098000101 
NOME..... : MARIA DA PENHA DE SOUZA
ENDERECO.: RUA RIO VERDE 702 QD 78 LT 01 SETOR CAMPINAS 

000039416025 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304777495 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103242996 CPF/CGC..: 3663400000175
NOME..... : ELAINE SILVA MAGALHAES
ENDERECO.: RUA C 154 215 QD 345 LT 11 JARDIM AMERICA

000000000001 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304775441

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103273697 CPF/CGC..: 3852918000157 
NOME..... : GOLD FISH LTDA
ENDERECO.: AVE ANHANGUERA 4722 QD 52 LT 105 SETOR CENTRAL 

006235974637 GOIANIA GO 74040010 
PROCESSO NRO: 4011305062856 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103371966 CPF/CGC..: 4150733000163
NOME..... : GRAN LIMA COMERCIO DE MARMORES E GRANITOS LTDA ME
ENDERECO.: AVE T 63 S N QD 349 LT 02 JARDIM AMERICA 

000003293584 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011302210439 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103433210 CPF/CGC..: 37412632000172
NOME..... : DR SISTEMAS E INFORMATICA LTDA EPP
ENDERECO.: RUA T 30 1411 QD 56 LT 08E SETOR BUENO 

006240050122 GOIANIA GO 74000000

PROCESSO NRO: 4011304778114 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 103600990 CPF/CGC..: 5535437000143
NOME..... : COSY CHOPERIA LTDA
ENDERECO.: RUA 25 B 39 QD C 8 LT 04 SETOR OESTE 

006232412838 GOIANIA GO 74120160 
PROCESSO NRO: 4011400281306 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103707409 CPF/CGC..: 6163076000114
NOME..... : IZATECH INFORMATICA LTDA
ENDERECO.: RUA C 131 764 QD 250 LT 08 JARDIM AMERICA 

000032742827 GOIANIA GO 74255240 
PROCESSO NRO: 4011305064123 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103728520 CPF/CGC..: 5326133000257 
NOME..... : GRELHADOS E CIA LTDA
ENDERECO.: RUA 9 1855 QDE16 LT LUC221 SETOR MARISTA 

000035760348 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304881390 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103740805 CPF/CGC..: 5961033000111 
NOME..... : G A  DE ALMEIDA
ENDERECO.: RUA PROF LAZARO COSTA 42 QD02 LT12 VILA NOVA CANAA 

000035583996 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011302640441 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103801340 CPF/CGC..: 6376160000116
NOME..... : TRANSPORTADORA TRUPICAO LTDA
ENDERECO.: RUA HERMOGENES FERREIRA COELHO S N QD 21 LT 3 4 

RESIDEN
000035366085 GOIANIA GO 74594106 

PROCESSO NRO: 4011305068200 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 103910905 CPF/CGC..: 7454672000116
NOME..... : GISMARY GUIMARAES RODRIGUES
ENDERECO.: AVE EF 9 515 QD 02 LT 04 JARDIM ELI FORTE 

006232951761 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011303953354 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103923527 CPF/CGC..: 7529199000199 
NOME..... : L F VEICULOS LTDA
ENDERECO.: AVE TOCANTINS 1155 QD 27A LT 01 SETOR AEROPORTO 

000032876511 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011303948199 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103972030 CPF/CGC..: 7813993000160
NOME..... : JANICE ALVES MARQUES
ENDERECO.: RUA 4 231 QD 52 LT 79E CENTRO 

000032111200 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011302616494 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103990968 CPF/CGC..: 6906512000106
NOME..... : LAZARA SEBASTIANA TELES
ENDERECO.: RUA 15 397 QD H9 LT 20 SETOR OESTE 

000032612516 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304083728 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104002824 CPF/CGC..: 7845227000187
NOME..... : KARINNA RIBEIRO BORGES SILVA ME
ENDERECO.: RUA 301 41 QD162LT6 38 SL21 NORTE FERROVIARIO 

000032918157 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304435004 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104019808 CPF/CGC..: 8071160000133 
NOME.....: FAMA CARTUCHOS E TONERS LTDA
ENDERECO.: RUA SENADOR JAIME 913 QD 03 LT 14 SETOR CAMPINAS 

000035364174 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304440857 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104050993 CPF/CGC..: 8306186000202
NOME..... : DINIZ E LACERDA IND E COM DE CONFECCOES LTDA ME
ENDERECO.: AVE GOIAS 2151 QD AREA LT AREA Q SETOR CENTRAL 

000000000000 GOIANIA GO 74063010 
PROCESSO NRO: 4011304812231 4011304875403 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104075600 CPF/CGC..: 8573588000184
NOME..... : DROGALMEIDA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
ENDERECO.: AVE LIBERDADE 222 QD27 LT4 SL1 JARDIM CARAVELAS 

006235887940 GOIANIA GO 74354640 
PROCESSO NRO: 4011304983206 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104145765 CPF/CGC..: 8829438000199 
NOME..... : FRIOS E VINHOS LTDA ME
ENDERECO.: AVE ENGENHEIRO EURICO VIANA 92 Q4 L3 S2 ALTO DA 

GLORIA
006232911499 GOIANIA GO 74815725 

PROCESSO NRO: 4011305081648 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104230711 CPF/CGC..: 4781346000125
NOME.....: GDA REPRESENTACOES LTDA
ENDERECO.: RUA BF 29 B S N QD 62 LT 17 FLORESTA 

000035930630 GOIANIA GO 74477132 
PROCESSO NRO: 4011304866404 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104286458 CPF/CGC..: 5073802000145
NOME..... : JUDSON BORGES PEREIRA
ENDERECO.: RUA X 4 322 QD X 8 LT 09 JARDIM BRASIL 

000032339632 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304939142 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104332409 CPF/CGC..: 10265941000100
NOME.....: JURANDIR DE PAULA E SILVA JUNIOR
ENDERECO.: AVE PROF VENERANDO DE F BORGES 1383 QD 36 LT 03 

SETOR J
000039543292 GOIANIA GO 74000000 

PROCESSO NRO: 4011303659596 4011400001478 4011400002016 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104428791 CPF/CGC..: 10651440000162
NOME.....: UNIAO DISTRIBUIDORA DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA
ENDERECO.: RUA 208 S N QD D LT 24 SETOR LESTE VILA NOVA 

000000000000 GOIANIA GO 74635055 
PROCESSO NRO: 4011304214504 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104438150 CPF/CGC..: 9061550000195
NOME.....: JOAO BATISTA ALVES DE SOUSA ME
ENDERECO.: RUA C 118 448 QD 241 LT 02 SL02 JARDIM AMERICA 

000000000000 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304878500 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104464208 CPF/CGC..: 26931931000105 
NOME..... : G4 COMERCIAL LTDA
ENDERECO.: RUA TRINDADE 2251 QD 01 LT 14 16 23 RESIDENCIAL SAO

BER
006235761006 GOIANIA GO 74494350 

PROCESSO NRO: 4011304955695 4011304975297 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104465670 CPF/CGC..: 8810891000153
NOME..... : F E FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA
ENDERECO.: AVE PIO XII 624 QD 90 LT 05 CIDADE JARDIM 

000000000000 GOIANIA GO 74425010 
PROCESSO NRO: 4011304883171 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104561548 CPF/CGC..: 11244186000140
NOME..... : MICHELLE FERNANDA DE ALMEIDA
ENDERECO.: RUA 9 966 QD G7 LT 41 SETOR OESTE 

000000000000 GOIANIA GO 74110100 
PROCESSO NRO: 4011303340697 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104605898 CPF/CGC..: 11466835000158
NOME..... : SM SUPERMERCADO LTDA ME
ENDERECO.: RUA VF 74 37 QD 57 LT 39 VILA FINSOCIAL 

000000000000 GOIANIA GO 74473680

SECRETARIA DA FAZENDA

PROCESSO NRO: 4011304811340

TADEU MARIA DA SILVA

ESTADO DE GOIAS DATA: 03/04/2014
SECRETARIA DA FAZENDA HORA: 10:13:03
CONSELHO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO PAG.: 1
NUCLEO PREP. PROCESSUAL DE GOIANIA 
DECISAO DE INSTANCIA UNICA

EDITAL DE INTIMACAO NRO:0000042/2014
Nos term os dos Art. 15, 16 e 34 da LEI 16.469/2009, 

fica(m) INTIMADO(S) o(s) Sujeito(s) Passivo(s) abaixo
identificado(s), o(s) qual(is) devera(ao) com parecer pessoalmente 
ou por seu(s) Representante(s) Legal(is) a NUCLEO PREP. 
PROCESSUAL DE GOIANIA , no prazo im prorrogavel de 30(TRINTA) DIAS 
contados a partir do terce iro dia apos a publicacao deste edital, 
a fim  de:

-- PAGAR a quantia exigida provenientes dos A u tos de Infra- 
coes abaixo relacionados;

-- Apresentar IMPUGNACAO.
O nao atendimento a este Edital de Intimacao, no PRAZO E 

LOCAL indicados, im plicara na lavratura do TERMO DE PEREMPCAO, e 
encaminham ento do presente para INSCRICAO do debito na Divida 
A tiva, conform e d isposto  no Art. 24 inc iso  II, alinea ‘A ’ e Art
25 da Lei 16.469/2009, tendo em vista ser su je ito  a ju lgam ento em 
INSTANCIA UNICA.
O pagamento:
Ate 30 dias tera beneficio de reducao de 80% da multa 
De 31 a 60 dias tera beneficio de reducao de 70% da multa 
De 61 ate o dia anterios a insc. na D. Ativa 60% da multa 
Ate 90 dias apos a insc. em D. Ativa, reducao de 50% da multa 
ENDERECO DO REMETENTE - NUPRE DE GOIANIA 
RUA 201 NR. 430 , ESQ.11A AVE (CAT) VILA NOVA 
FONE (62)4012-7250 GOIANIA - GO , CEP: 74643050 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 000000000 CPF/CGC.. : 91382505191 
NOME..... : DANIEL EDUARDO LAINE GOMES
ENDERECO.: RUA RITA SERGIO LACERDA 05 CONJUNTO VERA CRUZ 

GOIANIA GO 74495140 
PROCESSO NRO: 4011301936860 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 000000000 CPF/CGC.. : 85220426168
NOME..... : DANILLO DA SILVA NUNES
ENDERECO.: RUA 026 577 VILA CAROLINA 

RIO VERDE GO 75906407 
PROCESSO NRO: 4011301440570 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 000000000 CPF/CGC.. : 4599805130
NOME..... : DANNILO ALVES OLIVEIRA
ENDERECO.: RUA JH 4 S/N JARDIM DAS HORTENCIAS 

GOIANIA GO 74474102 
PROCESSO NRO: 4011304049627 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 000000000 CPF/CGC.. : 3433737185
NOME..... : DENIS RIBEIRO NOLETO
ENDERECO.: RUA SC-20 SN JARDIM BELA VISTA 

GOIANIA GO 74474212 
PROCESSO NRO: 4011304542340 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 000000000 CPF/CGC.. : 21971870153
NOME..... : DIONISIO UMBELINO CARDOSO
ENDERECO.: RUA 20 SN SETOR SANTOS DUMONT 

GOIANIA GO 74463660 
PROCESSO NRO: 4011304049970 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 000000000 CPF/CGC.. : 295541105 
NOME..... : DOUGLAS FERREIRA FOGACA
ENDERECO.: RUA SETE DE SETEMBRO SN JARDIM NOVA ESPERANCA 

GOIANIA GO 74465420 
PROCESSO NRO: 4011304702134 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 000000000 CPF/CGC.. : 79297471153
NOME.....: EDVAN REIS RIBEIRO DE CAMPOS
ENDERECO.: RUA VC 53 SN CASA 5 CONJ VERA CRUZ 2 

GOIANIA GO 74495300 
PROCESSO NRO: 4011302075809 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 000000000 CPF/CGC.. : 81180640187
NOME..... : FERNANDO ALVES NUNES
ENDERECO.: RUA DOS XAVANTES SN JD IPANEMA 

GOIANIA GO 74810020 
PROCESSO NRO: 4011304317737 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 000000000 CPF/CGC..: 3072633126
NOME..... : FERNANDO APARECIDO DE FREITAS OLIVEIRA
ENDERECO.: RUA DOIS SN ST RAIZAMA 

GOIANIA GO 74810010 
PROCESSO NRO: 4011304320100 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 000000000 CPF/CGC.. : 90202465187
NOME..... : FLAVIA APARECIDA DO NASCIMENTO CRUZ
ENDERECO.: RUA FELIPE BENTO S/N BAIRRO ZULMIRA LEITE SANTINONE 

PIRES DO RIO GO 75200000 
PROCESSO NRO: 4011304465337 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 000000000 CPF/CGC.. : 41907604120
NOME..... : GENOZETE MARIA OLIVEIRA
ENDERECO.: RUA 236 136 COIMBRA 

GOIANIA GO 74210210 
PROCESSO NRO: 4011304341018 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 000000000 CPF/CGC.. : 2092805142
NOME..... : HEITOR RAMOS LEAO JUNIOR
ENDERECO.: RUA LUZIANO MARTINS RIBEIRO SN VILA MARIA 

APARECIDA DE GOIANIA GO 74919384 
PROCESSO NRO: 4011304714817 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 000000000 CPF/CGC.. : 802240160
NOME..... : HELIO VICENTE DA SILVA
ENDERECO.: RUA 5 SN SETOR JOS ANT NIO FERREIRA 

INHUMAS GO 75400000 
PROCESSO NRO: 4011304039826 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 000000000 CPF/CGC.. : 48349747900
NOME..... : ISMAEL BARBOSA DE LIMA
ENDERECO.: RUA MARMORE SN QD 39 LT 10 GOIANIA 2 

GOIANIA GO 74663420 
PROCESSO NRO: 4011303820044 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 000000000 CPF/CGC.. : 87519984168
NOME..... : IVANI DE FATIMA SILVA
ENDERECO.: RUA VF-108 SN V ILA FINSOCIAL 

GOIANIA GO 74001970 
PROCESSO NRO: 4011304430037 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 000000000 CPF/CGC.. : 1799049574 
NOME..... : JANIO PIRES LINS
ENDERECO.: RUA DAS OLIVEIRAS SN CASA 1 JARDIM DOS BURITIS 

APARECIDA DE GOIANIA GO 74923560 
PROCESSO NRO: 4011304536455 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 000000000 CPF/CGC.. : 522277152 
NOME..... : JEFERSON ROSA DOS SANTOS
ENDERECO.: RUA MANOEL L BANO DA SILVA SN SETOR LORENA PARQUE 

GOIANIA GO 74483780 
PROCESSO NRO: 4011304455102 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 000000000 CPF/CGC.. : 69897980172
NOME..... : JOAO PAULO ALVES CAVALCANTE
ENDERECO.: RUA 4 S/N CONJUNTO RESIDENCIAL RODOVIARI 

GOIANIA GO 74425730 
PROCESSO NRO: 4011304213524
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SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 000000000 CPF/CGC..: 8369518168 
NOME.... : JUVENCIO ALVES NETO
ENDERECO.: AVE 24 DE OUTUBRO 160 SETOR DOS FUNCION RIOS 

GOIANIA GO 74543100 
PROCESSO NRO: 4011304449307 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 000000000 CPF/CGC..: 76967522191
NOME....  : MANOEL RAFAEL DO NASCIMENTO
ENDERECO.: RUA OTO GALDINO RECANTO DAS GARCAS 

GOIANIA GO 99999999 
PROCESSO NRO: 4011301604867 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 000000000 CPF/CGC..: 238922189
NOME.... : MARCO AURELIO LOPES
ENDERECO.: RUA ONZE SN SETOR CASTELO BRANCO 

GOIANIA GO 74403140 
PROCESSO NRO: 4011301936274 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 000000000 CPF/CGC..: 43843360120
NOME....  : MARIA INES DE OLIVEIRA NETO
ENDERECO.: RUA 15 SN JARDIM TIRADENTES 

APARECIDA DE GOIANIA GO 74980970 
PROCESSO NRO: 4011304039311 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 000000000 CPF/CGC.. : 55524230549
NOME....  : MARISETE NEVES DE SANTANA
ENDERECO.: RUA S 19 NC MORADA DO MORRO 

SENADOR CANEDO GO 74250000 
PROCESSO NRO: 4011303949594 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 000000000 CPF/CGC.. : 14838582000194
NOME.... : MM CORTEZ TURISMO (P.J.P.II)
ENDERECO.: RUA RUA VCD NC SALA 1 JD. CAMPOS II 

SANTO ANTONIO DE GOIAS GO 75375000 
PROCESSO NRO: 4011304112337 4011304113066 4011304113228 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 100254012 CPF/CGC..: 2428829000115
NOME.... : FOFURA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA
ENDERECO.: RUA 144 688 QD50 LT27 SETOR MARISTA 

000040133333 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304784270 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 101143893 CPF/CGC..: 2834067000157 
NOME....  : CASA DAS JUNTAS REIS LTDA
ENDERECO.: AVE CASTELO BRANCO 4175 QD 26 LT 23 RODOVIARIO 

006232336860 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304684721 4011304709902 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 102052840 CPF/CGC..: 33350646000158
NOME....  : FERRO E ACO DOURADO LTDA
ENDERECO.: ALA DO CONTORNO 1264 SANTO ANTONIO 

000032827404 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304717166 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 102158258 CPF/CGC..: 26613885000198
NOME....  : ELCIO MENDES CARDOSO
ENDERECO.: AVE DOS ALPES 890 QD 56 LT 10 VILA UNIAO 

000032599700 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304683679 4011304684560 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 102322996 CPF/CGC..: 36858751000190
NOME.... : LORENZO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
ENDERECO.: AVE ARMANDO DE GODOY 310 QD 87 LT 12 CIDADE JARDIM

000000000000 GOIANIA GO 74423010 
PROCESSO NRO: 4011304797259 4011304827344

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 102438099 CPF/CGC..: 33559113000180
NOME....  : HR COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
ENDERECO.: AVE T 4 123 SETOR BUENO 

000035416008 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304892324 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 102508585 CPF/CGC..: 3720687000128
NOME.... : CORREA NETO SINALIZ E SEGUR VIARIA LTDA
ENDERECO.: EST DE SERVIDAO GLEBA 1B GALPAO 12 S N QD AREA LT

AREA
000032400400 GOIANIA GO 74000000 

PROCESSO NRO: 4011302314560 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 102591300 CPF/CGC..: 37862638000141
NOME....  : NACIONAL TINTAS LTDA
ENDERECO.: AVE T 2 3727 VILA SOL NASCENTE 

003942789000 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011302064351 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 102641641 CPF/CGC..: 74159260000140
NOME.... : HALF MOON LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA
ENDERECO.: AVE L 275 SETOR AEROPORTO 

000032598804 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011302978990 4011303399667 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 102650640 CPF/CGC..: 86883592000152 
NOME.... : MERCEARIA SILVA LEMES LTDA
ENDERECO.: VIA ABEL VITORETT S N QD 32 LT 1 CONDOMINIO RIO FOR­

MOSO
000035818346 GOIANIA GO 74000000 

PROCESSO NRO: 4011302207721 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 102740542 CPF/CGC..: 572079000125 
NOME....  : LUMITEX CONFECCOES LTDA
ENDERECO.: RUA 44 170 Q141A L64 LS50 51 SETOR NORTE FERROVIARIO 

000032105835 GOIANIA GO 74063300 
PROCESSO NRO: 4011303570692 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 102936315 CPF/CGC..: 1932316000184
NOME....  : J MACHADO DE OLIVEIRA FILHOS LTDA
ENDERECO.: RUA S 1 381 QD S 3 LT 25 SETOR BELA VISTA 

000032597244 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304125587 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103155309 CPF/CGC..: 2269138000116
NOME.... : D P E DISTRIBUIDORA DE PECAS EUROPA LTDA
ENDERECO.: AVE DOM EMANOEL 187 QD 03 LOTE 21 BAIRRO RODOVIARIO 

000030923236 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011302653349 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103186778 CPF/CGC..: 3339931000107 
NOME....  : JOEL ARRUDA COSTA
ENDERECO.: AVE MUTIRAO 2908 QD 94 LT 25 SETOR BUENO 

003285599900 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304798905 4011304815680 4011304816067 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103213805 CPF/CGC..: 3386221000138 
NOME.... : EVANDO PEREIRA DOS SANTOS
ENDERECO.: RUA GV 9 631 QD 14 LT 20 LOTEAMENTO GOIANIA VIVA 

000035818346 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304346249 4011304351919 4011304352052 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103242996 CPF/CGC..: 3663400000175
NOME....  : ELAINE SILVA MAGALHAES
ENDERECO.: RUA C 154 215 QD 345 LT 11 JARDIM AMERICA

000000000001 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304536374

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103362509 CPF/CGC..: 3867258000188 
NOME....  : ADAIR RIBEIRO DOS PASSOS
ENDERECO.: RUA FUED JOSE SEBBA 318 QD M LT 05 SETOR LESTE 

UNIVERSI
006232414037 GOIANIA GO 74000000 

PROCESSO NRO: 4011302180424 4011302215317 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 103371966 CPF/CGC..: 4150733000163
NOME.... : GRAN LIMA COMERCIO DE MARMORES E GRANITOS LTDA ME
ENDERECO.: AVE T 63 S N QD 349 LT 02 JARDIM AMERICA 

000003293584 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011302195022 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103407502 CPF/CGC..: 4489051000180
NOME....  : FRIGORIFICO RACA LTDA
ENDERECO.: ROD BR 060 KM 413 S N ZONA RURAL 

000036126111 RIO VERDE GO 75900000 
PROCESSO NRO: 4011301801425 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103414150 CPF/CGC..: 4549699000102 
NOME....  : GLAUBER CAVALCANTE FRANCA
ENDERECO.: AVE MANGALO 3130 QD 10 LT 114 RESIDENCIAL RECANTO

DO BO
000032995214 GOIANIA GO 74000000 

PROCESSO NRO: 4011302548987 4011302566888 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 103433210 CPF/CGC..: 37412632000172
NOME....  : DR SISTEMAS E INFORMATICA LTDA EPP
ENDERECO.: RUA T 30 1411 QD 56 LT 08E SETOR BUENO 

006240050122 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304684217 4011304709651 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103475028 CPF/CGC..: 4853228000185
NOME....  : CONFECCOES CRIACOES DIVINA LTDA
ENDERECO.: RUA P 21 44 QD P 79 LT 5 SETOR DOS FUNCIONARIOS 

006232246293 GOIANIA GO 74543350 
PROCESSO NRO: 4011304707365 4011304778548 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103501282 CPF/CGC..: 5010438000174
NOME....  : MAURO ROLANDO SILVEIRA
ENDERECO.: AVE C 231 324 QD 507 LT 06 JARDIM AMERICA 

000032916380 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011302196690 4011302209775 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103548688 CPF/CGC..: 5280120000103
NOME....  : COMERCIAL DE PAPEIS MAXIMO LTDA ME
ENDERECO.: AVE ADERUP 668 QD 08 LT 17 VILA NOVA CANAA 

006230931293 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304718642 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103604405 CPF/CGC..: 5376110000176
NOME.... : GABRIEL MOVEIS E ESTOFADOS LTDA ME
ENDERECO.: AVE C 12 S N QD 95 LT 3 4 SETOR SUDOESTE 

000032337407 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011302427764 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103636145 CPF/CGC.. : 5667942000141 
NOME....  : HAYUSKA E SILVA LTDA ME
ENDERECO.: RUA VF 88 25 QUADRA 65 LOTE 45 VILA FINSOCIAL 

000032925265 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011302198200 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103680365 CPF/CGC..: 5963187000142 
NOME....  : ARTE DIVISORIAS E FORROS LTDA
ENDERECO.: AVE CASTELO BRANCO 3854 QD 17 LT 18 RODOVIARIO 

000032934649 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011302309729 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103740805 CPF/CGC..: 5961033000111 
NOME....  : G A  DE ALMEIDA
ENDERECO.: RUA PROF LAZARO COSTA 42 QD02 LT12 VILA NOVA CANAA 

000035583996 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011302588342 4011302639940 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103742794 CPF/CGC..: 6271014000126
NOME....  : FUTURA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA EPP
ENDERECO.: AVE NEDDERMEYER 310 QD 225 LT 03 CIDADE JARDIM 

000030926343 GOIANIA GO 74423210 
PROCESSO NRO: 4011304924200 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103776842 CPF/CGC..: 6541042000116 
NOME....  : LU BOLSAS E ACESSORIOS LTDA
ENDERECO.: AVE GOIAS 2151 QD AREA LT AREA B SETOR CENTRAL 

006232130342 GOIANIA GO 74063010 
PROCESSO NRO: 4011304878682 4011304878844 4011304878925 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103788310 CPF/CGC..: 6956909000102
NOME....  : ESTRADA DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA ME
ENDERECO.: RUA BARAO DE FRANCA 164 QD 7A LT 08 QD 05 RODOVIARIO 

000000000000 GOIANIA GO 74430080 
PROCESSO NRO: 4011304882957 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103801340 CPF/CGC..: 6376160000116
NOME....  : TRANSPORTADORA TRUPICAO LTDA
ENDERECO.: RUA HERMOGENES FERREIRA COELHO S N QD 21 LT 3 4 

RESIDEN
000035366085 GOIANIA GO 74594106 

PROCESSO NRO: 4011304458632 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 103879358 CPF/CGC..: 6906679000169 
NOME....  : MANANCIAL INFORMATICA LTDA ME
ENDERECO.: AVE SETIMA AVENIDA 159 QD 46 LT 13 SALA SETOR LESTE

UNI
006239457107 GOIANIA GO 74603030 

PROCESSO NRO: 4011304244322 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 103908188 CPF/CGC..: 7475482000185
NOME....  : JOSE DIVINO DA SILVA MODA INFANTIL
ENDERECO.: RUA C 244 270 QD 558 LT 11S01 2 JARDIM AMERICA 

006230931293 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011303929305 4011303969358 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103910905 CPF/CGC..: 7454672000116
NOME....  : GISMARY GUIMARAES RODRIGUES
ENDERECO.: AVE EF 9 515 QD 02 LT 04 JARDIM ELI FORTE 

006232951761 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011303923528 4011303966685 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103918256 CPF/CGC..: 7179524000130
NOME....  : JULIANA SANTOS MENDONCA
ENDERECO.: AVE MILAO 1282 QD CP 03 LT 18 C1 CELINA PARK 

000032560783 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011303929488 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103923527 CPF/CGC..: 7529199000199 
NOME....  : L F VEICULOS LTDA
ENDERECO.: AVE TOCANTINS 1155 QD 27A LT 01 SETOR AEROPORTO 

000032876511 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011303929720 4011303973118 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103924760 CPF/CGC..: 7547150000169 
NOME....  : JOAO BATISTA VIEIRA I G
ENDERECO.: AVE FERNAO DIAS 62 QD 04 LT 03 VILA ADELIA 

000032475552 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011303929135 4011303956027 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103942076 CPF/CGC..: 7664732000125 
NOME.... : INTIMA AVIAMENTOS LTDA
ENDERECO.: AVE MINAS GERAIS 446 QD 88 LT 03 SETOR CAMPINAS 

000030938990 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304903547 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103944230 CPF/CGC..: 7676563000143
NOME.... : FABIO BELARMINO DA CONCEICAO
ENDERECO.: AVE ANAPOLIS 2252 QD X2 LT 02 VILA CONCORDIA 

000039452225 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011303923447 4011303955640 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103947221 CPF/CGC..: 7686013000105

NOME....  : CENTRO OESTE FERRAMENTAS LTDA
ENDERECO.: AVE ADERUP 444 QD 10 LT 16 VILA NOVA CANAA 

006239416608 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304017504 4011304196840 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103947620 CPF/CGC..: 7638578000117
NOME.... : INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS RJ LTDA EPP
ENDERECO.: RUA PROFESSOR LAZARO COSTA 820 QD 174 LT 26 CIDADE

JARD
000032111200 GOIANIA GO 74000000 

PROCESSO NRO: 4011304019981 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 103955089 CPF/CGC..: 7698572000135
NOME....  : C M ACESSORIOS E INFORMATICA LTDA ME
ENDERECO.: AVE REPUBLICA DO LIBANO 1914 QD E 3 LT 31E LOJ SETOR

OE
623941292900 GOIANIA GO 74115030 

PROCESSO NRO: 4011304017008 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 103959661 CPF/CGC..: 2973929000394
NOME.... : CAPUANO FRETAMENTO E TURISMO LTDA ME
ENDERECO.: AVE ATILIO CORREA LIMA 19 QD 83 LT 09 SL 02 CIDADE JARD 

000032263734 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304017261 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103960325 CPF/CGC..: 25039579000127 
NOME....  : GERSON MARIANO COSTA ME
ENDERECO.: AVE T 3 34 QD 11 LT 03 VILA AMERICANO DO BRASIL 

000084047377 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304019558 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103960619 CPF/CGC..: 7766327000118
NOME....  : CLARINDO PEREIRA DA SILVA CIA LTDA
ENDERECO.: AVE PLANICE 1326 QD 01 LT 26 LOT MORADA DOS SONHOS 

000032054117 GOIANIA GO 74690260 
PROCESSO NRO: 4011204436807 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103967877 CPF/CGC..: 7773091000147 
NOME....  : NOEMIA JESUINA PEREIRA
ENDERECO.: RUA AMETISTA 330 QD D LT 18 SETOR LOT PANORAMA 

PARQUE
000032914828 GOIANIA GO 74000000 

PROCESSO NRO: 4011304027739 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 103967982 CPF/CGC..: 7503395000194 
NOME....  : ME VEICULOS LTDA ME
ENDERECO.: AVE VENEZA 1 881 QD 28 LT 13 17 18 JARDIM EUROPA 

006232896783 GOIANIA GO 74325100 
PROCESSO NRO: 4011302376086 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103969268 CPF/CGC..: 7812302000103
NOME....  : LEONARDO DE OLIVEIRA ALVES SOARES
ENDERECO.: AVE T 4 BUENA VISTA SHOPPING 466 QD 124 LT 07 A 15 SETO 

000000000000 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304187426 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103969837 CPF/CGC..: 72385602000115 
NOME....  : CANAA TEXTIL LTDA
ENDERECO.: RUA SENADOR JAIME 295 QD 118 LT 09 SETOR CAMPINAS 

006239452100 GOIANIA GO 74525010 
PROCESSO NRO: 4011301787333 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103972030 CPF/CGC..: 7813993000160
NOME....  : JANICE ALVES MARQUES
ENDERECO.: RUA 4 231 QD 52 LT 79E CENTRO 

000032111200 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011302592455 4011302614017 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103980300 CPF/CGC..: 7683687000156 
NOME....  : C S MOVEIS COMERCIO LTDA
ENDERECO.: AVE 136 S N QD L LT168 SETOR PEDRO LUDOVICO 

000032413242 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304017180 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103990968 CPF/CGC..: 6906512000106
NOME....  : LAZARA SEBASTIANA TELES
ENDERECO.: RUA 15 397 QD H9 LT 20 SETOR OESTE 

000032612516 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304055007 4011304196921 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103994041 CPF/CGC..: 1839193000131
NOME....  : FORMAPLAST INDUSTRIA DE MATRIZES DE METAL LTDA ME
ENDERECO.: RUA RM 3 345 QD 06 LT 01 RES GUAREMA 

006232715243 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304173808 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103995706 CPF/CGC..: 7437904000128
NOME....  : ADERCIO DIAS CARNEIRO
ENDERECO.: RUA 4 952 SETOR CENTRAL 

000032235055 GOIANIA GO 74025020 
PROCESSO NRO: 4011304015480 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 103996885 CPF/CGC..: 7939543000118 
NOME.... : DROGARIA SANTA EDWIRGES LTDA
ENDERECO.: AVE BERNARDO SAYAO 1990 QD25 LT20 SETOR MARECHAL 

RONDON
000032111200 GOIANIA GO 74000000 

PROCESSO NRO: 4011304299658 4011304411083 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104010460 CPF/CGC..: 7683677000110 
NOME....  : L 4 MOVEIS COMERCIO LTDA
ENDERECO.: AVE 136 S N QD L LT 02 SETOR PEDRO LUDOVICO 

000035410563 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304335980 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104019808 CPF/CGC..: 8071160000133 
NOME....  : FAMA CARTUCHOS E TONERS LTDA
ENDERECO.: RUA SENADOR JAIME 913 QD 03 LT 14 SETOR CAMPINAS 

000035364174 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304303949 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104023651 CPF/CGC.. : 2896009000158 
NOME....  : GRAFICA TYM LTDA
ENDERECO.: AVE FEIRA DE SANTANA 1635 QD 41 LT 05 PARQUE AMAZO­

NAS
000032806025 GOIANIA GO 74000000 

PROCESSO NRO: 4011304304244 4011304465256 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104030186 CPF/CGC..: 8154744000172
NOME.... : DROGARIA SOUZA SILVA LTDA
ENDERECO.: AVE C 104 1604 375 LT15 S1 2 JARDIM AMERICA 

000032861475 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304502127 4011304847108 4011304847450 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104030224 CPF/CGC..: 8194526000161
NOME....  : FLOYDES GOIANIA BRASIL BAR LTDA
ENDERECO.: RUA C 15 132 QD159 LT20 C 1 CIDADE JARDIM 

000032337954 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011302149349 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104034408 CPF/CGC..: 8039329000178
NOME.... : CONFIANCA DISTRIBUIDORA E COML DE AUTO PECAS LTDA
ENDERECO.: RUA BARAO DE FRANCA 0486 QD 17 LT 08E ESPLANADA DO

ANIC
006232917843 GOIANIA GO 74433040 

PROCESSO NRO: 4011302106453 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104036451 CPF/CGC.. : 8191328000144
NOME....  : FRANCISCA DIVINA DA CRUZ ME
ENDERECO.: RUA 24 259 QD A 13 LT 12 JD GOIAS 

006232239596 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304304163 4011304464446
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SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104039876 CPF/CGC..: 8273181000131 
NOME.... : JULIENE RODRIGUES DOS SANTOS
ENDERECO.: AVE PADRE WENDEL 1062 QD557 LT1 SETOR SAO JOSE 

000032916075 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304482509 4011304549271 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104044659 CPF/CGC..: 8289495000122 
NOME.... : FERRAGISTA DOURADO LTDA
ENDERECO.: AVE VINTE QUATRO DE OUTUBRO 2999 QD 17 LT 9E SL4 

AEROVI
000032339632 GOIANIA GO 74000000 

PROCESSO NRO: 4011303818813 4011303845977 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104047763 CPF/CGC..: 8254198000141
NOME....  : EMPORIO COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA ME
ENDERECO.: RUA 1034 147 QD 80 LT 07 SETOR PEDRO LUDOVICO 

006232337190 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304482428 4011304549603 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104050993 CPF/CGC..: 8306186000202
NOME....  : DINIZ E LACERDA IND E COM DE CONFECCOES LTDA ME
ENDERECO.: AVE GOIAS 2151 QD AREA LT AREA Q SETOR CENTRAL 

000000000000 GOIANIA GO 74063010 
PROCESSO NRO: 4011304580519 4011304825210 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104051272 CPF/CGC..: 8335165000126
NOME....  : GOIAS PET IND DE TUBOS E COM DE RECICLADOS LTDA
ENDERECO.: ROD GO 060 S N QD CH LT 04 CHACARA MARINGA 

000032249653 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304861607 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104056053 CPF/CGC..: 8387705000115
NOME.... : GOIANIA GAS NATURAL VEICULAR LTDA ME
ENDERECO.: AVE T 7 384 QD R32 LT 02 SETOR OESTE 

623251181500 GOIANIA GO 74140110 
PROCESSO NRO: 4011304875829 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104088389 CPF/CGC..: 8641271000138 
NOME.... : DROGARIA KADOSH LTDA
ENDERECO.: ALA HIGINO PIRES MARTINS S N QD 45 LT 12 RESIDENCIAL

SO
006232939579 GOIANIA GO 74470538 

PROCESSO NRO: 4011304887916 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104091258 CPF/CGC..: 8641539000131
NOME....  : LAJES CONQUISTA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
ENDERECO.: AVE CONTORNO 543 QD 08 LT 10 JARDIM GUANABARA 

000032255074 GOIANIA GO 74675240 
PROCESSO NRO: 4011304888050 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104113022 CPF/CGC..: 8476173000192
NOME.... : BELLA GRILL RESTAURANTE LTDA ME
ENDERECO.: AVE DOM EMANUEL 347 QD 19 LT 15 LOJA RODOVIARIO 

006239414926 GOIANIA GO 74430180 
PROCESSO NRO: 4011304952912 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104121335 CPF/CGC..: 7995378000111 
NOME.... : A  M COSTA MULTIMARCAS
ENDERECO.: AVE FUSIJAMA 245 QD20 LT23 ST SOL NASCENTE 

000032561020 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011302789089 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104146290 CPF/CGC..: 8911012000180 
NOME.... : EURO MOTOS LTDA
ENDERECO.: AVE INDEPENDENCIA 5255 QD 67A LT32 SL5 SETOR AERO­

PORTO
623096556900 GOIANIA GO 74000000 

PROCESSO NRO: 4011302344478 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104179074 CPF/CGC..: 9098678000123
NOME....  : ELISA CRISTINA BARBOSA PIRES
ENDERECO.: AVE T 2 1593 QD 42 LT 11 ST BUENO 

000032510823 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011301701390 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104197005 CPF/CGC..: 9063378000109
NOME.... : EMPORIUM LOLITA COMER DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA
ENDERECO.: RUA 13 735 QD G 13 LT 15 SL0 SETOR MARISTA 

000000000000 GOIANIA GO 74150140 
PROCESSO NRO: 4011304913933 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104197404 CPF/CGC..: 9212030000136 
NOME.... : LUBRISCAP LTDA ME
ENDERECO.: AVE CENTRAL 295 QD 68 B LT 25 JARDIM NOVA ESPERANCA 

006232975183 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011303507222 4011303560387 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104202467 CPF/CGC..: 7791349000138 
NOME....  : GLORIA COMERCIAL LTDA ME
ENDERECO.: AVE ENGENHEIRO FUAD RASSI 548 QD Z 2 LT 01 VILA JARA-

GUA
006235980068 GOIANIA GO 74655030 

PROCESSO NRO: 4011302042897 4011302526584 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104231130 CPF/CGC..: 8872056000148
NOME....  : DETROIT COMERCIO DE SOM AUTOMOTIVO LTDA
ENDERECO.: AVE FEIRA DE SANTANA 1000 QD 159 LT 1 PARQUE AMAZO­

NAS
000032429002 GOIANIA GO 74000000 

PROCESSO NRO: 4011303040707 4011303086618 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104247436 CPF/CGC..: 9405626000152 
NOME....  : DAMMES FASHION MODAS LTDA
ENDERECO.: RUA 67 A S N QD 141 LT 52 SALA SETOR NORTE FERRO-

VIARIO
006239424023 GOIANIA GO 74063321 

PROCESSO NRO: 4011304494353 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104254963 CPF/CGC..: 9431423000130
NOME.... : IRMAOS OLIVEIRA MATERIAIS E CONSTRUCAO LTDA
ENDERECO.: AVE SERINGUEIRAS 355 QD 5 LT 15 RESIDENCIAL RIO VERDE 

000035871660 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011303050508 4011303098977 4011303102087 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104275693 CPF/CGC..: 9493755000140
NOME....  : FABRICA DE ESPETINHO FLOR DE SAKURA LTDA
ENDERECO.: AVE C 4 731 QD 06 LT 1 BAIRRO JARDIM AMERICA 

000032914090 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011303046900 4011303049097 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104288469 CPF/CGC..: 9581490000131 
NOME....  : ISRAEL DINIZ JUNIOR
ENDERECO.: RUA 250 770 QD 36 LT 84 SETOR COIMBRA 

006232910143 GOIANIA GO 74533140 
PROCESSO NRO: 4011304876809 4011304876981 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104292148 CPF/CGC..: 9530541000104
NOME.... : M M SUSPENSAO AUTOMOTIVA LTDA
ENDERECO.: RUA C 17 490 QD 176 LT 12 SETOR SUDOESTE 

000035818346 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011301703687 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104326824 CPF/CGC..: 10241155000173
NOME....  : ADELAIDE P DE OLIVEIRA CRISTAL MOTO PECAS
ENDERECO.: RUA PE MONTE S N QD 02 LT 06 GOIA IV 

006232801099 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011302199958 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104332409 CPF/CGC..: 10265941000100
NOME....  : JURANDIR DE PAULA E SILVA JUNIOR
ENDERECO.: AVE PROF VENERANDO DE F BORGES 1383 QD 36 LT 03

SETOR J
000039543292 GOIANIA GO 74000000 

PROCESSO NRO: 4011303537725 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104343230 CPF/CGC..: 10309902000168
NOME....  : JOAO MARQUES BARBOSA LINO JMB
ENDERECO.: RUA 2011 S N LT 03 UND 201 SL3 PARQUE ATHENEU 

000032553619 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011303191322 4011303388894 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104348119 CPF/CGC..: 10326496000141
NOME....  : BRASMINY COMERCIO DE ROUPAS LTDA
ENDERECO.: AVE BERNARDO SAYAO 1946 QD 25 LT 17 SL 03 SETOR

MARECHA
000000000000 GOIANIA GO 74560070 

PROCESSO NRO: 4011303666371 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104399619 CPF/CGC..: 10353786000184
NOME....  : PEG PAG PANIFICADORA ESMERALDA LTDA
ENDERECO.: RUA 88 S N QD 55 LT 27 CONDOMINIO ESMERALDA 

000000000000 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011301494824 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104410256 CPF/CGC..: 37328861000103
NOME.... : ELETRO ALFA MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME
ENDERECO.: RUA 85 1076 QDF 26 LT124 LJ06 SETOR SUL 

000032151222 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304232235 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104412305 CPF/CGC..: 204710000133
NOME....  : MENDES E MELO TRANSPORTES LTDA ME
ENDERECO.: RUA 2 A S N GLEBA Z LTS 1 E 2 CHACARAS DE RECREIO

SAMAM
006232920228 GOIANIA GO 74691363 

PROCESSO NRO: 4011301895730 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104424419 CPF/CGC..: 10618912000185 
NOME....  : EDMILSON C DE OLIVEIRA
ENDERECO.: AVE SANTO ONOFRE 106 QD 08 LT 17 JARDIM SAO JUDAS

TADEU
000000000000 GOIANIA GO 74000000 

PROCESSO NRO: 4011303425684 4011303455320 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104438150 CPF/CGC..: 9061550000195
NOME....  : JOAO BATISTA ALVES DE SOUSA ME
ENDERECO.: RUA C 118 448 QD 241 LT 02 SL02 JARDIM AMERICA 

000000000000 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011304716003 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104458941 CPF/CGC..: 4980989000106
NOME....  : COR E ARTE PINTURAS E FOTOGRAFIAS LTDA ME
ENDERECO.: RUA DOUTOR JOAO TEIXEIRA ALVES 67 QD 06 LT 13 VILA

MEGA
000000000000 GOIANIA GO 74660340 

PROCESSO NRO: 4011302123978 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104462043 CPF/CGC..: 10799159000171
NOME....  : KALINOSKI E OLIVEIRA LTDA
ENDERECO.: AVE 85 1487 QD 62 LT 04 SETOR MARISTA 

000032419390 GOIANIA GO 74160010 
PROCESSO NRO: 4011303958313 4011304137836 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104464208 CPF/CGC..: 26931931000105 
NOME....  : G4 COMERCIAL LTDA
ENDERECO.: RUA TRINDADE 2251 QD 01 LT 14 16 23 RESIDENCIAL SAO

BER
006235761006 GOIANIA GO 74494350 

PROCESSO NRO: 4011304716941 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104464763 CPF/CGC..: 10734953000137
NOME....  : LIMA E DUARTE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
ENDERECO.: AVE ANHANGUERA 8235 QD 101 LT 04 05 L SETOR CAMPINAS 

006232591721 GOIANIA GO 74503101 
PROCESSO NRO: 4011304925273 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104465670 CPF/CGC..: 8810891000153
NOME....  : F E FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA
ENDERECO.: AVE PIO XII 624 QD 90 LT 05 CIDADE JARDIM 

000000000000 GOIANIA GO 74425010 
PROCESSO NRO: 4011304882795 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104468564 CPF/CGC..: 10787567000103 
NOME....  : CLERIA STEFANIA ROSA
ENDERECO.: RUA T 65 1 34 QD S24 LT 06 SETOR BELA VISTA 

006230883960 GOIANIA GO 74823370 
PROCESSO NRO: 4011302094188 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104474831 CPF/CGC..: 10840282000199 
NOME....  : LUCILETE FERNANDES DA SILVA
ENDERECO.: RUA 44 422 QD 161 LT 11 32 SETOR NORTE FERROVIARIO 

006232243060 GOIANIA GO 74063300 
PROCESSO NRO: 4011304487225 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104499460 CPF/CGC..: 6158672000106
NOME.... : GERAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME
ENDERECO.: AVE GOIANIA 758 QD 75 LT 08 JARDIM GUANABARA 

006232073505 GOIANIA GO 74675320 
PROCESSO NRO: 4011302791571 4011304433567 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104525878 CPF/CGC..: 10503132000190 
NOME....  : GALAVOTI SOUZA LTDA
ENDERECO.: AVE DOUTOR IRANY ALVES FERREIRA 347 QD 73 B LT 17

SETOR
000000000000 GOIANIA GO 74075290 

PROCESSO NRO: 4011302791733 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104532246 CPF/CGC..: 11061213000140
NOME.... : A  G FERREIRA ARADI JEANS
ENDERECO.: RUA 69 140 SALA 03 SETOR NORTE FERROVIARIO 

006232246293 GOIANIA GO 74063340 
PROCESSO NRO: 4011304881470 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104538104 CPF/CGC..: 11069728000196
NOME....  : CARLOS FERNANDO DIAS FREITAS BEM BOLADO BAR E REST
ENDERECO.: AVE DA SERRINHA S N QD 13 LT 17 SERRINHA 

000000000000 GOIANIA GO 74835100 
PROCESSO NRO: 4011302237809 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104539313 CPF/CGC..: 11091466000166
NOME.... : KI AMOR DECORACOES LTDA
ENDERECO.: RUA 90 1589 SALA 2 SETOR SUL 

006232414929 GOIANIA GO 74093020 
PROCESSO NRO: 4011301708808 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104542101 CPF/CGC..: 11139872000151 
NOME....  : JOSE GOMES DA SILVA GUARABIRA
ENDERECO.: RUA BOREAL 1202 QD 189 LT 19 SETOR MORADA DO SOL 

006235172133 GOIANIA GO 74475110 
PROCESSO NRO: 4011302326062 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104542365 CPF/CGC..: 8060821000125 
NOME....  : FUTURA AUTO PECAS LTDA
ENDERECO.: AVE QUARTA RADIAL 723 QD 04 LT 19 SL 11 JARDIM DAS

ESME
000000000000 GOIANIA GO 74830065 

PROCESSO NRO: 4011302375357 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104546476 CPF/CGC..: 1409799000137
NOME....  : CLR PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ENDERECO.: RUA 9 569 QD F3 LT 49 SETOR OESTE 

000000000000 GOIANIA GO 74120010 
PROCESSO NRO: 4011302206407

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104561548 CPF/CGC..: 11244186000140
NOME....  : MICHELLE FERNANDA DE ALMEIDA
ENDERECO.: RUA 9 966 QD G7 LT 41 SETOR OESTE 

000000000000 GOIANIA GO 74110100 
PROCESSO NRO: 4011304001934 4011304002230 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104561556 CPF/CGC..: 11246108000185 
NOME.... : JOATAM VICENTE LUZ
ENDERECO.: AVE VERA CRUZ 1426 QD 92 LT 01 A  03 JARDIM GUANABARA 

000000000000 GOIANIA GO 74675830 
PROCESSO NRO: 4011304002310 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104562099 CPF/CGC..: 11248792000134 
NOME....  : DIONATHAS FRAZAO DE OLIVEIRA
ENDERECO.: AVE ELIZABETH MARQUES 185 QD 17 LT 04 ESQ SETOR 

MAYSA
000000000000 TRINDADE GO 75380000 

PROCESSO NRO: 4011304005093 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104571659 CPF/CGC..: 5241808000184
NOME.... : ATHOS VENDA DISTRIBUICAO E LOGISTICA EM AGUA MINER
ENDERECO.: AVE F 1449 QD K1 LT 4 AGUA BRANCA 

006232243060 GOIANIA GO 74723100 
PROCESSO NRO: 4011302313912 4011302371521 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104584807 CPF/CGC..: 26717868000109 
NOME....  : IRON SOUSA DA SILVA
ENDERECO.: AVE HONESTINO GUIMARAES 368 QD 61 LT 01 SETOR CAMPI­

NAS
006232339698 GOIANIA GO 74510020 

PROCESSO NRO: 4011302359823 4011302360406 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104621338 CPF/CGC..: 11519373000190
NOME....  : COMERCIAL DE ALIMENTOS AMERICA T 63 LTDA ME
ENDERECO.: AVE T 63 2505 QD 361 LT 03 JARDIM AMERICA 

000000000000 GOIANIA GO 74250325 
PROCESSO NRO: 4011304796872 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104621532 CPF/CGC..: 11496736000119
NOME.... : AUTOPARTS PECAS MULTIMARCAS LTDA
ENDERECO.: RUA HERMOGENES MARQUES S N QD 10 LT 13 VILA MAUA 

006239310811 GOIANIA GO 74323260 
PROCESSO NRO: 4011302123706 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104625260 CPF/CGC..: 11512114000137 
NOME....  : APARECIDO DE JESUS JUNIOR
ENDERECO.: AVE VICENTE RODRIGUES 1010 QD 11 LT 36 RESIDENCIAL

BUEN
006291960111 GOIANIA GO 74394215 

PROCESSO NRO: 4011302033715 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104647698 CPF/CGC..: 11519710000149
NOME....  : HENRIQUE ALVES DE MELO DISTRIBUIDORA
ENDERECO.: ALA DAS MONCOES S N QD 04 LT 01 SALA BAIRRO CAPUAVA 

000000000000 GOIANIA GO 74000001 
PROCESSO NRO: 4011304518201 4011304518392 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104674130 CPF/CGC..: 8010552000192 
NOME....  : DIVINA DONARIA BORGES CIA LTDA
ENDERECO.: EST DE FERRO DE GOIAS SN QD 253 LT 07 JARD CHACARAS

SAN
006232063655 GOIANIA GO 74703380 

PROCESSO NRO: 4011301462205 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104686499 CPF/CGC..: 11875125000181 
NOME....  : GRANDEX DISTRIBUIDORA LTDA
ENDERECO.: RUA BELO HORIZONTE S N QD 92 LT 6 7 8 JARDIM GUANA­

BARA
006232335871 GOIANIA GO 74675080 

PROCESSO NRO: 4011304684489 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104697776 CPF/CGC..: 26662767000170
NOME....  : MULTI UTILIDADES BARROS LTDA ME
ENDERECO.: ALA CONTORNO SN QD A LT 05 SETOR CENTRO 

000034531118 CALDAS NOVAS GO 75690000 
PROCESSO NRO: 4011304797330 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104702400 CPF/CGC..: 11955910000144
NOME....  : MICHAEL NOGUEIRA DA SILVA
ENDERECO.: RUA 83 55 QD F13 LT 05 SALA SETOR SUL 

006230978505 GOIANIA GO 74083195 
PROCESSO NRO: 4011302096393 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104749768 CPF/CGC..: 12222335000133 
NOME....  : MARLI ANGELICA DE JESUS
ENDERECO.: RUA VI 12 S N QD QI 11 LT 18 CA CONJUNTO VERA CRUZ 

006232992139 GOIANIA GO 74493700 
PROCESSO NRO: 4011302126136 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104751630 CPF/CGC..: 12231532000119 
NOME.... : ELIPSE JEANS WEAR LTDA
ENDERECO.: RUA 69 45 QD 160 LT 16 BOX SETOR NORTE FERROVIARIO 

006232032415 GOIANIA GO 74063340 
PROCESSO NRO: 4011304530171 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104833459 CPF/CGC..: 56936214000390
NOME....  : DISTRIBUIDORA PINHEIRAO PECAS AUTOMOTIVAS LTDA
ENDERECO.: AVE PERIMETRAL NORTE S N QD 21 LT 22 E 15 SETOR 

CANDIDA
000000000000 GOIANIA GO 74463330 

PROCESSO NRO: 4011302305570 4011302327549 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104835630 CPF/CGC..: 12624898000158
NOME....  : FABRICA DE SONHOS INDUSTRIA COMERCIO EXPORT E IM
ENDERECO.: AVE DO CONTORNO SUL 888 QD 28 LT 2 PARQUE ANHANGU-

ERA
000000000000 GOIANIA GO 74340060 

PROCESSO NRO: 4011304722089 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 105166316 CPF/CGC..: 12674238000262 
NOME....  : A  J DA SILVA RP CRIACOES
ENDERECO.: AVE DO POVO S N QD 51 LT 15 JARDIM LIBERDADE 

006239320444 GOIANIA GO 74475675 
PROCESSO NRO: 4011304857251 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 105607657 CPF/CGC..: 17808260000190
NOME....  : BARROSO E NETTO COMERCIO DE PECAS PARA MOTOCICLETA
ENDERECO.: RUA 21 365 QD 59 LT 11 SALA VILA SANTA HELENA 

000000000000 GOIANIA GO 74555335 
PROCESSO NRO: 4011303583832

TADEU MARIA DA SILVA

ESTADO DE GOIAS DATA: 03/04/2014
SECRETARIA DA FAZENDA HORA: 10:13:35
CONSELHO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO PAG.: 1
NUCLEO PREP. PROCESSUAL DE GOIANIA 
NAO CONTENCIOSO

EDITAL DE INTIMACAO NRO:0000044/2014
Nos term os dos Art. 15, 16 e 34 da LEI 16.469/2009, 

fica(m) INTIMADO(S) o(s) Sujeito(s) Passivo(s) abaixo
identificado(s), o(s) qual(is) devera(ao) com parecer pessoalmente 
ou por seu(s) Representante(s) Legal(is) a NUCLEO PREP. 
PROCESSUAL DE GOIANIA , no prazo im prorrogavel de 30(TRINTA) DIAS 
contados a partir do terceiro dia apos a publicacao deste edital, 
a fim de:

-- PAGAR a quantia exigida provenientes dos A u tos de Infra- 
coes abaixo relacionados.
O nao atendimento e este Edital de Intimacao, no PRAZO E 

LOCAL indicados, im plicara no envio do referido processo para 
INSCRICAO em DIVIDA ATIVA, conform e d isposto  no Art. 29 da LEI
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16.469/2009, tendo em vista configura r este com o CREDITO NAO NOME....  : ROYAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO L INSCRICAO: 103908188 CPF/CGC..: 7475482000185
CONTENCIOSO. ENDERECO.: AVE PEDRO LUDOVICO 944 QD 155 LT 14E LOJ CIDADE NOME....  : JOSE DIVINO DA SILVA MODA INFANTIL

A NAO CONTENCIOSIDADE PODERA SER DESCARACTERIZADA caso o JARDIM ENDERECO.: RUA C 244 270 QD 558 LT 11S01 2 JARDIM AMERICA
autuado com prove erro de calculo, duplic idade de lancamento ou 000000000000 GOIANIA GO 74423090 006230931293 GOIANIA GO 74000000
pagamento anterior, NO PRAZO PREVISTO ACIMA. PROCESSO NRO: 2085112900020 PROCESSO NRO: 4011303986600 4011303986872
O pagamento: SUJEITO PASSIVO: SUJEITO PASSIVO:
Ate 30 dias tera beneficio de reducao de 80% da multa INSCRICAO: 103205241 CPF/CGC..: 3387143000196 INSCRICAO: 103910158 CPF/CGC..: 7440182000160
De 31 a 60 dias tera beneficio de reducao de 70% da multa NOME : RT COMERCIO DE COSMETICOS LTDA NOME....  : IMPERIO CONFECCOES LTDA
De 61 ate o dia anterios a insc. na D. A tiva 60% da multa ENDERECO.: AVE ANHANGUERA 5646 QD 74 LT 03E SETOR CENTRAL ENDERECO.: RUA 44 320 Q140AL59 60L49 50 SETOR NORTE FERROVIARIO
Ate 90 dias apos a insc. em D. A tiva, reducao de 50% da multa 000032182084 GOIANIA GO 74000000 000032862562 GOIANIA GO 74000000
ENDERECO DO REMETENTE - NUPRE DE GOIANIA PROCESSO NRO: 2084384700006 PROCESSO NRO: 4011302394220
RUA 201 NR. 430 , ESQ.11A AVE (CAT) VILA NOVA SUJEITO PASSIVO: SUJEITO PASSIVO:
FONE (62)4012-7250 GOIANIA - GO , CEP: 74643050 INSCRICAO: 103265155 CPF/CGC..: 3670014000100 INSCRICAO: 103922768 CPF/CGC..: 7570430000198
SUJEITO PASSIVO: NOME : CASA DO GESSO COMERCIO LTDA NOME : DNB DISTRIBUIDORA DE LATARIAS E ACESSORIOS LTDA

INSCRICAO: 000000000 CPF/CGC..: 9227997172 ENDERECO.: AVE EURICO VIANA S N QD 5 LT 6 PARQUE DAS FLORES ENDERECO.: AVE INDEPENDENCIA 6709 QD P 73 LT 07 09 FUNCIONARIOS
NOME : GETULIO LOPES SOBRINHO 006239459439 GOIANIA GO 74595333 000035865894 GOIANIA GO 74000000
ENDERECO.: AVA NTONIO BRAGA 1 ST AEROPORTO PROCESSO NRO: 4011302350443 PROCESSO NRO: 4011302412732

HIDROLANDIA GO 75340000 SUJEITO PASSIVO: SUJEITO PASSIVO:
PROCESSO NRO: 3035373409019 INSCRICAO: 103273697 CPF/CGC..: 3852918000157 INSCRICAO: 103942076 CPF/CGC..: 7664732000125

SUJEITO PASSIVO: NOME....  : GOLD FISH LTDA NOME : INTIMA AVIAMENTOS LTDA
INSCRICAO: 100254012 CPF/CGC..: 2428829000115 ENDERECO.: AVE ANHANGUERA 4722 QD 52 LT 105 SETOR CENTRAL ENDERECO.: AVE MINAS GERAIS 446 QD 88 LT 03 SETOR CAMPINAS
NOME : FOFURA CONFECCOES DE ROUPAS LTDA 006235974637 GOIANIA GO 74040010 000030938990 GOIANIA GO 74000000
ENDERECO.: RUA 144 688 QD50 LT27 SETOR MARISTA PROCESSO NRO: 4011302351415 PROCESSO NRO: 4011302413895

000040133333 GOIANIA GO 74000000 SUJEITO PASSIVO: SUJEITO PASSIVO:
PROCESSO NRO: 4011302167401 INSCRICAO: 103281630 CPF/CGC..: 3853030000139 INSCRICAO: 103953949 CPF/CGC..: 7701650000103

SUJEITO PASSIVO: NOME : DROGARIA BETESDA LTDA ME NOME....  : L E SILVA SUPERMERCADO LTDA
INSCRICAO: 100814360 CPF/CGC..: 418285000185 ENDERECO.: AVE TOCANTINS 1226 QD 37 A LT 04 SETOR AEROPORTO ENDERECO.: AVE JOSE BARBOSA REIS S N QD 49 LT 03 04 CONJUNTO
NOME : MARIA FERREIRA DE JESUS 006235585965 GOIANIA GO 74075100 HABIT
ENDERECO.: AVE CONTORNO 2213 SETOR SAO JOSE PROCESSO NRO: 2084409200095 2084409300049 623258983700 GOIANIA GO 74354801

000622997282 GOIANIA GO 74000000 SUJEITO PASSIVO: PROCESSO NRO: 4011304121590
PROCESSO NRO: 4011302160237 INSCRICAO: 103301100 CPF/CGC..: 3864381000145 SUJEITO PASSIVO:

SUJEITO PASSIVO: NOME : EMIRENE CALCADOS LTDA ME INSCRICAO: 103960325 CPF/CGC..: 25039579000127
INSCRICAO: 100993648 CPF/CGC..: 2111250000124 ENDERECO.: RUA PARA 647 QD 67 LT 17 SETOR URIAS MAGALHAES NOME....  : GERSON MARIANO COSTA ME
NOME....  : FRANCISCO PAULO DIAS 000032475101 GOIANIA GO 74565060 ENDERECO.: AVE T 3 34 QD 11 LT 03 VILA AMERICANO DO BRASIL
ENDERECO.: RUA CAXIAS 187 QD 108 LT 01 JARDIM GUANABARA PROCESSO NRO: 2085148500099 000084047377 GOIANIA GO 74000000

000032641651 GOIANIA GO 74000000 SUJEITO PASSIVO: PROCESSO NRO: 4011304104156
PROCESSO NRO: 4011302158844 INSCRICAO: 103343580 CPF/CGC..: 4103306000124 SUJEITO PASSIVO:

SUJEITO PASSIVO: NOME....  : JZ METALURGICA LTDA INSCRICAO: 103974369 CPF/CGC..: 2716099000158
INSCRICAO: 101143893 CPF/CGC..: 2834067000157 ENDERECO.: AVE INHUMAS 628 QD 14 LT 01 SL 05 JARDIM PETROPOLIS NOME....  : FERREIRA LUCENA CONFECCOES LTDA ME
NOME....  : CASA DAS JUNTAS REIS LTDA 006235973259 GOIANIA GO 74460120 ENDERECO.: RUA DOS ARTISTAS SN QD QDA 54 LT 18 A JARDIM NOVA
ENDERECO.: AVE CASTELO BRANCO 4175 QD 26 LT 23 RODOVIARIO PROCESSO NRO: 2084431300099 ESPER

006232336860 GOIANIA GO 74000000 SUJEITO PASSIVO: 000000000000 GOIANIA GO 74465020
PROCESSO NRO: 2084160300071 INSCRICAO: 103353984 CPF/CGC..: 4281527000192 PROCESSO NRO: 4011302526150

SUJEITO PASSIVO: NOME : NOBLESSE MOVEIS E DECORACOES LTDA SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 101281935 CPF/CGC..: 284729000137 ENDERECO.: AVE DEPUTADO JAMEL CECILIO S N QD L LT 19 SETOR INSCRICAO: 103994041 CPF/CGC..: 1839193000131
NOME....  : GERALDO MESSIAS VIRGILIO AREIAO NOME....  : FORMAPLAST INDUSTRIA DE MATRIZES DE METAL LTDA ME
ENDERECO.: ROD BR 153 S N QDF1 LT16 VILA BANDEIRANTES 006232939512 GOIANIA GO 74000000 ENDERECO.: RUA RM 3 345 QD 06 LT 01 RES GUAREMA

000032257057 GOIANIA GO 74711080 PROCESSO NRO: 2085166300063 006232715243 GOIANIA GO 74000000
PROCESSO NRO: 4011302165700 SUJEITO PASSIVO: PROCESSO NRO: 4011304100835

SUJEITO PASSIVO: INSCRICAO: 103378154 CPF/CGC..: 4403021000109 SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 102036861 CPF/CGC..: 24818148000104 NOME....  : MARIA ERCILIA DE OLIVEIRA INSCRICAO: 104000350 CPF/CGC..: 7881010000122
NOME : EIXAO PECAS E SERV DE SUSP P AUTOS LTDA ENDERECO.: RUA DO PARAISO 91 QD 35 LT 04 VILA JARDIM POMPEIA NOME....  : IDEAL FREIOS PECAS E SERVICOS LTDA ME
ENDERECO.: AVE INDEPENDENCIA 2781 SETOR LESTE VILA NOVA 000032051824 GOIANIA GO 74690160 ENDERECO.: AVE PRESIDENTE KENNDY 1048 QD 56 LT 0409 VL D SAO

006232330490 GOIANIA GO 74000000 PROCESSO NRO: 4011302400483 JUDAS
PROCESSO NRO: 4011302204625 SUJEITO PASSIVO: 006232481872 GOIANIA GO 74000000

SUJEITO PASSIVO: INSCRICAO: 103415009 CPF/CGC..: 4568988000140 PROCESSO NRO: 4011304380420 4011304380773 4011304380935
INSCRICAO: 102452563 CPF/CGC..: 37354164000127 NOME : MARIA EDUARDA MAT PARA CONSTRUCAO LTDA SUJEITO PASSIVO:
NOME : NANZOOK COMERCIO DE ROUPAS LTDA ENDERECO.: RUA 7 234 QD 54 LT 19 ST SANTOS DUMONT INSCRICAO: 104010460 CPF/CGC..: 7683677000110
ENDERECO.: AVE ALBERTO MIGUEL 236 QD 56 LT 03 SETOR CAMPINAS 006232976302 GOIANIA GO 74000000 NOME....  : L 4 MOVEIS COMERCIO LTDA

000032338740 GOIANIA GO 74000000 PROCESSO NRO: 4011302623512 ENDERECO.: AVE 136 S N QD L LT 02 SETOR PEDRO LUDOVICO
PROCESSO NRO: 2084238700072 SUJEITO PASSIVO: 000035410563 GOIANIA GO 74000000

SUJEITO PASSIVO: INSCRICAO: 103420215 CPF/CGC..: 4551882000134 PROCESSO NRO: 4011304386542
INSCRICAO: 102477426 CPF/CGC..: 37400777000153 NOME....  : IRICLEMER CONFECCOES LTDA SUJEITO PASSIVO:
NOME : MARIA DAS GRACAS SILVA ALVES A GOIANA ENDERECO.: RUA ALONSO MACHADO MENDONCA 319 QD A LT 15 GOIA I INSCRICAO: 104030194 CPF/CGC..: 6132242000115
ENDERECO.: AVE LIBERDADE 1095 CONJUNTO RIVIERA 006232998300 GOIANIA GO 74000000 NOME : MARANATHA LANCHES LTDA

000032028404 GOIANIA GO 74000000 PROCESSO NRO: 4011302411418 ENDERECO.: RUA RIO VERDE 910 QD47 LT4 SETOR CAMPINAS
PROCESSO NRO: 4011302229610 SUJEITO PASSIVO: 000032939988 GOIANIA GO 74525060

SUJEITO PASSIVO: INSCRICAO: 103426787 CPF/CGC..: 4626384000103 PROCESSO NRO: 4011302442569
INSCRICAO: 102641641 CPF/CGC..: 74159260000140 NOME....  : B V  DE CASTRO SUJEITO PASSIVO:
NOME : HALF MOON LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA ENDERECO.: RUA 301 72 QD 161 LT 07 SETOR NORTE FERROVIARIO INSCRICAO: 104039876 CPF/CGC..: 8273181000131
ENDERECO.: AVE L 275 SETOR AEROPORTO 000032331406 GOIANIA GO 74000000 NOME : JULIENE RODRIGUES DOS SANTOS

000032598804 GOIANIA GO 74000000 PROCESSO NRO: 2084464300039 4011302407810 ENDERECO.: AVE PADRE WENDEL 1062 QD557 LT1 SETOR SAO JOSE
PROCESSO NRO: 2084258500036 SUJEITO PASSIVO: 000032916075 GOIANIA GO 74000000

SUJEITO PASSIVO: INSCRICAO: 103491473 CPF/CGC..: 4971654000113 PROCESSO NRO: 4011304557614
INSCRICAO: 102726434 CPF/CGC..: 419623000101 NOME....  : MARMORARIA TRIANGULO LTDA SUJEITO PASSIVO:
NOME....  : TEC VIDEO ELETRONICA LTDA ENDERECO.: AVE DOS ALPES 1830 QD AREA LT 1 JARDIM EUROPA INSCRICAO: 104047763 CPF/CGC..: 8254198000141
ENDERECO.: AVE T 2 1796 LOJA 01 SETOR BUENO 006232330443 GOIANIA GO 74000000 NOME : EMPORIO COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA ME

000032338142 GOIANIA GO 74215005 PROCESSO NRO: 4011302510742 ENDERECO.: RUA 1034 147 QD 80 LT 07 SETOR PEDRO LUDOVICO
PROCESSO NRO: 2084269700023 2084269800087 SUJEITO PASSIVO: 006232337190 GOIANIA GO 74000000

SUJEITO PASSIVO: INSCRICAO: 103557946 CPF/CGC..: 5129781000132 PROCESSO NRO: 4011304557290 4011304557371
INSCRICAO: 102807248 CPF/CGC..: 1147087000197 NOME : IRMAOS COSTA COMERCIAL DE GAS LTDA SUJEITO PASSIVO:
NOME : GILVAN DE OLIVEIRA ME ENDERECO.: AVE ORIENTE 1115 QD 29 LT 47 RESIDENCIAL RECANTO DO INSCRICAO: 104050411 CPF/CGC..: 8034211000157
ENDERECO.: AVE T 13 309 QD S 9 LT 15 SETOR BELA VISTA BOS NOME....  : BONO SUPERMERCADO LTDA

000000000000 GOIANIA GO 74823400 006232256603 GOIANIA GO 74474302 ENDERECO.: PRA ANTONIO BORGES TEIXEIRA 130 QD A LT5 SETOR LESTE
PROCESSO NRO: 4011302262749 PROCESSO NRO: 4011302481114 VI

SUJEITO PASSIVO: SUJEITO PASSIVO: 006233361238 GOIANIA GO 74643025
INSCRICAO: 102920060 CPF/CGC..: 1782371000135 INSCRICAO: 103612831 CPF/CGC..: 5666958000130 PROCESSO NRO: 4011302626457
NOME : LOOK THAT HAIR CENTRO DE BELEZA E ESTETICA LTDA NOME....  : MEGA LATAS COM DE PECAS E ACES PARA AUTOS LTDA SUJEITO PASSIVO:
ENDERECO.: RUA C 264 231 QD 596 LT 11 SETOR NOVA SUICA ENDERECO.: AVE INDEPENDENCIA 6280 QD70C LT24 SETOR AEROPORTO INSCRICAO: 104050993 CPF/CGC..: 8306186000202

006232593341 GOIANIA GO 74000000 000032475552 GOIANIA GO 74000000 NOME....  : DINIZ E LACERDA IND E COM DE CONFECCOES LTDA ME
PROCESSO NRO: 4011302292907 PROCESSO NRO: 4011302433578 ENDERECO.: AVE GOIAS 2151 QD AREA LT AREA Q SETOR CENTRAL

SUJEITO PASSIVO: SUJEITO PASSIVO: 000000000000 GOIANIA GO 74063010
INSCRICAO: 103065989 CPF/CGC..: 2625628000108 INSCRICAO: 103660330 CPF/CGC..: 5886158000124 PROCESSO NRO: 4011304783460
NOME....  : SENSUAL COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRESENTES LTDA NOME....  : JOSE CARLOS SOARES SUJEITO PASSIVO:
ENDERECO.: AVE ASSIS CHATEAUBRIAND 1006 QD G 5 LT 37 SETOR ENDERECO.: RUA 250 940 QD 48 LT 102 SETOR COIMBRA INSCRICAO: 104056053 CPF/CGC..: 8387705000115

OESTE 006232918412 GOIANIA GO 74533140 NOME : GOIANIA GAS NATURAL VEICULAR LTDA ME
000035651109 GOIANIA GO 74000000 PROCESSO NRO: 4011302306894 ENDERECO.: AVE T 7 384 QD R32 LT 02 SETOR OESTE

PROCESSO NRO: 2084341800076 2085074000012 SUJEITO PASSIVO: 623251181500 GOIANIA GO 74140110
SUJEITO PASSIVO: INSCRICAO: 103670319 CPF/CGC..: 5880576000104 PROCESSO NRO: 4011304788853

INSCRICAO: 103070710 CPF/CGC..: 2747265000183 NOME....  : DARCI MODESTO FARIA SUJEITO PASSIVO:
NOME....  : SANAUTO AUTO PECAS LTDA ENDERECO.: AVE JOSE BARBOSA REIS S N QD49 LT01 COND HAB MADRE INSCRICAO: 104059117 CPF/CGC..: 7657420000194
ENDERECO.: RUA BORBA GATO 126 QD 02 LT 05 VILA MAUA GERM NOME....  : EMPORIO DEZ ALIMENTOS LTDA

006235582937 GOIANIA GO 74000000 006235871212 GOIANIA GO 74000000 ENDERECO.: AVE QUINTA AVENIDA 1019 QD 63 LT 01 ST LESTE VILA NOVA
PROCESSO NRO: 2085075800004 4011302285870 PROCESSO NRO: 4011302336700 000032023231 GOIANIA GO 74000000

SUJEITO PASSIVO: SUJEITO PASSIVO: PROCESSO NRO: 4011302591050
INSCRICAO: 103095268 CPF/CGC..: 2456492000150 INSCRICAO: 103707450 CPF/CGC..: 6113742000100 SUJEITO PASSIVO:
NOME....  : MIRIAM HELENA PIRES NOME....  : M M A CENTRO AUTOMOTIVO LTDA INSCRICAO: 104108347 CPF/CGC..: 8686731000144
ENDERECO.: AVE BOTAFOGO 196 QD 03 LT 17 ST PEDRO LUDOVICO ENDERECO.: AVE C 12 788 QD123 LT12 SETOR SUDOESTE NOME....  : DEIVID CORREIA MATOS

000032412704 GOIANIA GO 74000000 000032332085 GOIANIA GO 74305010 ENDERECO.: AVE VIEIRA SANTOS S N QD 6 LT4 JARDIM ITAIPU
PROCESSO NRO: 4011302354198 PROCESSO NRO: 4011302377805 000035782559 GOIANIA GO 74000000

SUJEITO PASSIVO: SUJEITO PASSIVO: PROCESSO NRO: 4011302452106
INSCRICAO: 103114530 CPF/CGC..: 2965059000140 INSCRICAO: 103740813 CPF/CGC..: 6318436000100 SUJEITO PASSIVO:
NOME....  : DEBORAH DIAS DA SILVA ME NOME....  : HIREMAR JOSE DE SOUZA INSCRICAO: 104118954 CPF/CGC..: 8809257000109
ENDERECO.: AVE CEARA 945 QD 119 LT 19 SETOR CAMPINAS ENDERECO.: AVE JL7 80 QD10 LT24 JARDIM LAGEADO NOME....  : CALIFORNIA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

000000000000 GOIANIA GO 74513030 006232087553 GOIANIA GO 74000000 ENDERECO.: RUA SOROCABA 559 QD 16 LT 05 JD NOVO MUNDO
PROCESSO NRO: 4011302354511 PROCESSO NRO: 4011302321427 000032020484 GOIANIA GO 74000000

SUJEITO PASSIVO: SUJEITO PASSIVO: PROCESSO NRO: 4011302451398
INSCRICAO: 103137670 CPF/CGC..: 2778432000153 INSCRICAO: 103747630 CPF/CGC..: 6232430000115 SUJEITO PASSIVO:
NOME....  : VISTA BOA COMERCIO DE GAS LTDA NOME....  : MERCEARIA SILVA E SILVA LTDA INSCRICAO: 104149116 CPF/CGC..: 7605503000130
ENDERECO.: RUA ALIPIO MENDES 496 QD 08 LT 14 CIDADE JARDIM ENDERECO.: AVE ORIENTE 180 QD23 237 L26 SETOR MORADA DO SOL NOME....  : M DE MELO LEAO ME

000625811920 GOIANIA GO 74425320 000032812903 GOIANIA GO 74000000 ENDERECO.: AVE CASTELO BRANCO 2519 QD 132 A LT 16 CAMPINAS
PROCESSO NRO: 4011302738760 PROCESSO NRO: 4011302321001 000030912894 GOIANIA GO 74000000

SUJEITO PASSIVO: SUJEITO PASSIVO: PROCESSO NRO: 4011302633151
INSCRICAO: 103167641 CPF/CGC..: 3267696000105 INSCRICAO: 103787666 CPF/CGC..: 6905610000110 SUJEITO PASSIVO:
NOME....  : SOARES SILVA CONFECCOES LTDA NOME....  : MARIA PEREIRA DA SILVA GOIANA INSCRICAO: 104150297 CPF/CGC..: 8164343000101
ENDERECO.: RUA 44 516 QD 162 LT 6 38 SETOR NORTE FERROVIARIO ENDERECO.: RUA BARTOLOMEU BUENO 214 QD03 LT13 SETOR CRISTINA NOME....  : INJECTIONVEL PECAS E ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA ME

623211124700 GOIANIA GO 74063300 000032832680 GOIANIA GO 74000000 ENDERECO.: RUA BORBA GATO 99 QD 03 LT 02 VILA MAUA
PROCESSO NRO: 2085103400060 2085103500014 PROCESSO NRO: 4011302329169 000032710906 GOIANIA GO 74323140

SUJEITO PASSIVO: SUJEITO PASSIVO: PROCESSO NRO: 4011302454222
INSCRICAO: 103175377 CPF/CGC..: 3294989000181 INSCRICAO: 103802800 CPF/CGC..: 2698284000167 SUJEITO PASSIVO:
NOME....  : WELLINGTON MESSIAS BRANDAO NOME....  : CRISTAL VEICULOS LTDA ME INSCRICAO: 104160543 CPF/CGC..: 9022743000137
ENDERECO.: RUA JCA 13 S N QD 28 LT 15 JARDIM CARAVELAS ENDERECO.: AVE PRESIDENTE KUBITSCHEK 823 QD 10 LT 10 JARDIM NOME : JEAN CASSIO DUARTE DE SOUSA

000032236677 GOIANIA GO 74354612 PRESID ENDERECO.: AVE BERNARDO SAYAO 1943 SALA 3 QD 8 LT 01 SETOR
PROCESSO NRO: 2085106100033 2085106200097 006232587070 GOIANIA GO 74353250 CENTRO

SUJEITO PASSIVO: PROCESSO NRO: 2084562300076 000032914090 GOIANIA GO 74000000
INSCRICAO: 103181385 CPF/CGC..: 3341449000101 SUJEITO PASSIVO: PROCESSO NRO: 4011302632694
NOME....  : AGAPE CONVENIENCIA LTDA INSCRICAO: 103804773 CPF/CGC..: 7000347000183 SUJEITO PASSIVO:
ENDERECO.: RUA JOSE ARANTES COSTA 269 QD91 LT09 CIDADE JARDIM NOME....  : MARCIO ELIAS DA SILVA NOROESTE INSCRICAO: 104164131 CPF/CGC..: 3842449000195

006232973017 GOIANIA GO 74425670 ENDERECO.: RUA TROPICAL 1480 QD 52 LT 62 RES RECANTO DO BOSQUE NOME....  : JOSE RODRIGUES DE SOUZA
PROCESSO NRO: 2085107700000 006232236677 GOIANIA GO 74474338 ENDERECO.: RUA VM U 310 QD 35 LT 26 FUNDO JARDIM LIBERDADE

SUJEITO PASSIVO: PROCESSO NRO: 4011302330507 000000000000 GOIANIA GO 74475530
INSCRICAO: 103195203 CPF/CGC..: 3389875000115 SUJEITO PASSIVO: PROCESSO NRO: 4011302487155
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SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104168331 CPF/CGC..: 1918025000131 
NOME.... : CFMS REPRESENTACOES LTDA ME
ENDERECO.: RUA AIMORES 571 QD 24 LT 04 SETOR URIAS MAGALHAES 

000000000000 GOIANIA GO 74565570 
PROCESSO NRO: 4011302606936 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104168870 CPF/CGC..: 9026889000150
NOME.... : ESPETOGRILL COMERCIO DE CARNES LTDA
ENDERECO.: RUA FL 5 62 QD 08 LT 18 RES PQ DAS FLORES 

000032333006 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011302485454 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104173319 CPF/CGC..: 8907654000105
NOME....  : BRASIL FILLER DISTRIBUIDORA MATERIAIS PARA CONSTRU
ENDERECO.: RUA F S N QD 55 LT 55 LOJA SETOR PARQUE TREMENDAO 

000000000000 GOIANIA GO 74475060 
PROCESSO NRO: 4011302484563 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104190434 CPF/CGC..: 9156961000164
NOME....  : MAXSON MONTEIRO E CIA LTDA ME
ENDERECO.: AVE C 1 159 QD 2 L 4 B JD AMERICA 

000000000000 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011302553123 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104214856 CPF/CGC..: 8576607000126 
NOME.... : DANIELA CELULAR LTDA ME
ENDERECO.: AVE ANHANGUERA 8044 QD 83 A LT 01 STA SETOR CAMPINAS 

000000000000 GOIANIA GO 74503100 
PROCESSO NRO: 2084630800075 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104215852 CPF/CGC..: 9287607000179
NOME.... : COMERCIO DE FRUTAS COMBINATO LTDA
ENDERECO.: ROD BR 153 KM 5 5 S N GP4 BOX 15 CEASA JARDIM GUANA­

BARA
006235229028 GOIANIA GO 74000000 

PROCESSO NRO: 4011302600490 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104232943 CPF/CGC..: 9336687000105
NOME....  : FRANCISCO LUCIO DE BRITO
ENDERECO.: AVE GOIAS 944 APTO 107 CENTRO 

000000000000 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011302580953 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104237074 CPF/CGC..: 9356380000176
NOME....  : BAR E RESTAURANTE BARBARELA LTDA ME
ENDERECO.: AVE T 9 4555 QD 21 LT 23 SL 03 JD PLANALTO 

000000000000 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011302604216 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104243457 CPF/CGC..: 3969558000178 
NOME.... : LUAU DRINKS E CHOPARIA LTDA
ENDERECO.: RUA PADRE TOLEDO MELO 30 QD 218 LT 3E CIDADE JARDIM 

000032259252 GOIANIA GO 74423540 
PROCESSO NRO: 4011302583111 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104282665 CPF/CGC..: 9425060000120 
NOME.... : JOVEM PAN LAN HAUSE LTDA
ENDERECO.: AVE NEW YORK 1262 QD 136 LT 10 S 01 JARDIM NOVO 

MUNDO
000000000000 GOIANIA GO 74710010 

PROCESSO NRO: 4011302605530 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104283238 CPF/CGC..: 9552547000174
NOME....  : I A  DE MOURA LANCHONETE E RESTAURANTE
ENDERECO.: AVE VENEZA 1700 QD 67 LT 1 4 JARDIM EUROPA 

000000000000 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011302603163 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104320699 CPF/CGC..: 10190077000125 
NOME....  : GILSON BORGES SILVEIRA
ENDERECO.: RUA C 224 53 QD 497 LT 12 SL03 JARDIM AMERICA 

000000000000 GOIANIA GO 74270410 
PROCESSO NRO: 4011302506125 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104323434 CPF/CGC..: 9943828000158
NOME....  : CORREIA TELES E BARROS LTDA
ENDERECO.: RUA CAPAUAM 101 QD 08 LT 14 JARDIM CALIFORNIA 

000000000000 GOIANIA GO 74735060 
PROCESSO NRO: 4011303317440 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104332735 CPF/CGC..: 10257894000153
NOME....  : JOHNATHAN VIEIRA DE ARAUJO
ENDERECO.: AVE C 8 S N QD 89 LT 01 SUDOESTE 

000032876511 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011302531154 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104334932 CPF/CGC..: 10268585000189 
NOME....  : DEOCLECIANO FERNANDES SILVA
ENDERECO.: RUA MACAPA 19 QD 72 LT 01 SETOR URIAS MAGALHAES 

006232972818 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011301970022 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104337761 CPF/CGC..: 10268216000196 
NOME....  : LUCIENE FRANCISCA DOS SANTOS
ENDERECO.: AVE BERNARDO SAYAO 545 QD 26 LT 12E SL 6 ST CENTRO

OEST
006232247526 GOIANIA GO 74000000 

PROCESSO NRO: 4011302533017 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104338105 CPF/CGC..: 37368123000190 
NOME....  : B L GUERRA E CIA LTDA ME
ENDERECO.: AVE DEPUTADO JAMEL CECILIO S N QD CPU LT 91 JARDIM

GOIA
000000000000 GOIANIA GO 74810100 

PROCESSO NRO: 4011302652024 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104345608 CPF/CGC..: 10320005000155 
NOME....  : ZANONI DE S RODRIGUES
ENDERECO.: RUA 44 382 QD 160 LT 22 SL06 SETOR NORTE FERROVIARIO 

000000000000 GOIANIA GO 74063300 
PROCESSO NRO: 4011302534765 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104351101 CPF/CGC..: 10309019000178 
NOME....  : FORTE SANTOS LTDA
ENDERECO.: RUA VMU S N QD 35 LT 30 JARDIM LIBERDADE 

006232995214 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011302535737 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104370017 CPF/CGC..: 10426101000182 
NOME....  : E DE SOUZA CONFECCOES
ENDERECO.: RUA ALCIDES DE ARAUJO ROMAO S N QD 93 LT 03 LOT 

FAICALV
000035177555 GOIANIA GO 74000000 

PROCESSO NRO: 4011302544990 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104373326 CPF/CGC..: 10014719000135
NOME....  : GILMAR RAMOS SILVA E CIA LTDA ME
ENDERECO.: RUA OLINDA 639 QD 08 LT 17 JARDIM NOVO MUNDO 

006232494588 GOIANIA GO 74715350 
PROCESSO NRO: 4011302658901 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104381612 CPF/CGC..: 10404764000104
NOME.... : FURMIGAO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME
ENDERECO.: RUA RUA DOS COCAIS S N QD 45 LT 38 JD COLORADO 

000000000000 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011302558516 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104381930 CPF/CGC..: 10487738000189
NOME....  : D CAPRI DELIVERY PIZZARIA LTDA
ENDERECO.: AVE T 63 SN QD147 LT23 SL02 SETOR BUENO 

000000000000 GOIANIA GO 74230105

PROCESSO NRO: 2084663600008 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104391120 CPF/CGC..: 10527345000151
NOME....  : TOTAL MAQUINAS PECAS E SERVICOS LTDA
ENDERECO.: AVE PRESIDENTE KENNEDY 654 QD 67 LT 8 JARDIM SAO

JUDAS
000000000000 GOIANIA GO 74000000 

PROCESSO NRO: 4011302575950 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104403667 CPF/CGC..: 10351587000137 
NOME....  : FERNANDO JORGE DA SILVA OLIVEIRA
ENDERECO.: AVE BELA VISTA 265 QD 16 LT 04 JARDIM DAS ESMERALDAS 

000000000000 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011302556734 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104405341 CPF/CGC..: 10568667000149
NOME.... : FENIX COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
ENDERECO.: AVE IPIRANGA S N QD 9 LT 28 CONDOMINIO RIO BRANCO 

000000000000 GOIANIA GO 74000000 
PROCESSO NRO: 4011302561908 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104423218 CPF/CGC..: 10615115000144 
NOME....  : WC MAGAZINE LTDA
ENDERECO.: AVE COMERCIAL S N QD 45 LT 7 BAIRRO DA VITORIA 

000000000000 GOIANIA GO 74477012 
PROCESSO NRO: 4011302577308 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104428791 CPF/CGC..: 10651440000162
NOME....  : UNIAO DISTRIBUIDORA DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA
ENDERECO.: RUA 208 S N QD D LT 24 SETOR LESTE VILA NOVA 

000000000000 GOIANIA GO 74635055 
PROCESSO NRO: 4011302581500 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104436018 CPF/CGC..: 10679782000190
NOME....  : DARLAN ALDION HUMBERTO SOARES DOS SANTOS
ENDERECO.: RUA ANA MARIA S N QD19 LT02 SL1 JARDIM NOVA ESPERAN

A
000000000000 GOIANIA GO 74000000 

PROCESSO NRO: 4011302585327 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104446005 CPF/CGC..: 10590342000162 
NOME....  : IRANI DE SOUZA LIMA
ENDERECO.: AVE VIEIRA SANTOS S N QD 09 LT 10 CONDOMINIO DAS

ESMERA
000000000000 GOIANIA GO 74000000 

PROCESSO NRO: 4011302571105 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104459557 CPF/CGC..: 10782271000108
NOME....  : MARIA PEREIRA DA SILVA DRINKS
ENDERECO.: RUA 74 581 QD 133 LT 65 SETOR CENTRAL 

000000000000 GOIANIA GO 74045020 
PROCESSO NRO: 4011302540900 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104464640 CPF/CGC..: 10785098000193 
NOME....  : MPR JUNIOR MODAS
ENDERECO.: AVE GOIAS 3592 RUA A 13 BANCA 21 SETOR CENTRAL 

000032339722 GOIANIA GO 74063010 
PROCESSO NRO: 4011302551694 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104472146 CPF/CGC..: 10782502000175
NOME....  : LUCIANA BITENCOURT DE OLIVEIRA TOME
ENDERECO.: RUA CICERO SN QD 113G LT 07 VILA ROMANA 

000000000000 GOIANIA GO 74713040 
PROCESSO NRO: 4011302560502 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104492937 CPF/CGC..: 10823041000131
NOME....  : COMERCIO VAREJISTA REI DO GAS LTDA
ENDERECO.: RUA PEDRO II 1021 SETOR CENTRO 

006434051480 PIRACANJUBA GO 75640000 
PROCESSO NRO: 4011302885207 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104521198 CPF/CGC..: 11035355000132
NOME....  : CHIPTRON VOLTRON AUTO PECAS LTDA
ENDERECO.: RUA 12 233 QD 14 LT 04 SETOR MORAIS 

000000000000 GOIANIA GO 74620175 
PROCESSO NRO: 4011302810207 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104529369 CPF/CGC..: 11002348000134
NOME....  : JERONIMO DE PAULA E SILVA NETO
ENDERECO.: RUA BALSAMO 18 QD 08 LT 12 JARDIM MARILIZA 

006232032415 GOIANIA GO 74885125 
PROCESSO NRO: 4011302813567 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104545950 CPF/CGC..: 6144017000107
NOME.... : MAISA BARGAS FINAZZI ME
ENDERECO.: RUA 137 96 QD 54 LT 02 SETOR MARISTA 

006236612493 GOIANIA GO 74170120 
PROCESSO NRO: 4011302708429 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104562552 CPF/CGC..: 11250952000180
NOME....  : A  C GOURMET LTDA ME
ENDERECO.: AVE T 9 2260 QD 523 LT 19 JARDIM AMERICA 

000000000000 GOIANIA GO 74255220 
PROCESSO NRO: 4011302672130 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104584378 CPF/CGC..: 10686177000228
NOME....  : JOSE CARLOS FERREIRA DOURADO ME
ENDERECO.: AVE CONTORNO S N QD 163 LT 37 SETOR NORTE FERRO-

VIARIO
006239546858 GOIANIA GO 74063350 

PROCESSO NRO: 4011302661287 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104586460 CPF/CGC..: 11227209000109 
NOME....  : FERNANDO MOTA BARBOSA
ENDERECO.: RUA ARUANA 21 QD J1 LT 03 JARDIM BELA VISTA 

000000000000 GOIANIA GO 74863040 
PROCESSO NRO: 2084699800007 2084699900052 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104614722 CPF/CGC..: 11470232000120 
NOME.... : MARLY GONCALVES DA SILVA
ENDERECO.: AVE GERCINA BORGES TEIXEIRA 3945 QD 03 LT 18 JARDIM

SAO
000000000000 GOIANIA GO 74494650 

PROCESSO NRO: 4011302782904 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104640693 CPF/CGC..: 11526764000131
NOME.... : ML PEREIRA DA CRUZ PANETTO RESTAURANTE
ENDERECO.: RUA 8 1155 QD 26 LT 103 ESQU SETOR CENTRAL 

000000000000 GOIANIA GO 74013030 
PROCESSO NRO: 4011302713341 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104655992 CPF/CGC..: 11723121000188 
NOME....  : CASA DE CARNE JS LTDA
ENDERECO.: AVE DO SOL NASCENTE 269 QD 02 LT 17 JARDIM NOVA

ESPERAN
000000000000 GOIANIA GO 74465440 

PROCESSO NRO: 4011302687162 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104711418 CPF/CGC..: 11936427000112
NOME....  : COMERCIO W G PIZZARIA E RESTAURANTE LTDA
ENDERECO.: AVE INTERLIGACAO 0000 QD 07 LT 01 SETOR SANTA RITA VII 

623290772500 GOIANIA GO 74370520 
PROCESSO NRO: 4011302741124 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104731796 CPF/CGC..: 12018690000195 
NOME.... : MGR COMERCIAL TEXTIL LTDA ME

ENDERECO.: AVE HONESTINO GUIMARAES 622 QD 58 LT 06 SETOR CAMPI­
NAS

006232876511 GOIANIA GO 74510020 
PROCESSO NRO: 4011302831387 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104753137 CPF/CGC..: 5530907000186
NOME....  : MANOEL RIBEIRO DE FRANCA
ENDERECO.: RUA R S N QD L LT 05 C 801 VILA SANTA ISABEL 

006232021616 GOIANIA GO 74633340 
PROCESSO NRO: 4011302839108 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104756829 CPF/CGC..: 9604969000146 
NOME....  : GENTIL FERREIRA DE SOUSA FILHO
ENDERECO.: AVE FEIRA DE SANTANA 1581 QD 41 LT 14 PARQUE AMAZO-

NIA
006232486622 GOIANIA GO 74840010 

PROCESSO NRO: 4011302839795 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104767243 CPF/CGC..: 11649706000103
NOME.... : CLE FASHION INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA EP
ENDERECO.: RUA 2 S N QD 07 LT 04 SETOR MARECHAL RONDON 

000000000000 GOIANIA GO 74560300 
PROCESSO NRO: 4011302720984 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104770538 CPF/CGC..: 12351079000184
NOME.... : BAR RESTAURANTE E DISTRIBUIDORA GYN LTDA
ENDERECO.: AVE C 182 178 QD 408 LT 01 JARDIM AMERICA 

000000000000 GOIANIA GO 74275020 
PROCESSO NRO: 4011302793787 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104826207 CPF/CGC..: 12658997000150
NOME....  : HERBERT EVARISTO MARTINS TURBO CAR LAVAJATO BAR
ENDERECO.: AVE QUINTA AVENIDA 406 QD 10 LT 09 SETOR LESTE VILA

NOV
000000000000 GOIANIA GO 74643030 

PROCESSO NRO: 4011302748722 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104833459 CPF/CGC..: 56936214000390
NOME....  : DISTRIBUIDORA PINHEIRAO PECAS AUTOMOTIVAS LTDA
ENDERECO.: AVE PERIMETRAL NORTE S N QD 21 LT 22 E 15 SETOR

CANDIDA
000000000000 GOIANIA GO 74463330 

PROCESSO NRO: 4011302327972 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104856971 CPF/CGC..: 12863065000140
NOME....  : LINCOLN XAVIER NUNES FILHO
ENDERECO.: RUA 136A 1071 APTO 201 SETOR SUL 

006232231788 GOIANIA GO 74093260 
PROCESSO NRO: 2084751200095 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104868198 CPF/CGC..: 12899040000104
NOME....  : PREMIEREX COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA ME
ENDERECO.: RUA 115 488 QD F36 LT 02 SETOR SUL 

006239417232 GOIANIA GO 74085325 
PROCESSO NRO: 2084752600054 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104871385 CPF/CGC..: 37884269000198
NOME....  : W E M COMERCIO DE VEICULOS SINISTRADOS E SUCATAS L
ENDERECO.: RUA C 74 S N QD 171 LT 11 SETOR SUDOESTE 

000000000000 GOIANIA GO 74303040 
PROCESSO NRO: 2084752800061 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104920939 CPF/CGC..: 11295853000114
NOME....  : CASTILHO E ARAUJO LTDA ME
ENDERECO.: RUA 69 630 QD C26 LT 1 22 JARDIM GOIAS 

000000000000 GOIANIA GO 74810340 
PROCESSO NRO: 4011302785687 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104976470 CPF/CGC..: 13449553000178
NOME.... : V  F COMERCIO E IMPORTACAO DE ROUPAS LTDA
ENDERECO.: AVE PROFESSOR VENERANDO DE FREITAS 1483 QD 37 LT 03

SET
006232303500 GOIANIA GO 74673010 

PROCESSO NRO: 4011302813729 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104980273 CPF/CGC..: 13452175000181 
NOME....  : ALIANCA CHAVEIRO OBRAS LTDA
ENDERECO.: AVE QUARTA RADIAL 270 QD 81 LT 13 SETOR PEDRO LUDOVI-

CO
000000000000 GOIANIA GO 74830130 

PROCESSO NRO: 4011302814881 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 104985356 CPF/CGC..: 13509304000120 
NOME....  : IRENE MOREIRA BORGES
ENDERECO.: AVE SAN MARTIN SN QD 174 LT 20 JARDIM NOVO MUNDO 

006230951866 GOIANIA GO 74710040 
PROCESSO NRO: 4011302815349 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 104989866 CPF/CGC..: 13533778000108
NOME.... : GOMES E SOUZA COMERCIAL GAS LTDA
ENDERECO.: AVE ORIENTE 1115 QD 29 LT 47 RESIDENCIAL RECANTO DO

BOS
000000000000 GOIANIA GO 74474302 

PROCESSO NRO: 4011302737011 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 105039845 CPF/CGC..: 74036112002000
NOME....  : FOREVER LIVING PRODUCTS BRASIL LTDA
ENDERECO.: AVE ANHANGUERA 5978 QD 1 A LT 7 SETOR AEROPORTO 

000000000000 GOIANIA GO 74075010 
PROCESSO NRO: 4011303045504 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 105060038 CPF/CGC..: 13929516000167
NOME....  : FERNANDO RODRIGUES DAMACENO
ENDERECO.: RUA 10 A 83 QD 14A LT 5 16 SETOR AEROPORTO 

000000000000 GOIANIA GO 74075260 
PROCESSO NRO: 4011302947253 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 105063614 CPF/CGC..: 12684855000249
NOME....  : CECILIO BENICIO DA SILVA NETO ME
ENDERECO.: RUA 9 S N QD G10 LT 09 SETOR OESTE 

000000000000 GOIANIA GO 74110100 
PROCESSO NRO: 4011302947687 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 105067768 CPF/CGC..: 13272739000102 
NOME....  : ISABEL DA S MENDES
ENDERECO.: AVE SERINGUEIRAS SN QD 21 LT 14 SALA RESIDENCIAL

FORTEV
006235752550 GOIANIA GO 74370703 

PROCESSO NRO: 4011302948063 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 105069523 CPF/CGC..: 1264515000161
NOME.... : MADU DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E EMBALAGENS LTDA
ENDERECO.: AVE TERCEIRA RADIAL 409 QD 129 LT 27 SETOR PEDRO

LUDOVI
000000000000 GOIANIA GO 74820100 

PROCESSO NRO: 4011302948144 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 105210927 CPF/CGC..: 14821356000109
NOME.... : MARIA DE FATIMA BARBOSA APOLINARIO
ENDERECO.: RUA 11 UNIDADE 201 S N QD S N LT 48 UNID PARQUE ATHE-

NEU
000000000000 GOIANIA GO 74890270 

PROCESSO NRO: 4011303055658 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 105226785 CPF/CGC..: 14605332000104 
NOME....  : MARCOS ERNANE DA SILVA ME
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CIA

ENDERECO.: RUA 504 22 QD 07 LT 10 SETOR CENTRO OESTE 
006236393610 GOIANIA GO 74550160 

PROCESSO NRO: 2084812000007 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 105249831 CPF/CGC..: 9410209000106 
NOME.... : ISAC FERREIRA DA SILVA
ENDERECO.: RUA 1109 15 QD 207 LT 04 SALA SETOR PEDRO LUDOVICO 

006239428052 GOIANIA GO 74830340 
PROCESSO NRO: 4011302893064 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 105256692 CPF/CGC..: 97548331000100 
NOME.... : HILDEBRANDO DE ARAUJO ME
ENDERECO.: AVE GERCINA BORGES TEIXEIRA 5181 QD 22 LT 35 RESIDEN-

000000000000 GOIANIA GO 74494415 
PROCESSO NRO: 4011302895601 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 105257125 CPF/CGC..: 15028323000160 
NOME.... : JOSUE JOSE DOS SANTOS ME
ENDERECO.: RUA DA INDEPENDENCIA SN QD 42 LT 15 CAPUAVA 

000000000000 GOIANIA GO 74450400 
PROCESSO NRO: 4011302895784 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 105261670 CPF/CGC..: 14741464000163 
NOME.... : GILBERTO ALVES DE JESUS
ENDERECO.: RUA 44 256 QD 141B LT LOTE 9 SETOR NORTE FERROVIARIO 

006236248108 GOIANIA GO 74063300 
PROCESSO NRO: 4011302896594 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 105306665 CPF/CGC..: 15229238000160
NOME.... : ANDREIA MACHADO DE OLIVEIRA ME
ENDERECO.: AVE OESTE 49 QD 35A LT 34 SALA SETOR AEROPORTO 

006232252011 GOIANIA GO 74075110 
PROCESSO NRO: 4011303066188 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 105372501 CPF/CGC..: 15714220000154
NOME.... : ACAI FROZEN MIX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
ENDERECO.: RUA C 167 767 QD 404 LT 03 JARDIM AMERICA 

000000000000 GOIANIA GO 74255100 
PROCESSO NRO: 4011303059645 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 105383848 CPF/CGC..: 15632745000140
NOME.... : J P DE OLIVEIRA FILHO PINHEIRO CONFECCOES ME
ENDERECO.: AVE FELIPE CAMARAO SN QD 23 LT 7 A LOJA GOIA 

000000000000 GOIANIA GO 74485320 
PROCESSO NRO: 4011302935328 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 105399310 CPF/CGC..: 16465081000135
NOME.... : HIURY HENRIQUE BATISTA DA SILVA CARDOSO ME
ENDERECO.: RUA 23 UNIDADE 201 SN QD 00 LT 35 UNIDA PARQUE ATHE-

NEU
006239201229 GOIANIA GO 74890500 

PROCESSO NRO: 4011302934437 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 105399477 CPF/CGC..: 16548753000176
NOME.... : IVONEI BATISTA KATATAL CEREAIS ME
ENDERECO.: RUA 302 195 QD 165 LT 13 SETOR NORTE FERROVIARIO 

000000000000 GOIANIA GO 74063390 
PROCESSO NRO: 4011302934860 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 105399590 CPF/CGC..: 15787366000120 
NOME.... : ANTONIO DA COSTA VELOSO ME
ENDERECO.: RUA RIO PRETO SN QD 76 LT 19 SALA JARDIM BALNEARIO

MEIA
000000000000 GOIANIA GO 74593460 

PROCESSO NRO: 4011300647546 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 105442313 CPF/CGC..: 10826297000283
NOME.... : MACROMETAIS SERVICOS DA CONSTRUCAO CIVIL LTDA ME
ENDERECO.: RUA 104 269 SETOR SUL

000000000000 GOIANIA GO 74083300 
PROCESSO NRO: 2084845100000 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 105453315 CPF/CGC..: 16850936000141 
NOME.... : RAINER RODRIGUES LOPES ME
ENDERECO.: ALA RICARDO PARANHOS 540 LOJA 05 SETOR MARISTA 

000000000000 GOIANIA GO 74180050 
PROCESSO NRO: 4011302869945 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 105482439 CPF/CGC..: 16983500000120
NOME.... : TEODORO SOARES CONFECCOES LTDA ME
ENDERECO.: RUA PASCOAL MOREIRA 266 QD 49 LT 03 CASA CAPUAVA 

000000000000 GOIANIA GO 74450260 
PROCESSO NRO: 4011302880167 

SUJEITO PASSIVO:
INSCRICAO: 105507032 CPF/CGC..: 17208131000161
NOME.... : WANDO MODA E TEXTIL EIRELI ME
ENDERECO.: AVE PEDRO LUDOVICO SN QD 150 LT 01 SALA CIDADE

JARDIM
006239414926 GOIANIA GO 74423090 

PROCESSO NRO: 2084863700014 
SUJEITO PASSIVO:

INSCRICAO: 105786071 CPF/CGC..: 18808103000148
NOME.... : AMJ COMERCIO DE METAIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
ENDERECO.: RUA P 25 SN QD P 89 LT 30 LOJ SETOR DOS FUNCIONARIOS 

000000000000 GOIANIA GO 74543395 
PROCESSO NRO: 4011400179102

TADEU MARIA DA SILVA

IN S T R U Ç Ã O  N O R M A T IV A  N ° 0 0 ^ / 1 4 - S A T ,  5  D E  ^  D E  2 0 1 4 .

A lte r a  o  A n e x o  i d a  In s tr u ç ã o  N o r m a t iv a  n °  
0 5 3 /0 9 - S A T ,  q u e  a d o t a  v a lo r e s  c o r r e n te s  d e  
m e rc a d o r ia s  e  s e r v iç o s  p a r a  e fe it o  d e  b a s e  d e  
c á lc u lo  d o  IC M S ,  r e f e r e n t e  a o  g r u p o  q u e  
e s p e c íf ic a .

O  S U P E R I N T E N D E N T E  D A  R E C E I T A  D A  S E C R E T A R I A  D A  
F A Z E N D A  D O  E S T A D O  D E  G O IÁ S ,  n o  u s o  d e  s u a s  a tr ib u iç õ e s ,  te n d o  e m  v is ta  o  
d is p o s t o  n o s  a r ts .  1 8  e  4 4 1  d o  D e c r e to  n ° 4 .8 5 2 ,  d e  2 9  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 9 7 ,  
R e g u la m e n t o  d o  C ó d ig o  T r ib u tá r io  d o  E s t a d o  d e  G o iá s  -  R C T E  r e s o lv e  b a ix a r  a  
s e g u in t e .

IN S T R U Ç Ã O  N O R M A T IV A :

A rt .  1o O  g ru p o  “M I L H O ” d a  P a u t a  d e  M e r c a d o r ia s  d o  A n e x o  I d a  
In s tr u ç ã o  N o r m a t iv a  n °  0 5 3 /0 9 - S A T ,  d e  2 0  d e  ja n e i r o  d e  2 0 0 9 ,  p a s s a  a  v ig o r a r  c o m  a  
r e d a ç ã o  c o n s t a n t e  d o  A n e x o  Ú n ic o  d e s t a  in s tru ç ã o .

A r t .  2 o E s t a  in s tr u ç ã o  e n t r a  e m  v ig o r  n o  p r im e iro  d ia  ú tif s u b s e q u e n t e  á  
d a t a  d e  s u a  p u b l ic a ç ã o .

G A B IN E T E  D O  S U P E R I N T E N D E N T E  D A  R E C E IT A ,  e m  G o iâ n ia ,  a o s
O 3  d ia s  d o  m ê s  d e  íx b v \L  d e  2 0 1 4 .

G L A U C U S  M  
Sui

N A S C IM E N T O  E  S IL V A  
l íe h d e n te  d a  R e c e ita

A N E X O  U N IC O  

“A N E X O  I 

P A U T A  D E  M E R C A D O R IA S

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND
PREÇO 
EMR$ 

OP INTERNA

PREÇO 
EM R$ 

OP.iNTEREST
AGRICULTURA

MILHO
32190 Milho debulhado - sc 60kç? (produtor) ' sc~1 25,26 25,26
15533 Milho debulhado - (produtor) KG 0,42 0,42
15545 Milho empalhado - por balaio (produtor) UN 10,53 10,53
15565 Milho empalhado - carro (produtor) UN 371,32 371,32
30674 Milho empalhado (produtor) T 273,65 273,65
15550 Milho de pipoca (produtor) KG 1,07 1,07
22857 Milho verde para indústria (produtor) T 368,30 368,30
25036 Semente de milho (atacado) KG 6,24 6,24
29410 Resíduo de milho (indústria) KG 0,29 0,29
33425 Grâo de milho oriundo do campo de sementes (produtor) KG 0,42 0,42

INSTRUÇÃO NORMATIVA N»00 9 /14-SRE, 3 DE Í xWv A  DE 2014.

Altera o Anexo I da Instrução Normativa n° 
053/09-SAT, que adota valores correntes de 
mercadorias e serviços para efeito de base de 
cálculo do ICMS, referente ao grupo que

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA DA SECRETARIA DA 
FAZENDA DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o 
disposto nos arts. 18 e 441 do Decreto n° 4.852, de 29 de dezembro de 1997, 
Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE resolve baixar a

Art. 1o O grupo “GADO BOVINO E BUBALINO PARA ABATE" da Pauta 
de Mercadorias do Anexo I da Instrução Normativa n° 053/09-SAT, de 20 de janeiro 
de 2009, passa a vigorar com a redação constante do Anexo Único desta instrução.

Art. 2o Esta instrução entra em vigor no primeiro dia útii subsequente à 
data de sua publicação.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA RECEITA, em Goiânia, aos 
dias do mês de l  de 2014.

GLAUCUS M O ^B^ííscÍM ENTO  E SILVA 
Superintendente da Receita

ANEXO UNICO 

“ANEXO I 

PAUTA DE MERCADORIAS

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND
PREÇO 
EM RS 

OP.INTERNA

PREÇO 
EM R$ 

OP.INTEREST
PECUÁRIA

GADO BOVINO E BUBALINO PARA ABATE
807 Gado bovino para abate fêmea - ate 12 meses CB 1.116,23 1 116,23
996 Gado bovino para abate fêmea - de 13 a 24 meses CB 1.267,57 1.267,57
997 Gado bovino para abate fêmea - de 25 a 36 meses CB 1.327,68 1,327.68
609 Gado bovino para abate fêmea - acima de 36 meses CB 1.357,73 1.357,73
610 Gado bovino para abate macho - ate 12 meses CB 1.201,80 1.201,80
994 Gado bovino para abate macho - de 13 a 24 meses CB 2.026,88 2.026.88
995 Gado bovino para abate macho - de 25 a 36 meses CB 2.123,95 2,123,95
810 Gado bovino para abate macho - acima de 36 meses CB 2.172,48 ... 2 172.48
654 Gado bubalino para abate fêmea - até 12 meses CB 1.036,76 1.036,76
1000 Gado bubalino para abate fêmea -de 13 a 24 meses CB 1.177,32 1.177,32
1001 Gado bubalino para abate fêmea - de 25 a 36 meses CB 1.233,15 1.233,15
657 Gado bubalino para abate fêmea - acima de 36 meses CB 1.261,06 1.261,06
658 Gado bubalino para abate macho - até 12 meses CB 1.116,23 1.116,23
998 Gado bubalino para abate macho - de 13 a 24 meses CB 1.882,57 1 882,57
999 Gado bubalino para abate macho - de 25 a 36 meses CB 1.972.73 1.972.73
661 Gado bubalino para abate macho - acima de 36 meses CB 2,017.81 2.017,81

PORTARIA n“//{Ç/2014 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. 1°. Designar a servidora Suellem Darquy Martins de 
Souza, CPF n°. 017.839.581-11, ocupante do cargo de Assistente de Gestão 
Administrativa Técnico em Segurança de Trabalho, para substituir a servidora 
Rosa Maria Donzelli Borges, durante suas férias regulamentares no período de 
01/04/2014 a 17/04/2014, na Presidência da Comissão Técnica do Auxílio 
Creche, instituída pela Portaria n° 005/2014 de 10 dejaneiro de 2014, delegando 
a mesma poderes de praticar todos os atos inerente à função.

Art. 2o. Permanecem inalterados os demais artigos da 
Portaria n°. 005/2014.

Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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SECRETARIA DE INDUSTRIA E 
COMÉRCIO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°C^i/2014 

PROCESSO N.°: 201400009000348 de 11/03/2014

OBJETO: Contratação da empresa DÓRIA ASSOCIADOS CONSULTORIA LTDA, 
CNPJ N° 11.448.516/0001-10 visando a realização do Fórum Brasileiro da Indústria 
de Alimentos, em Goiânia-GOt nos dias 10 e 11 de abril de 2014. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, Caput, da Lei n.° 8.666/93 e alterações

JUSTIFICATIVA: A Secretaria de Estado de Indústria e Comércio -  SIC, por 
intermédio da Superintendência de Comércio e Serviços, realizará o Fórum 
Brasileiro da Indústria de Alimentos, em Goiânia-GO, nos dias 10 e 11 de abril de 
2014, objetivando promover a discussão entre as autoridades políticas, 
empresariais, cientistas e formuladores de políticas públicas na área de produção de 
alimentos, discutindo fatores como: importância estratégica do Estado de Goiás; 
promoção e fomento às relações empresariais no setor; desafios que o Brasil terá de 
enfrentar na busca de um programa de produção de alimentos e energia 
sustentável; importância do grupo BRICS como produtores de alimentos bem como 
China, Estados Unidos e Europa como grandes consumidores.
CONTRATADA: DÓRIA ASSOCIADOS CONSULTORIA LTDA, CNPJ N°

RATIFICADO POR: Rafael Bastos Lousa Vieira, Secretário Interino de Estado de 
Indústria e Comércio, em 01 de abril de 2014.
VALOR ESTIMADO: R$ 802.000,00 (oitocentos e dois mil reais).
RECURSOS: Dotação Orçamentária n° 2014.2452.23.691.1110.2171.03.20 -  
natureza da despesa (3.03.90.39.05), do vigente orçamento da Secretaria de Estado 
de Indústria e Comércio/FUNPRODUZIR.

Gabinete do Secretário da Secretaria de Estado de Indústria e

. „ _
Rafael Bastos Lousa Vieira 

Secretário interino

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E DOS RECURSOS HÍDRICOS
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS HÍDRICOS-SEMARH 

PORTARIA n° 072/2014

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do inc, II § 1° do, art. 40 da Constituição Estadual, e 
CONSIDERANDO o Relatório n° 003/2014 -  GAP/SUCON, às fls. 
435-440 dos autos do processo n° 56012074920082; 
CONSIDERANDO a Portaria SEMARH n° 08/2010 - Plano de manejo 
da “APADO JOÃO LEITE”;
CONSIDERANDO as recomendações contidas no Ofício n° 414/2013 
-  15a PJ;
CONSIDERANDO os preceitos legais exarados no Art. 45 e no 
Inciso VI do Art. 50 da Lei 13800/2001, Governo do Estado de Goiás; 
CONSIDERANDO o Art. 19, caput e seus incisos I e lll, da 
Resolução 237-CONAMA;
RESOLVE:
Art. 1o - SUSPENDER pelo prazo de 90 (noventa) dias, a Licença de 
Instalação de Loteamento n° 057/2010, em nome de “Condomínio 
Flora de Terezópolis”, com validade até 09/11/2015, constante no 
Processo de n° 560120749/2008-2, no município de Terezópolis -  
GO, podendo, se preciso for, ser prorrogada por prazo superior.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E 
DOS RECURSOS HÍDRICOS, em Goiânia, aos 31 dias do mês de 
março do ano de 2014.

Jacqueline Vieira da Silva 
Secretária

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS HÍDRICOS-SEMARH 

NOTIFICAÇÃO DE PENDÊNCIA - GRL

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos- 
SEMARH, torna público que as pessoas jurídicas e naturais 
requerentes dos processos de licenciamento ambientai abaixo 
listados, ficam NOTIFICADAS que têm um prazo de 60 (sessenta) 
dias para sanarem as solicitações de pendências formuladas pelo 
órgão. O não atendimento dentro do prazo estipulado sujeitará o 
indeferimento do pedido e arquivamento dos autos.

Processo Usuário Tipo de 
Licença

Motivo de não 
enviar AR

13474/2013 DOW
AGROSCIENCES 
SEMENTES & 
BIOTECNOLOGIA 
BRASIL LTDA

Ll e LF Zona Rural

498/2013
AGROPECUARIA 
RIACHAO LTDA

LS Zona Rural

7866/2009 PISCICULTURA BOA 
CRIA LTDA

LS Fechado

16684/2013 POOLTECNICA 
QUIMICA LTDA

LO Ausente

18767/2012 KADÃO INDÚSTRIA 
DE ALIMENTOS 
LTDA

LF Desconhecido

13887/2012 CÉLIO SANTOS 
OLIVEIRA

LF Ausente

10112013 NVG INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA - 
ME

LS Desconhecido

1737/2012 JANICE ORLANDO LF Não procurado

18391/2013 POSTO HAVANA 
LTDA-EPP

Ll e LF Fechado

13099/2013 CARLOS ROBERTO 
NUNES - ME

LO Não existe i n° 
indicado

4983/2013 AMAZÔNIA 
PESCADOS LTDA 
ME

LS Ausente

3158/2013 REIS DERIVADO DE
PETROLEO
LIMITADA

LF Mudou-se

10929/2013 COMERCIAL E 
DERIVADOS DE 
PETRÓLEO LTDA

LF Não existe o n° 
indicado

6601/2013 GUSTAVO SADDI DE 
ALMEIDA

Ll Mudou-se

167/2013 ARMANDO CAMPOS 
NETO

LF Não procurado

14183/2014 LOS PAMPAS 
COMERCIO DE 
DERIVADOS DE 
PETROLEO LTDA - 
ME

LF Não existe o n° 
indicado

14326/2013 Cargill Agrícola SA LF Desconhecido

2319/2011 COSMED
INDUSTRIA DE 
COSMÉTICOS E 
MEDICAMENTOS
S.A.

Ll e LF Mudou-se

15241/2013 CIPLAN CIMENTO 
PLANALTO SA

LF Desconhecido

Gabriela Nunes Martins Linhares 
Gerente de Renovação de Licença

SECRETARIA DA SEGURANÇA 
PÚBLICA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO CONTRATO N° 017/2014
Processo n°: 201300016000849 
Soticitante: Coordenadoria Administrativa.
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 162/2013
Contratante: Estado de Goiás/Secretaria de Estado da

Contratada: Gráfica e Editora Sete LTDA-ME. CNPJ:

Objeto: Prestação de Serviços Gráficos.

Valor Total R$ 303.771,67 (trezentos e três mil setecentos e 
setenta e um reais e sessenta e sete centavos) 

Vigência: 12 (doze) meses, improrrogáveis, sem prejuízo 
da garantia prevista no item 4.1, letra “ k” , da 
Cláusula Quarta, contados a partir de sua outorga 
pelo Procurador-Chefe da Advocacia Setorial da 
SSP e eficácia a partir de sua publicação, podendo 
ser alterado ou rescindido nos termos da legislação 
vigente, mediante aditamento contratual. 

Data/Outorga: 27 de marçode 2014.
Joaquim Cláudio Figueiredo Mesquita 

Secretário de Estado da Segurança Pública

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DO CONTRATO N° 018/2014
Processo n°: 201300016000849 
Solicitante: Coordenadoria Administrativa.
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 162/2013
Contratante: Estado de Goiás/Secretaria de Estado da

Contratada: Markos Comunicação Visual LTDA. CNPJ:

Objeto: Prestação de Serviços Gráficos.

Valor Total R$ 18.620,12 (dezoito mil seiscentos e vinte reais e

Vigência: 12 (doze) meses, improrrogáveis, sem prejuízo 
da garantia prevista no item 4.1, letra “ k” , da 
Cláusula Quarta, contados a partir de sua outorga 
pelo Procurador-Chefe da Advocacia Setorial da 
SSP e eficácia a partir de sua publicação, podendo 
ser alterado ou rescindido nos termos da legislação 
vigente, mediante aditamento contratual. 

Data/Outorga: 27 de março de 2014.
Joaquim Cláudio Figueiredo Mesquita 

Secretário de Estado da Segurança Pública

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

GERÊNCIA DE LICiTACÕES

EXTRATO DO CONTRATO N° 019/2014
Processo n°: 201300016000849 
Solicitante: Coordenadoria Administrativa.
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 162/2013
Contratante: Estado de Goiás/Secretaria de Estado da

Contratada: Papelaria Ativa Comercial de Papéis LTDA. CNPJ:

Objeto: Prestação de Serviços Gráficos.

Valor Total R$ 56.490,00 (cinquenta e seis mil quatrocentos e

Vigência: 12 (doze) meses, improrrogáveis, sem prejuízo 
da garantia prevista no item 4.1, letra “ k” , da 
Cláusula Quarta, contados a partir de sua outorga 
pelo Procurador-Chefe da Advocacia Setorial da 
SSP e eficácia a partir de sua publicação, podendo 
ser alterado ou rescindido nos termos da legislação 
vigente, mediante aditamento contratual, 

Data/Outorga; 27 de março de 2014.
Joaquim Cláudio Figueiredo Mesquita 

Secretário de Estado da Segurança Pública

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

ADIAMENTO DE LICITACÃO 
Pregão Eletrônico n° 020/2014
PROCESSO: 201400016000103
SOLICITANTE: Gerência de Análise da Informação da SSP.
OBJETO: Aquisição de Microcomputador, Tablet, TV LED, Notebook,

O pregoeiro responsável pelo procedimento em tela comunica aos 
interessados que a sessão pública definida para o dia 11/04/2014 
(sexta-feira) às 08:00 será adiada para o dia 28/04/2014 (segunda- 
feira) às 09:00, devido a alterações na especificação do objeto.

Flaitiâríon Ferreifa de Araújo 
Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DO CONTRATO N° 015/2014
Processo n°: 201300016000849
Solicitante: Coordenadoria Administrativa.
Modalidade; Pregão Eletrônico n° 162/2013
Contratante: Estado de Goiás/Secretaria de Estado da

Contratada: A Eficaz Comércio e Prestação de Serviços 
Gráficos LTDA-EPP. CNPJ: 07.579.663/0001-51.

Objeto: Prestação de Serviços Gráficos.

Valor Total R$ 219.200,05 (duzentos e dezenove mil duzentos

Vigência: 12(doze) meses, improrrogáveis, sem prejuízo 
da garantia prevista no item 4.1, letra “ k” , da 
Cláusula Quarta, contados a partir de sua outorga 
pelo Procurador-Chefe da Advocacia Setorial da 
SSP e eficácia a partir de sua publicação, podendo 
ser alterado ou rescindido nos termos da legislação 
vigente, mediante aditamento contratual.

Data/Outorga: 27 de março de 2014.
Joaquim Cláudio Figueiredo Mesquita 

Secretário de Estado da Segurança Pública
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DO CONTRATO N° 016/2014
Processo n°: 201300016000849 
Solicitante: Coordenadoria Administrativa.
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 162/2013
Contratante: Estado de Goiás/Secretaria de Estado da

Contratada: Weber Sandro Silva Melo-ME CNPJ:

Objeto: Prestação de Serviços Gráficos.

Valor Total R$ 105.918,71 (cento e cinco mil novecentos e 
dezoito reais e setenta e um centavos)

Vigência: 12 (doze) meses, improrrogáveis, sem prejuízo 
da garantia prevista no item 4.1, letra “ k” , da 
Cláusula Quarta, contados a partir de sua outorga 
pelo Procurador-Chefe da Advocacia Setorial da 
SSP e eficácia a partir de sua publicação, podendo 
ser alterado ou rescindido nos termos da legislação 
vigente, mediante aditamento contratual 

Data/Outorga: 27 de marçode 2014.
Joaquim Cláudio Figueiredo Mesquita 

Secretário de Estado da Segurança Pública

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
SUPERINTENDÊNCIA Vfe GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DO CONTRATO N° 020/2014
Processo n°: 201300016000849 
Solicitante: Coordenadoria Administrativa.
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 162/2013
Contratante: Estado de Goiás/Secretaria de Estado da

Contratada: Multicor Letreiros e Placas LTDA. CNPJ:

Objeto: Prestação de Serviços Gráficos.

Valor Total R$ 1.078,80 (mil e setenta e oito reais e oitenta

Vigência: 12 (doze) meses, improrrogáveis, sem prejuízo 
da garantia prevista no item 4.1, letra “ k” f da 
Cláusula Quarta, contados a partir de sua outorga 
pelo Procurador-Chefe da Advocacia Setorial da 
SSP e eficácia a partir de sua publicação, podendo 
ser alterado ou rescindido nos termos da legislação 
vigente, mediante aditamento contratual. 

Data/Outorga: 27 de março de 2014.
Joaquim Cláudio Figueiredo Mesquita 

Secretário de Estado da Segurança Pública

ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS. 
GERÊNCIA DE LICITACÓES

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO N° 021/2011

Processo n°: 201100007006244 
Solicitante: Departamento de Telecomunicações da PCGO 
Modalidade: ARP referente ao Pregão Presencial n° 039/2011 
Contratante: Estado de Goiás/Secretaria de Estado da Segurança 

Pública
Contratada:

Objeto: 
Recurso: 
Vir Total 
Vigência:

Data:

14 Brasil Telecom Celular S/A. CNPJ: 05.423.963/0001­
11
Dilação do prazo contratual.
00/Tesouro
R$ 513.012,00 (quinhentos e treze mi! e doze reais).
12 (doze) meses, a partir do contrato originário, ou seja, 
17/08/13 a 16/08/14. Condicionada à outorga pelo 
Procurador do Estado Chefe da Advocacia Setorial da 
SSP, com sua eficácia à publicação no Diário Oficial do 
Estado.
25 de março de 2014

Joaquim Cláudio Figueiredo Mesquita 
Secretário de Estado da Segurança Pública

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
202/2013 -  RECURSO 8O/CONVÊNIO FEDERAL

Às 11:55 horas do dia 31 de março de 2.014, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente da 
Secretaria da Segurança Pública, homologa a adjudicação referente ao 
Processo 201300016002420, Pregão 202/2013.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 
Item n°: 1 - BAIA DE ESTUDO C /10 LUGARES.

Homologado à empresa: 01.390.674/0001-02 - WF LICITAÇÕES LTDA

Valor Unitário: R$ 7.280,00 Valor Total: R$ 14.560,00 
Joaquim Cláudio Figueiredo Mesquita 

Secretário de Estado da Segurança Pública

SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE DESPACHO DE 
DISPENSA DE LICITACÃO N° 001/2014

Processo n°: 201300016002680
Solicitante: Superintendência de Polícia Técnico-Científica
Contratante: Estado de Goiás/Secretaria de Estado da

Contratada: Maria Elizete de Azevedo Fayad CPF:

Objeto: Locação de imóvel para abrigar a NRPTC da

Valor Total R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

Fundamentação: Art. 24, inciso X, da Lei n° 8.666/93.
Joaquim Cláudio Figueiredo Mesquita 

Secretário de Estado da Segurança Pública

POLÍCIA CIVIL
Extrato de Portaria n° 303/2014-GDGPC

O Delegado Geral Adjunto da Polícia Civil, no uso da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 0243/2013- 
DGPC, de 08/03/2013, e tendo em vista o que consta no 
Memorando n° 339/2014-SPJ, de 26/03/2014, e ainda a 
conveniência dos serviços afetos a este Gabinete, etc. 
RESOLVE: I -  CRIAR, a partir de 26/03/2014, o Grupo de 
Investigações de Homicídios -  GIH, com competência para 
investigar todos os crimes de homicídios dolosos, com autoria 
conhecida e desconhecida, ocorridos no município de 
Planaltina, excetuando-se os crimes relacionados com 
violência doméstica em que a vítima for mulher e o Grupo 
Especial de Repressão a Narcóticos -  GENARC, com a 
finalidade de combater o uso e tráfico ilegal de substâncias 
entorpecentes na Delegacia de Municipal de Polícia Civil de 
Planaltina subordinada à 11aDRP/Formosa; II -  
ESTABELECER que os Grupos ora criados serão compostos 
por um Delegado de Polícia, Agentes e Escrivães de Polícia 
suficientes para a execução das investigações e operações 
policiais pertinentes, lll -  DETERMINAR o envio de cópia deste 
ato ao Superintendência de Polícia Judiciária-SPJ, à 
11aDRP/Formosa, à GGF para conhecimento e ao Setor de 
Recursos Humanos para as devidas anotações. CUMPRA-SE 
e PUBLIQUE-SE. GABINETE DO DELEGADO GERAL DA 
POLÍCIA CIVIL, em Goiânia, aos 27 de Março de 2014.

Daniel
Dele»

^Adorni
3erjarTAdjunto

CONSELHO ESTADUAL DE 
CULTURA

Estado de Goiás 
rtouecoadociajdo_Estado 

Conselho Estadual de Cultura

R E S O L U Ç Ã O  N . 0 1 /2 0 1 4

A v a lia  os p ro jetos  re fe re n te s  a o  E d ita l n°. 1 /2 0 1 3  -  
F u n d o  C u ltu ra l e n c a m in h a d o s  p e la  
S u p erin ten d ê n c ia  E xe c u tiva  -  S E C U L T  G o iás , p or  
m eio  do  M e m o ra n d o  .5 /2 0 1 4  S U P E X  rec e b id o  pe lo  
C o n s e lh o  E s tad u a l d e  C u ltu ra  e m  2 4 /0 2 /2 0 1 4 .

O  C O N S E L H O  E S T A D U A L  D E  C U L T U R A  D E  G O IÁ S , no u so  d e  su as  

a trib u içõ es  leg a is , fre n te  ao  d isposto  no  art. 1o, e  incisos I e  II d a  Lei n° 1 5 .6 3 3  d e  

3 0 /0 3 /2 0 0 6 , e , fre n te  à  c o m p etên c ia  e sp e c íf ic a  q u e  lhe  c o m ete  os incisos lll, IV  e  V  d a  Lei n° 

1 3 .7 9 9  d e  1 8 /0 1 /2 0 0 1 , e  te n d o  e m  v is ta  o d e lib e ra d o  n as  s u as  S e s s õ e s  P le n á ria s , c o n fo rm e  

co n sta  d a s  res p e ctiva s  a tas , R E S O L V E :

A rt. 1o CLASSIFICAR os s eg u in tes  p ro jetos  a p re s e n ta d o s  p a ra  o  E d ita l n. 1 /2 0 1 3

-  F u n d o  Cultura l:

I -  L inha  d e  a ç ã o  n° 1 -  Fomento à Cultura nos Municípios Goianos:

a) Região Centro Goiano:

C la ss . N ú m e ro P ro je to V a lo r (R $ ) P o n to s
1o 1 4 /0 2 6

8

D a n ç a  do  V a le 3 0 .0 0 0 ,0 0 r  5 0

2 o 1 4 /0 2 8

6

C a ra v a n a  C a ra íb a  C id a d ã 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 8

3 o 1 4 /0 5 0

2

A  M a g ia  do  C irco 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 6

4° 1 4 /1 0 7

1

D e n tro  d a  C e n a : O fic in as  d e  Jog o s  T eatra is 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 5

5 o 1 4 /1 0 8

6

E sp a ç o  L im ítro fe 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 7

6 o 1 4 /0 4 2

5

O fic in as  d e  M ú s ica 3 0 .0 0 0 ,0 0 2 9

7 o 1 4 /0 7 7

0

C D  B a n d a  O rég a n o s 3 0 .0 0 0 ,0 0 2 4

b) Região do Entorno do Distrito Federal:

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1° 1 4 /0 5 8

6

C ircu ito  Itin e ra n te  C in e m a te c a  S a n ta  D ica 3 0 .0 0 0 ,0 0 5 0

1o 1 4 /1 0 5

9

V II E n co n tro  d e  B onito  -  G O  d e  C u ltu ra s  
P o p u la re s  ...............

3 0 .0 0 0 ,0 0 5 0

2 o 1 4 /0 5 4

7

O fic ina: Jog o s  T eatra is  na  E sco la 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 7

3o 1 4 /0 3 0

2

T u rn ê  Yuri e  T h ia g o  e  P au lo  e  M a x 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 5

4° 1 4 /0 3 6

0

M a is  U m  n a  C u ltura ! M e n o s  U m  n as  D ro g as! 
N o  C o m b a te  à  V io lê n c ia  n a  R e g iã o  do  
E n torno

2 8 .9 9 1 ,8 0 41

5 o 1 4 /0 7 5

8

C a lla n d ra 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 9

6 o 1 4 /0 2 6

9

M ú s ica  e m  A lta : G ra v a ç ã o  d e  C D  E rve n c io 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 7

7o 1 4 /0 5 0

1

Ta len to  na  M ú s ica : G ra v a ç ã o  d e  C D  
D o m in g o s  S o a re s

3 0 .0 0 0 ,0 0 3 4

8o 1 4 /0 9 6

4

F o rm o s a, P o vo , H is tória , C u ltu ra  e  A rte s 3 0 .0 0 0 ,0 0 17

Proposta de proponente suplente (lista de espera):

1o 1 4 /0 3 8 9 C ultura : A  A rte  d e  s e  A d a p ta r  a o  M u n d o  
Digita l

3 0 .0 0 0 ,0 0 13

c) Região Sudoeste Goiano:

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1° 1 4 /0 8 5

7

T re iç ã o  -  O  B e ija  F lo r v em  B e ija r seu  
C o ra ç ã o

3 0 .0 0 0 ,0 0 4 9

2o 1 4/0 41

5

F o rm a çã o  d e  G ru p o s  T eatra is  no S u d o e s te  
G o ian o

3 0 .0 0 0 ,0 0 4 7

3 o 1 4 /0 5 9

9

R e v ita liz a ç ã o  d a  B a n d a  M a rc ia l N estó rio  
R ib e iro

3 0 .0 0 0 ,0 0 4 3

4 o 1 4 /0 1 2

8

5 a N o ite  d e  Lo u vo r e  A d o ra ç ã o 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 3

5 o 1 4 /0 41

3

P u b lic a çã o  d o  Livro P atrim ô n io  Im ateria l: 
re la ç õ es  sociocu ltu ra is  c am p o n e s a  e m  P ed ra  
Lisa

3 0 .0 0 0 ,0 0 4 2

5o 1 4 /1 0 9

3

P ro je to  C a p o e ira  nos  B airros 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 2

6o 1 4 /1 0 9

5

P ro je to  S o m  d a  V io la 3 0 .0 0 0 ,0 0 41

7o 1 4 /0 1 3

1

J o ão  d e  S o u z a  C D  S u p e ra ç ã o 3 0 .0 0 0 ,0 0 41

7o 1 4 /0 1 3

2

T u rn ê  G o iás  G o s p e l “W a g n e r  F e rn a n d e s ” 3O.D0O,0O 41

8 o 1 4 /0 2 9

2

M ú s ica  e m  A c reú n a : G ra v a ç ã o  d e  C D  V e ra  
Lúcia  G o m e s

3 0 .0 0 0 ,0 0 3 8

9o 1 4 /1 0 5

3

T e a tro  C ircu la ç ão  -  A lu c in aç ão  D iá rio  d e  um  
V ic iad o

3 0 .0 0 0 ,0 0 3 7

9o 1 4 /0 1 2

7

C D  - E s io  J o su é  ”F ic a  C o n o s c o ” 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 7

9 o 1 4 /0 1 2

6

S h o w  G o s p e l com  G en ils o n  S an to s 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 7

1 0 ° 1 4 /1 0 9

7

G iro  C u ltu ra l 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 5

Proposta de proponente suplente (lista de espera):

1o 1 4 /0 2 9

1

C a n ta  S errad o : G ra v a ç ã o  d e  C D  K e n ia  S ilva 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 2

d) Região Oeste Goiano:

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1° 1 4 /0 3 2

4

C a n ta r  e m  G o iás 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 7

2 o 1 4 /0 4 0

7

O  M a rav ilh o so  M u n d o  do  C irco 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 0

3 o 1 4 /0 9 9

6

G ira  d a s  C o re s  -  s eg u n d a  te m p o ra d a  d o  G ira  
Festiva l d e  A rte

2 9 .9 9 9 ,0 0 3 8

4° 14 /1 11 6 A c erv o  e m  D iá lo g o 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 6
5o 1 4 /1 1 2 9 F é  e  Fo lc lo re 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 5
6 o 1 4 /1 0 9

0

V iv a  os N a íve s ! 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 4

7 o 1 4 /0 9 7

2

M ú s ica  d e  S a ra u  -  p o é ticas  v isua is 2 9 .9 3 7 ,0 0 31

8 o 1 4 /0 4 0

9

M ú s ica  é  C u ltu ra : G ra v a ç ã o  d e  C D  E lvis  e  
Elie l

3 0 .0 0 0 ,0 0 2 9

e) Região Sul Goiano:

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1° 1 4 /1 1 4 8 P ro je to  B icho S o lto 2 9 .7 2 0 ,0 0 4 6
2 o 1 4 /1 0 8

4

O fic in a s  P ira c a n ju b a - U çu 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 5

3 o 1 4 /0 2 3
8

O fic in as  d e  V iv ê n c ia s  M u s ica is 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 0

3 o 1 4 /0 5 5

9

E xp o s iç ão  R e g io n a l d e  A rte s a n a to 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 0

4° 1 4 /0 5 6

1

O fic in as  d e  M ú s ica  E rb a l (E s ta ç ã o  R a iz  Buriti 
A le g re n s e )

3 0 .0 0 0 ,0 0 3 9

5 o 1 4 /0 5 4

2

C a le n d á rio  C u ltu ra l -  C ircu ito  d e  C u ltu ra  e  
A rte

3 0 .0 0 0 ,0 0 2 7

Proposta de proponente suplente (lista de espera):
1° 1 4 /0 3 6

3

M o s tra  C u ltu ra l do  C e rra d o 3 0 .0 0 0 ,0 0 2 0

f) Região Sudeste Goiano:

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1° 1 4 /1 1 4 2 O  P rín c ip e 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 8
1o 1 4 /1 1 4 3 C a p o e ira  S e n z a la 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 8
2 ° 1 4 /0 6 6

6

C ircu la ç ão  d o  E sp e tá c u lo  “Q u a n d o  se  A b re m  
os G u a rd a -C h u v a s ”

2 9 .9 9 8 ,0 0 4 7

3o 1 4 /0 0 8

4

E xp o s iç ão  R iq u e z a s  d e  G o iás 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 0

4° 1 4 /1 0 8

3

N ú c leo  B o a  N o v a  d e  A rte  e  C u ltu ra 2 6 .8 9 4 ,8 0 21

g) Região Nordeste Goiano:

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1° 1 4 /1 1 7 5 C u rs o  d e  F o rm a çã o  p a ra  In té rp re tes  T eatra is 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 3
2 ° 1 4 /1 1 8 6 M e m ó ria s  e m  M o v im en to 2 9 .9 2 7 ,0 0 3 7
3 o 1 4 /0 9 8

6

R e ap ro v e itan d o  a  C h a p a d a 2 9 .9 8 0 ,0 0 3 4

h) Região Norte Goiano:

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1o 1 4 /1 0 5

1

O  H o m e m  do  C e rrad o 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 0

2 ° 1 4 /0 5 3

1

C ircu la ç ão  S h o w  d a  A le g ria 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 5

3 o 14 /0 71

9

O fic in a  S o m  e  M e lo d ia  do  C e rra d o 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 4

4° 1 4 /0 3 7

6

S o m  no Bairro: G ra v a ç ã o  d e  C D  R a is s a  
M artin s

3 0 .0 0 0 ,0 0 31
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5 o 1 4 /1 0 5

4

H é lio  M ira n d a  -  O  R au l S e ix a s  do  C e rra d o 3 0 .0 0 0 ,0 0 19

i) Região Noroeste Goiano:

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r (R $ ) P o n to s
1° 1 4 /1 0 2

1

M a m b e m b e s  d e  G o iás 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 9

2 o 1 4 /0 5 3

7

P o cke teye : O  M u n d o  S o b  O lh o s  D ig ita is  -  2 a 
E d ição

3 0 .0 0 0 ,0 0 4 6

3 o 1 4 /0 2 2

0

O fic in as  d e  M u s ica lizaç ão 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 3

3 o 1 4 /1 0 5

8

C ria r  e m  M o v im en to 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 3

4° 1 4 /0 2 8

0

D o  T ra ço  à  C or, R e d esco b rin d o  a  A rte 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 2

5o 1 4 /0 4 3

0

V ila  B oa d e  G o iás 2 3 .9 1 3 ,2 0 3 9

6 o 14 /0 81

5

V ira d a  C u ltu ra l 3 a E d ição 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 8

7 o 1 4 /0 5 3

6

O ficinar: C o n ta ç ã o  d e  H is tórias  e  V o c a liza ç ã o  
d e  P o es ia

2 9 .9 9 9 ,0 0 3 6

8 o 1 4 /0 5 2

2

O fic in a  M u s ica l -  Ita b era i 1 46  A nos 2 3 .5 5 9 ,0 0 3 5

Proposta de proponente suplente (lista de espera)
1° 1 4 /0 7 9

3

Louvai lll 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 4

2 ° 1 4 /0 5 0

8

C u ltu ra  n a  F e ira 3 0 .0 0 0 ,0 0 19

II -  L inha  d e  a çã o  n° 2  -  Fomento à Cultura na Região Metropolitana de Goiânia: 

a) Goiânia:

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1o 1 4 /0 6 6

8

C ircu la ç ão  d o  E sp e tácu lo  V a g a  do  O co ! 3 0 .0 0 0 ,0 0 5 0

2 ° 1 4 /0 8 2

4

M o liè re  no C errad o : A ç ã o  d e  F o rm a ç ã o  e  
D ifusão  d a  P es q u is a  e m  Torno do  E sp e tá c u lo  
d e  R u a  A s  A rtim a n h as  d e  S carp in o

3 0 .0 0 0 ,0 0 4 8

3o 1 4 /0 8 2

6

F estiva l Juriti d e  M ú s ica  e  P o es ia  E n c e n a d a  
2 0 1 4

3 0 .0 0 0 ,0 0 4 3

3 o 1 4 /1 1 5 6 A rte , c o m u n id ad e  e  a u to g e s tão  artística : da  
c riação  ao  c o n su m o  no m u n ic íp io  d e  G o iân ia

2 9 .6 2 4 ,0 0 4 3

4° 1 4 /1 1 9 7 N o  C o ra ç ã o  d a  M e m ó ria 2 9 .9 9 3 ,6 0 4 3
5 o 1 4 /1 1 2 4 O fic in a  C u ltu ra l G ep p e tto 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 2
6 o 1 4 /0 5 7

0

P erifé rias  -  1o C u rso  d e  F é ria s  e m  P erc u ss ã o  
d a  P erife ria

2 9 .9 9 0 ,7 2 4 2

7 o 1 4 /0 4 9

9

G yn  lll -  G u ita r  S h o w 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 2

8 o 1 4 /0 8 6

8

I E n co n tro  d e  E scrito res  M e tro p o lita n o s  d e  
G o iân ia

3 0 .0 0 0 ,0 0 41

8 o 1 4 /1 1 4 5 F e ira  E co  C u ltura l do  C e rrad o 3 0 .0 0 0 ,0 0 41
9 o 1 4 /0 3 2

0

D im in u to 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 0

9 o 1 4 /0 6 5

4

C o n to s  de  S o libu r 2 0 .0 0 0 ,0 0 4 0

9 o 1 4 /1 1 9 3 N in h o  C u ltura l 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 0
1 0 ° 1 4 /0 4 2

7

C D  M iriam  V e ig a 2 9 .8 0 0 ,0 0 3 8

11° 1 4 /0 7 6

4

C o m p a n h ias  n as  E sco las 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 8

1 2 ° 1 4 /0 9 2

0

M ú s ica  é  C u ltu ra : G ra v a ç ã o  d e  C D  M irian  
S a n ta n a

3 0 .0 0 0 ,0 0 3 8

13° 1 4 /0 8 7

1

C o n c e rto s  D id á tico s  -  A p re n d e n d o  co m  a  
M ú s ica

3 0 .0 0 0 ,0 0 3 7

13° 1 4 /0 2 3

9

S h o w  A le g ria  P a ra  Q u e m  P rec isa 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 7

14° 1 4 /0 5 5

7

G ra n d e s  N o m e s  do  C h o ro 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 6

Proposta de proponente suplente (lista de espera):
1° 14 /0 71

5

C ultura  R e a l 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 5

2 ° 1 4 /1 1 2 5 T ã o  Lon g e , T ã o  P erto 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 5
3 o 13 /2 61

5

A s  C in co  F o rm a s  d e  E xp re ss õ e s  A rtís ticas 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 3

3 o 1 4 /0 5 6

5

Livro: A  R e ce ita  d a  F e lic id ad e 2 0 .0 0 0 ,0 0 3 3

3 o 1 4 /0 5 7

6

O fic in a s  E sp e c ia is  A rte  e  A m o r 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 3

4 o 1 4 /0 9 3

1

1o F estiva l d e  A rte s  In te g rad a s  e  C u ltu ra 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 3

5 o 1 4 /0 3 3

3

O fic ina  d e  In ic iação  M u s ica l C a n t a r a ---------------- .....3 0 :0 0 0 ,0 0 3 2

6 o 1 4 /0 4 8

2

A m igos  d a s  A rtes 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 0

6 o 1 4 /0 8 6

7

O fic ina  d e  C e râ m ic a  P atríc ia  Lobo 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 0

6 o 1 4 /1 1 5 3 M a te m á tic a  C riativa 2 9 .9 8 3 ,4 0 3 0
7 o 1 4 /0 7 3

2

A rte  d e  L e r no P arq u e 2 9 .6 4 4 ,0 0 2 6

8 o 1 4 /0 4 6

4

R á d io  C u ltu ra  G o ia n a 2 9 .9 5 3 ,6 0 2 4

9 o 1 4 /0 2 8

4

S ite  Brasil M u la to 3 0 .0 0 0 ,0 0 2 3

b) Municípios do Entorno de Goiânia:

C lass. N ú m e ro P ro je to V a lo r (R $ ) P ontos
1° 1 4 /0 3 4

4

A  P a lh a ç a  O  Q u e  É ? 3 0 .0 0 0 ,0 0 5 0

2 ° 1 4 /0 3 6

5

B re ak  D a n c e  a  A rte  na s  R u a s 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 9

2 ° 1 4 /0 5 9

6

In te raç õ e s  C ê n ica s 2 9 .9 5 0 ,0 0 4 9

3 o 1 4 /0 3 4

2

C ircu la ç ão  Luas e  Luas 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 8

3 o 1 4 /0 5 8

9

P ro je to  C la s s e 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 8

4° 1 4 /0 0 4

4

S h o w  G ra c e  Venturin i 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 7

4° 1 4 /0 3 2

1

C a n to  do R io  -  A  C on v ivê n c ia  C o m u n itá ria  
P ó s -V á rz e a

3 0 .0 0 0 ,0 0 4 7

5o 1 4 /0 7 8

1

D anceA b ility  e m  C e n a : e xp lo ra çã o  a rtís tica  na  
d ivers id ade

3 0 .0 0 0 ,0 0 4 6

5o 1 4 /0 8 9

8

C D  R e g io n a l do  C iran d a  In te rp reta  Ico n es  do  
C horo

3 0 .0 0 0 ,0 0 4 6

Proposta de proponente suplente (lista de espera):
1° 1 4 /0 6 5

6

S h o w  Mr. G yn 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 5

2 ° 1 4 /0 01

4

S h o w  B ia T a vares 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 5

2 o 1 4 /0 0 4

5

S h o w  C lá u d ia  G arc ia  ............................................... 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 5

2 o 1 4 /0 0 5

9

S h o w  P ed ro  Jó 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 5

2 o 1 4 /0 2 7

1

S h o w  M iriam  V e ig a 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 5

3o 1 4 /0 0 2

7

S h o w  C lá u d ia  V ie ira 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 4

3 o 1 4 /0 3 0

6

S h o w  T h e  C o la g en s 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 4

3 o 1 4 /0 4 9

8

O  Lobo G u a rá  no  C irco 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 4

3 o 1 4 /0 5 5

6

S h o w  S érg io  P a to  P erc u ss ã o  P ato ca n 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 4

40 1 4 /0 6 1

2

T u rn ê  d a  B a n d a  Luxúria d e  Lillith -  2 0 1 4 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 3

5o 1 4 /0 9 2

6

S tre e tm ím ic a  -  D a n ç a s  U rb a n as  e  M ím ica  
C orpora l

3 0 .0 0 0 ,0 0 41

6 o 1 4 /0 9 2

8

M o s tra  B onfim  d a s  A rtes 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 0

6 o 1 4 /0 6 5

7

O fic ina  d e  V io lã o  C a s a  d a  A rte 2 9 .9 7 3 ,0 0 4 0

7 o 1 4 /0 3 9

2

M o d a  na E scola 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 0

8 o 1 4 /0 2 3

7

1o Festiva l M etro p o lita n o  d e  M ú s ica  d a  
G ra n d e  G o iân ia

3 0 .0 0 0 ,0 0 4 0

9 o 1 4 /0 5 9

4

M o s tra  C u ltu ra l C a n ta re s  P ortu g u e se s 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 9

1 0 ° 1 4 /0 6 3

4

A rte s  no R a io  d e  Sol 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 8

11° 1 4 /1 1 6 6 H ip  H o p  E d u ca ç ão , C u ltu ra  e  V id a  -  4 a e d içã o 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 6
1 2 ° 1 4 /0 6 2

8

Tai Chi: S e  A propriando  d a  P raç a 2 9 .9 9 6 ,0 0 31

13° 1 4 /0 9 7

9

M in ia tu ra s  do  C e rrad o 2 7 .2 5 0 ,0 0 2 9

14° 1 4 /0 6 2

3

A re trim 3 0 .0 0 0 ,0 0 2 8

15° 1 4 /0 5 2

6

P orta l C a s a  d e  A to re s 2 9 .9 0 0 ,0 0 21

lll -  L inha d e  a ç ã o  n° 3  - Fomento às Ações de Formação e Capacitação: 

a) Categoria 1: Capacitação e Formação -  Segmentos Culturais:

C lass . N ú m e ro P ro jeto V a lo r (R $ ) P ontos
1o 14 /0 61

3

G ra fite  D e z , D rogas  Z e ro 2 9 .9 9 0 ,2 0 3 7

2 o 1 4 /0 0 9

2

l l lc u m a m L A B 5 0 .0 0 0 ,0 0 3 6

2 ° 1 4 /1 0 9

9

P o r U m a  P oétic a  C o m partilhada: A rte  e  A tos  
G oiano s

3 7 .1 4 9 ,5 0 3 6

3 o 14/1111 P ro g ram a  d e  F o rm a çã o  em  G e s tã o  
A utônom a: C urs o -s em in á rio  d e  G e s tã o  
C ultura l, E conô m ica  e  P o lítica  e  R esid ê n c ia  
e m  G e s tã o  A utô n o m a

5 0 .0 0 0 ,0 0 3 4

4° 1 4 /0 4 4

5

F /5  -  W o rkshops  d e  Fo to grafia  -  II E d ição 5 0 .0 0 0 ,0 0 3 3

5 o 1 4 /0 4 2

3

C irco lando 5 0 .0 0 0 ,0 0 3 3

6 o 1 4 /0 4 6

5

Teatro , C ultura  e  E ducação : C a p a c ita ç ã o  do  
S e r  H u m a n o  p ara  a  V id a

5 0 .0 0 0 ,0 0 31

7 o 1 4 /1 0 8

8

C a p a c ita ç ã o  d e  M ã o  D up la 5 0 .0 0 0 ,0 0 2 9

8 o 1 4 /0 4 4

0

C onstru indo  Talentos 4 9 .9 8 9 ,9 2 2 7

9 o 14 /0 41

8

F o rm a çã o  e  C a p ac ita çã o  pa ra  A rtis tas  
E scultores

5 0 .0 0 0 ,0 0 2 6

Proposta de proponente suplente (lista de espera):

1o 1 4 /0 6 4

3

A  E stética  do  O prim ido  e  su as  Im ag e n s , na  
C o n c e p çã o  d e  A ugusto  Boal

4 4 .5 7 1 ,5 0 2 2

2° 1 4 /1 1 8 5 Teatro  e m  R e d e 5 0 .0 0 0 ,0 0 21

3 o 1 4 /0 7 7

9

C urso  S crip t D octor S p a c e m a n  
E ntre ten im e n to  -  A n o  I: F icção

4 5 .4 4 0 ,0 0 2 0

4 o 1 4 /0 3 4

1

E ncon tro  -  Za b ris k ie  Teatro  E sco la  e  E colle  
P h ilippe  G au lie r

5 0 .0 0 0 ,0 0 17

5 o 1 4 /0 8 4

8

S ons  d a  A m é ric a 5 0 .0 0 0 ,0 0 13

b) Categoria 2: Capacitação para Gestão de Projetos -  Regiões de Planejamento:

C lass . N ú m e ro P ro jeto V a lo r (R $ ) P ontos
1o 1 4 /0 5 3

8

D iá log os  para  In iciativas e m  C u ltu ra  e  A rte 4 9 .9 9 6 ,6 4 4 0

2o 1 4 /0 9 6

8

G ira  C ircu ito d e  P ro d u çã o  C u ltura l 4 9 .8 6 2 ,0 0 3 5

3o 1 4 /0 5 4

6

C a p a c ita n d o  N osso s  A rtis tas  do  E ntorno 4 4 .2 0 0 ,0 0 2 8

4° 1 4 /0 5 7

4

C u rs o  d e  C a p a c ita ç ã o  e  Q u a lific aç ã o  e m  
E la b o ra çã o  e  G e s tã o  d e  P ro je tos  C u ltu ra is

4 9 .9 1 6 ,5 0 2 6

5 o 1 4 /0 9 7

0

C a p a c ita ç ã o , Q ua lific aç ã o  e  F o rm a çã o  d e  
M ultip licadores  e m  G es tã o  C u ltu ra l e  
E m p ree n d e d o ris m o  C riativo  no C e n tro  G o ia n o

5 0 .0 0 0 ,0 0 2 5

5 o 14 /1 01

8

C a p ac ita çã o , Q u a lific aç ã o  e  F o rm a çã o  d e  
M ultip licadores  e m  G es tã o  C u ltu ra l e  
E m p ree n d e d o ris m o  C riativo  no N o rd e ste  
G o ian o

5 0 .0 0 0 ,0 0 2 5

5o 1 4 /1 1 7 0 C u rs o  d e  F o rm a çã o  d e  A g e n te s  C u ltu ra is 5 0 .0 0 0 ,0 0 2 5
6 o 1 4 /1 11 2 G e s tã o  C u ltu ra l 3 5 0 .0 0 0 ,0 0 2 5
7 o 14 /1 01

5

C a p a c ita ç ã o , Q u a lific aç ã o  e  F o rm a çã o  d e  
M ultip licadores  e m  G e s tã o  C u ltura l e  
E m p ree n d e d o ris m o  C riativo  no N orte  G o ian o

5 0 .0 0 0 ,0 0 2 3

8 o 1 4 /1 1 3 8 C a p ac ita çã o , Q u a lific aç ã o  e  F o rm a çã o  d e  
M ultip licadores  e m  G e s tã o  C u ltura l e  
E m p ree n d e d o ris m o  C riativo  no S u l G o ian o

5 0 .0 0 0 ,0 0 21

Proposta de proponente suplente (lista de espera):
1° 1 4 /0 7 0

0

E E E X p lo ra ç õ e s  -  E ncon tros  d e  
E xp e rim en taç õ es  e  E xp lo ra çõ e s

4 9 .8 4 0 ,0 0 2 4

2 o 1 4 /0 9 7

6

C a p ac ita çã o , Q u a lific aç ã o  e  F o rm a çã o  d e  
M ultip licadores  e m  G e s tã o  C u ltu ra l e  
E m p ree n d e d o ris m o  C riativo  R e g iã o  
M e tro p o lita n a  d e  G o iân ia

5 0 .0 0 0 ,0 0 2 3

IV  -  L inha d e  a ç ã o  n° 4  -  Fomento às Artes Visuais: 

a) Salão de Arte:

C lass . N ú m e ro Pro jeto V a lo r (R $ ) P ontos
1o 1 4 /0 91

2

S a lã o  G o iás  A rte  C o n tem p o râ n e a 9 9 .8 4 4 ,5 0 4 2

b) Exposição Individual ou Coletiva:

C la ss N ú m e ro P ro jeto V a lo r (R $ ) Pontos

1o 1 4 /0611 A  V id a  é  B e la . A  V id a  é  B élica 3 9 .9 8 9 ,9 0 41

2 ° 1 4 /0 4 2

9

E spírito  C e rra te n s e 2 8 .4 6 6 ,3 5 41

3 o 1 4 /0 4 3

9

C la u d ia  D o w e ck  -  N é v o a  B a ixa , S o l qu e  
R a ch a

4 0 .0 0 0 ,0 0 3 8

4 o 1 4 /1 0 0

9

6 x S im u ltân e a 4 0 .0 0 0 ,0 0 3 4

5 o 1 4 /0 2 8

1

E xpos ição  H íb rido  /  A n fíb io  3 0  A n o s  d e  A rte  d e  
N on a tto  C o e lh o

4 0 .0 0 0 ,0 0 3 4

6 o 1 4 /1 0 8

7

T ã o  Longe , T ã o  P erto 4 0 .0 0 0 ,0 0 3 3

7 o 1 4/051

8

E xpos ição  R a íz e s  do Brasil 4 0 .0 0 0 ,0 0 3 2

8 o 1 4 /1 0 9

2

U m  S ó  Corpo: A rte  C o n te m p o râ n e a  nos  
P a ís e s  do  M erco su l

4 0 .0 0 0 ,0 0 3 2

9 o 1 4 /0 8 0

6

II E xp o s iç ão  do G ru p o  N a tu re z a  V iv a 4 0 .0 0 0 ,0 0 31

1 0° 1 4 /0 5 8

8

R e o lh a r -  Individual C a io  R e ise w itz 4 0 .0 0 0 ,0 0 3 0

Proposta de proponente suplente (lista de espera):
10 1 4 /0 7 9

8

E xpos ição  B ic ic leta  s em  Fre io  2 0 1 4 3 9 .0 3 7 ,0 0 2 8

2 o 14 /1 11 4 W a ld o m iro  7 0 4 0 .0 0 0 ,0 0 2 7
3o 1 4 /0 5 6

7

E xp o s iç ão  “C ic lo ra m as ” -  R o s s a n a  Jard im 4 0 .0 0 0 ,0 0 2 6

40 1 4 /0 9 3

2

E xp o s iç ão  B lackB ook 3 9 .1 0 0 ,0 0 2 6

5o 14 /1 1 1 3 E sp a ç o  Lim ítro fe 4 0 .0 0 0 ,0 0 2 5
6 o 1 4 /0 5 4

5

E xp o s iç ão  Individual 3 0  A n o s  -  D io m a r  
Lustosa

4 0 .0 0 0 ,0 0 2 3

7 o 1 4 /1 1 2 2 P ote iro  por Inte iro 4 0 .0 0 0 ,0 0 2 3

c) Projeto de Intercâmbio e Formação Artística, ou de Memória, Documentação e

C lass . N ú m e ro P ro jeto V a lo r (R $ ) P ontos
1o 1 4 /0 4 3 2 E stado  d e  D e riv a  e m  R e s id ê n c ia  M ó v e l 4 9 .9 8 0 ,0 0 4 3
2 ° 1 4 /0 6 7 6 G o iás  e m  C ores: a rtís ticas  itineran tes  no  

c o raç ão  do Brasil
5 0 .0 0 0 ,0 0 4 2

3 o 1 4 /0 7 2 4 B a se  C e n tra l 4 9 .1 2 9 ,0 0 4 0
4° 1 4 /0 9 6 2 M u d a 5 0 .0 0 0 ,0 0 3 9
5 o 1 4 /0 9 3 5 R e d e  A n a p o lin a  d e  A rte s  V is u a is  /  Te ia  

A n a p o lin a  d e  A rte s  V isua is
4 9 .9 8 5 ,0 0 3 8

Proposta de proponente suplente (lista de espera):
1° 1 4 /0 5 5

1

O  d iscurso da  a rte  em  G o iás : e n tre  
p e rm a n ê n c ia s  e  d e se jos

5 0 .0 0 0 ,0 0 3 7

2 ° 1 4 /0 9 4

4

A  D e v o ç ã o  a o  D iv ino  P a i E te rn o  e m  R io  
Q u e n te

3 8 .8 8 7 ,0 0 31

d) Publicação de Livros de Artistas ou Fotografias:

C la ss . N ú m e ro P ro jeto V a lo r (R $ ) P on to s
1o 1 4 /0 8 0

1

O  C e rra d o  -  F o rm a s  e  C o re s  e m  A q u a re la 4 5 .0 0 0 ,0 0 3 2

2 ° 14/0 31

5

Livro: C o n c lav e 4 5 .0 0 0 ,0 0 3 2

Proposta de proponente suplente (lista de espera):
1° 1 4 /0 3 7

9

Rio  V e rd e . U m a  H is tória  Fo to gráfica 3 7 .6 8 1 ,5 0 31

2 ° 1 4 /1 1 7 2 R ib a lta  G o ia n a 4 0 .0 4 0 ,0 0 2 7
3 o 1 4 /1 0 2

8

P a ra  L e r Fo to grafia  vo l.l -  G o iás  
N ord e stin iza d o

4 5 .0 0 0 ,0 0 2 0

e) Criação e/ou Manutenção das Atividades de Grupos e Coletivos de Artes Plásticas,

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r (R $ ) P on to s
1° 1 4 /0 9 5

9

C o le tivo  C e n to p e ia 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 9

2 o 1 4 /0 7 0

1

C ria  C a su lo 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 5

3o 1 4 /0 6 0

9

A rte  U rb a n a  no Zoo lóg ico 2 9 .9 1 5 ,3 3 34

40 1 4 /0 8 2

2

Fa b rin ca rte 3 0 .0 0 0 ,0 0 2 5

5 o 1 4 /0 9 0

8

A te lie r  U rb a n o 2 9 .9 9 9 ,9 9 11

V  -  L inha  d e  a ç ã o  n° 5  -  Fomento ao Audiovisual: 

a) Criação e Manutenção de Atividades de Cineclubes:

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r (R $ ) P on to s
1 0 1 4 /1 1 3 9 C in e c lu b e  G o ia b a  R o c k 1 5 .0 0 0 ,0 0 3 5

b) Festival, Mostra ou Itinerância:

C lass . N ú m e ro P ro jeto V a lo r (R $ ) P o n to s
1o 1 4 /1 0 2

4

P erro  Loco 5  -  Festiva l d e  C in e m a  
Univers itário  Latino  A m e ric a n o

9 9 .9 9 5 ,8 7 3 9

2 ° 1 4 /0 0 9

3

1 4 a G o iâ n ia  M ostra  C u rta s 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 3 8

3 o 1 4 /0 8 4

4

I Fron te ira  -  Festiva l In te rnac iona l do  F ilm e  
D o c u m en tário  e  E xp e rim en ta l

1 0 0 .0 0 0 ,0 0 3 8

40 1 4 /0 4 4

6

F órum  do doc u m en tário  b rasileiro  d e  
P irenópolis  -  1a E d ição

1 0 0 .0 0 0 ,0 0 3 5

Proposta de proponente suplente (lista de espera):
1° 1 4 /1 2 0

7

V  C e n tro é C in e 9 7 .1 2 5 ,0 0 3 0

2 ° 1 4 /0 4 3

6

C u rta  0  a lm oço! 1 2 0 .6 7 9 ,6 5 2 9

c) Produção de Curta Metragem:

C lass . N ú m e ro P ro jeto V a lo r (R $ ) P o n to s
1° 1 4 /1 0 4

0

S ontoku 8 8 .0 0 0 ,0 0 3 6

2 ° 1 4 /0 9 9

1

E O  G a lo  C a n to u 8 7 .8 4 0 ,5 0 3 5

3 o 1 4 /0 8 6

5

C a s o  d e  M o rte 8 7 .9 4 0 ,0 0 3 4

4 o 1 4 /0 6 5

0

A  N o iva  do  C oe lh inho 8 8 .0 0 0 ,0 0 3 3

5 o 1 4 /1 0 3

2

E n tre  0  G ra m o fo n e  e  a  G ra n d e  Tela: C in e m a  
X  S a la s  d e  E xib ição  d e  C in e m a  e m  A nápo lis  
( 1 9 2 0 - 1 9 8 0 )

8 8 .0 0 0 ,0 0 31

Proposta de proponente suplente (lista de espera):

1o 14/051

0

M e io  Q uilo  d e  S onho 8 8 .0 0 0 ,0 0 3 0

2 ° 1 4 /1 0 7

8

1Kg d e  S al 8 8 .0 0 0 ,0 0 28

3 o 1 4 /0 8 6

0

F ix aç ão 8 8 .0 0 0 ,0 0 2 8

4° 1 4 /0 5 5

0

Q u in ta -F e ira  N e g ra 8 8 .0 0 0 ,0 0 2 2

5o 1 4 /1 0 6

3

A  V id a  d e  R u te 8 8 .0 0 0 ,0 0 2 2
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5o 1 4 /0 5 7

9

D e sa c o rd o 8 7 .9 5 0 ,0 0 2 2

6 o 1 4 /0 9 8

0

E n q u a n to  a  F a m ília  D o rm e 8 5 .6 0 4 ,0 0 2 2

7 o 1 4 /1 2 2

3

N o  E scu ro 8 6 .0 3 9 ,0 0 21

d) Produção de Curta Metragem -  Diretor Iniciante:

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1o 1 4 /0 6 4

7

A A r te  d e  L ixo (in s u s ten tarte ) 2 0 .0 0 0 ,0 0 4 3

2 o 1 4 /0 5 5

3

H o rizo n te s 2 0 .0 0 0 ,0 0 4 0

3 o 1 4 /0 2 8

5

Láp is  s em  C o r 2 0 .0 0 0 ,0 0 3 0

Proposta de proponente suplente (lista de espera):
1° 1 4 /0 4 0

2

H eró i do  Lixo 2 0 .0 0 0 ,0 0 2 5

2 ° 1 4 /0 6 8

8

F o rm ig u e iro 2 0 .0 0 0 ,0 0 2 4

e) Produção de Longa Metragem de Baixo Orçamento:

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1° 1 4 /0 3 3 5 A s  D u a s  Iren e s 7 9 9 .9 5 5 ,0 0 3 9

Proposta de proponente suplente (lista de espera):
1° 1 4 /1 1 2 8 D ia s  V az io s 7 9 9 .7 7 0 ,0 0 37
2 o 1 4 /1 0 9

4

R a íz e s  d e  A n in h a , C o ra  C o ra lin a 4 1 1 .3 5 5 ,0 0 3 5

3o 1 4 /0 4 8

4

N ó s , O s  G)utros 8 0 0 .0 0 0 ,0 0 32

4 o 1 4 /1 1 2 7 T a e g o  A w a 2 4 3 .9 8 4 ,2 5 3 2
5 o 1 4 /1 0 9

8

N a  C o n tra m ã o 2 7 0 .8 2 2 ,0 0 2 6

6 o 1 4 /0 4 5

7

C id a d e s 7 0 4 .1 0 0 ,0 0 2 4

7 o 1 4 /0 8 7

8

A  C a s a  d a s  3 6 5  J an e las 4 4 5 .2 2 0 ,0 0 2 3

8o 1 4 /0 4 3

8

P au lis tas 1 5 3 .4 3 0 ,0 0 21

9 o 1 4 /0 8 5

8

S en h o ra 8 0 0 .0 0 0 ,0 0 16

f) Produção de Piloto para Série de TV:

C lass . N ú m e ro Pro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1o 1 4 /0 8 5 0 M o s tre  seu  M u n d o  /  H iw ar 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 37
2 ° 1 4 /0 5 3 3 E xte rm in ad o ra  -  E p isód io  P iloto 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 3 5

Proposta de proponente suplente (lista de espera):

1 1° l 1 4 /1 1 4 9  | N o  M e io  do  N a d a 3 .9 5 0 ,0 0  | 3 4  l

g) Desenvolvimento de Roteiro de Longa Metragem:

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r (R $ ) P o n to s
1° 1 4 /0 49 1 A  C o m p e tê n c ia  L ingüística 2 5 .0 0 0 ,0 0 41
2 ° 1 4 /0 4 9 4 O e s te  O u tra  V e z 2 5 .0 0 0 ,0 0 3 6
3 o 1 4 /0 9 9 3 G ran d ic id ad e 2 4 .9 3 0 ,0 0 3 5

Proposta de proponente suplente (lista de espera):

1o 1 4 /0 9 5

7

R o s to  D e sfig u rad o 2 4 .7 5 0 ,0 0 3 4

2 o 1 4 /0 5 3

2

S olina 2 5 .0 0 0 ,0 0 2 6

3 o 1 4 /0 8 5

5

D estin o 2 5 .0 0 0 ,0 0 2 0

V I -  L inha  d e  a ç ã o  n° 6  -  Fomento ao Circo: 

a) Festival, Mostra ou Itinerância:

C lass . N ú m e ro Pro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1° 1 4 /0 6 1 6 D u e lo  dos  Ilusionistas 5 0 .0 0 0 ,0 0 4 4

b) Montagem e Apresentação de Espetáculo Circense:

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1o 1 4 /1 1 9 4 Q u e  P a id e ia  é  E ss a , sem  F iloso fia? 5 0 .0 0 0 ,0 0 4 4

c) Montagem e Apresentação de Número Circense:

C lass . N ú m e r

0

P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s

1° 1 4 /0 5 0

0

Tan g o  G o ian o 1 8 .0 0 0 ,0 0 3 8

d) Manutenção das Atividades de Circos de Lona e Escolas de Circo:
C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r (R $ ) P o n to s

1° 1 4 /1 1 8 9 U m  S a lto  no P icad e iro 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 5 0
2 ° 1 4 /0 5 3

0

G T L O  -  M a n u te n ç ã o 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 4 2

3 o 1 4 0 7 8 7 E d u c a ç ã o  C irce n s e 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 4 2
4 o 1 4 /0 8 9

7

O  E sp e tá c u lo  V a i C o n tin u ar 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 3 5

5o 1 4 /0 3 6

1

E sco la  d e  C irco  d as  Á g u a s  Q u e n te s 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 3 3

V II  -  L in h a  d e  a ç ã o  n° 7  - Fomento à Dança: 

a) Festival ou Mostra:

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1° 1 4 /1 2 0 6 M a n g a  d e  V en to  -  M o s tra  E xp a n d id a  d e  

D a n ça
1 0 0 .0 0 0 ,0 0 4 8

2 o 1 4 /0 4 7 9 P a ra le lo  1 6 - M o s tra  d e  D a n ç a  
C o n te m p o râ n e a

1 0 0 .0 0 0 ,0 0 4 5

b) Projeto de Intercâmbio e Formação Artística ou de Valorização da Memória, 
Documentação e Registro da História da Dança em Goiás:

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1° 1 4 /0 2 4 3 O fic in a  e m  F o cus 5 0 .0 0 0 ,0 0 4 4
2 ° 1 4 /0 5 4 8 Livro  so b re  P o lít icas  C u ltu ra is  e m  D an ça :  

P o lítica  em  D a n ça : C o n d iç ão  pa ra  E x is tê n c ia ” 
(títu lo  provisório )

4 9 .9 0 2 ,5 0 4 2

2 ° 1 4 /0 9 0 3 C a m in h o s  d e  In v es tig a çã o  d o  C o rp o  
E xp ress ivo  -  S is te m a  L a b an /B a rte n ie ff

5 0 .0 0 0 ,0 0 4 2

Proposta de proponente suplente (lista de espera):
1° 1 4 /0 6 2

4

E s tre las  do  F utu ro 5 0 .0 0 0 ,0 0 41

1° 1 4 /0 9 4

2

C o n e x ã o  S a m a m b a ia  -  B rasil A le m a n h a 5 0 .0 0 0 ,0 0 41

2 o 1 4 /0 9 3

4

S e  O rien te  G o iás  -  O  C e rra d o  em  
In te rcâ m b io  co m  a  D a n ç a  O rien ta l

5 0 .0 0 0 ,0 0 41

3o 1 4 /0 7 3

8

R e s id ê n c ia  A rtís tica  e m  S a p a te a d o 4 8 .7 3 0 ,0 0 31

4° 1 4 /1 0 4

9

A p ren d i! A g o ra  p asso  pra fren te ! 4 9 .9 9 9 ,5 2 3 0

c) Montagem e Apresentação de Espetáculo ou Circulação de Espetáculo de Dança -  
Categoria 1 (para grupos e companhias):______________________ ______________ _________
l Class. | Número [ Projeto | Valor (R$) l Pontos l

N Ã O  H O U V E .P R O J E T O  C L A S S IF IC A D O  N A  M O D A L ID A D E

d) Montagem e Apresentação de Espetáculo ou Circulação de Espetáculo de Dança -

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1o 1 4 /1 1 9 5 C ircu la ç ão  d o  E sp e tácu lo  P a la v ra s  e m  G iz  

2 0 1 4  -  N ô m a d e s  G ru p o  d e  D a n ça
8 0 .0 0 0 ,0 0 5 0

2 ° 1 4 /1 22 1 M e m o ria l d o s  O ss o s  ou In te r R e s is te n te  em  
M in a s

8 0 .0 0 0 ,0 0 4 9

Proposta de proponente suplente (lista de espera):
1° 1 4 /0 5 4

9

R e tra to  e m  P reto  e  B ran co 8 0 .0 0 0 ,0 0 3 9

2 ° 1 4 /0 7 5

6

El B a ile 8 0 .0 0 0 ,0 0 2 5

e) Montagem e Apresentação de Espetáculo ou Circulação de Espetáculo de Dança de 
Dança -  Categoria 3  (para solos, duos ou trios):

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1° 1 4 /0 7 9 5 N e g a  Lilu -  C ircu la ç ão  2 0 1 4 3 6 .0 1 4 ,0 0 4 8
2 o 1 4 /0 4 9 7 O  C rivo 4 0 .0 0 0 ,0 0 41
3 o 1 4 /1 11 7 A o  C a íre m  as  A b a s  -  in te rven ção  em  e sp a ç o s  

d e  in tim idad e
4 0 .0 0 0 ,0 0 3 9

40 1 4 /0 6 7 8 D a n ç a  q u e  N ã o  S e  V ê 4 0 .0 0 0 ,0 0 3 9
Proposta de proponente suplente (lista de espera):

1° 1 4 /0 7 6

7

E sp e tácu lo  d e  D a n ça  A d o b e 4 0 .0 0 0 ,0 0 3 5

f) Manutenção das Atividades de Grupos, Companhias e Coletivos de Dança

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r (R $ ) P o n to s
1° 1 4 /0 4 8 0 M a n u te n ç ã o  Q u a s a r  C ia  d e  D a n ç a 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 4 7
2 ° 1 4 /1 1 8 8 F in ca  P é  -  P ro je to  d e  M a n u te n ç ã o  P o rq u á  

G ru p o  d e  D a n ç a
1 0 0 .0 0 0 ,0 0 4 6

g) Manutenção d 
Categoria 2 (para

as Atividades de Grupos, Companhias e Coletivos de Dança -  
grupos e companhias com 3  anos ou menos de atuação):

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1° 1 4 /0 6 0 8 M a n u te n ç ã o  D a s  Los G ru p o  d e  D a n ça 4 9 .9 9 8 ,0 0 5 0
2 ° 1 4 /0 8 7 5 P ro je to  R a íz e s  d e  G o iás  -  2 0 1 4 5 0 .0 0 0 ,0 0 4 8
3 o 1 4 /0 9 8 8 M a n u te n ç ã o  G iro  8  C ia  d e  D a n ça 5 0 .0 0 0 ,0 0 4 0

V II I  -  L inha  d e  a ç ã o  n° 8  -  Fomento à Literatura: 

a) Republicação de Obra Clássica de Autor Goiano:

C la ss . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1o 1 4 /0 6 5

8

P o e m a s  R e u n id o s 2 0 .0 0 0 ,0 0 4 4

2 o 1 4 /0 8 0

2

Livro: D ic io n ário  P roust: A s  P e rs o n a g e n s  d e  
e m  B u s ca  d o  T e m p o  P erd id o

3 5 .0 0 0 ,0 0 41

3 o 14 /0 41

9

Livro: C o n fis s õ es  d e  G e n e ra is 3 5 .0 0 0 ,0 0 3 9

b) Publicação de Livro de Grande Porte (mínimo de 400 páginas):

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1° 1 4 /0 5 7

3

P ro sa  R e u n id a  -  D e le rm a n d o  V ie ira  S o b rin h o 4 0 .0 0 0 ,0 0 5 0

2 o 1 4 /0 6 0

7

Livro: P o es ia  R e u n id a  -  E d iva l L o u ren ço 4 0 .0 0 0 ,0 0 4 7

3 o 1 4 /0 6 2

2

Livro: O  M e n in o  q u e  a D ita d u ra  M a to u  -  Luta  
A rm a d a , V A R  -  P a lm a re s  e  D e s a p a re c id o s

4 0 .0 0 0 ,0 0 4 6

40 1 4 /0 5 8

7

Livro: O  In v en tário  dos  D ia s  -  P o es ia  
R e u n id a , In éd itos  e  D isp erso s  -  H e le n o  
G o d o y

4 0 .0 0 0 ,0 0 4 5

5 o 1 4 /0 6 5

2

L u iz  d e  A q u in o  P o e s ia  C o m p le ta  1 9 8 3 -2 0 1 4 4 0 .0 0 0 ,0 0 4 5

c) Publicação de Livro Inédito de Autor Edito:

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1° 1 4 /0 3 3 4 Livro: H is tó rias  d e  Im b a ú b a s  e  d e  O u tra s  

T erras
2 0 .0 0 0 ,0 0 5 0

2 o 1 4 /0 3 1 4 Livro: S in c e ra m e n te 2 0 .0 0 0 ,0 0 4 6
3 o 1 4 /0 7 9 4 A g o ra  E u  T e  A m o 2 0 .0 0 0 ,0 0 4 2
40 1 4 /1 0 5 5 X e q u e -M a te 1 5 .5 7 0 ,0 0 3 7
5 o 1 4 /0 2 9 4 Livro: O  D e lír io  d e  ícaro 2 0 .0 0 0 ,0 0 3 6
6 o 1 4 /0 5 8 3 Livro: O  V am p iro  d e  Q u ix a d á 2 0 .0 0 0 ,0 0 3 2

d) Publicação de Livro de Autor Inédito:

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1° 1 4 /0 3 7 3 O  T a lh e 2 0 .0 0 0 ,0 0 5 0
1 o 1 4 /0 5 8 2 Livro: U m a  Id a d e  p a ra  S e r  E te rn o 2 0 .0 0 0 ,0 0 5 0
2 ° 1 4 /0 4 4 7 Livro: M e m o ria l do  T e m p o 2 0 .0 0 0 ,0 0 3 8
3 o 1 4 /0 5 6 4 N a  P e le  d e  U m  R éptil 2 0 .0 0 0 ,0 0 3 5
4 ° 1 4 /0 3 0 3 Livro: A  V e lh a  S en h o ra 1 2 .8 4 0 ,0 0 2 5
5 o 1 4 /0 6 8 7 C h e iro  d e  Livro  N o vo 5 .3 5 0 ,0 0 19
6 o 1 4 /0 2 9 9 Livro: A  D a n ç a  d a  P e re re q u in h a 2 0 .0 0 0 ,0 0 15

e) Evento Literário de Médio Porte:

C lass . N ú m e ro P ro je to V alo r (R $ ) P o n to s
1° 1 4 /0 4 3 5 1a F e s ta  L ite rária  d e  N iq u e lân d ia  -  F lin iquel 

2 0 1 4
1 0 0 .0 0 0 ,0 0 41

2 o 1 4 /0 6 0 5 O fic ina  d e  E scrita  C riativa 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 4 0
3 o 1 4 /0 3 9 9 P rim e ira  T rilh a  d e  C o n tad o re s  e  E n ca n ta d o re s  

d e  H is tórias
9 9 .0 9 9 ,0 0 3 9

4° 1 4 /0 2 5 8 V a lo re s  L iterários  d a  M e lh o r Id a d e 9 5 .0 0 0 ,0 0 3 7
Proposta de proponente suplente (lista de espera):

1° 1 4 /0 61

8

V II  S e m a n a  d e  C u ltu ra  D e s . D a rio  D é lio  
C a rd o so

9 9 .9 0 9 ,0 5 3 2

2 ° 1 4 /0 8 7

2

C o n cu rso  N ac io n a l d e  L ite ra tu ra  Escrito r 
B ern ard o  É lis  -  1a Edição: A n o  2 0 1 4

1 0 0 .0 0 0 ,0 0 31

3 o 1 4 /1 1 6 9 Flic  -  F e ira  L ite rária  d a  C h a p a d a  dos  
V ea d e iro s

1 0 0 .0 0 0 ,0 0 3 0

f) Evento Literário de Pequeno Porte:

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1° 1 4 /0 8 7

0

R o d a  d e  L e itu ra  -  C o le ç ã o  M a m a c a d e la 2 0 .0 0 0 ,0 0 5 0

2 o 1 4 /0 3 9

8

R o d a  d e  L e itu ra  0  T em p o  E te rn o  da  P o es ia 2 0 .0 0 0 ,0 0 3 7

g) Projetos de Promoção da Acessibilidade dé Obras Literárias ou de Promoção da 
Leitura em Biblioteca Pública Municipal:______________________ ______________ ________

C lass . | N ú m e ro  J  P ro je to  l V a lo r  (R $ ) l Pontos~
N A O  H O U V E  P R O J E T O  C L A S S IF IC A D O  N A  M O D A L ID A D E

IX  -  L inha  d e  a ç ã o  n° 9  -  Fomento à Música: 

a) Eventos de Difusão Musical

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1° ~~ 1 4 /0 8 9 9 S é rie  Im p u lso s  P ercu ss ivo s  p a ra  0  E stad o  de  

G oiás: C o n c e rto s  D idáticos  n as  E sco las
5 0 .0 0 0 ,0 0 5 0

2 o 1 4 /0 7 2 2 C o n h e c en d o  os In s tru m en to s  d e  M e ta is 5 0 .0 0 0 ,0 0 4 8
2 ° 1 4 /0 8 3 3 Festiva l Juriti d e  M ú s ica  e  P o e s ia  E n c e n a d a  

2 0 1 4
5 0 .0 0 0 ,0 0 4 8

3 o 1 4 /0 1 4 4 S h o w  E q u ilíb rio  -  E m íd io  Q u e iro z  e  B an d a 4 9 .7 2 0 ,0 0 4 8
3 o 1 4 /0 85 1 A  M u s ica lid ad e  do  S éc u lo  X X I 5 0 .0 0 0 ,0 0 4 8
3 o 1 4 /0 89 1 I M o s tra  d e  M ú s ica  E rud ita  d o  E s tad o  d e  

G o iás
4 5 .1 2 0 ,0 0 4 8

4° 1 4 /0 5 6 3 T u m ê  P a to ca n 5 0 .0 0 0 ,0 0 4 7
5 o 1 4 /0 3 8 6 C a n ta  G o iás  Festiva l G o s p el 5 0 .0 0 0 ,0 0 3 8

6 o 1 4 /0 8 1 7 F E S T L U A  2 a E d ição 5 0 .0 0 0 ,0 0 3 7
7 o 1 4 /0 4 3 4 M ú s ica  p a ra  Todos os O u v id o s 5 0 .0 0 0 ,0 0 3 6

Proposta de proponente suplente (lista de espera):

1o 1 4 /0 6 9

9

Festiva l p a ra  T o d as  as  Trib o s 5 0 .0 0 0 ,0 0 4 4

2 ° 1 4 /0 1 1 7 M ú s ica  na  E sco la 4 9 .8 2 0 ,0 0 4 2
3o 1 4 /1 0 5

0

C o m e m o ra ç ã o  d e  3 0  an o s  d e  c a rre ira  do  
v io lon is ta  g o ian o  R o g é rio  C a e ta n o  -  S h o w  d e  
lan ça m en to  d o  d isco  S ó  A le g ria

4 9 .7 8 4 ,0 0 4 2

4° 1 4 /0 1 1 9 G yn  In s tru m en ta l 4 8 .7 3 0 ,0 0 41
5 o 1 4 /0 7 3

4

1a M o s tra  d e  M ú s ica  Ins tru m en ta l -  S in d im u s i 4 9 .6 5 0 ,0 0 41

6 o 1 4 /0 8 0

4

P ia n o  B rasile iro 5 0 .0 0 0 ,0 0 3 9

7 o 1 4 /0 4 5

6

T riân g u lo  S e rta n e jo  d e  M o d a  e  V io la 5 0 .0 0 0 ,0 0 3 9

8 o 1 4 /0 8 2

5

La B o m b a  L a tin a  2 0 1 4 /1 5 5 0 .0 0 0 ,0 0 3 8

9 o 1 4 /0 7 7

1

A ru a n ã  In s tru m en ta l: M ú s ica  na  P raç a 4 9 .3 4 0 ,0 0 3 7

1 0 ° 1 4 /0 6 9

2

G o ia b a d a  C a s c ã o 5 0 .0 0 0 ,0 0 3 7

11° 1 4 /0 9 4

1

S k a te  M u s ic 5 0 .0 0 0 ,0 0 2 9

b) Festival de Música:

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1o 1 4 /1141 G o ia b a  R o c k  F estiva l d e  M ú s ica 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 4 6
2 o 1 4 /0 7 7

5

3 9°  F estiva l In te rn ac io n a l d e  M ú s ica  B elkiss  
S p e n z ie r i C a rn e iro  d e  M e n d o n ç a

9 9 .8 0 0 ,0 0 4 5

3 o 1 4 /0 8 3

6

Festiva l G o  R o c k  -  4 a E d ição 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 4 5

4 o 1 4 /0 1 1 8 P a lc o  -  F e stiv a l e  M o s tra  d e  M ú s ica  B ras ile ira 9 9 .3 4 0 ,0 0 4 3
5 o 1 4 /1 1 6 7 X V I E n co n tro  d e  C u ltu ra s  T ra d ic io n a is  d a  

C h a p a d a  d o s  V e a d e iro s  (A lto  P a ra ís o  d e  
G o iás )

1 0 0 .0 0 0 ,0 0 4 0

Proposta de proponente suplente (lista de espera):

1o 1 4 /0 4 8

9

6 o G o y a z e s  F estiva l 9 9 .2 3 4 ,9 5 3 9

2 ° 1 4 /0 2 2

1

Festiva l d e  M ú s ica  d e  M a trin c h ã 9 4 .2 9 0 ,0 0 3 9

3 o 1 4 /0 9 2

7

Festiva l B a n a n a d a  2 0 1 4 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 3 8

3 o 1 4 /0 4 2

4

F eria i -  Festiva l R ia lm e n s e  d a  C a n ç ã o 9 9 .5 7 0 ,0 0 3 8

4 o 1 4 /0 5 3

9

M o o n sto k  2 0 1 4  - 1 5 °  Festiva l d e  M ú s ica  
In d e p en d en te  d e  A lto  P ara íso

1 0 0 .0 0 0 ,0 0 3 8

5 o 1 4 /0 7 2

0

5 o S u n  S k a te  M u s ic  F estiva l -  E d içã o  C u ltu ra  
U rb a n a

1 1 9 .8 5 5 ,0 0 32

c) Turnê de Espetáculo Musical:

C lass . N ú m e ro Pro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1° 1 4 /0 6 3

8

Jo ia  do  C e rrad o 9 7 .1 0 0 ,0 0 4 9

2 o 1 4 /0 5 8

0

Turnê: D u o  B reu n in g er -  F ra z ã o 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 4 8

2 o 1 4 /0 5 8

4

L en d a s  In d íg e n as  e  A fro -B ras ile ira s 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 4 8

2 ° 1 4 /0 6 3

9

C o m  a  C o rd a  T oda C o n v id a 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 4 8

3 o 1 4 /0 4 4

1

S o n s  do  P atrim ô n io 7 7 .2 6 0 ,9 1 4 7

Proposta de proponente suplente (lista de espera):
1° 1 4 /0 9 4

6

T u rn ê  -  Brasil in Trio  In te rp re ta  A le ss an d ro  
B ran co

8 9 .4 0 0 ,0 0 4 8

2 o 1 4 /0 0 5

8

T u rn ê  dos  T rê s  E le m e n to s 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 4 7

3o 1 4 /0 0 2

6

T u rn ê  T u d o  d e  Bom 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 4 7

3 o 1 4 /0 4 2

8

T u rn ê  C a n çõ es  q u e  M in h a  A vó  C a n ta v a 8 4 .8 0 0 ,0 0 4 7

4 o 1 4 /0 8 7

7

N avio  C la n d es tin o  -  P ro je to  M a z o m b o 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 4 6

4° 14 /1 11 0 V id a  S e c a  S o m  d e  S u ca ta 7 9 .5 1 7 ,5 0 4 6
5o 1 4 /0 0 5

5

T u rn ê  U m a  m a is  D u as 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 4 6

5o 1 4 /0 7 7

3

F a b ian o  C h a g a s: U n iverso  H íbrido 7 3 .7 8 8 ,0 0 4 6

5 o 1 4 /0 1 4

1

T u rn ê  “D o  A m o r e  d a  L ib e rd ad e ” -  G ilb erto  
C o rre ia

9 9 .6 4 0 ,0 0 4 6

6 o 1 4/0 61

0

C h u v a  d a s  F lores 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 4 4

7 o 1 4 /0 7 7

4

M ú s ica  Brasileira : P ian o  a  Q u a tro  M ã o s 4 2 .8 2 0 ,0 0 4 3

7 o 1 4 /0 1 6

3

T u m ê  G ra c e  se  A ven tu ra 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 4 3

8 o 1 4 /0 3 0

4

T u rn ê  D u b 5 0 .0 0 0 ,0 0 4 3

9 o 1 4 /0 1 6

5

T u rn ê  B a lan g a n d ã s 8 4 .2 1 0 ,0 0 4 2

1 0 ° 1 4 /0 2 7

2

T u rn ê  S en tid o s 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 41

11° 14 /0411 C IM  -  C ircu ito  In te rio r d e  M ú s ica 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 39
1 2 ° 1 4 /0 7 7

8

Q u in te to  G o yá: U m  E ncon tro  com  0  N o rte  
G o ian o

8 5 .9 8 7 ,0 0 3 9

13° 1 4 /0 9 0

6

S é rie  Im p u lso s  P ercu ss ivo s  p a ra  0  E s tad o  d e  
G oiás: C ircu la ç ão  d e  C o n certo s

9 6 .7 9 0 ,0 0 3 9

14° 1 4 /0 9 2

2

T u rn ê  Trio  C a lan g o 9 4 .2 0 0 ,0 0 3 8

15° 1 4 /0 9 3

8

N o v a  M ú s ica  G o ia n a  -  A qu i, no B rasil e  no  
M u n d o

7 4 .8 8 7 ,5 0 3 8

16° 1 4 /0 2 7

7

S ex te to  G o iás 5 0 .0 0 0 ,0 0 3 7

17° 1 4 /0 5 2

9

O  V io le iro  d e  G ra v a ta 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 3 6

18° 1 4 /0 5 9

1

G iro  C o c o  d e  Folia 9 4 .8 2 1 ,0 0 3 4

19° 1 4 /0 2 7

4

Tour G irlie  H ell 5 0 .0 0 0 ,0 0 3 3

2 0 ° 1 4 /0 0 4

3

T u rn ê  A m ig a s 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 30

d) Gravação de CD:

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1° 1 4 /0 1 6 2 C D  M á rc io  A le n ca s tro  V e ig a  -  A m ig o s 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 9
2 ° 1 4 /0 1 6 4 C D  U m  P ia n o  U m a  V id a 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 8
3 o 1 4 /0 6 8 3 A  U ltim a  C a rta d a 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 7
4 o 1 4 /0 4 2 6 C D  S érg io  P ato 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 2
5 o 1 4 /0 57 1 C D  B rasil In s tru m en ta l -  M o is és  F e ito s a 3 0 .0 0 0 ,0 0 41
6 o 1 4 /0 3 0 5 C D  F re d  V a lle 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 9
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7 o 1 4 /0 3 5 3 C D  M a rco s  A ntô n io  3 0  A n o s 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 8
7 o 1 4 /0 4 6 7 C D  M a ra  C ristin a  “N a  C a s a  d a  D o n a  N in i” 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 8
8 o 1 4 /0 8 4 0 C D  N ie la 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 8
9 o 1 4 /1 08 1 C D  -  “F lo r do  L ixo” 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 4
1 0 ° 1 4 /1 0 4 6 C D  G ilm a r F ig u e ired o  A m o r  d e  V e rd a d e 3 0 .0 0 0 ,0 0 2 5

Proposta de proponente suplente (lista de espera):
1° 1 3 /2 5 4

5

G ra v a ç ã o  do  C D  -  H eretic : C a lig v la  (m ú s ica  
in s tru m en tal)

2 9 .3 8 8 ,0 0 3 6

2 ° 1 4 /0 51

7

In fin ito eh en q u an to 2 9 .9 5 0 ,0 0 33

3 o 1 4 /0 91

3

C D  V ito r N o ah 2 8 .8 5 0 ,0 0 3 2

4 o 1 4 /0 7 4

0

C D  G ru p o  B lackcia 2 0 .7 7 0 ,0 0 3 2

5 o 1 4 /0 0 3

4

2 5  A n o s  d e  Sp iritual C a rn a g e : A  O rig em  d a  
M ú s ica  E x tre m a  e m  G O

2 9 .3 8 8 ,0 0 31

6 o 1 4 /0 5 4

0

C a rn e  D o c e 2 7 .4 5 0 ,0 0 31

7 o 1 4 /0 61

4

C D  M u n d o  d e  C a d á v e re s 3 0 .0 0 0 ,0 0 3 0

8 o 1 4 /0 7 8

0

C D  A lb a tro z  -  B runa  M e n d e z 3 0 .0 0 0 ,0 0 2 6

9 o 1 4 /1 1 6 4 P ronto  p ra  A c o rd ar 2 9 .6 7 0 ,0 0 2 6

e) Produção de DVD:

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1° 1 4 /0 61

5

B a n d a  P eq u i e  C o n v id ad o s  E sp ec ia is 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 4 9

2 ° 1 4 /1 1 6 3 T o n Z ê ra , 2 0  A n o s  -  A  Id e ia  d o  N o vo  N ã o  P a ra 9 6 .5 2 4 ,0 0 4 6
Proposta de proponente suplente (lista de espera):

1° 1 4 /0 7 3

1

D V D  Laérc io  C o rren tin a 8 8 .7 4 0 ,0 0 4 6

2 o 1 4 /0 3 5

1

D V D  Sr. B lan C h u  e  C o n v id ad o s 6 1 .3 0 0 ,0 0 41

3 o 1 4 /0 2 3

5

D V D  D u p lo  -  C h a rles  D ’a rtag n an  -  A ra g u a ia  
T erra  do  Sol

8 8 .1 0 0 ,0 0 41

3 o 1 4 /0 3 2

3

D V D  T erro ris ta  d a  P a la v ra 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 41

4° 1 4 /0 6 9

8

P ro d u çã o  V íd e o -C lip s  U ltraso m 7 8 .6 8 0 ,0 0 3 9

X  -  L inha  d e  a ç ã o  n° 10  -  Fomento ao Patrimônio Cultural Material e Imaterial: 

a) Projetos Relacionados ao Patrimônio Material:

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1° 1 4 /1 01

4

C o n fa lo n i por Inteiro: C a tá lo g o  R a is o n n é e  d e  
P in tura, A fresco , D e se n h o , M on otip ia , 
G rav u ra , Im p resso  e  E xp e rim en to s

1 2 5 .5 5 0 ,0 0 4 7

2 ° 1 4 /0 4 7

7

P a is a g e n s  /  natura l e  cultural /  C id a d e  d e  
G o iás

1 5 0 .0 0 0 ,0 0 4 2

3 o 1 4 /1 21

0

M u seu s, M e m ó ria  e  A tiv ism o: co n ex õ e s  
p o ssíveis  p a ra  o tra b a lh o  com  o p atrim ônio  
cultural no  E stad o  d e  G o iás

6 5 .8 2 0 ,4 5 3 5

4° 1 4 /0 6 0
6

Q u e co s ô , O n co tô , O n c o vô  no  M u seu: a  
história  d e  G o iás  e m  m o v im en to

4 9 .9 8 5 ,0 0 3 3

5 o 1 4 /0 5 4

1

M o d e rn iz a ç ã o  do  M u s e u  C a s a rã o  do  
G o n z a g a

1 5 0 .0 0 0 ,0 0 2 6

6 o 1 4 /0 7 9

0

A fe to s  C o n s tru íd o s  -  m a p e a m e n to  do  
p a trim ônio  a rq u itetôn ico  d e  in te resse  p o p u la r  
d a  reg ião  centra l d e  G o iân ia

7 7 .1 0 8 ,0 0 2 6

Proposta de proponente suplente (lista de espera):
1° 1 4 /0 7 9

6

G o iân ia  por s u as  E c lés ias  (su a  h istória  na  
arq u ite tu ra  d e  7 0  ig rejas  cató licas )

1 5 0 .0 0 0 ,0 0 2 5

1° 1 4 /1 0 8

9

R etra to s  d e  P ote iro 1 5 0 .0 0 0 ,0 0 2 5

b) Projetos Relacionados ao Patrimônio Imaterial:

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1° 1 4 /0 7 5

1

M ú s ica  p a ra  V io lino  II -  E stérc io  M a rq u e z  
C u n h a

3 3 .4 0 0 ,0 0 4 9

1° 1 4 /1 1 2 3 U m  V a le  d e  M e m ó rias  C h a m a d o  G o iás 4 7 .5 8 0 ,0 0 4 9
2 ° 1 4 /0 9 4

0

C o rp o ra ç ã o  M u s ica l 2 4  d e  D e z e m b ro  - 1 4 1  
A n o s

5 0 .0 0 0 ,0 0 4 8

3 o 1 3 /2 6 0

0

A n to lo g ia  do  P ian o  e m  G o iás 2 8 .2 0 0 ,0 0 4 7

3 o 1 4 /0 5 6

6

3 o C o n c u rs o  d e  M a rch in h as  C a rn a v a le s c a s  d a  
C id a d e  d e  G o iás

5 0 .0 0 0 ,0 0 4 7

4° 1 4 /0 4 6

0

F e s ta  d o s  C arre iro s  d e  O rizo n a 3 0 .0 0 0 ,0 0 4 4

5 o 1 4 /1 1 6 0 F e s ta  d e  S ã o  B en ed ito 4 9 .9 5 0 ,0 0 41
6 o 1 4 /0 5 7

7

F e s ta  Ju n in a  d a  C o p a  d e  2 0 1 4  -  na  A S C E P 5 0 .0 0 0 ,0 0 41

7 o 1 4 /0 4 2

0

C ircu ito  d e  M ú s ica  S e rta n e ja  R a íz e s 5 0 .0 0 0 ,0 0 41

Proposta de proponente suplente (lista de espera):
1° 1 4 /1 2 2

7

Livro e  C D  d a  C ia  d e  S an to s  R e is  d e  
In h u m a s /G O

4 9 .9 2 5 ,0 0 3 9

2 ° 14 /0 41

4

Inven tário  do  P atrim ô n io  Im ateria l co m o  
P o ten c ia l p a ra  o  Tu rís tico  R ura l

5 0 .0 0 0 ,0 0 3 9

3 o 1 4 /0 6 3

0

3 5 ° A rra iá  do  D e sc o b e rto  d e  P o ran g a tu 4 9 .9 4 0 ,0 0 3 8

3 o 1 4 /0 3 8

7

I M o s tra  C u ltu ra l e  G as tro n ô m ic a  d e  R io  
V e rd e

4 9 .5 4 6 ,0 0 3 8

4° 1 4 /0 6 3

2

P orta l C a lu n g a  -  R eg is tro  d a  M e m ó ria  d e  
G ru p o s  d e  C a p o e ira  A n g o la  e  C u ltu ras  
P o p u la re s  Trad ic io n a is  e  C o n te m p o râ n e a s  d e  
M a triz  A fro d es ce n d e n te  do  C e n tro  O e s te

5 0 .0 0 0 ,0 0 3 6

5 o 1 4 /0 8 0

5

T erre iro  d e  C a p o e ira  A n g o la  M e s tre  S ab ú 2 7 .7 4 1 ,0 0 3 5

6 o 1 4 /0 0 5

0

0  D ia  do  P ilão  d e  P ra ta  d a  C id a d e  d e  G o iás 5 0 .0 0 0 ,0 0 3 2

7 o 1 4 /0 8 0

8

P ro je to  C a p o e rê 2 6 .5 4 1 ,0 0 3 2

8 o 1 4 /0 8 0

0

P ro je to  G in g art 2 6 .5 4 1 ,0 0 3 0

8 o 1 4 /0 4 7

4

C a p o e ira , C u ltu ra  e  C id a d an ia 2 6 .5 4 1 ,0 0 3 0

X I -  L inha  d e  a çã o  n° 11 - Fomento ao Teatro:

a) Montagem e Apresentação de Espetáculo de Teatro -  Categoria 1:

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P on to s
1° 1 4 /0 4 7

8

L ág rim as  d e  G u a rd a -C h u v a 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 5 0

2 ° 1 4 /0 3 2

2

O  V e rd e  - A lecrim 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 4 6

3 o 1 4 /0 6 2

5

G ra n d e  C a m in h a d a  d e  F é 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 4 6

Proposta de proponente suplente (lista de espera):
1° 1 4 /0 8 9

2

H istória  d e  A m o r -  O  M us ica l 7 0 .0 0 0 ,0 0 41

2 o 1 4 /0 8 4 R icard o  lll -  D e  Lou cu ras  Pris ione iro 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 3 9

2
3 o 1 4 /0 0 0

7

T a n arre ta  e  L irourreir n as  O lim p ía d a s 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 3 8

b) Montagem e Apresentação de Espetáculo de Teatro -  Categoria 2:

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1° 1 4 /1 0 6

2

A m o r Juvenil 7 0 .0 0 0 ,0 0 4 8

2 ° 1 4 /1171 C o n to s  p a ra  se  O u v ir com  os O lh o s 7 0 .0 0 0 ,0 0 3 8
3 o 1 4 /1 2 0

8

D a s  V an tag e n s  d e  S e r  V o lúve l 7 0 .0 0 0 ,0 0 3 6

Proposta de proponente suplente (lista de espera):

1o 1 4 /0 7 6

6

A m ig a s  p ero  no m ucho 6 9 .5 4 6 ,7 5 3 5

2 ° 14/1161 T riunv ira to 7 0 .0 0 0 ,0 0 3 4
3 o 1 4 /0 3 8

4

P e c a d o + C o rru p ç ã o = N a d a 7 0 .0 0 0 ,0 0 3 3

4° 1 4 /0 2 0

4

S u p e r  F an tástico 7 0 .0 0 0 ,0 0 2 8

c) Montagem e Apresentação de Espetáculo de Teatro -  Categoria 3:

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1° 1 4 /0 8 6

1

M á s c a ra s  -  U m  M e rg u lh o  na  C o m m e d ia  
D e lfA r te

3 9 .9 2 2 ,0 0 4 4

2 ° 1 4 /0 7 6

1

S o b re  S o n h o s  e  P a s s a g e n s ... In ves tig ação , 
C riaç ã o , M o n tag em  e  A p re s e n ta ç ã o  d e  
E sp e tá c u lo  T eatra l

4 0 .0 0 0 ,0 0 4 2

3 o 1 4 /0 71

6

K irie le ison  -  C o m  C la ric e  D ias , F e rn an d o  
P e s s o a  e  G arc ia  Lorca

3 9 .8 6 0 ,0 0 41

Proposta de proponente suplente (lista de espera):
1° 1 4 /0 7 6 E n ra iz e -s e 4 0 .0 0 0 ,0 0 2 7

2

d) Montagem e Apresentação de Espetáculo de Teatro -  Categoria 4:

C lass . N ú m e r

0

P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s

N A O  H O U V E  P R O J E T O  C L A S S IF IC A D O  N A  M O D A L ID A D E
e) Circulação de Espetáculo de Teatro com Oficina:

Class Númer
o

Projeto Valor (R $ ) Ponto
s

1° 1 4 /0 5 9 3 À  L ição 1 0 4 .7 4 3 ,6 4 4 8
2 ° 1 4 /0 45 1 O fic in a  T eatro  IV  -  “T r ian g u la ç ão  T eatra l na  

C e n a  T rá g ic a  S h a k e s p e a ria n a ”
1 1 5 .0 0 0 ,0 0 4 7

3 o 1 4 /0 5 9 5 A  R u a  é  o P alco 4 0 .3 0 0 ,0 0 4 2
Proposta de proponente suplente (lista de espera):

1° 1 4 /0 3 8

3

G o s to  d e  T e atro  II 1 1 5 .0 0 0 ,0 0 41

2 o 1 4 /1 0 9

1

C ircu la n d o  com  P lín io 1 1 3 .9 1 1 ,2 5 3 8

3 o 1 4 /0 4 8

1

C ircu la ç ão  D on  F e rn an d o 1 0 9 .3 4 4 ,7 5 3 3

f) Manutenção das Atividades de Grupos, Companhias e Coletivos de Teatro:

C lass . N ú m e ro P ro je to V a lo r  (R $ ) P o n to s
1° 1 4 /0 6 6

9

C ia  d e  T eatro  C id a d e  Livre: 10  an o s  d e  
tra b a lh o  in interrupto

1 0 0 .0 0 0 ,0 0 4 9

2 ° 1 4 /0 3 4

3

G ru p o  Z a b ris k ie  T eatro  21 A n o s 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 4 3

G A B IN E T E  D O  P R E S ID E N T E  D O  C O N S E L H O  E S T A D U A L  D E  C U L T U R A  D E  G O IÁ S , e m  
G o iân ia , ao s  1o d e  abril d e  2 0 1 4 .

C a rlo s  C ip rian o  G o m e s  Jún ior  
Presidente

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA
Celg
□CELGIBTtHWCiO

CELG DISTRIBUIÇÃO S. A. -  CELG D 
PROCURADORIA GERAL 

SUBPROCURADORIA ADMINISTRATIVA E 
DE CONTRATOS

Março 2014
EXTRATOS DE CONTRATOS

• PRGE 505/14 -  CASTRO SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA. -  
Execução de Manutenção Preventiva e de Emergência em Redes 
de Distribuição de Energia Elétrica, com Equipe de Atendimento de 
Emergência e Equipe Padrão de Manutenção -  Vigência: 180 dias 
contados de 02.03.14 -  Valor: R$ 1.358.005,20 -  Reserva Financei­
ra: 50432/13 -  Ass: 02.03.14 -  Processo: 14/2072-X.
• PRGE 510/14 -  CONCELTA CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS 
LTDA. -  Contratação de Serviços com Equipes de Atendimento de 
Emergência e Equipes Padrão de Manutenção, para Execução de 
Serviços Necessários ao Fornecimento de Energia Elétrica e Manu­
tenção em Linhas e Redes de Distribuição -  Vigência: 180 dias 
contados de 02.03.14 -  Valor: R$ 2.577.801,28 -  Reserva Financei­
ra: 50430/13 e 50435/13 -  Ass: 02.03.14 -  Processo: 14/2074-3.
• PRGE 511/14 -  CENTREL -  CENTRAL COMÉRCIO E 
CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA. - Execução de Manutenção 
Preventiva e de Emergência em Redes de Distribuição de Energia 
Elétrica, com Equipe de Atendimento de Emergência e Equipe 
Padrão de Manutenção -  Vigência: 180 dias contados de 02.03.14
-  Valor: R$ 3.573.735,75 -  Reserva Financeira: 50433/13 e 
50437/13 -  Ass: 02.03.14 -  Processo: 14/2079-2.
• PRGE 512/14 -  CONSTRUTORA ENERGIA LTDA. - Execu­
ção de Manutenção Preventiva e de Emergência em Redes de 
Distribuição de Energia Elétrica, com Equipe de Atendimento de 
Emergência e Equipe Padrão de Manutenção -  Vigência: 180 dias 
contados de 10.03.14 -  Valor: R$ 2.449.382,09 -  Reserva Financei­
ra: 50432/13 e 50438/13 -  Ass: 10.03.14 -  Processo: 14/2084-6.
. PRGE 513/14 -  CONCELTA CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS 
LTDA - Contratação de Serviços com Equipes de Atendimento de 
Emergência e Equipes Padrão de Manutenção, para Execução de 
Serviços Necessários ao Fornecimento de Energia Elétrica e Manu­
tenção em Linhas e Redes de Distribuição -  Vigência: 180 dias 
contados de 10.03.14 -  Valor: R$ 2.166.887,81 -  Reserva Financei­
ra: 50430/13 e 50435/13 -  Ass: 10.03.14 -  Processo: 14/2097-4.
• PRGE 515/14 -  CONCELTA CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS

LTDA. - Execução de Manutenção Preventiva e de Emergência em 
Redes de Distribuição de Energia Elétrica, com Equipe de Atendi­
mento de Emergência e Equipe Padrão de Manutenção -  Vigência: 
180 dias contados de 10.03.14 -  Valor: R$ 2.850.688,16 -  Reserva 
Financeira: 50430/13 e 50435/13 -  Ass: 10.03.14 -  Processo: 
14/2098-6.
• PRGE 516/14 -  JB CONSTRUTORA LTDA. -  Manutenção 
Preventiva e de Emergência em Redes de Distribuição de Energia 
Elétrica, com Equipe de Atendimento de Emergência e Equipe 
Padrão de Manutenção -  Vigência: 180 dias contados de 10.03.14
-  Valor: R$ 3.146.807,21 -  Reserva Financeira: 50432/13 e 
50438/13 -  Ass: 10.03.14 -  Processo: 14/2077-9.
• PRGE 517/14 -  CONCELTA CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS 
LTDA. -  Serviços com Equipe Móvel de Atendimento, para Execu­
ção de Serviços Necessários ao Fornecimento de Energia Elétrica e 
Manutenção em Linhas e Redes de Distribuição -  Vigência: 180 
dias contados de 02.03.14 -  Valor: R$ 877.665,60 -  Reserva Fi­
nanceira: 50423/13 -  Ass: 02.03.14 -  Processo: 14/1765-3.
• PRGE 518 -  LONA CONSTRUTORA LTDA. - Serviços com 
Equipe Móvel de Atendimento, para Execução de Serviços Neces­
sários ao Fornecimento de Energia Elétrica e Manutenção em 
Linhas e Redes de Distribuição -  Vigência: 180 dias contados de
02.03.14 -  Valor: R$ 1.218.016,80 -  Reserva Financeira: 50423/13
-  Ass: 02.03.14 -  Processo: 14/1763-x.
• PRGE 520/14 -  CONSTRUTORA J JÚNIOR LTDA. - Serviços 
com Equipe Móvel de Atendimento, para Execução de Serviços 
Necessários ao Fornecimento de Energia Elétrica e Manutenção em 
Linhas e Redes de Distribuição -  Vigência: 180 dias contados de
02.03.14 -  Valor: R$ 1.174.496,40 -  Reserva Financeira: 50425/13
-  Ass: 02.03.14 -  Processo: 14/1769-0.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS
•  PRGE 730/13 -  CENTRO DE PESQUISAS DE ENERGIA 
ELÉTRICA -  CEPEL -  1o Termo Aditivo ao Contrato PRGE- 
579/2011 -  Manutenção e Suporte Técnico aos Sistemas SAGE -  
Valor: R$ 104.262,24 -  Vigência: 26.08.13 a 25.08.15 -  Reserva 
Financeira: 50270/13 -  Ass: 26.08.13 -  Processo: 10/36743-4.

□ Ç é l g ®GÔIÁS
Celg Distribuição S.A. -  CELG D 

Aviso de adiamento de pregão eletrônico
Levamos ao conhecimento dos interessados que a data de 
realização do Pregão Eletrônico número PR-DPPR-7.20034/13, 
processo SEPNET n° 201311867000903, processo intemo Celg D 
13/030902-3, número do BB 523734, anteriormente marcado para 
o dia 02/04/2014 às 14h foi adiado para o dia 11/04/2014 às 8h.
As informações encontram-se disponíveis nos sites 
www.celQ.com.br e www.licitacoes-e.com,br.

Superintendência de Licitações e Contratações 
__________ Departamento de Pregões__________

OCELG■ ■ ■  DimilUK»
Celg Distribuição S.A. -  CELG D 

Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico
Tipo: Menor preço por lote
Número da licitação: 7.00003/14
Número do processo SEPNET: 201411867000245
Número do processo interno: 13/030979-5
Número do BB: 532280
Objeto: Camisa e Calça.
Data de abertura: 23/04/2014 às 08 horas
Edital e anexos disponíveis, gratuitamente, em www.celg.com.br e
www.licitacoes-e.com.br.

Superintendência de Licitações e Contratações 
__________ Departamento de Pregões__________

CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D 
CNPJ/MF N° 01.543.032/0001-04 

NIRE 52300002958 
COMPANHIA DE CAPITAL FECHADO

Ata da 242a Assembleia Geral Extraordinária ("242a Assembleia") 
de acionista da Celg Distribuição S.A. - CELG D ("Celg D"), na 
forma da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e do Estatu­
to Social, de 21 de fevereiro de 2014 ("Estatuto Social").
1. DATA, HORAe LOCAL: Dia 20 (vinte) de março de 2014, às
10 (dez) horas na sede social, localizada na Rua 2, Quadra A-37, 
n° 505, Edifício Gileno Godói, Bairro Jardim Goiás, CEP 74805­
180, na cidade de Goiânia, capital do Estado de Goiás.
2. CONVOCAÇÃO: Suprida a publicação do edital de convoca­
ção, face à presença da acionista detentora da totalidade das 
ações do capital social, conforme Art. 124, §4°, da 
Lei n° 6.404/1976. 3. ORDEM DO DIA: 3.1 Deliberar sobre a 
captação do valor de R$ 10.000.000,00, no mercado financeiro 
nacional; 3.2 Incumbir à Diretoria da Celg D a implementação de 
todas as medidas deliberadas; e 3.3. Autorizar a execução de 
atos relativos à publicação da ata da 242a Assembleia e das 
respectivas deliberações. 4. PRESENÇA: Presente a Companhia 
Celg de Participações - CELGPAR ("Acionista Única"), inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério de Estado da 
Fazenda - CNPJ/MF sob o número 08.560.444/0001-93, registra­
da com o Número de Identificação de Registro de Empresas - Nire 
52300010926, proprietária de 150.711.575 (cento e cinquenta 
milhões, setecentas e onze mil, quinhentas e setenta e cinco)

http://www.celQ.com.br
http://www.celg.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
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ações ordinárias, correspondentes a 100% (cem por cento) do 
capital votante, representada pelo Diretor-Presidente, José Fer­
nando Navarrete Pena, pelo Diretor Vice-Presidente e de Rela­
ções com Investidores, Braulio Afonso Morais, e pelo Diretor de 
Gestão Corporativa, Orion Andrade de Carvalho. Ainda, Gilmar 
José de Morais, Superintendente de Relacionamento com Acionis­
tas, e Osair Pinheiro Silva, Gerente do Departamento de Relacio­
namento com Acionistas. 5. MESA: Presidente - José Fernando 
Navarrete Pena e Secretário - Osair Pinheiro Silva.
6. DELIBERAÇÃO: Inicialmente, no Item 3.1, o Presidente da 
Mesa, José Fernando Navarrete Pena, relatou que essa matéria 
foi objeto de exame no âmbito da 237a Assembleia Geral Extraor­
dinária, de 8 de janeiro de 2014, especificamente no Item 3.1 da 
Ordem do Dia, precedida de apreciação na 339a Reunião do 
Conselho de Administração da Celg D, de 30 de dezembro de
2013. José Fernando Navarrete Pena esclareceu que a Diretoria 
da Celg D submeteu aos Conselheiros de Administração, no 
âmbito da 339a Reunião do Conselho de Administração, a avalia­
ção da contratação do valor de até R$ 150.000.000,00 (cento e 
cinquenta milhões de reais), em caráter emergencial, sendo essa 
matéria aprovada pelos Conselheiros de Administração. Ainda, 
que no âmbito da 237a Assembleia Geral Extraordinária, após 
esclarecimentos e análise dos documentos apresentados, a Acio­
nista Única, em atendimento ao disposto no Art. 16, § 1o, Inciso I, 
do Estatuto Social da Celg D, manifestou favoravelmente à capta­
ção de recursos financeiros, limitada ao valor de 
R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), no mer­
cado financeiro nacional, entretanto, ratificou que a efetivação 
dessa captação deverá ser submetida previamente ao Conselho 
de Administração e à Assembleia Geral Extraordinária de acionis­
ta, ambos da Celg D, após a definição das condições de paga­
mento e antes da promoção do pedido de anuência à Agência 
Nacional de Energia Elétrica - Aneel. Também, que do montante 
autorizado, R$70.000.000,00 (setenta milhões de reais) foram 
contratados com o Banco Industrial e Comercial S.A. - Bicbanco, 
conforme aprovação no âmbito da 342a Reunião do Conselho de 
Administração, de 11 de fevereiro de 2014, bem como da delibe­
ração de acatamento das recomendações dos Conselheiros de 
Administração na 239a Assembleia Geral Extraordinária, de 12 de 
fevereiro de 2014, restando, ainda, captar R$80.000.000,00 
(oitenta milhões de reais). Na seqüência, o Presidente da Mesa 
relatou o recebimento do Relatório ao Conselho de Administração
- Reca n° PR-03/2014, de 14 de março de 2014, emitido pela 
Celg D, acompanhado da ata da 339a Reunião do Conselho de 
Administração, da Proposta de Concessão de Crédito do Banco 
Intermedium, de 25 de fevereiro de 2014, e da Resolução n° 
038/14, de 13 de março de 2014. José Fernando Navarrete Pena 
informou que recentemente a Diretoria da Celg D submeteu aos 
Conselheiros de Administração, por intermédio do Relatório ao
Conselho de Administração n° PR-03/2014, no âmbito da 347a 
Reunião do Conselho de Administração, de 18 de março de 2014, 
a proposta de contratação de instituição financeira para operação 
de crédito no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); 
consequentemente, os Conselheiros de Administração, ainda no 
âmbito da 347a Reunião do Conselho de Administração, aprova­
ram a contratação de crédito no valor de R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), com o Banco Intermedium S.A. e observadas 
as respectivas condições. Assim, a Acionista Única examinou 
essa matéria e acatou as recomendações dos Conselheiros de 
Administração, e, imediatamente, aprovou a vigência das condi­
ções de captação; consequentemente, a Acionista Única delibe­
rou pela captação de recursos financeiros no valor de 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), perante a seguinte 
instituição financeira, observadas as respectivas condições: Ban­
co Intermedium S.A., na forma de emissão de Cédula de Crédito 
Bancário - CCB, no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais), encargos financeiros de 0,50% (cinquenta centésimos por 
cento) ao mês, mais 100% (cem por cento) do Certificado de 
Depósito Interbancário - CDI, e garantias constituídas por recebí­
veis de contas de energia de consumidores da Celg D. Prosse­
guindo, no Item 3.2, a Acionista Única deliberou favoravelmente 
pela atribuição de prerrogativas à Diretoria, objetivando praticar 
todos os atos necessários e imprescindíveis para a implementa­
ção das medidas deliberadas. Finalizando, no Item 3.3, a Acionis 
ta Única, em complementação às deliberações dessa 
242a Assembleia, facultou a publicação da respectiya ata, omiti­
das as assinaturas dos representantes da Acionista Única e sob a 
forma de extrato (Art. 130, §2° e §3°, Lei n° 6.404/1976), bem 
como autorizou e determinou a adoção das seguintes providên­
cias: a) arquivamento e registro da ata da 242a Assembleia, na 
Junta Comercial do Estado de Goiás - Juceg; b) publicação inte 
gral da ata da 242a Assembleia, no Diário Oficial do Estado de 
Goiás, conforme Lei n° 6.404/1976 (Art. 289, caput, primeira parte, 
e § 3o); e c) publicação integral da ata da 242a Assembleia ou do 
extrato de ata, no jornal editado na localidade da sede da Celg D, 
segundo Lei n° 6.404/1976 (Art. 289, caput, segunda parte, e 
§ 3o). 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata, que após lida e 
aprovada, foi assinada por mim, Secretário, pelo Presidente; e 
pela Acionista Única, representada pelo Diretor-Presidente, José 
Fernando Navarrete Pena, pelo Diretor Vice-Presidente e de 
Relações com Investidores, Braulio Afonso Morais, e pelo Diretor 
de Gestão Corporativa, Orion Andrade de Carvalho, os quais 
constituíram o quorum necessário para as respectivas delibera­
ções. Esta é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio, e segue 
assinada pelo Presidente e pelo Secretário, a ser registrada na 
Juceg. DECLARAÇÃO: A ata original foi lavrada em livro próprio 
e arquivada na Juceg, sob o n° 52140580476, em 26.03.2014, 
Pauia Nunes Lobo Veloso Rossi - Secretáría-Geral. NOTA: A 
presente ata, veicula-se integralmente, em 07.04.2014, no órgão 
oficial (Diário Oficial do Estado de Goiás), sendo o respectivo 
extrato de ata, publicado, também em 07.04.2014, no jornal edita­
do na localidade em que se encontra a Celg D (O Popular).______

Saneago
SECRETARIA^tW^aDADES 
SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

MOOALJOADE: TOMADA DE PRECOS 3.3 -  013/201*
PROC. N° 14312/2013 -  SANEAGO / 201411867000353 - CGE 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço
OBJETO (SfNTESE): EXECUÇÃO, SOB REGIME OE EMPREITADA POR 
PREÇOS UNITÁRIOS, DOS SERVIÇOS DE MELHORIAS NA ESTAÇÃO 
ELEVATÓRIA DE ESGOTOS DO SETOR FUMAL, NA CIDADE DE LUZIÂNIA.

NOVA DATA DE ABERTURA: 24/04/2014. às 14IUourton» hora»)
Motivo: Ordem Administrativa 
RECURSOS: Saneamento de Goiás S/A
O Edital e Anexo* encontram-*® a di*poaiçio dos interessados no site:

GOVERNO DE GOIÁS 
SECRETARIA DAS CIDADES 

SANEAMENTO DE GOlAS S/A

AVISO DE LICITACÃO PÚBLICA

MOPAUDADE; TOMADA DE PRECOS W 3.3-014/2014 
PROC. N* 12382/2013 -  SANEAGO / 201411867000366 - CGE 
TIPO DE LICITAÇAO: Menor Preco
OBJETO (SÍNTESE): EXECUÇÃO, SOB REGIME DE EMPREITADA POR 
PREÇOS UNITÁRIOS, DAS OBRAS E SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE 
REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA NO SETOR SANTA HELENA. NA 
CIDADE DE ITUMBIARA, NESTE ESTADO.
PAIA.PE ABERTURA; 14. M  14tUfluatPretlsg3a)
RECURSOS: Saneamento de Goite S/A
O Edital e Anexos encontram-se a disposição dos interessados no site: 
«MMv.saneoo.com.br.

Goiânia, 03 de abril 2014

Eng° Emmanuel Domingos Peixoto 
Presidente da CPL

AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES
Ipasgo

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Processo n° 4-9-1877865/2013

Extrato n° 001/2014

1-AS PARTES
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
ESTADO DE GOIÁS/IPASGO, Autarquia Estadual com sede na Av. 1‘ 
Radial, n°. 586, Setor Pedro Ludovico, Goiânia-GO, CNPJ sob o n°. 
01.246.693/0001-60, neste ato representado pelo seu Presidente, 
Francisco Taveira Neto, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
nesta capitai, inscrito no RG sob o n°. 3292807 SSP/GO, portador do 
CPF n°. 691.360.761-04.

GALGA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita 
no CNPJ (MF) sob n.° 12.137.892/0001-56, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por Bruno Miguel Cunha, Cl 
n.° 4014198 DGPC/GO inscrito no CPF sob o n.° 922.785.581-53.
2- DO PROCESSO LICITATÓRIO

Decorrente da licitação realizada na modalidade Tomada 
de Preços, n° 002/2013, conforme consta do processo n° 4-9­
1877865/2013, consubstanciado nas disposições da Lei Federal n° 
8.666, de 23 de junho de 1993, Lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006 e Lei Estadual n° 17.928 de 27 de dezembro de 
2012 .

3- DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa 

especializada em construção civil para executar a Ampliação, 
Adaptação e Reforma Geral no Prédio do IPASGO, localizado à Rua 
229, esquina com rua 230, lotes 12/15, Setor Universitário, nesta 
Capital, a fim de proporcionar as condições necessárias para a 
implantação da Central de Atendimento Ambulatorial 24 Horas, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I, 
do Edital e demais exigências previstas na Tomada de Preços 
qualificado no preâmbulo deste Termo Contratual.

4- PRAZO DE DURAÇÃO
A vigência contratual para a prestação dos serviços será de

12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado conforme § 1o do art.57, inciso IV, da Lei 
Federal n° 8.666/93.
5- VALOR DO CONTRATO

O valor total anual do presente Contrato será de R$ 
470.842,31 (Quatrocentos e setenta mil, oitocentos e quarenta e dois 
reais e trinta e um centavos) devendo ser empenhado para o presente 
exercício o valor total de R$ 470.842,31 (Quatrocentos e setenta mil, 
oitocentos e quarenta e dois reais e trinta e um centavos) no programa 
2014.57.04.04.122.1126.2373.03 (20), Classificação da Natureza de 
Despesa 3.03.90.39.18, proveniente de recurso próprio, constante do 
vigente orçamento do IPASGO, conforme empenho n° 00002 datado 
de 28/01/2014.

UEG
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE JULGAMENTO 
CONCORRÊNCIA N° 005/2014

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE GOIÁS, torna público o julgamento da Concorrência 
n° 005/2014, objeto do processo n° 201300020005655, para 
Concessão de uso de área, para a prestação de serviços de 
produção de cópias e encadernações, nas dependências da 
Unidade Universitária de Morrinhos , por um período de 12 
(doze) meses.

EMPRESA VENCEDORA: MARCO ANTONIO OLIVEIRA DO CARMO
CNPJ N° 19.708.780.0001-57

SERVIÇOS
QUANT.

ESTIMADO
MENSAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
ESTIMADO
MENSAL

CÓPIA SIMPLES 
EXCEDENTE 2000 R$0,10 R$ 200,00
ENCADERNAÇÃO
SIMPLES 5 R$ 1,70 R$ 8,50
TRANSPARÊNCIA 10 R$1,00 R$ 10,00

VALOR ESTIMADO MENSAL R$ 218,50
VALOR ESTIMADO ANUAL R$ 2.622,00

- FRANQUIA MENSAL: 4.500 (Quatro mil e quinhentas) CÓPIAS 
SIMPLES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE GOIÁS, aos 03 dias do mês de abril de 2014.

Wagner Assis Rodrigues
Presidente

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE JULGAMENTO 
CONCORRÊNCIA N° 006/2014

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE GOIÁS, torna público o julgamento da Concorrência 
n° 006/2014, objeto do processo n° 201300020008861, para 
Concessão de uso de área, destinada a exploração de 
lanchonete/cantina, nas dependências da Unidade 
Universitária de Morrinhos, por um período de 12 (doze) 
meses.

VENCEDOR VALOR MENSAL
MIGUEL MARIANO MARINS FILHO 
CNPJ 19.305.609/0001-05 R$ 1.516,41

VALOR ANUAL R$ 18.196,92

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE GOIÁS, aos 03 dias do mês de abril de 2014.

Wagner Assis Rodrigues
Presidente

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE JULGAMENTO 
CONCORRÊNCIA N° 007/2014

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE GOIÁS, torna público o julgamento da 
Concorrência n° 007/2014, objeto do processo n° 
201300020010871, para Concessão de uso de área, 
Concessão de uso de área, destinada a exploração de 
lanchonete/cantina, nas dependências da Unidade 
Universitária de Itumbiara, por um período de 12 (doze) 
meses.

VENCEDOR VALOR MENSAL

LEIDIANE APARECIDA DOS SANTOS 
CPF 968.956.831-00 R$ 2.500,00

VALOR ANUAL R$ 30.000,00

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE GOIÁS, aos 03 dias do mês de abril de 2014.

Wagner Assis Rodrigues
Presidente

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE JULGAMENTO 
CONCORRÊNCIA N° 008/2014

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE GOIÁS, torna público o julgamento da Concorrência 
n° 008/2014, objeto do processo n° 201300020013391, para 
Concessão de uso de área, para a prestação de serviços de 
produção de cópias e encadernações, nas dependências da 
Unidade Universitária de Quirinopolis , por um periodo de 12 
(doze) meses.

EMPRESA VENCEDORA: MIRZELENA DOS SANTOS FERNANDES
CNPJ N° 17.561.516.0001-08

SERVIÇOS
QUANT.

ESTIMADO
MENSAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
ESTIMADO
MENSAL

CÓPIA SIMPLES 
EXCEDENTE 500 R$ 0,13 R$ 65,00
ENCADERNAÇÃO
SIMPLES 50 R$ 2,00 R$ 100,00
TRANSPARÊNCIA 50 R$ 1,00 R$ 50,00

VALOR ESTIMADO MENSAL R$215,00
VALOR ESTIMADO ANUAL R$ 2.580,00

- FRANQUIA MENSAL: 4.500 (Quatro mil e quinhentas) CÓPIAS 
SIMPLES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE GOIÁS, aos 03 dias do mês de abril de 2014.

Wagner Assis Rodrigues 
Presidente
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITACÃO

CONCORRÊNCIA N° 010/2014 
PROCESSO: 201300020010201 
TIPO DE JULGAMENTO: MAIOR OFERTA
OBJETO: Concessão de uso de área, destinada a exploração de 
tanchonete/oantína, nas dependências da Unidade Universitária de 
Ceres, por um período de 12 (doze) meses.
DATA DE ABERTURA: 12/05/2014 -  14:00 horas 
LOCAL DE ABERTURA: Unidade Universitária de Ceres, localizada 
à Rua Lucas Marcelino dos Santos, Quadra. 34, Lote 03, Setor 
Curumim, Ceres -  Goiás.

CONCORRÊNCIA N° 011/2014
PROCESSO: 201300020011626
TIPO DE JULGAMENTO: MAIOR OFERTA
OBJETO: Concessão de uso de área, destinada a exploração de
lanchonete/cantina, nas dependências da Unidade Universitária de
Porangatu, por um período de 12 (doze) meses.
DATA DE ABERTURA: 13/05/2014 -  10:00 horas
LOCAL DE ABERTURA: Unidade Universitária de Porangatu,
localizada à Avenida Brasília, n° 32, Setor Leste, Porangatu -  Goiás.

INFORMAÇÕES E RETIRADA DOS EDITAIS: Secretaria da Unidade 
Universitária, no endereço acima descrito, na Comissão Permanente 
de Licitação, localizada à BR 153, Quadra Área, KM 99, Bloco I, 
Térreo, Anápolis, Goiás, telefones (62) 3328-1121 (62) 3328-1146, 
das 08:00 às 17:00 horas e no site www.uep.br/licitacoes.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
ESTADUAL DE GOIÁS, 03 de abril de 2014.

UNIVERSIDADE

Wagner Assis Rodrigues - Presidente

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIAS 
NÚCLEO DE SELEÇÃO

CONCURSO PÚBLICO PARA O INGRESSO NA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS NO CARGO DE PRAÇA 
(SOLDADO DE 2“ CLASSE) E NO CARGO DE SOLDADO MÚSICO (SOLDADO DE 2a CLASSE)

RESULTADO FINAL 
Conforme decisões judiciais

Anápolis, 03 de abril de 2014.

Conforme decisões judiciais estão inclusos no cadastro de reserva os candidatos relacionados abaixo.

SOLDADO QPPM  - 2a CLASSE - REGIÃO DO ENTORNO DO DF 

Incluso(a) dentro do cadastro de reserva - SUB JUDICE 

Vagas: -

Nome________________________________________________________ Identidade_________
DIVINO RONALDO MONTEIRO RIOS (SUB JUDICE)
FERNANDO PINHEIRO MARTINS (SUB JUDICE)
GUILHERME HENRIQUE PEREIRA DOS ANJOS RODRIGUES (SUB 
HENRIQUE DE MOURA CAMPOS (SUB JUDICE)
IGOR RODRIGUES DA CRUZ (SUB JUDICE)
JONATHAN THIAGO DO COUTO (SUB JUDICE)
LUIZ CARLOS ALVES DA CUNHA (SUB JUDICE)
LUIZ HENRIQUE BARBOSA SOYER QUEIROZ (SUB JUDICE)
MANOEL ANTÔNIO DA SILVA NETO (SUB JUDICE)
MARCOS PAULO MEDEIROS DA SILVA (SUB JUDICE)
RAFAEL JUNIO SIQUEIRA DA CRUZ (SUB JUDICE)
RODRIGO PEREIRA BORGES (SUB JUDICE)
SILVANIA RODRIGUES LIMA (SUB JUDICE)
VICTOR BORGES BADU (SUB JUDICE)
WELLADSON RHAMERSON DE SOUSA MENDES (SUB JUDICE)
Total de candidato(s) incluso(s) no cadastro de reserva: 15

SOLDADO QPPM  - 2a CLASSE - REGIAO M ETROPOLITANA DE GOIÂNIA 

Incluso(a) dentro do cadastro de reserva - SUB JUDICE 

Vagas: -

Nome______ __________________________________________________Identidade_____________

4193255 DGPC/GO 
2241539 SSP/DF 

JU 5109850 SPTC/GO 
2353058 SSP/DF 
2560664 SSP/DF 
4985372 SSP/GO 
2572313 SSP/DF 
2759247 SSP/DF 
2401864 SSP/DF 
5018904 DGPC/GO 
2197844 SSP/DF 
4605585 DGPC/GO 
4698722 SSP/GO 
2920692 SSP/DF 
2304075 SSP/DF

Total Espec. Red. Class.

CLEITON MACHADO DA SILVA (SUB JUDICE)
DOUGLAS DA COSTA REZENDE (SUB JUDICE)
EDIMAR ROSA PINTO JÚNIOR (SUB JUDICE)
ESTEVÃO FRANCISCO BATISTA LEMOS (SUB JUDICE) 
HAMILTON FERREIRA DE SOUSA (SUB JUDICE)
HELIAKIN MENDES OLIVEIRA SOUZA (SUB JUDICE) 
JAEZER GOMES DA SILVA (SUB JUDICE)
PALUDER MILLER MOREIRA (SUB JUDICE)
PEDRO MÁRIO ALVES PEREIRA (SUB JUDICE)
VAGNER XAVIER DE SOUZA (SUB JUDICE)
VINICIUS FRANÇA PIRES DE SIQUEIRA (SUB JUDICE)
YURE BENÍCIO DA COSTA (SUB JUDICE)
Total de candidato(s) incluso(s) no cadastro de reserva: 12

3984520 SPTC/GO 
4142961 SPTC/GO 
5185792 SSP/GO 
4122036 SSP/GO 
2639227 SSP/DF 
4067407 2* VIA SPTC/GO 
4983665 SSP/GO 
5812575 SSP/GO 
840.671 SSP/TO 
1900544 SSP/DF 
5118469 SSP/GO 
5176747 SPTC/GO

Total Espec. Red. Class.

1.369
1.543
1.258
1.329
1.642
1.963
1.229
1.140

ESTADO DE GOIÁS 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo n°: 201100020022785
Identificação do Termo: 2o Termo Aditivo ao Contrato n° 020/2012.
Partes: Contratante - Universidade Estadual de Goiás -  UEG CNPJ n° 
01.112.580/0001 *71, e a Contratada -  Arbo e Zeni LTDA, CNPJ n°

Objeto Original: Constitui obieto do presente instrumento a prestação de 
serviços de confecção de formulários padronizados para leitura óptica com 
entrega parcelada, que serão utilizados pelo Núcleo de Seleção da UEG. 
Objeto do Termo: O presente termo aditivo tem por escopo a prorrogação 
do periodo de vigência por mais 12 (doze) meses e reajuste de valores 
baseado no indice IGPM-FGV de 5,7677%, registrado no mês de 
fevereiro/2014. A alteração das cláusulas quarta, oitava e nona; e acréscimo 
do item 7.2 na cláusula sétima do contrato orignal.
Valor Global Estimado: R$ 462.000,00 (quatrocentos e sessenta e dois mil

Fonte Orçamentária da Despesa: Recurso Tesouro, Fonte (00).
Data de Assinatura: 01/04/2014.
Vigência: inicio -  10/04/2014. Fim -  09/04/2015.
Sujeição à Legislação Vigente: Lei Federat n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, Lei Estadual n° 17.928/2012, no que couber e Lei n° 10.520/2002.

Gerência de Contratos e Convênios Acadêmicos, Anápolis - GO, 03 de

rio Mota de Áfrtjeida
Gerente

TRIBUNAL DE CONTAS
Aviso de Licitação

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS

AVISO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira e Equipe de Apoio do TCE-GO, nomeados pela 
Portaria n.° 726/2013, tornam púbfico o Edital de Licitação de 
Pregão Eletrônico, abaixo relacionado, do tipo Menor Preço 
por lote. A licitação será realizada no site www.licitacoes- 
e.com.br, provido pelo Banco do Brasil S/A. Início de acolhimento 
de propostas: 10/04/2014 às 08:00h, Limite de acolhimento de 
propostas: 25/04/2014 às 08:00h e Início da Disputa de Preços 
25/04/2014 às 09:00h (horário Brasília).

PREGÃO

003/2014

OBJETO

Aquisição de Servidores

DATA HORA

25/04/2014 Q9:00h

O Edital poderá ser obtido junto à Comissão de Licitações e 
Contratos, entre 07:00 e 18:00 horas, de 2a a 6a feira, na 
Secretaria Administrativa do TCE ou pelo site: wmv.fce.GfO.gov.6r. 
Informações pelo telefone: (62) 3201-9034.

Em 02 de Abril de 2014.

Polyane Vieira Meireles 
Pregoeira

Ato
TRIBUNAL DE CQNTAS DO ESTÀDO DE GOIAS 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ATO DE 28 DE MARÇO DE 2014.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DÒ 
ESTADO DE GOIÁS, no üso de atribuições legais e d iante do que 
consta do Processo ^201400047000322 , resolve conceder ao 
servidor Marcos de Alencastro Costa aposentadoria por invalidez, 
com proventos proporcionais ao tem po de serviço, no cargo de 
Analista de Controle Externo, Classe "C", Padrão "1 3 " ,  dos 
Serviços Auxiliares desta Casa. ,

' Gabinete da Presidência do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE GOIÁS, aos 28 dias do mês de.março de 2014.

fonselheiro Edson José  Ferrari
Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS DOS 
MUNICÍPIOS

Extrato
« í r E s a

Estado de Goiás
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

Partes : Tribunal de Contas dos Municípios e a Empresa NEOKOROS BRASIL

Objeto: Prestação de serviços: Manutenção e Atualização Tecnológica em 
Software(s) em: 02 Equipamentos Biométrico de controle de Acesso.
Valor : Importância mensal de R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais), valor 
empenhado no exercício de 2014, R$ 5.624,67 (cinco mil, seiscentos e vinte e 
quatro reais e sessenta e sete centavos), dotação 0301 01 032 1044 2.241, 
conforme nota de empenho n° 00099 de 11 de março de 2014.
Vigência : de 15 março de 2014 a 14 de março de 2015.

Resolução
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA RA N° 00081/2014

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em 
especial o disposto no artigo 80 da Constituição Estadual e no inciso XXXVI do 
art. 70 do Regimento Interno desta Corte de Contas e, tendo em vista o teor do 
Ofício n° 201/2014, da lavra do Governador do Estado de Goiás, Senhor

Art. 1o. Autorizar a disposição da servidora Priscila Kelly 
Fernandes Pedroso Borges, ocupante do cargo de Auditor de Controle 
Externo, Classe B, Padrão 1, para a Governadoria do Estado, com ônus para o 
Órgão requisitante, no período de 1o de abril de 2014 a 31 de dezembro de

Art. 2o. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
aprovação, retroagindo seus efeitos a 1o de abril de 2014.

aos 02/04/2014
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, em Goiânia,

Cons. Honor Cruvinel de Oliveira 
Presidente

Cons. Francisco José Ramos Cons. Subst. Irany de Carvalho Jr

Cons. Nilo Sérgio de Resende Neto Cons. Daniel Augusto Goulart

Cons. Virmondes Borges Cruvinel

PUBLICAÇÕES PARTICULARES
Editais de Comunicação______
MARIANA DALILA OLIVEIRA SILVÉRIO E OUTRAS, CPF N°.
003.895.851-14, torna público que REQUEREU da Secretaria do 
Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos (SEMARH), a Licença de 
Instalação -  Ll, para atividade Loteamento, sito Fazenda Montividiu
- TiOba, Município de Montividiu ~ Goiás.

____________________________________________________________________ 53.047

(MPLAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA) torna público que requereu à Secretária 
Municipal de Meio Ambiente de Aparecida de Goiânia, as licenças 
ambientais Prévia, Instalação e Operação, para a metalúrgica 
localizada Rua Javaés, lote 03 aos 06 e lote 17 aos 20, Qd. 65, 
DIMAG, Aparecida de Goiânia-Goiás. O empreendimento não se 
enquadra na Resolução Conama 001/86.

____________________________________________________________________ 53.049

SUPREMO Ambiental EIRELI, torna público que REQUEREU a Ll e 
LF p/ unidade armazenadora de grãos (em nível de fazenda) p/ 
Fernando Adolpho Ribeiro dos Santos na Faz Matírios -  Distrito de 
Sto Antônio do Rio Verde, Catalão; a Ll e LF p/ canteiro de obra p/ 
Oliveira Melo Engenharia e Construções Ltda na Rod GO 230 Km -  
ZR, Santa Isabel; e RECEBEU a Ll n. 711/14 venc: 27/03/20 e LF n. 
712/14 venc: 27/03/20 p/ irrigação por pivô central p/ Celso Reino de 
Andrade na Faz Alvorada -  ZR, Chapadão do Céu; a LAS n. 448/14 
venc: 26/02/18 p/ atividades comerciais diversas p/ King Frios Com 
Distribuição de Frios Ltda na R Tapajós, Qd 23, Lts 12/13, Sala 2 e 3
-  Vila Brasília, Aparecida de Goiânia; junto à SEMARH. e REQUEREU 
a renovação da LF p/ atividades de profissionais da nutrição p/ DALE -  
Medicina e Nutrição Ltda na Av Eurico Veloso do Carmo, n. 941, sl 9
-  Centro, Rio Verde; junto à Superintendência Municipal de Rio 
Verde/GO, Secretaria de Indústria, Comércio e Meio Ambiente. Os 
empreendimentos não se enquadram no CONAMA 001/86.

____________________________________________________________________ 53.038

O Sr. Urias Evangelista, CPF 012.606.501-20, proprietário de uma 
gleba de terra, situada na área urbana da Cidade de Ouvidor, GO, 
lugar denominado Sítio União, Município de Ouvidor-GO, torna 
público que requereu junto á SEMARH (Secretaria Estadual de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos) a Licença Ambiental de Instalação da 
atividade de parcelamento de solo, Loteamento denominado 
Residencial Vigilato Evangelista Pereira, para fins residenciais.

____________________________________________________________________ 53.025

PLANETTA ENGENHARIA requereu a SEMMA-Anápolis:
GETSEMANI ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA, CNPJ: 
09.508.395/0001-02, Licença Ambiental de Instalação para a 
implantação de empreendimento comercial, na Rua Eng. Portela e 
R, 15 de Dezembro, N.° 65, 77 e 42, Bairro: Centro, Anápolis-GO.

____________________________________________________________________ 53.022

JMJ INCORPORADORA LTDA, CNPJ. 18.681.111/0001-76, torna 
público que requereu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e 
dos Recursos Hídricos de Goiás, a Licença de Instalação para 
Loteamento denominado “Residencial Florença”, processo 
1592/2014 no Perímetro Urbano da cidade de Orizona-GO.  ̂_

____________________________________________________________________ 53.020

JOSE REINALDO DE FREITAS, CPF. 391.855.591-72, torna 
público que requereu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e 
dos Recursos Hídricos de Goiás, a Licença de Exploração Florestal 
para Limpeza de Pastagem com rendimento lenhoso em 
109,0815ha, na Faz. Serra Abaixo, Zona Rural, Inhumas-GO.

____________________________________________________________________ 53.020

A EMPRESA MUSASHl COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA QUE 
POSSUI O CNPJ: 19.066.231/0001-26 TORNA PUBLICO QUE 
RECEBEU JUNTO A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DE 
ANAPOLIS A LICENÇA AMBIENTAL DE FUNCIONAMENTO 
N. 109/2014 COM DATA DE VAIDADE ATÉ 19/03/2018 PARA A 
ATIVIDADE DE COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, 
CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS. CONFORME RESOLUÇÃO 
CEMAm 024/2013, ANEXO UNICO- CÓDIGO 32.02 QUE TRATA 
SOBRE CONCESSIONÁRIAS DE VEÍCULOS. NO ENDEREÇO AV. 
BRASIL SUL N. 4250 QD 22 LT. 20 A 25 SETOR SUL JAMIL MIGUEL I 
E II ETAPAS , ANÁPOLIS - GO.

____________________________________________________________________ 53.019

ELIAS EMPREENDIMENTOS, portador do CNPJ: 
16.779.749/0001-19 torna público que requereu à Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente e Agricultura do Município de Anápolis
-  SEMMA, a emissão da Licença Ambiental de Instalação de 
Habitação Coletiva (Quitinetes), localizado na Rua Geni Ribeiro 
Guimarães, Qd. 16 Lt. 01, Bairro Maracanã, Anápolis -  Goiás.

____________________________________________________________________ 53.017

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE 
ALIMENTAÇÃO DE ANÁPOLIS, CNPJ: 000.000.00/0001-00, torna 
público que requereu a Secretária de Meio Ambiente de Anápolis - 
GO, Licença de Instalação para Construção na Rua 1o de Maio n* 
163 - Centro -  Anápolis/Goiás.

53.018

http://www.uep.br/licitacoes
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Baeza Centro Automotivo de Reparos Ltda -  ME, CNPJ: 
13.475,816/0001-13, torna público que requereu à Secretária 
Municipal do Meio Ambiente e Agricultura de Anápolis - SEMMA a 
renovação de sua Licença Ambiental de Funcionamento do
Processo: 20050/2011 e da Licença: 126/2011, para Serviço de 
Lanternagem ou Funilaria e Pintura de Veículos Automotores, 
localizada à Av, Brasil. N° 4400. Qd. 21, Lt. 11,12,13,24 e 25, Bairro 
Calixtolândia, Anápolis -  GO.

53.015

SPE-RESIDENCIAL VEREDA DOS BURITIS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ n° 10.827.885/0001-50, com sede 
na Rua 5, n° 691, Edifício The Prime Tamandaré, Sala 1102, Setor 
Oeste, Goiânia, Goiás, CEP. 74.115-060 torna público que 
requereu â Secretaria do Meio Ambiente e Serviço Urbano de 
Goianésia, Goiás, a renovação da Licença de instalação n° 
09/2011, conforme a RESOLUÇÃO CONAMA n° 237, de 19/12/97, 
Art. 18, inciso II, para atividade de Incorporação, Loteamento e 
Parcelamento do Imóvel “Fazenda Calção de Couro”, situado em 
Goianésia, Goiás, a ser denominado Residencial Vereda dos 
Buritis.

53.042

SETA MINERAÇÃO LTDA, CNPJ: 33.624.438/0001-08, torna público 
que requereu junto a Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos 
Hídricos - SEMARH, a Licença de Instalação e de Funcionamento 
processo n° 5966/2014 para extração de areia em leito de rio, sito leito 
do Rio Piracanjuba, zona rural, CAÇU -  GO / ITARUMÃ - MG.

53.040

ERBES JOSE GOMES, inscrito no CPF: 364.070.541-68, torna 
público que requereu junto à Secretaria Estadual do Meio Ambiente 
e dos Recursos Hídricos -SEMARH, Licença de 
Funcionamento(LF), para a atividade de Avicultura -Criação de 
frangos de corte, localizado na Fazenda Santa Maria do Bananal -  
Rod. GO-522 Itaberaí sentido a Caicilândia Km 12 à esquerda a
1.500 metros no município de Goiás -GO.

GVPAR -  PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ. 
09.454.155/0001-72, torna público que requereu da SEMMA - 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Aparecida de Goiânia - 
GO, a Renovação de Licença Ambiental do processo 
n°2013072049, para Fabricação de Embalagens de Material 
Plástico, situado na Rua Paracanãs, S/N, Qd-10, Lt 11/20, Jardim 
Eldorado, município de Aparecida de Goiânia - GO.

CLEIDE ABRÃO TAVARES, CPF 253.299.281-68, torna público 
que recebeu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e dos 
Recursos Hídricos - SEMARH, a Licença de Instalação n° 419/2014 
e Funcionamento n°540/2014, Processo n°19436/2013, para 
Extração de Argila, situado na Fazenda Lagoinha, zona rural, 
Município de Cumari - GO. 53.041

S&G INDÚSTRIA E SOLUÇÕES LTDA, CNPJ. 00.511.680/0001­
08, torna público que requereu da Secretaria Estadual do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMARH, a Licença de 
Instalação para Tratamento Térmico de Resíduos Sólidos com 
Potencial de Periculosidade, situado no Distrito Agroindustrial -  
DASC -  Nature Ambiental, CEP:75.250-000, Município de Senador 
Canedo - GO.

________________________________________________________________________________ 53.041

MOURA COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - ME, CNPJ. 
02.310.462/0001-30, toma público que recebeu dâ Secretaria 
Estadual do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMARH, a 
Licença de Instalação np 632/2014, Processo n°22499/2013, para 
Comércio Varejista de Combustíveis e Lubrificantes para Veículos 
Automotores, situado no Município de Cezarina - GO.
________________________________________________________________________________ 53.041

AUTO POSTO RIBALTA LTDA -  ME, torna público que requereu da 
Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Goiás - 
SEMARH a licença previa do processo: 5850/2014 e as licenças de 
instalação e funcionamento do processo: 5851/2014 para comercio 
varejista de combustíveis para veículos automotores sito a Av. Maria 
Guiotti, n° 11 Centro, Município de Pires do Rio -  GO.

53.039

LB COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, torna 
público que requereu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos de Goiás - SEMARH a licença de Funcionamento 
do processo: 3746/2014, para comercio varejista de combustíveis para 
veículos automotores sito a Rua São Paulo, n° 236 Qd. 12 Lt. 17, 
Centro, Município de Leopoldo de Bulhões -  GO.
____________________■___________________________________________________________ 53.039

AUTO POSTO AGUAS CLARAS LTDA, torna público que requereu 
da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de 
Goiás - SEMARH a licença previa do processo: 4019/2014 e as 
licenças de instalação e funcionamento do processo: 4020/2014 para 
comercio varejista de combustíveis para veículos automotores sito a 
Av. Cristalina, n° 750, Centro, Município de Guapó -  GO.

r  53.039

JESUS SANTOS E SANTOS LTDA, torna público que requereu da 
Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Goiás -  
SEMARH, as licenças Previa, Instalação e Funcionamento do 
processo: 17571/2013 para comercio varejista de combustíveis para 
veículos automotores sito a Rod. GO 413, Km 37, Zona Rural, 
Município de Santa Cruz de Goiás -  GO.

_______________________________________________________________________________ 53.039

MARTINS SILVA 8. SILVA LTDA, (Posto do Luizinho), torna público 
que recebeu da Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos de Goiás -  SEMARH, a Licença de Instalação n° 649/2014 
do Processo n° 16825/2013 para comércio varejista de combustíveis 
para veículos automotores, sito Av. Tancredo Neves, n° 02, Centro, 
Município de Paranaiguara GO.

_______________________________________________________________________________ 53.039

Montina Transportes Ltda, torna público que requereu junto a 
Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos -  SEMARH, as 
Licenças Prévia do Processo n° 5744/2014, a Licença de Instalação e 
a Licença de Funcionamento do Processo n° 5746/2014. Para Ponto 
de Abastecimento de veículos, sito Av Ivo de Moraes cajango, n°. 03, 
Parque Industrial, Sta Rita do Araguaia -  GO.

Egidio Marchi Junior, inscrito no CPF 389.336.678-49, torna público 
que requereu junto a Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos 
Hídricos -  SEMARH, a Renovação da Licença Funcionamento para 
extração de Areia e Cascalho proveniente de rocha quartzito em 
sequeiro, local denominado Fazenda Edvirgens, Zona Rural, 
município de Campo Alegre de Goiás.

53.036

Estação 2 Industria e Comercio de Etiquetas Ltda, torna público 
que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Aparecida de Goiânia, a Renovação da LAS-Licença Ambiental 
Simplificada para Fabricação de Acessórios do Vestuário, exceto 
para Segurança e Proteção, a Empresa fica situada à Av Rio Verde 
quadra 116 lote 01, Jardim Helvécia -  Aparecida de Goiânia -  Go.
O empreendimento não se encontra enquadrada na Resolução 
CONAMA 001/86.

53.035

ALPHAVILLE SPE 12 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, torna público que requereu a SEMARH -  Secretaria de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos de Goiás, Licença de Instalação - Ll 
para implantação de drenagem urbana no loteamento Alphaville 
Brasília localizado no município de Cidade Ocidental -  GO.

53.033

K.M. MOVEIS LTDA -  ME torna público que REQUEREU da 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente -  SEMMA/FMMA, LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA para a atividade de Fabricação de 
móveis com predominância de madeira no município de Mineiros -  
GO. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

53.029

Prefeituras Municipais________
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIÂNIA 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
ACPL torna público a Revogação do Pregão Presencial n° 061/2014, 
por solicitação da Secretária Municipal deAssistência Social. 
MAIORES INFORMAÇÕES: (62) 33431799, ABADIÂNIA, 03 DE 
ABRILDE2014-GABRIEL DE SOUZA SANTOS-PREGOEIRO.

________________________________________________________________________________ 53.048

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEXÂNIA -  GO 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001 /2014  
OBJETO:Concessão Administrativa de Uso de cinco (5) Espaços 
no Pólo Industrial de Empresários do Ramo de Facção.
Abertura: 08/05/2014 
Horário: às 08 hs
Fonte de Legal: Lei Municipal n.° 1.283, de 27/03/14.
Tipo: MAIOR OFERTA POR ESPAÇO.
Local: Av. 15 de Novembro, AE 06, Centro, Alexânia-GO -  Fone: 
3336-7200
Alexânia, 02 de Abril de 2014
KELLY CRISTINA MOREIRA DE MELO SANTOS -  PRESIDENTE 
DA CPL

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.° 046/2014, TIPO MENOR 
PREÇO GLOBAL. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE HORAS DE 
TRATOR DE ESTEIRAS. DATA: 23/04/2014 ÀS 08:00 HORAS. 
MAIORES INFORMAÇÕES: (062) 3336-7200. KELLY CRISTINA 
MOREIRA DE MELO SANTOS -  PREGOEIRA.

PREFEITURA DE ANÁPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

EDITAL N° 003/2014
IV FESTIVAL ANAPOLINO DE VIOLA 

A Prefeitura Municipal de Anápolis, através da Secretaria 
Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o Art.61 in fine da Lei Orgânica do Município TORNA 
PÚBLICO para o conhecimento dos interessados, que estarão 
abertas de 28 de abril a 22 de maio de 2014, as inscrições para o
IV Festival Anapolino de Viola, que consiste na seleção de duplas e 
cantores solo caipiras que concorrerão à premiação de 1o e 2° 
lugares com músicas inéditas que poderão ser de composição 
própria ou de terceiros, 1o e 2o lugares com músicas já gravadas 
que poderão ser de composição própria ou cover e para a dupla ou 
cantor solo revelação, sendo que todas as músicas deverão ser do 
estilo caipira de raiz e acontecerá nos dias 07 e 08 de junho de 
2014. O inteiro teor desse documento poderá ser lido no endereço 
eletrônico www.anapolis.go.gov.br

Anápolis, 03 de abril de 2014.

Antônio Roberto Otoni Gomide
Prefeito de Anápolis

Augusto César de Almeida
Secretário Municipal de Cultura

PREFEITURA DE ANHANGUERA DE GOIAS 
REAVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL 

PROCESSO N.° 010/2014. PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2014 
TIPO: Menor preço por ITEM.

REPUBLICAÇÃO-PROCEDIMENTO DESERTO 
DATA DE REALIZAÇÃO: 22 de Abril de 2014. HORÁRIO: 08:15 horas. 
LOCAL: Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHANGUERA -  
GOIÁS, na Av. Belchior de Godoy, n° 152, Centro, Anhanguera -  
GO.OBJETO: AQUtStÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHÃO CONFORME 
REFERÊNCIA PARA COMPOR A FROTA DO MUNICÍPIO DE 
ANHANGUERA -  GOIÁS.LEGISLAÇÃO: Lei Federal n.° 10.520/2.002, Lei 
Complementar n.° 123/06 e Lei Federal n.° 8.666/93.EDITAL na íntegra: à 
disposição dos interessados na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANHANGUERA -  GOIÁS, na Av. Belchior de Godoy, n° 152, Centro, 
Anhanguera -  GO, com informações dadas pelo Fone (64) 3469-1265, em 
horário de expediente tido das áhOOmin às HhOOmin e das 13h00min às 
17h00min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis  ̂ O Edital estará 
disponível para retirada mediante identificação, podendo ser requisitado 
pelo e-mail licitacaoanhanauera@outlook.com ou visualizado e baixado 
pelo site oficial do município www.anha.com.br no link licitações. 
ANHANGUERA -  GOIÁS, AOS 03 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2014. 
RAFAELA ROSA DE OLIVEIRA -  Pregoeira Oficial.

53.049

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIANIA. 
SECRETARIA DAEDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE APARECIDA DE 
GOIÂNIA CONCURSO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
APARECIDA DE GOIÂNIA-EDITAL DE ABERTURA N° 001/2013 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°. 003/2014. O PREFEITO MUNICIPAL 
DE APARECIDA DE GOIÂNIA, Luiz Alberto Maguito Vilela, nò uso dé 
suas atribuições legais, e ainda considerando o resultado do Concurso 
Público da Secretaria Municipal da Educação, aberto pelo Edital N°. 
001/2013, devidamente homologado o resultado final pelo DECRETO 
“N” N° 17, DE 29 DE JANEIRO DE 2014, publicado no Diário Oficial 
do Estado de Goiás, considerado a relação final de classificação, 
publicado no órgão de imprensa oficial de 27 de janeiro de 2014, 
CONVOCA os classificados abaixo, para no prazo de 30(trinta) dias, 
contados da data da publicação deste, tomar posse do cargo do qual 
fora aprovado, junto da Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura, 
sito a Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública 1, Residencial Village 
Garavelo (ao lado do Centro de Cultura e Lazer José Barroso), nesta 
cidade, no horário de 08:00 às 11:30 h e das 13:00 às 17:30 h; e onde 
poderão obter a lista dos exames médicos e relação de documentos 
necessários para a efetivação da posse: 01-Profissional da 
Educação l-PE-l-Professor de Artes Cênicas-Classificação
01 (um) até 02 (dois); 02-Profissional da Educação l-PE-l- 
Professor de Artes Visuais-Classificação 01 (um) até 04 
(quatro);03-Profissional da Educação l-PE-l-Professor de 
Inglesa-Classificação 01 (um) até 02 (dois);04-Profissional da 
Educação l-PE-l-Pedagogo-Classificação 01 (um) até 569 
(quinhentos e sessenta e nove);05 -  Profissional da Educação I -  
PE-I -  Pedagogo (Portadores de Deficiência)-Classificação 01 
(um) até 18 (dezoito);06-Profissional da Educação l-PE-l- 
Professor de Música- Classificação 01 (um ) até 04 (quatro); 07- 
Bibliotecário l-Classificação 01 (um) até 18 (dezoito) ;08-lntérprete 
de Libras l-Classificação 01 (um) até 09 (nove);09-Agente 
Educativo-Classificação 01 (um) até 237 (duzentos e trinta e 
sete);10- Agente Educativo (Portadores de Deficiência)- 
Classificação 01 (um) até 02(dois);11-Auxiliar de Secretaria I -  
Classificação 01 (um) até 33 (trinta e três) ;12-Auxiliar de 
Secretaria I (Portadores de Deficiência)-Classificação 01 (um) até
02 (dois);13-lnstrutor Surdo l-Classificação 01 (um) até 18 
(dezoito).Aparecida de Goiânia, 04 de abril de 2014. LUIZ ALBERTO 
MAGUITO VILELA - Prefeito Municipal de Aparecida de Goiânia- 
Goiás.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE HABILITAÇÃO TOMADA DE 
PREÇOS 020/2012, APÓS JULGAMENTO DOS RECURSOS. 
Empresas HABILITADAS: TRYADY CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA, LONA CONSTRUTORA LTDA, SLN 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA E M.FORTES 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. Empresas 
INABILITADAS: CGO CENTRAL GOIANA DE OBRA LTDA, CRB 
CONSTRUTORA EIRELI, CONSTRUTORA FERREIRA RIOS, KM 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, PRS PROJETOS 
REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CIECON CONSULTORIA 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, RODEG CONSTRUTORA 
LTDA, FENIX AMBIENTAL ENGENHARIA LTDA. Isto posto fica 
marcado para o dia 09/04/2014 as 14;00 a abertura dos envelopes das 
propostas de preços. Aparecida de Goiânia, 03 de abril 2014. Maria de 
Lourdes Silva -  Presidente da CPL.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE HABILITAÇÃO TOMADA DE 
PREÇOS 019/2012, APÓS JULGAMENTO DOS RECURSOS. 
Empresas HABILITADAS: TRYADY CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA, CIECON CONSULTORIA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA, SLN CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA e M.FORTES ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. 
Empresas INABILITADAS: CGO CENTRAL GOIANA DE OBRA LTDA, 
KM ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, PRS PROJETOS 
REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, RODEG CONSTRUTORA 
LTDA, FENIX AMBIENTAL ENGENHARIA LTDA. Isto posto fica 
marcado para o dia 10/04/2014 as 14;00 a abertura dos envelopes das 
propostas de preços. Aparecida de Goiânia, 03 de abril 2014. Maria de 
Lourdes Silva -  Presidente da CPL.

AVISO DE HABILITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 032/2013- 
Republicação - A Comissão Permanente de Licitações do Município de 
Aparecida de Goiânia, em cumprimento do artigo 109, I, alínea "a" da 
Lei n°8.666/93, torna público o aviso de habilitação das empresas 
participantes da Tomada de Preços N° 032/2013, a saber: Empresas 
HABILITADAS: GEO ENGENHARIA LTDA, ELG CONSTRUTORA 
LTDA, SOUZA LIMA TECNOLOGIA EM SERVIÇOS EM OBRAS LTDA, 
JAMAICA CONSTRUTORA LTDA, PRIMECON CONSTRUTURA LTDA, 
VIDAN CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, TITAN CONSTRUÇÕES 
E INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA E M. FORTES 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES CIVIL LTDA. Aparecida de Goiânia, 
03 de abril 2014. Maria de Lourdes Silva -  Presidente da CPL.

AVISO DE REVOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N° 007/2013. A
Prefeitura Municipal de Aparecida de Goiânia, através do Secretário de 
Licitações e Compras, no uso de suas atribuições legais, toma público, 
para conhecimento dos interessados, que REVOGA a licitação na 
modalidade Tomada de Preços n° 007/2014, Processo n° 
2012.057.862, cujo objeto é a contratação de empresa para execução 
de meio fio com e sem sarjeta, a Revogação se da em razão do edital 
não atender a Solicitação do item 2.b, do Acórdão 061/2013 TCM. 
Aparecida de Goiânia 03 de abril de 2014. Raul Coutinho Neto 
Secretario de Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA

Extrato de Aditivo Processo: 2014004106; 3° Termo Aditivo n° 
063/2014 ao Contrato n° 051/2011. Contratante: Prefeitura Municipal 
de Aparecida de Goiânia. PRAZO: 31/03/2014 A 30/03/2015; VALOR: 
R$ 25.000,00. Objeto: Prestação de serviços de notas e registros 
de pessoas Jurídicas, títulos e documentos. Fundamentação 
Legal: Art. 61, parágrafo único da Lei 8.666/93. Data de Assinatura: 
07/03/2014. Contratada: Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas, Titulos, Documentos e Protestos e Tabelionato (2°) de 
notas de Comarca de Aparecida de Goiânia. Maria de Lourdes 
Silva - Presidente da C.P.L.

http://www.anapolis.go.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA

EXTRATO DE CONTRATO Processo: 2012046024. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Aparecida de Goiânia. PRAZO: 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura. Objeto: 
Locação de imóvel no Setor Serra Dourada. Fundamentação 
Legal: Art. 61, parágrafo único da Lei 8.666/93. Data de Assinatura: 
28/02/2014. Contrato n° 029/2014, Contratada: Sandra Carvalho da 
Silva. VALOR: R$ 72.000,00. Maria de Lourdes Silva - Presidente 
da C.P.L.

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA

Extrato de Aditivo Processo: 2013075905; 1o Termo Aditivo ao 
Convênio n° 012/2013. Contratante: Prefeitura Municipal de 
Aparecida de Goiânia. PRAZO: 12/02/2014 A 31/12/2016. Objeto: 
Ceder imóveis de sua propriedade, áreas publicas e/ou firmar 
contratos de locação com terceiros. Fundamentação Legal: Art. 
61, parágrafo único da Lei 8.666/93. Data de Assinatura: 
12/02/2014. Contratada: Secretaria de Estado da Segurança 
Publica. Maria de Lourdes Silva - Presidente da C.P.L.

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA

Extrato de Aditivo Processo: 2014015287; 2° Termo Aditivo n° 
085/2014 ao Contrato 162/2013. Contratante: Prefeitura Municipal de 
Aparecida de Goiânia. PRAZO: 26/03/2014 A 25/07/2014. Objeto: 
Construção de uma unidade Básica de Saúde -  UBS no Setor 
Mansões Paraiso. Fundamentação Legal: Art. 61, parágrafo único da 
Lei 8.666/93. Data de Assinatura: 23/03/2014. Contratada: PRS 
Engenharia Ltda. Maria de Lourdes Silva • Presidente da C.P.L.

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA

Extrato de Aditivo Processo: 2014019372; 3° Termo Aditivo n° 
087/2014 ao Contrato n° 140/2012. Contratante: Prefeitura Municipal 
de Aparecida de Goiânia. VALOR: R$ 429.176,97. Objeto: Execução 
de serviços de engenharia para reforma do Cais Nova Era. 
Fundamentação Legal: Art. 61, parágrafo único da Lei 8.666/93. 
Data de Assinatura: 02/04/2014, Contratada: Primecom 
Construtora Ltda. Maria de Lourdes Silva - Presidente da C.P.L.

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA

Extrato de Aditivo Processo: 2014001917; 4° Termo Aditivo n° 
035/2014 ao Contrato 486/2010. Contratante: Prefeitura Municipal de 
Aparecida de Goiânia. PRAZO: 23/01/2014 A 22/01/2015. Objeto: 
Prestação de serviços de manutenção e transporte de banheiros 
químicos. Fundamentação Legal: Art. 61, parágrafo único da Lei 
8.666/93. Data de Assinatura: 31/01/2014. Contratada: Aluban 
Eventos Ltda. Maria de Lourdes Silva - Presidente da C.P.L.

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA
EXTRATO DE CONTRATO Processo: 2013018734. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Aparecida de Goiânia. PRAZO: 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura. Objeto: 
Aquisição de ferragens e Ferramentas. Fundamentação Legal. Art. 
61, parágrafo único da Lei 8.666/93. Data de Assinatura: 13/03/2014. 
Contrato n° 534/2014, Contratada: T&T Gondim Comercio e 
Representações Eireli ME. VALOR: R$ 53.030,78; Contrato nò 
535/2014, Contratada: Troiana Equipamentos Ltda. VALOR: R$ 
3.622,99; Contrato n° 536/2014, Contratada: VHPM Comercial Ltda. 
VALOR: R$ 1.540,00. Maria de Lourdes Silva - Presidente da C.P.L.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2014 
O Município de Barro Alto-Go, torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 24 de abril de 2014, às 09h00min, 
licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo menor preço por item, 
tendo como objeto: aquisição de materiais para o centro cirúrgico, 
equipamentos para montagem de laboratório, equipamentos 
odontológicos e gerador para manutenção do fundo municipal de 
saúde de barro alto-go. Os interessados poderão adquirir o Edital 
através do site: www.barroalto.ao.Qov.br e maiores informações junto a 
C.P.L., fone: (62) 3347-6575, Ramal: 209. BARRO ALTO-GO, 03 de abril 
de 2014. Cristiane Aparecida Chaves -  Pregoeira

AVISO DE RETIFICAÇÃO -  CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 001 /2014 
A Pregoeira do Município de BARRO ALTO-GO., torna público, para 
conhecimento dos interessados, a RETIFICAÇÃO do EDITAL, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada em limpeza urbana com 
atribuições em varrição, coleta e gerenciamento de resíduos sólidos 
urbanos (RSU) e operação de Aterro Sanitário no Município de Barro Alto- 
GO. A Retificação se deu em virtude de acréscimo do item 7.1.4.12 
que trata da exigência do CNDT (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas) e altera o item 7.1.2.6, onde se lê 5 (quinto) dia útil, 
passa a ser 48 (quarenta e oito) horas). Permanecendo inalterados os 
demais itens. Barro Alto-GO, 03 de abril de2014. Cristiane Aparecida 
Chaves -  Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL N°. 013/2014 -  AVISO DE PRORROGAÇÃO 
O Municipio de Barro Alto-Go, torna público, para conhecimento dos 
interessados a prorrogação da Abertura do Edital do Pregão 
Presencial n°. 013/2014, marcado para o dia 07 de abril de 2014 ás 
09h00min, que passa a ser no dia 30 de abril de 2014 ás 9h00mim, 
permanece inalterados os demais itens do Edital. Barro Alto -  GO,
03 de abril de 2014. CRISTIANE APARECIDA CHAVES -  Pregoeira.

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2014.
O Municipio de Barro Alto-Go, torna público, para conhecimento dos 
interessados que fará realizar no dia 25 de abril de 2014, às 09h00min, 
licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo menor preço por item, 
tendo como objeto a contratar empresa especializada em fornecimento 
de combustíveis para atender a casa de apoio em Goiânia-GO. Os 
interessados poderão adquirir o Edital no site www.barroalto.go.gov.br, 
maiores informações no fone: (62) 3347-6575. Barro Alto -  GO, 03 de 
abril de 2014. CRISTIANE APARECIDA CHAVES -  Pregoeira.

53.049

P refeitu r a  m unicipal de buriti de  g o ia s

Aviso d e  L ic ita ç ã o  -  T om ad a d e  P r e ç o  
N°. 0 04 /2014

O Município de Buriti de Goiás, através da Comissão Permanente 
de Licitação, com sede à Av. Dep. Solon Amaral, n°. 1154, Centro, 
Buriti de Goiás-GO., torna publico que realizará licitação, na 
modalidade Tomada de Preço, com abertura dia 24/04/2014, às 
10h00m, em sua sede administrativa, com finalidade de aquisição 
de material de consumo/permanente: pedagógico e papelaria, 
conforme especificações contidas no edital e anexos.

Buriti de Goiás, 01 de abril de 2014.

Elies Alves Pinto 
Prefeito Municipal

_________________________________________________________________________________53.026

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINORTE
PR E G Ã O  PR E S EN C IA L N° 019/2014  

O  M unic ip io  de C am pinorte-G o., torna público que realizará no dia 16 de 
abril de 2014, às 08:30 horas, na sua sede, Pregão P resencial, tipo 
menor preço, para contratação de empresa para realizar fornecimento de 
materiais de expediente e limpeza para atendimento das unidades 
publicas situadas no Distrito de Colinaçu, durante o ano de 2014.0 Edital 
encontra-se à disposição dos interessados na sede do Município Licitante, 
assim como as informações qüe poderão serem obtidas pelo telefone 62­
3347-3280 ou no site: www.camDinorte.ao.aov.br. Campinorte-Go., 03 de 
abril de 2014. FRANCISCO CORREIA SOBRINHO - Prefeito Municipal.

EXTR A TO  DE C O N TR A TO
REFERÊNCIA: Tomada de Preço n° 001/2014. OBJETO: construção de 
sob o regime de empreitada global, de 19. 845,28m2 de pavimentação 
asfáltica, com 3.298,62m meio fio com sargeta e 6.399,72m2 de calçadas 
em concreto desempenhado e sinalização viária, em diversas ruas da 
Cidade de Campinorte, no âmbito do Convênio firmado entre Ministério 
das Cidades/CEF, através do contrato de repasse n° 0366.287-92/2011, 
conforme as especificações constante do respectivo projeto técnico. 
CONTRATANTE: Município de Campinorte- GO. CONTRATADA: 
Morema Construções Pavimentações e Incorporações LTDA, CNPJ: 
37.408.085/0001-51. VALOR CONTRATADO: R$ 1.019.719,76. PRAZO 
DE CONTRATAÇÃO: 02/04/2014 a 02/10/2014. FRANCISCO CORREA 
SOBRINHO - Prefeito Municipal. 

_________________________________________________________________________________53.049

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTIANÓPOLIS 
DECRETO N° 029/2014 Cristianópolis -  GO., 28 de
março de 2014.

“Dispõe de utilidade pública para fins de desapropriação de pleno 
domínio, imóvel situado no Município de Cristianópolis -  GO."

JAIRO GOMES PEREIRA JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cristianópolis, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
alínea “e”, do artigo 5o, ainda o que dispõe o artigo 6o, do Decreto -  
Lei n. 3.365/41, para efeito do que dispõe a Lei Municipal n, 641, 
de 23 de agosto d e2013, DECRETA:

Art. 1o - Fica desapropriada por utilidade pública, como 
desapropriada está, por via amigável ou judicial, uma área de 
terras, lugar denominado “Fazenda Gameleira", neste município, 
com área total de 50.000,00 m2, devidamente registado junto ao 
CRI de Cristianópolis, sob n. 2.447, livro 2-RG, de propriedade de 
Wagner Prudente e sua esposa Alda de Almeida Prudente, 
destinada para expansão da área urbana e melhoramento de 
logradouros públicos nas proximidades do Setor dos Lagos, Setor 
da Mata e Setor Floresta deste Município.

Paragrafo único -  O valor a ser pago pela desapropriação referida 
neste artigo, é aquele constante do laudo emitido pela Coletoria 
Municipal.

Art. 2o - Para fazer face as despesas decorrentes da aplicação 
deste Decreto, serão utilizados recursos orçamentários próprios n. 
10.80.16.482.0515.1.056.4.4.90.61.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada todas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTIANÓPOLIS, 
Estado de Goiás, em 28 de março de 2014.

Jairo Gomes Pereira Junior

Prefeito Municipal
53.023

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANDIRA-GO 
COMISSÃODE LICITAÇÃO 

Fone: (064) 3462-7001 
AVISO DE EDITAL 
PROCESSO N.» 23/2014 

Tomada de Preços N.° 08/2014 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura municipal de Goiandira-GO, de 
acordo a Lei 8.666/93 e alterações, toma-se público para conhecimento dos 
interessados, o aviso do Edital da Tomada de Preços, Tipo Menor Preço Por Mensal 
n.° 008/2014, a saber:
DO OBJETO: A presente licitação tem por objeto: Contratação de empresa 
especializada, do tipo "Casa de Apoio', exclusivamente com sede na capital do 
Estado, Goiânia-GO, com objetivo de prestação de serviços de Apoio Logístico na 
Área de Saúde de pessoas para tratamento médico hospitalar, oferecendo-lhes 
estadia, alimentação, encaminhamentos e transporte à rede de saúde municipal e 
privada para a população de 5.265,habitantes de GoiandiraEstado de Goiás”, 
contido nos autos do processo em epígrafe e ainda sob a égide da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações, e nos deste Edital e seus anexos.
LOCAL, DATA E HORA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:
A sessão pública será realizada na sede da "CPL” , situada na Prefeitura Municipal 
de Goiandira, Praça José Abdala n.° 01 Centro, dia 24 de abril de 2014, com início 
ás 15 horas.
AQUISIÇÃO DO EDITAL:
O Edital poderá ser obtido na sede da CPL, no endereço acima descrito, a partir da 
data de publicação, ou pelo E-mail: pmgoiandira@hotmail.com 

Goiandira', 07 de abril de 2.014.
OSVALDO GARCIA 
Presidente Oficial

53.037

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANDIRA-GO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Fone/Fax: (064) 3462-7001 

AVISO DE EDITAL - TOMADA DE PREÇOS N.° 009/2014
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura municipal de 
Goiandira-GO, de acordo com a pela Lei 8.666/93 e alterações, torna-se 
público para conhecimento dos interessados, o aviso do Edital Da Tomada 
de Preços, Tipo Menor Preço Por Item n.° 009/2014, a saber: Do objeto: 
Aquisição parcelada de Produtos de Padaria, destinado a várias 
Secretarias e Convênios da Prefeitura Municipal de Goiandira. LOCAL, 
DATA E HORA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: A sessão pública será 
realizada na sede da “CPL", situada na Prefeitura Municipal de Goiandira, 
Praça José Abdala n.° 01 Centro, dia 25 de abril de 2014, com início ás 09 
horas. AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido na sede da 
CPL, no endereço acima descrito, a partir da data de publicação, ou pelo 
E-mail: Dmaoiandira@hotmail.com Goiandira. 07 de abril de 2.014.

OSVALDO GARCIA-Presidente Oficial
53.034

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPÓ/GO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ESTADO DE GOIÁS 
PREGÃO PRESENCIAL N® 007/2014 

PROCESSO N° 4749/2014 
O Município de Guapó, Estado de Goiás, toma público que fará realizar no dia 22 
de abril de 2014, às 09h00min, licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
007/2014, do tipo menor preço, tendo como objeto a aquisição de veiculo 
utilitário, tipo Pick-Up, Diesel, motor 2.0Lpara atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal, conforme condições e especificações estabelecidas no 
Edital e seus anexos. Os interessados poderão obter informações e adquirir o 
Edital junto à Comissão de Licitação na Rua Padre Vicente, n° 356, Centro, Guapó -  
Goiás, no horário das 08h00min às HhOOmin e das 14h00min às 16b00min ou 
através do telefone (62) 3552-8031.

Guapó -  Goiás, 02 de abril de 2014.
______________ Edison José de Deus-Presidente da CPL______________

________________________________________________________________________________ 53.037

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍTA
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2014

MUNICÍPIO DE GUARAÍTA, ESTADO DE GOIÁS, com sede na Rua 
Vilmar de Almeida, n° 92, centro, Guaraíta/GO., CNPJ sob o n° 
26.873.059/0001-88, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, para atendimento ao Convênio n° 710.026/2008, pactuado 
entre o Município de Guaraíta/GO e o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação -  FNDE, TORNA PÚBLICO que no dia 
24 de abril de 2014, às 9:00 horas, será realizada Licitação Pública na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, para contratação de empresa especializada em engenharia 
civil, cujo objeto será a construção do remanescente de 01 (uma) 
creche escola (Educação Infantil), na cidade de Guaraíta/GO, 
conforme especificações técnicas e condições fixadas no Edital, 
em atenção à solicitação tramitada nos autos do processo 
administrativo n° 02/TP/2014, consoante determina a Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações. O Edital e seus anexos estarão disponíveis 
no endereço acima indicado, das 07:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas. Maiores informações fone (062) 3338-3151, Ramais 23 e 
26.

Guaraíta/GO., 07 de abril de 2014.

Eugênio Leite de Oliveira
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

________________________________________________________________________________ 53.016

PREFEITURA MUNICIPAL DE HIDROLÂNDIA 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE 

LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N* 036/2014

No aviso do Edital PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2014, de 26 de março 
de 2014, onde se lê: tipo menor preço por global, Leia-se: tipo menor preço 
por item. Os demais termos constantes do aviso de Licitação permanecem 
inalterados e em pleno vigor. O Edital e maiores informações serão obtidos 
na Prefeitura Municipal de Hidrolândia, no endereço Rua Dirceu 
Mendonça, n° 369, Centro, Hidrolândia ou através do fone (fax): (62) 3553­
8555, no horário das 08:00h as 11:00h, e as 13:00h as 17:00h e pelo site 
www.hidrolandia.qo.gov.br. Hidrolândia, 1°deAbrilde2014.

Benedito Alves Cruvinel -  Presidente da CPL.
53.034

MUNICIPIO DE ITARUMA -  GO 
Extrato de Publicação Tomada de Preços N° 001/2014 A Comissão 
Permanente de Licilação do Município de Itarumã, Eslado de Goiás, nomeada pelo 
Decreto n. 080/2014, toma público para conhecimento dos interessados, que se 
encontra aberta a Licitação TOMADA DE PREÇOS N° 001/2014, do tipo MENOR 
PREÇO, sob regime de Empreitada Global, a Se Realizar no dia25/04/2014, ÀS 08:30 
HORAS, na sede da Prefeitura Municipal de Itarumã, Praça Sebastião Assis, Freitas, n. 
18, Centro, Itarumã/GO, de acordo com os preceitos da Lei n° 8.666/93 e legislação 
aplicável à matéria e ainda às oondições estipuladas no EDITALe seus ANEXOS, que 
podem ser solicitados durante horário de atendimento ao público das 08h00min às 
HhOOmin e das 13h00min às 17h00min, pelo fone: (064) 3659-1254. OBJETO: 
contratação de serviços de engenharia para construção de uma Academia da Saúde, 
no Bairro Maria dos Anjos Lopes dos Santos, na cidade de Itarumã/GO, com recursos 
oriundos de repasse Fundo a Fundo com o Govemo Federal (Processo n. 
25000.239504/2013-71 e Proposta n. 11196842000113001), conforme projetos, 
memorial descritivo, memorial de cálculo, planilha orçamentária, cronograma físico- 
financeiro e Termo de Referência anexo ao processo. Endenreço Eietronico: 
www.itaruma.go.gov.br Itarumã/GO, 02 de abril de 2014. Maria Tereza Barboza 
Rodrigues Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Aviso de Licitação Pregão Presencial N.° 007/2014 
O BJETO: aquisição de Uma Pá Carregadeira sobre rodas, nova, zero hora, motor diesel, 
turbo alimentado, potência mínima de 128HP, 4 maiehas a frenle e 4 a ré, caçamba de no 
mínimo 1,9 m3, cabine fechada com ar-condidonado, freios a disco em banho de deo, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal da Agropecuária, Industria e Comércio, 
decorrente do Contrato de Repasse n°. 796189/2013, firmado pela União Federal, por 
intermédo do Ministério da AgriaJlura, Pecuária e Abastecimento, representado pela Caixa 
EconâmicaFederaleoMunidpiode Itarumã (ProposlaSICONVn.091657/2013eConvenio 
SIAFI n. 796189Q013), conforme Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de 
Pregão Presencial n.°007/2014. Unidade requisitante: Secretaria Municipal deAgropecuária, 
Ind. e Comércio. Abertura Envelopes: 2504/2014 às 14:00 horas Local: Prefeitura Munidpal 
(te Itarurrê-Praça Sebastião Assis Freitas, n. 18, Certo, CEP: 75.810000 -  Itarumã/GO. 
Endereço eletrônico: www.itaruma.go.gov.br Base Legal: Lei n. 10.520/2002, a Lei 
Complementar 123/2006 e subsidiariamente a Lei n. 8.66Ê/1993. Infamações: Durante 
horáriodeatendimentoaopúbicodas08h00minàs11h00minedas13h00minàs17h00mins, 
pelofone: (064)3659-1254. Itarumã/GO, 02deablide2014.
________________Semi Alves de Oliveira- Pregoeim________________

53.028
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PREFEITURA DE MAMBAI
EDITAL DE LICITAÇÃO N° 001/2014 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 201403 - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
O Município de Mambaí, Estado de Goiás, cumprindo o que prevê o 
Artigo 21 Incisos II e lll, e o Inciso lll do Parágrafo 2° do mesmo artigo, da 
Lei Federal n.° 8.666/93, bem como a Lei Federal 10.520/02, bem assim 
as suas modificações posteriores, e ainda o que couber dos seguintes da

2014, às 10:00 horas no endereço sede da Prefeitura Municipal de 
Mambaí, sito à Rua Costa e Silva, Quadra 04, Lote 01, S/N°, Centro, Cep:
73.970-000, Mambaí - GO, licitação na modalidade de “PREGÃO 
PRESENCIAL”, do tipo menor Preço por Lote, que reger-se-á pela 
mencionada Lei Federal n.° 8666/93, e Lei Federal 10.520/02, e 
modificações posteriores, objetivando a Contratação de empresa para 
fornecimento de Gêneros Alimentícios, incluindo verduras e legumes para 
manutenção da Prefeitura Municipal de Mambaí e suas Secretarias. 
Maiores informações, esclarecimentos e cópia do Edital de Licitação, 
poderão ser encontrados na Secretaria de Administração da Prefeitura 
Municipal de Mambaí -  GO, no horário comercial de 9:00 às 11:00 e das 
14:00 às 16:00 horas de segunda a sexta Feira, no período de 04 de Abril 
de 2014 à 15 de Abril de 2014. Mambaí - GO, 04 de Abril de 2014. JAVAN 
LOPES DA SILVA JÚNIOR - Prefeito Municipal ■ Município de Mambaí 
-GO.

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 002/2014 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 201404 - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

O Municipio de Mambaí, Estado de Goiás, cumprindo o que prevê o 
Artigo 21 Incisos II e lll, e o Inciso lll do Parágrafo 2o do mesmo artigo, da 
Lei Federal n.° 8.666/93, bem como a Lei Federal 10.520/02, bem assim 
as suas modificações posteriores, e ainda o que couber dos seguintes da 
legislação pertinente, toma público, que fará realizar no dia 15 de Abril de 
2014, às 11:00 horas no endereço sede da Prefeitura Municipal de 
Mambaí, sito à Rua Costa e Silva, Quadra 04, Lote 01, S/N°, Centro, Cep:
73.970-000, Mambaí - GO, licitação na modalidade de “PREGÃO 
PRESENCIAL”, do tipo menor Preço por Lote, que reger-se-á pela 
mencionada Lei Federal n.° 8666/93, e Lei Federal 10.520/02, e 
modificações posteriores, objetivando a Contratação de empresa para 
fornecimento de Material de Construção para manutenção da Prefeitura 
Municipal de Mambaí - GO. Maiores informações, esclarecimentos e cópia 
do Edital de Licitação, poderão ser encontrados na Secretaria de 
Administração da Prefeitura Municipal de Mambaí -  GO, no horário 
comercial de 9:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00 horas de segunda a 
sexta Feira, no período de 04 de Abril de 2014 à 15 de Abril de 2014. 
Mambaí - GO, 04 de Abril de 2014. JAVAN LOPES DA SILVA JÚNIOR - 
Prefeito Municipal. Município de Mambaí -  GO.

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 003/2014 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 201405 - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

O Município de Mambaí, Estado de Goiás, cumprindo o que prevê o 
Artigo 21 Incisos II e lll, e o Inciso lll do Parágrafo 2o do mesmo artigo, da 
Lei Federal n.° 8.666/93, bem como a Lei Federal 10.520/02, bem assim 
as suas modificações posteriores, e ainda o que couber dos seguintes da 
legislação pertinente, toma público, que fará realizar no dia 15 de Abril de 
2014, às 14:00 horas no endereço sede da Prefeitura Municipal de 
Mambaí, sito à Rua Costa e Silva, Quadra 04, Lote 01, S/N°, Centro, Cep:
73.970-000, Mambaí - GO, licitação na modalidade de “PREGÃO 
PRESENCIAL”, do tipo menor Preço por Lote, que reger-se-á pela 
mencionada Lei Federal n.° 8666/93, e Lei Federal 10.520/02, e 
modificações posteriores, objetivando a Contratação de empresa para 
fornecimento de Material de Expediente e Limpeza para Manutenção da 
Prefeitura Municipal de Mambaí e suas Secretarias.Maiores informações, 
esclarecimentos e cópia do Edital de Licitação, poderão ser encontrados 
na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Mambaí -  GO, 
no horário comerciai de 9:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00 horas de 
segunda a sexta Feira, no período de 04 de Abril de 2014 à 15 de Abril de 
2014.Mambaí - GO, 04 de Abril de 2014. JAVAN LOPES DA SILVA 
JÚNIOR - Prefeito Municipal. Município de Mambaí -  GO.

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 004/2014 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 201406 - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

O Município de Mambaí, Estado de Goiás, cumprindo o que prevê o 
Artigo 21 Incisos II e lll, e o Inciso lll do Parágrafo 2o do mesmo artigo, da 
Lei Federal n.° 8.666/93, bem como a Lei Federal 10.520/02, bem assim 
as suas modificações posteriores, e ainda o que couber dos seguintes da 
|ojis|gção pgftinorflp tnma púhlirn ry ia fará. mali7ar no dia 15 de Abril de 
2014, às 16:00 horas no endereço sede da Prefeitura Municipal de 
Mambaí, sito à Rua Costa e Silva, Quadra 04, Lote 01, S/N°, Centro, Cep:
73.970-000, Mambaí - GO, licitação na modalidade de “PREGÃO 
PRESENCIAL", do tipo menor Preço por Item, que reger-se-á pela 
mencionada Lei Federal n.° 8666/93, e Lei Federal 10.520/02, e 
modificações posteriores, objetivando a Locação de Veículos para 
Prestação de Serviços para o Transporte Escolar do Município de Mambai
- GO. Maiores informações, esclarecimentos e cópia do Edital de 
Licitação, poderão ser encontrados na Secretaria de Administração da 
Prefeitura Municipal de Mambaí -  GO, no horário comercial de 9:00 às 
11:00 e das 14:00 às 16:00 horas de segunda a sexta Feira, no período 
de 04 de Abril de 2014 à 15 de Abril de 2014.Mambaí - GO, 04 de Abril de 
2014. JAVAN LOPES DA SILVA JÚNIOR - Prefeito Municipal. 
Municipio de Mambai -  GO.

53.049

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO 002/2014

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS, Estado de Goiás, com sede na Praça 
Coronel Carrijo, n°. 01, Centro, nesta cidade, por meio da Comissão de Licitação, 
toma público que fará realizar no dia 23 de abril de 2014, ás 09:00h (nove) horas na 
sala de licitações -  sala 10 -  no endereço acima, licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, visando a construção do 
muramento do Novo Cemitério Municipal. O instrumento convocatório encontra-se 
disponível para consulta e download no endereço www.mineiros.go.gov.br. Maiores 
informações: (64) 3672-7816,
J0SIAS ALVES DE ALMEI0A SOBRINHO-Presidente da Comissão de Licitação

53.037

ESTADO DE GOIÁS 
MONTES CLAROS DE GOIÁS 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2014 
MODALIDADE: Pregão Presencial 
TIPO: Menor preço por ITEM.
FINALIDADE: Aquisição de 01 (um) Veículo automotor tipo Pick- 
up, Zero KM, destinado ãs necessidades da FUNASA, para atender o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Montes Claros de Goiás, 
conforme especificações, relacionadas no Termo de Referência 
Anexo I do Edital.
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTES CLAROS DE 
GOIÁS torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
no dia 22 de abril de 2014, às 09h00min (nove horas), na sede 
Administrativa do Município, LICITAÇÃO PÚBLICA na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL
As propostas deverão ser preenchidas sem emendas, rasuras ou 
ressalvas, conforme as exigências do Edital.
Fica vedada a participação de pessoa declarada inidônea.
As empresas interessadas em participar desta licitação, deverão 
retirar copia do edital de Pregão Presencial n° 21/2014, na Secretaria 
de Administração e Planejamento do Município, situada à Avenida 
Santos Dumont n°. 511, Setor Água Branca, Montes Claros de Goiás
-  GO, bem como no site www.montesclarosdeaoias.ao.aov.br ou 
poderá ser adquirido, nos dias úteis, no horário compreendido das 
07h00min às HhOOmin e das 13h00min às 17h00min. Informações 
no telefone (62) 3370-1122/ 3370-1234.

Montes Claros de Goiás, 03 de abril de 2014. 
Leandro Augustinho de Souza 

Pregoeiro Municipal
53.024

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  M O N TIV ID IU  
A V IS O  D E LIC ITA Ç Ã O  

M O D A LID A D E : TOMADA DE PREÇO N° 01/2014. D a ta /H orário  de  
A b ertu ra : 29/04/2014 às 10:00h. Objeto: Contratação de empresa 
especializada e habilitada no CREA para reforma e ampliação da Escola 
Municipal Bom Jardim. Local: Av: Heide Outa Qd. 13 Lote 01 Setor Vera 
Cruz s/n setor Vera Cruz, Montividiu -  GO -  CEP: 75.915-000. Maiores 
Informações; Fone; (64) 3629-1244 e-mail; licitacao@fnotividiu.go.oov.br 
Montividiu -  GO, 07704/2014. José Antonio de Araújo Gêmeos-Pregoeiro 

________________________________________________________________________________ 53.034

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIO

P R E G Ã O  P R E S E N C IA L n. 012 /2014  -  P rocesso  n. 2014000529  
O  M U N IC IP IO  DE N A ZÁ R IO , através do Fundo Municipal de Saúde, por 
sua comissão especial de pregão, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar em na sala da CPL, sito a Praça da 
Bandeira n. 46, Centro, às 09:00 inovei horas do dia 28 de Abril de 2014. 
Procedimento na modalidade Pregão para Aquisição medicamentos de 
uso contínuos e oxigênio hospitalar para o Hospital Municipal e Posto de 
Saúde. Maiores informações na sede do Município das 8:00 às 17:00 
horas, bem como cópia do respectivo edital, encontram-se à disposição 
dos interessados, na Sala da Comissão de Licitação, em horário comercial 
ou f. (64) 3680-1524. Nazário, 03 de Abril de 2014. 
w w w .n a za rio .a o .q o v .b r. Waldinei A lves de Souza Filho -  Pregoeiro.

53.049

PREFEITURA DE NOVA AMERICA
Pregão Presencial n°. 006/PREF/2014 

Processo n°: 006/PREF/2014. Objeto: Contratação de 01 Assistente 
Social para o CRAS e 01 Assistente Social para o CREAS, 01 
Assessor Jurídico para o CREAS, 01 Instrutor de Música -  01 
Educador Físico para o NASF, 01 Nutricionista NASF, 01 
Fonoaudióloga, 01 Terapeuta, para o período de abril a dezembro de 
2014. Conforme Anexo I do Edital. Abertura: dia 22/04/2014, às 
08h00min. Legislação: Lei n. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e 
suas alterações e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e normas do 
edital. Cópias do Edital e anexos encontram-se a disposição dos 
interessados na sala das comissões de licitação da Prefeitura 
Municipal de Nova América-Go, sito a Av. JK, n° 329, centro, e 
www. novaamerica.ao.aov. br ou maiores informações no Fone: (062) 
3345 -  6144. Nova América, 03 de abril de 2014. Veralúcia Rocha 
Pimenta -  Pregoeira.

Pregão Presencial n°. 008/PREF/2014 
Processo n°: 008/PREF/2014. Objeto: Contratação de 01 Assistente 
Sociaí para o CRAS e 01 Assistente Prestação de serviços de 
transporte escolar de estudantes da zona rural até a sede do 
Município, e o retorno dos mesmos até o destino de origem, conforme 
Calendário Escolar durante o período de maio a dezembro de 2014. 
Abertura: dia 22/04/2014, às 14h00min. Legislação: Processo 
Administrativo n° 008/2014 em consonância com o disposto na Lei 
Federal n° 8.666/93, suas alterações, Lei Federal n° 10.520/2002, Lei 
Complementar n° 123/2006 e na forma e condições e especificações 
estabelecidas por este EDITAL. Cópias do Edital e anexos encontram- 
se a disposição dos interessados na sala das comissões de licitação 
da Prefeitura Municipal de Nova América-Go, sito a Av. JK, n° 329, 
centro, e www.novaamerica.QO.aov.br ou maiores informações no 
Fone: (062) 3345 -  6144. Nova América, 03 de abril de 2014. 
Veralúcia Rocha Pimenta -  Pregoeira.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n°. 007/PREF/2014 
Processo n°: 007/PREF/2014. Objeto: Seleção de propostas de (01) 
uma micro, pequena ou média empresa, visando concessão de Direito 
Real de Uso pelo período de 05 (cinco) anos, de um Barracão 
Industrial com área construída de 360 m2, (trezentos e sessenta 
metros quadrados) e área total de 3.132 m2, de propriedade do 
Município, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Nova 
América sob o n° 550 no livro 2B folhas 212, adquirido com recursos 
provenientes do Convênio n° 751252/2010 MDCI -  Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, pelo período de 05 
(cinco) anos, podendo ser prorrogada por igual período, uma única 
vez. Abertura: dia 07/05/2014, às 08h30min. Legislação: Lei n. 
8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e suas alterações. Cópias do Edital 
e anexos encontram-se a disposição dos interessados na sala das 
comissões de licitação da Prefeitura Municipal de Nova América-Go, 
sito a Av. JK, n° 329, centro, www.novaamerica.ao.aov.br ou maiores 
informações no Fone: (062) 3345 -  6144. Nova América, 03 de abril 
de 2014. Veralúcia Rocha Pimenta - Presidente da CPL.

PREGÃO PRESENCIAL n°. 005/PREF/2014 
Processo n°: 005/PREF/2014. Objeto: Aquisição De Um Trator 
Agrícola de rodas, plataformado, conforme Contrato De Repasse N° 
1004.661-15/2013 -  Programa Prodesa, e Especificações Mínimas 
Constantes No Anexo I DO Edital. Abertura: dia 23/04/2014, às 
08h30min. Legislação: Lei n. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e 
suas alterações. Cópias do Edital e anexos encontram-se a disposição 
dos interessados na sala das comissões de licitação da Prefeitura 
Municipal de Nova América-Go, sito a Av. JK, n° 329, centro, 
www.novaamerica.ao.aov.br ou maiores informações no Fone: (062) 
3345 -  6144. Nova América, 03 de abril de 2014. Veralúcia Rocha 
Pimenta -  PREGOEIRA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO GAM A  
PREGÀO PRESENCIAL N°. 017/2014 - R EG ISTR O  DE PREÇOS  

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PRO RRO GAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitações do Município de Novo Gama/GO no uso 
de suas atribuições, toma pública a retificação da prorrogação da Licitação -  
Pregão Presencial N°. 017/2014 cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação de retroescavadeira em 
atendimento as necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana do 
município de Novo Gama/GO: Onde se lê: Objeto: contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação de retroescavadeira em 
atendimento as necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana do 
município de Novo Gama/GO. Abertura: 11/04/2014 - 9:00 horas. Leia-se: 
Objeto: contratação de empresa especializada ou pessoa física para prestação 
de serviços de locação de retroescavadeira em atendimento as necessidades 
da Secretaria de Infraestrutura Urbana do município de Novo Gama/GO. 
Abertura: 22/04/2014 - 9:00 horas. Tudo de acordo com a Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações posteriores e condições estabelecidas no 
Edital que poderá ser retirado na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVO GAMA, situada na Área Especial N.° 1.000 Centro, NOVO GAMA/GO -  
Telefone (061) 3628-1008 Ramal 225 -  CEP 72.860-000, ou pode ser baixado 
no site da Prefeitura Municipal de Novo Gama: www.prefeituranovogama. 
go.gov.br. Novo Gama, 03 de abril de 2014. Carlos José Dos Santos- Pregoeiro 

AVISO DE CONVOCAÇÃO  
Ficam convidadas, todas as Associações e ou entidades sem fins lucrativos, de 
utilidade publica, Organizações Religiosas, Movimentos Culturais e de Inclusão 
Social deste município, prestadores de serviços em saúde, usuários de saúde, 
trabalhadores de saúde e representantes da secretaria de saúde a se 
inscreverem no processo eletivo para composição do Conselho Municipal de 
Saúde no Biênio de 2014 à 2015, Titular e suplente que será atribuída ao 
segmento de USUÁRIOS, PRESTADORES DE SERVIÇO E GESTOR, conforme 
preconiza a legislação do Controle Social em Saúde, observando o teor da Lei 
Municipal de n°. 1.149 de 27 de junho de 2011, que institui o Conselho Municipal 
de Saúde e em conformidade com a lei n°. 8.142/90 regulamentada pela 
Resolução 453/2012 e com o regimento intemo deste Conselho de Saúde. O 
Municipio de Novo Gama torna publico, a quem  interessar que fará realizar na 
sede do Conselho Municipal de Saúde localizada na Quadra -  503 -  Lote B -  Sala 
103 - Pedregal - GO, telefone (61) 3608-5183, 30 dias a partir da Data de 
Publicação Deste. Informações comple mentares e esclarecimentos poderão ser 
obtidos junto a sede do Conselho ou na sede da Secretaria Municipal de Saúde. 
Novo Gama-GO, Datada Publicação. Conselho Municipal De Saúde.

C O N CORRÊNCIA PÚBLICA n° 001/2014  
O Município de Novo Gama, no interesse da Administração Pública Municipal 
torna público, que realizará no dia 15 de Abril de 2014 às 10:00 horas, na sala de 
Licitação na sede da Prefeitura municipal, sessão pública para a apresentação do 
resultado do julgamento técnico e abertura do envelope via não identificada para 
o cotejo da mesma com a via identificada, referente processo para contratação de 
Agência especializada em publicidade e propaganda para atender as 
necessidades da Administração Pública do município de Novo Gama. Tudo de 
acordo com a Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com suas alterações 
posteriores, Lei 12.232/10 de 29 de abril de 2010 e condições estabelecidas no 
Edital. Novo Gama, 31 de Marçode 2014. Carlos José Dos Santos-Pres. da CPL 
________________________________________________________________________________ 53.028

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTALINA

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Pontalina toma público que, no dia 25/04/2014 às 14:00h, será 
realizada licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 001/2014, para 
contratação de empresa especializada no ramo de engenharia, sob o regime de 
empreitada por preço global, para execução de obra inerente à construção de 
cobertura na quadra de esportes. O Edital e maiores informações serão obtidos na 
Prefeitura Municipal de Pontalina, no endereço Praça Justo Magalhães, s/n - centro, 
acima mencionado, pelo fone (fax): (64) 3471-1055, no horário das 08:00h as 
11:00h, e das 13:00h as 17:00h e pelo e-mail:licitacaopontalina@gmail.com. 
Pontalina, 03 de abril de 2014. Idelbânia Maria da Silva Santos - Pregoeira 
Municipal.

________________________________________________________________________________ 53.048

MUNICIPIO DE PIRANHAS. AVISO SUSPENSÃO. Edital n. 007/2014. PREGÃO 
PRESENCIAL. O Município de Piranhas - Goiás, torna público que esta 
municipalidade SUSPENDEU temporariamente n° 007/2014, objetivando a 
contratação de empresa para aquisição de um veiculo tipo VAN, previamente 
agendada para o dia 25 de abril de 2014, a pedido da Secretaria Municipal de 
Administração,- objetivando efetuar a reanálise no quantitativo do objeto licitado. A 
nova data do certame será divulgada através das publicações devidas. Gleiciane P. 
Araújo Nunes-Pregoeira

53.031

PREFEITURA DE PIRES DO RIO 
EXTRATO DE CONTRATO

(EM CONFORMIDADE COM O ART. 61, DA LEI N. ° 8.666/93). 
Processo: 2014001339. Número do Edital: 02/2014 

Modalidade: Pregão Presencial. Tipo: Menor Preço Unitário. Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços deTransporteEscolar.
Vigência: 25 Março a 31 de Junho de 2014.______________________________
Vencedor : COOTEM -  Cõõpêràtivã~dê TrãnsporteTEscolar âé Píres dõ
Rio-GO Número Contrato: 082/2014 Valorem R$ 211.150,80_______

Eduardo Caixeta do Nascimento -  Presidente C om issão de Licitação
53.049

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS

A V IS O  D E E D ITA L  D E P R E G Ã O  T IP O  R EG ISTR O  D E P REÇ O S  
N“. 026 /2014 .

O M un ic íp io  de  Q u irinopo lis , através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
tornam público para o conhecimento de todos os interessados que fará 
realizar no dia 17 de  abril de  2014. às 09:00  h oras , no Auditório da 
Prefeitura Municipal, R E G IS TR O  DE P R E Ç O  N A  FO R M A  P R E G Ã O  
P R E S E N C IA L, visando à aqu is ição  de  A re ia  e B rita, para a tender as  
a tiv idades  em  geral da S ecre taria  de  U rb an ism o e  O bras  Públicas. 
desta cidade, conforme descrito no modelo de proposta anexo ao Edital 
de Pregão Presencial n°. 026/2014. Os interessados poderão obter o 
Edital no site: http://www.auirinopolis.ao.aov.br. Quirinópolis -  GO, aos 03 
dias do mês de abril de 2014. M areio  H elo iso  da S ilv a  -  Pregoeiro.

53.049

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO QUENTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO QUENTE - GO realizará 
licitação, em sua sede, às 14 horas (quatorze), do dia 17 (dezessete) 
de abril de 2014, referente ao Pregão Presencial n° 009/2014, tipo 
menor preço por item, destinada à aquisição de 01 (hum) veículo 
utilitário tipo perua, semi-novo ano 2013, para ser utilizado no 
transporte escolar, de acordo com a Lei n° 10.520/02, a LC 123/06, 
a lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como as 
condições previstas no edital. O Edital e maiores informações 
poderão ser obtidos pelo fone: (64) 3452-7010 ramal 213, no site 
w w w . r i o q u e n t e . g o . g o v . b r , o u  p e l o  e - m a i l  
prefeiturarioquente@ibest.com.br.
Publique-se

Rio Quente, 03 de abril de 2014.
RIVALINO DE OLIVEIRA ALVES-Prefeito Municipal

53.048

http://www.mineiros.go.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE -  ESTADO DE GOIÁS 
AVISO DE REVOGAÇAO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

002/2014

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 002/2014 
TIPO: Menor Preço por Lote 
JULGAMENTO: Empreitada por Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de 
Construção Civil em Regime de Empreitada Global para 
Conclusão de Creche Pro-infância no Bairro Eldorado, 
Conclusão da Construção de Creche Pro-infância no Bairro 
DIMPE e Construção da Creche Residencial Jardim Helena em 
Rio Verde-Goiás, especificações do Termo de Referência, 
Projetos e Anexos do Edital.
JUSTIFICATIVA: Serão feitas readequações nas Planilhas 
Orçamentárias.
MAIORES INFORMAÇÕES: www.rioverde.ao.aov.br. e Sala de 
Licitação -  situada à Av. Presidente Vargas, n° 3215, vila Maria, 
CEP: 75905-900 Rio Verde -  GO. Fone 64-3602-8021, 3602-8070 
em horário de expediente.

Rio Verde -  Goiás, 03 de Abril 2014.

WESLLEY SANTOS FERREIRA 
Vice-Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE -  ESTADO DE GOIÁS 
AVISO DE LICITAÇÃO PARA REGSITRO DE PREÇO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 036/2014 
TIPO: Menor Preço;
JULGAMENTO: Menor Preço por Item
OBJETO: Pregão Presencial para Registro de Preço para 
aquisição de Grupo Gerador Potência de 81/73 KVA, para o 
sistema de Atendimento Movei de Urgência SAMU, Programa 
do Fundo Municipal de Saúde, do município de Rio Verde- 
Goiás, conforme quantidades e especificações do Termo de 
Referencia -  Anexo do Edital.
DATA/HORÁRIO: 14 de Maio de 2014 às 14h00min 
MAIORES INFORMAÇÕES: www.rioverde.ao.aov.br. e Sala de 
Licitação -  situada à Av. Presidente Vargas, n° 3215, vila Maria, 
CEP: 75905-900 Rio Verde -  GO. Fone 64-3602-8021, 3602-8070 
em horário de expediente.

Rio Verde -  Goiás, 03 de Abril de 2014.

MARCELLO CARVALHO TOLEDO 
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO 
-GO

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N°. 007/2014 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
DESCOBERTO-GO, faz saber aos interessados, que estará realizando 
no dia 17 de abril de 2014, às 14h, na Quadra 33 Lote 24, Centro, 
Santo Antonio do Descoberto, Goiás, licitação, modalidade pregão 
presencial, registro de preços, tipo menor, objetivando aquisição de 
medicamentos em geral de pronta entrega por drogarias e farmácias 
para uso dos pacientes cadastrados em tratamentos especiais da 
Secretaria Municipal de Saúde, para distribuição em cumprimento a 
mandados judiciais. Maiores informações poderão ser obtidas na sede 
da Prefeitura Municipal, de segunda a sexta-feira, de 8h às 12h e de 
13h às 17h, tudo na forma da lei n° 10.520/02 e 8.666/93, e 
modificações posteriores.

Gilcelene Machado de Oliveira 
Pregoeira

53.045

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
DESCOBERTO - GO 

REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2014 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
DESCOBERTO - GO, faz saber aos interessados, que fica 
REVOGADO o Pregão Presencial 005/2014.

Gilcelene Machado de Oliveira 
Pregoeira

53.044

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
DESCOBERTO - GO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 008/2014 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 

DESCOBERTO - GO, faz saber aos interessados, que estará 
realizando no dia 17 de abril de 2014, às 9h, na Quadra 33 Lote 24, 
Centro, Santo Antonio do Descoberto - GO, licitação, modalidade 
pregão presencial, tipo menor, objetivando a contratação de 
empresa especializada em pavimentação asfáltica para 
recapeamento em micro revestimento com polímeros e 
recapeamento asfáltico com (PMF), nesse município. Maiores 
informações poderão ser obtidas na sede da Prefeitura Municipal, 
de segunda a sexta-feira de 8h às 12h e de 13h as 17h tudo na 
forma da lei n° 10.520/02 e 8.666/93, e modificações posteriores.

Gilcelene Machado de Oliveira 
Pregoeira

53.044

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
DESCOBERTO - GO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 009/2014 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 

DESCOBERTO - GO, faz saber aos interessados, que estará 
realizando no dia 22 de abril de 2014, às 9h, na Quadra 33 Lote 22, 
sala 202, 2o andar Centro, Santo Antonio do Descoberto - GO, 
licitação, modalidade pregão presencial, tipo menor, objetivando a 
aquisição de uniforme escolar para atender aos alunos da rede 
pública de ensino. Maiores informações poderão ser obtidas na 
sede da Prefeitura Municipal, de segunda a sexta-feira de 8h às 12h 
e de 13h as 17h tudo na forma da lei n° 10.520/02 e 8.666/93, e 
modificações posteriores.

Gilcelene Machado de Oliveira 
Pregoeira

53.044

ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURAMUNICIPAL DE SENADOR CANEDO

AVISO DE RESULTADO 
CONCORRÊNCIA N°004/2013 - CPL

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Senador 
Canedo, designada pelo Decreto n° 017 de 02 de janeiro de 2014, 
torna público para conhecimento dos interessados o resultado da 
análise de documentação, tendo-se sagrado vencedora do certame 
a empresa FULL PROPAGANDA LTDA.
Comissão Permanente de Licitação, aos 03 dias do mês de Abril do 

ano de 2014.

Leandro Blamires 
Presidente da CPL

ESTADO DE GOIÁS 
Município De Uruaçu 

3357-4100 Tel:357-4143 
CNPJ 01.219.807/0001-82 

PREGÃO PRESENCIAL N°002/2014 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 01/2014 

PROCESSO N°018810/2013 
O Município de Uruaçu-Go, AVISA que publicou no site 
www.uruacu.qo.aov.br. termo de re-ratificação da referida ata de 
registro de preço de aquisição de material de limpeza, higiene, copa e 
cozinha, incluindo a rubrica orçamentária omitida: 
12.361.1314.2.056.3.3.90.30, FUNDEB/40%.

Uruaçu-Go, 17 de fevereiro de 2014 
Maria de Fatima da Silva 

Pregoeira Oficial
53.032

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUAÇU

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇAO 
CHAMAMENTO PÚBLICO EDITAL N° 01/2014 

Processo n° 000198/2014
O Município de Uruaçu AVISA que publicou no sítio 
www.uruacu.go.gov.br a relação dos candidatos habilitados. 
Também está publicada a lista dos candidatos inabilitados por 
falta de documentos. Aberto prazo legal para recurso. Uruaçu 
GO, 03 de abril de 2014.

_________BELCHIOR CABRAL - Secretário da Cultura
________________________________________________________________________________ 53.032

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANÓPOLIS
A V IS O  -  E D ITA L D E LIC ITA Ç Ã O  P R E G Ã O  P R E S E N C IA L N° 17/2014.

O M U N IC ÍP IO  D E V IA N Ó P O L IS  -  G O , através de seu Pregoeiro, torna 
público que fará realizar em sua sede, na Rua José Issy, n° 115, Centro, 
Vianópolis -  GO, às 13h30min do dia 23 de março de 2014, Licitação na 
Modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço global, cujo objeto e a 
contratação de empresa especializada na prestação de Serviços 
Terceirizados, para fornecimento de Mão de Obra de: Operador de 
máquinas teve e pesada; Varredor de rua; Pedfeiro e Auxiliar de Pedreiro, 
para atender demanda da Secretaria de Obras do Municipio de Vianópolis
-  GO, constante do Edital e seus anexos. Todos os critérios e condições 
do Certame constam do referido Edital, que se encontram afixados no 
Placard Oficial da Prefeitura, em outros lugares de afluência pública, e á 
disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Governo das 7:30 
hs às 11:30 hs, e das 13:00 às 17:00 hs, para as informações 
necessárias. Tudo de conformidade com a Lei n° 10.520/02, e 
subsidiariamente, no que couber pelas disposições contidas na Lei n° 
8.666/93 e suas alterações.Vianópolis-Go, 03 (três) de abril de 2014. 
T H IA G O  H EN R IQ U E  DE O LIV E IR A  C A R VA LH O  - Pregoeiro .

A V IS O  DE E D ITA L LIC ITA Ç Ã O  -  TO M A D A  DE PREÇ O S N° 08/2014  
A  P R E FE ITU R A  DO M U N IC ÍP IO  DE V IA N Ó PO LIS , Estado de Goiás, 
através de sua Comissão Permanente de Licitação-CPL, toma público, 
que fará realizar em sua sede, na Rua José Issy, n° 115, Centro, 
Vianópolis -  GO, às 13h30min do dia 24 (vinte e quatro) de abril de 2014, 
Licitação na Modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço global, para 
contratação de empresa especializada em serviços de engenharia civil, 
para reforma da unidade básica de saúde 04, no Municipio de Vianópolis, 
conforme consta do Edital e seus anexos, que se encontram afixados no 
Placard Oficial da Prefeitura, e à disposição dos interessados no site 
www.vianoDolis.ao.oov.br e na Secretaria Municipal de Governo, no 
mesmo endereço, das 07h30min às 11h30min, e das 13h00min às 
17h00min, para as informações necessárias. Município de Vianópolis -  
GO, 03 (três) de abril de 2014. JO Y C E  A PA R E C ID A  S O U ZA  -  
PRESIDENTE DA CPL.

A V IS O  DE E D ITA L LIC ITA Ç Ã O  -  TO M A D A  DE PREÇ O S N° 09/2014  
A  P R E FE ITU R A  DO M U N IC ÍP IO  DE V IA N Ó P O LIS , Estado de Goiás, 
através de sua Comissão Permanente de Licitação-CPL, toma público, 
que fará realizar em sua sede, na Rua José Issy, n° 115, Centro, 
Vianópolis -  GO, às 09h00min do dia 28 (vinte e oito) de abril de 2014, 
Licitação na Modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço global, para 
contratação de empresa especializada em serviços de engenharia civil, 
para intervenção urbana na Praça Fausto Geraldo Gonçalves de Araújo, 
no Municipio de Vianópolis, conforme consta do Edital e seus anexos, que 
se encontram afixados no Placard Oficial da Prefeitura, e à disposição dos 
interessados no site www.vianoDolis.ao.aov.br e na Secretaria Municipal 
de Governo, no mesmo endereço, das 07h30min às 11h30min, e das 
13h00min às 17h00min, para as informações necessárias. Município de 
Vianópolis -  GO, 03 (três) de abril de 2014. JO Y C E  A P A R E C ID A  S O U ZA
-  PRESIDENTE DA CPL.

53.049

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAÍSO DE GOIÁS RETIFICAÇÃO 
DO AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO E INTIMAÇÃO PARA 

APRESENTAÇÃO DE CONTRARRAZÕES 
Modalidade Concorrência n°. 002/2013 

Tipo Melhor Técnica -  Processo n°. 2013017280 
A Prefeitura Municipal de Valparaiso de Goiás, através da Comissão 
Permanente de Licitação torna público aos interessados que a licitante 
Meia 2 Comunicação Ltda apresentou RECURSO ADMINISTRATIVO em 
face do julgamento das propostas técnicas. Ficam as demais licitantes 
INTIMADAS, para no prazo legal, apresentar as contrarrazões ao recurso 
interposto pela Recorrente acima. Valparaíso de Goiás, 02 de abril de 
2014. Anderson Luís da Silva Santos - Presidente da CPL.

53.049

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAÍSO DE GOIÁS, Estado de
Goiás, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 01.616.319/0001-09, com sede na Rua Desembargador Dr. José 
Dilermando Meireles, Área Especial Norte s/n, Cidade Jardins -  CEP: 
72870-000 -  Valparaíso de Goiás-GO, através de sua Comissão 
Permanente de Licitação (CPL), toma público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar, no dia 25 de abril de 2014, às 09h00min, 
em sua sede administrativa, licitação na modalidade Tomada de Preços, 
do tipo menor preço global, para aquisição de livros de didáticos para 
Educação Infantil deste Municipio. Tudo de acordo com a Lei n° 8.666 de 
21 de Junho de 1993 e a Lei Complementar n° 123/2006 com suas 
alterações posteriores e condições estabelecidas no Edital que poderá ser 
retirado na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAÍSO DE 
GOIÁS, situada na Rua Desembargador Dr. José Dilermando Meireles, 
Área Especial Norte s/n, Cidade Jardins, Valparaíso de Goiás, disponível 
para retirada a partir desta publicação. Valparaíso de Goiás, 03 de Abril 
de 2014. Anderson Luís da Silva Santos -  Presidente da CPL.

AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2014
O MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS, ESTADO DE GOIÁS, NO 
INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL toma público, 
para conhecimento dos interessados que fará realizar no dia 25 de Abril 
de 2014 ás 14h00min, em sua sede administrativa, licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 
para aquisição de 01 (um) veículo automotivo, zero quilômetro, ano de 
fabricação 2014 e modelo no mínimo 2014, tipo SEDAN MÉDIO, de 
fabricação nacional em atendimento ao Município de Valparaíso de Goiás
-  GO. Tudo de acordo com Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores e condições estabelecidas no Edital que poderá ser 
retirado na Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAÍSO DE 
GOIÁS, situada na Rua Desembargador Dr. José Dilermando Meireles, 
Área Especial Norte s/n, Cidade Jardins, Valparaíso de Goiás, disponível 
para retirada a partir desta publicação. PROCESSO N° 2014005292. 
Valparaiso de Goiás, 03 de Abril de 2014. Fernando Mario Roboredo -

Câmaras Municipais_________
CÂMARA MUNICIPAL DE CRISTALINA 

Pregão Presencial 006/2014
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de toners e cartuchos 
e serviços de recargas de toners e cartuchos. Extrato de Contrato n° 
27/2014. Contratada: PAPELARIA TRIBUTARIA LTDA. CNPJ: 
00.905.760/0007-33. Valor contratual total e de R$ 15.809,30 (quinze mil 
oitocentos e nove-reais e trinta centavos).£xtcato de Contrato n° 28/2014. 
Contratada: Danilo Cardoso dos Santos 02894294123. CNPJ;
19.653.842/0001 -70. Valor contratual total e de R$ 26.395,00 (vinte e seis 
mil trezentos e noventa e cinco reais). Data da Assinatura: 03/04/2014.

53.049

CAMARA MUNICIPAL DE INDIARA-GO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2014
A Câmara Municipal de Indiara, Goiás, com sede na Rua 02, N° 180, 
centro, Indiara, por intermédio de sua pregoeira, torna público que no dia 
21/04/2014 às 08:30h, na sala de licitação desta Câmara, será realizado 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço por 
litro, para fornecimento de combustível para o veiculo da Câmara 
municipal, tudo conforme especificado no objeto do Edital. Esclarecemos 
que a presente licitação será regida pela Lei Federal n° 10.520/02, e 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, com alterações 
posteriores, e pelas disposições fixadas no Edital Pregão n° 001/2014.0 
Edital completo, e maiores informações serão obtidas na Câmara 
Municipal de Indiara, no endereço acima mencionado no horário das 
08:00h as 11:00h, e as 13:00h as 17:00h ou pelo fone (fax): (64J-3547- 
1157. Indiara, Goiás, 03 de abril de 2014.

Shuellen Alves Moura-Pregoeira da Câmara Municipal
53.034

Fundo Municipal de Saúde
SRKETARUrMDNTCIPAT T5E SAUDE -  FMS -  CACDÀ8UOVS375Ü
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2014. Toma do conhecimento público que fará 
realizar às 08h30min do dia 17 de abril de 2014, na sala de licitações, end.: AV 
Orcalino Santos, n° 283 Centro, o PREGÃO PRESENCIAL (SRP), do tipo menor 
preço por item, objetivando a Aquisição de Generos Alimenticios Perecíveis e 
não Perecíveis, para prestar serviços junto ao Fundo Municipal de Saúde, 
conforme especificações constantes no Anexo I, Termo de Referência, parte 
integrante do Edital. A copia completa do edital poderá ser retirada na sala de 
licitação da Prefeitura Municipal e/ou no site da Secretaria de Saúde de Caldas 
Novas/GO (wwwsaudecatóasnovas.go.gov.òr)..

RONICE DO NASCIMENTO SOUSA PREGOEIRA PORTARIA 101 /2014.

53.043

Simelgo
COMUNICADO

A Diretoria do SIMELGO -  Sindicato das indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Material Elétrico do Estado de Goiás, em 
cumprimento ao disposto no Art. 7o - letra “d” do Ato Deliberativo: 
Janeiro I 2006 RESOLVE: dar ciência aos agraciados, abaixo 
nominados, que em reunião realizada no dia 19/03/2014 tiveram 
aprovadas as concessões da Medalha do Mérito Ministro “Aquino 
Porto”, ano 2014:
Giison Anapolino Alencar -  Empresário
Gleibe Rodrigues Marques -  Empresário
Humberto Rodrigues de Oliveira -  Superintendente do IEL
Jávier Godinho -  Jornalista da FIEG
José Eusébio Neto - Empresário
Manoel Xavier Ferreira Filho -  Superintendente do SEBRAE
Nilton Marques - Empresário
Goiânia, 01 de abril de 2014.

Hélio Naves 
Presidente

63.027

http://www.rioverde.ao.aov.br
http://www.rioverde.ao.aov.br
http://www.uruacu.qo.aov.br
http://www.uruacu.go.gov.br
http://www.vianoDolis.ao.oov.br
http://www.vianoDolis.ao.aov.br
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SECRETARIA DA SAÚDE
AVISO DE ADIAMENTO E REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO 096/2014

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE-SES/GO torna público aos 
interessados, que fica adiada a realização da sessão do Pregão Eletrônico n° 096/2014, inicialmente 
marcada para o dia 11 de abril de 2014, para a data abaixo relacionada. O adiamento ocorreu face 
as mudanças no Termo de Referência sugerida pela GEC/SES-GO. Todas as informações, bem 
como o edital, encontram-se à disposição dos interessados na Gerência de Licitações/SES-GO, 
situada à Rua SC-I, n° 299, Parque Santa Cruz, Goiânia/GO, Fone: 3201-3840, das 08h00min às

PREGÃO PROCESSO
.... .............  —  ....................................1 ■ 1 v .  v v r

OBJETO Valor Estimado DATA HORA

096/14 201400010001589

Aquisição de Equipamentos Médico-hospitalares, sendo eles: 
aquecedor a seco, aspirador cirúrgico, bisturi ultrassônico, 
câmara de conservação de medicamentos, central de 

monitorização, craniótomo, eletrocardíógrafo, foco cirúrgico 

(Diversos), marcapasso cardíaco externo, microscópio cirúrgico 
e perfurador elétrico, destinado(s) ao Hospital de Urgências 
Governador Otávio Lage de Siqueira {HUGO 2).

RS 4.396.866,85 23/04/2014 09:00h

Goiânia, 03 de abril de 2014 
Ademar Rodrigues Silva Júnior 

Gerente de Licitações

SECRETARIA DE ESTADO D A  SAUDE DE GOIAS 
A viso  de Licitação
A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE-SES/G O, torna público que fará realizar a licitação abaixo relacionada, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, na forma da Lei. Todas as informações, bem como o edital, encontram-se à disposição dos interessados 
na Gerência de L icitações/SES-G O, situada à Rua SC-I, n° 299, Parque Santa Cruz, Goiânia/GO, Fone: 3 2 0 1 -3840, das 08h00m m  
às 12h00m in e das HhOOmin às 18h00m in, e no site: www.com prasnet,go.RQV.br

PREGÃO PROCESSO

109/2014 201400010000469

OBJETO

Goiânia/GO, 02 de abril de 2014. 
Ademar Rodrigues Silva Júnior 
Gerência de Licitações -  GEL/SES-GO

Aquisição de Utensílios para cozinha, s e n d o  eles: abridores de garrafas 
latas, aflador de facas, assadeiras, bacias de plástico, bandejas 

(Diversas), bule em alumínio, caçarolas, caixas plásticas, caixa 
contentora, caldeirões, caneca de plástico, canecões, coador de tela 
fina, colheres (Diversas), conchas, conjunto de mesa para refeitório, 
copos, cutelo para corte, escorredor de macarrão, escumadeiras 
(Diversas), espátulas, estantes (Diversas), estrado de plástico, faca 
(Diversas), funil para cozinha, garfos (Diversos), garrafas, jarra 
plástica, paliei de plástico, peneira para cozinha, pratos, recipiente 
C o n ta in e r  para lixo, recipiente tipo nionobloco, recipiente para lixo, 
roto para abrir massa, tábua para cortes, taça para sobremesa, 
termômetro de haste digital, destinado(s) ao Hospital de Urgências 
Governador Otávio Lage de Siqueira (HUGO 2).________________

Valor Estimado DATA

R$247.093,90 24/04/2014

HORA

09:00h

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO N° 61/2014-CES-GO

Dispõe sobre Re la tó rio  de Gestão do 
P lano Operativo E stadual de Saúde no 
Sistema P enitenc iário  -  PO ESSP  e drf 
outras providências.

O PLENÁRIO DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DE GOIÁS, usando de 

suas competências regimentais, o que dispõem Lei n° 8.080 de 19 de setembro de 1990, a Lei n° 

8,142 de 28 de dezembro de 1990 e o Decreto n° 5.727 de 28 de fevereiro de 2003 que regulamenta

1. A  solicitação manifesta pelo Ofício n° 492/2014-GABSES-GO de 20 de fevereiro de 2014;

2. Que o Plano Operativo Estadual de Saúde no Sistema Penitenciário está de em conformidade com 

Plano Estadual de Saúde 2012 -  2015 e a Programação Anual de Saúde 2013;

3. O que dispõe o relatório da conselheira Josenilda Ribeiro da Silva e Gilene Coelho Santos com 

parecer favorável à aprovação do Relatório de Gestão do Plano Operativo Estadual de Saúde no

Art. Io. Aprovar o Relatório de Gestão do Plano Operativo Estadual de Saúde no Sistema Penitenciário -

Art. 2o. Recomendar ao Secretário de Estado da Saúde a homologação desta resolução no prazo de 30 

dias conforme estabelecido no inciso XII da Quarta Diretriz da Resolução CNS n° 453/2012.

Art. 3". Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DE GOIÁS, em Goiânia, aos 11 dias do

Portaria n° 127/2014-G AB/SES-GO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. Io -  Homologar a Resolução n° 01/2014 -  CES-GO do Conselho Estadual de 
Saúde, que dispõe sobre Relatório de Gestão do Plano Operativo Estadual de Saúde no 
Sistema Penitenciário - POESSP e dá outras providências.

PORTARIA N° 3  ;>3^2014-GAB/SES

0 SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAUDE, no uso de suas atribuições legais e 

considerando:

01 - a PORTARIA N° 001/2014-GAB/SES, de 03/01/2014r que atribuí o Incentivo 

Mensal aos servidores lotados no Laboratório de Saúde Pública Dr. Giovanni 

Cysneiros - LACSN-GO;

RESOLVE:

Art. 1° - REVOGAR, o incentivo mensal dos servidores:

NOME ‘ VALOR A PARTIR DE

G ise le  M iyash iro R? 1 .600 ,00 01/04/2014

Art. 2 o - ALTERAR, o incentivo mensal dos servidores abaixo, em 

virtude da inversão das atribuições exercidas pelos mesmos, a saber:

HOME VALOR. A PARTIR DE A tr ib u iç ã o

M aria Helena de A ss is  Lobo L u zin i
R$ 2 .000 ,00 01/04/2014

Coordenação das a t iv id a d e s  
c o n ce rn en te s  a S e c r e ta r ia  

G era l do LACEN-GO.

M ario S é rg io  R ib e iro  de O liv e ira
R$ 1 ,600 ,00 01/04/2014

Execução dos proced im en tos 
té c n ic o s  c o n ce rn en te s  ao 

LACEN-GO no cumprimento das 
p o r t a r i a s  que regulam entam  a 

execução dos re c u rso s  
f i n a n c e i r o s .

Art. 3o - DETERMINAR a Superintendência de Gestão, Planejamento e 

Finanças a adoção das medidas legais e adequadas para o pagamento mensal do 

incentivo, utilizando-se com exclusividade os recursos financeiros oriundos da 

FONTE 23 - PISO VARIÁVEL DE VIGILÂNCIA E PROMOÇA0 DA SAÚDE - FWPS, depositado em 

conta específica dos serviços laboratoriais, aberta na Caixa Econômica 

Federal/CEF, Agência 4204, sob o n° 625006-7.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

com efeito, a partir de 1° de abril de 2014.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E COMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, aos 31 dias do mês de

março de 2014.

HALIM ANTONIO C

Secretário de Estado da Saúde

CURRÍCULUM

Dados Pessoais

Nome ;: Maria Helena de Assis Lôbo Luzini
Data de Nascimento : 12 dejaneiro de 1961
Matrícula Funcional : 2496828-0
Cargo : Analista Técnico em Saúde

Form ação

Superior Completo : Licenciatura e Bacharelado em Letras Vernáculas/Português - 
Universidade Federal de Goiás -  ano de 1987

Pós Graduação
Administração Hospitalar e Negócios em Saúde -  Universidade 
Estadual de Goiás -  2000/2001.
Especialização em Gestão de Sistemas e Serviços de Saúde - 
Universidade Federai de Goiás -  Instituto de Patologia Tropical 
e Saúde Pública -  2010/2011

Atribuições a serem desenvolvidas após a Portaria de Concessão do Incentivo:

• Coordenação da Secretaria Geral e Apoio Administrativo / LACEN-GO

Portaria n° 119/2014-G AB/SES-GO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,
Considerando as disposições contidas na Portaria n° 089/2012-GAB/SES, que instituiu 

a Assessoria de Gestão de Parcerias com Organizações Sociais, determinando suas 
competências;

Considerando as disposições contidas na Portaria n° 404/2012- GAB/SES de 
11/12/2012, que instituiu, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de Goiás, o Manual e 
Roteiro de Monitoramento e Avaliação de Contrato de Gestão;

Considerando as disposições contidas na Portaria n° 361/2012- GAB/SES, de 
05/11/2012, que estabeleceu as competências da Comissão de Monitoramento e Avaliação 
dos Contratos de Gestão -  COMACG;

Considerando a Recomendação “c” do Relatório Conclusivo de Auditoria n° 
105/2013-GEAS/SCI/CGE;

RESOLVE:

Art, Io -  RETIFICAR o Art. Io da Portaria n°270/2013-GAB/SES, de 27 de agosto de 
2013, que estabelece a composição da Comissão Unificada de Monitoramento e Avaliação 
dos Contratos de Gestão -  COMACG para o Hospital de Urgências de Aparecida de 
Goiânia -  HUAPA, ficando assim, constituída pelos seguintes membros:

* Bruna Vieira Campos -  AGPOS/SUNAS/SES
* Duilete Maria de Jesus -  SCATS/SES
* Ednalva Rodrigues Batista Gonçalves -  HUAPA -  SES

Art. 2o -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

Gabinete do SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, em 27 de Março de 2014.

HALIM ANTONPeKSlRkDE 
Secretário de Estado da Saúde de Goiás

Portaria n° 120/2014-G AB/SES-GO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,
Considerando as disposições contidas na Portaria n° 089/2012-GAB/SES, que instituiu 

a Assessoria de Gestão de Parcerias com Organizações Sociais, determinando suas

Considerando as disposições contidas na Portaria n° 404/2012- GAB/SES de 
11/12/2012, que instituiu, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de Goiás, o Manual e 
Roteiro de Monitoramento e Avaliação de Contrato de Gestão;

Considerando as disposições contidas na Portaria n° 361/2012- GAB/SES, de 
05/11/2012, que estabeleceu as competências da Comissão de Monitoramento e Avaliação

Considerando a Recomendação “c” do Relatório Conclusivo de Auditoria n°

Art. Io -  RETIFICAR o Art. Io da Portaria n°139/2013-GAB/SES, de 03 de maio de 
2013, que estabelece a composição da Comissão Unificada de Monitoramento e Avaliação 
dos Contratos de Gestão -  COMACG para o Hospital de Urgências de Goiânia -  HUGO,
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Portaria n° 121/2014-GAB/SES-GQ

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,
Considerando as disposições contidas na Portaria n° 089/2012-GAB/SES, que instituiu 

a Assessoria de Gestão de Parcerias com Organizações Sociais, determinando suas 
competências;

Considerando as disposições contidas na Portaria n° 404/2012- GAB/SES de 
11/12/2012, que instituiu, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de Goiás, o Manual e 
Roteiro de Monitoramento e Avaliação de Contrato de Gestão;

Considerando as disposições contidas na Portaria n° 361/2012- GAB/SES, de 
05/11/2012, que estabeleceu as competências da Comissão de Monitoramento e Avaliação 
dos Contratos de Gestão -  COMACG;

Considerando a Recomendação “c” do Relatório Conclusivo de Auditoria n° 
105/2013-GEAS/SCI/CGE;

RESOLVE:

Art. Io -  RETIFICAR o Art. Io da Portaria n° 255/2012-GAB/SES, de 14 de agosto de 
2013. que estabelece a composição da Comissão Unificada de Monitoramento e Avaliação 
dos Contratos de Gestão -  COMACG para o Hospital Materno Infantil -  HMI, ficando 
assim constituída pelos seguintes membros:

* Maria José Matias Pereira -  AGPOS/SUNAS/SES
* Cibele Regina de Morais -  SCATS/SES
* Fábia Cristina Marques Tavares -  HM1/SES

Art. 2o -  Fica determinado que esta COMACG assumirá também o Monitoramento e 
Avaliação da Maternidade Nossa Senhora de Lourdes -  MNSL.

Art. 3o -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

Gabinete do SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAI em 27 de Março de 2014.

HALIM ANTONIO GIRADE 
Secretário de Estado da Saufle de Goiás

Portaria n° 122/2014-GAB/SES-GO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,
Considerando as disposições contidas na Portaria n° 089/2012-GAB/SES, que instituiu 

a Assessoria de Gestão de Parcerias com Organizações Sociais, determinando suas

Considerando as disposições contidas na Portaria n° 404/2012- GAB/SES de 
11/12/2012, que instituiu, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de Goiás, o Manual e 
Roteiro de Monitoramento e Avaliação de Contrato de Gestão;

Considerando as disposições contidas na Portaria n° 361/2012- GAB/SES, de 
05/11/2012, que estabeleceu as competências da Comissão de Monitoramento e Avaliação

Considerando a Recomendação “c” do Relatório Conclusivo de Auditoria n°

Art. Io -  RETIFICAR o Art. 1° da Portaria n°228/2013-GAB/SES, de 22 de julho de 
2013, que estabelece a composição da Comissão Unificada de Monitoramento e Avaliação 
dos Contratos de Gestão -  COMACG para o Centro de Reabilitação Dr. Henrique Santillo 
-  CRER, ficando assim, constituída pelos seguintes membros:

* Crystiane Faria dos Santos Lamaro Frazão -  AGPOS/SUNAS/SES

Art. 2o -  Fica determinado que esta COMACG assumirá também o Monitoramento e 
Avaliação do Hospital de Dermatologia Sanitária -  HDS.

Art. 3o -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDÉ, em 27 de Março de 2014.

HALLVTANTONI013IRJVDE 
Secretário de Estado da Saúda de Goiás

Portaria n° 123/2014-GAB/SES-GO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando as disposições contidas na Portaria n° 089/2012-GAB/SES, que instituiu 

a Assessoria de Gestão de Parcerias com Organizações Sociais, determinando suas

Considerando as disposições contidas na Portaria n° 404/2012- GAB/SES de 
11/12/2012, que instituiu, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de Goiás, o Manual e 
Roteiro de Monitoramento e Avaliação de Contrato de Gestão;

Considerando as disposições contidas na Portaria n° 361/2012- GAB/SES, de 
05/11/2012, que estabeleceu as competências da Comissão de Monitoramento e Avaliação

Considerando a Recomendação “c” do Relatório Conclusivo de Auditoria n°

Art. Io -  RETIFICAR o Art. Io da Portaria n°272/2013-GAB/SES, de 27 de agosto de 
2013, que estabelece a composição da Comissão Unificada de Monitoramento e Avaliação 
dos Contratos de Gestão -  COMACG para o Hospital de Doenças Tropicais -  HDT, ficando

• Agda Oscarlina Soledade de Almeida Gonçalves -  SCATS/SES

• Art. 2o -  Fica determinado que esta COMACG assumirá também o
Monitoramento e Avaliação do Condomínio Solidariedade.

Art. 3o -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, em 27 de Março de 2014.

IALIM ÃNTOMCYGIRADE 
Secretário de Estado da Saúde de Goiás

Portaria n° 124/2014-GAB/SES-GO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,
Considerando as disposições contidas na Portaria n° 089/2012-GAB/SES, que instituiu 

a Assessoria de Gestão de Parcerias com Organizações Sociais, determinando suas 
competências;

Considerando as disposições contidas na Portaria n° 404/2012- GAB/SES de 
11/12/2012, que instituiu, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de Goiás, o Manual e 
Roteiro de Monitoramento e Avaliação de Contrato de Gestão;

Considerando as disposições contidas na Portaria n° 361/2012- GAB/SES, de 
05/11/2012, que estabeleceu as competências da Comissão de Monitoramento e Avaliação 
dos Contratos de Gestão -  COMACG;

Considerando a Recomendação “c” do Relatório Conclusivo de Auditoria n° 
105/2013-GEAS7SCI/CGE;

RESOLVE:
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